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49• sessão, em l de Julho de 1935 
. ' ' 

' ' ' 

PBESIDENCLo\ DO SR. MEDEIROS NE'l'l'O, PRESIDENTE 
-' 

:' ,, 
A's U horas eomparecem os Sra. Senadores: · - ' 

: ..... ~,. . 

i.' ; 
.. ; 
. '• 

,'. :. 
i, 't' .· ... 
;' ·' .. 

,... ,. ' ····, 
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Medeiros Netto. 
· SlmGes Lopes. · 
Cunha Mello. 
Pires . Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Conduru'. 
Ribeiro. Gonçalves • 
.José Amerioo. 
Velloao Borges. 
Thomaz Lobo. 
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Cós ta Rego. · 
Augusto Leite. . . · 
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- Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha;. · · 
Waldomiro Magalbllea. 
Nero de Macedo. 
Marie Calado. · 
Moraes Barroa. 
Antonio Jorge. 
-Flavio Gilfmarlea • 

. Arthur Costa. 

. ' 

J:i'rancisco Floret da Cunha '(JI)'. 

Dei:zam de comparecer 011 Srs. Senadorel: 

Abel Chermont. 
. - tJeneelo Rego. 

Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcllo. 
Josd de Sá. 
Leandro Maofel. 
·casario de MeiJo. 
Ribeiro Junqueira. 
Alcantarn ;\tachado (9). 

.. 
,-

O Sr. Presidente - A lista de presença aecusa o eompa-
reclmento de 25 Sra. Senadores. · 

Está aberta a sessllo. Vae ser lida a acta aa sessão an· 
terlor. · 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da Acta da sessllo 
anterior que, posta em discusslio, é approvada sem debate. 

O Sr. Pre&fdante - Vae ser lido l! Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

Otficio:. 
Do i 0 Secretario da Clamara dos Deptitadoa, enviando, 

devidamente. ~anccionada, a Resoluolio Legislativa que ai:Jre 
o credito e:r:traordlnarlo de soo :ooo•ooo destinado a eoo
oorrer as victimas das enchentes do rio Parnahyba, no El-
tado do Piauby. . . . . 

,·;. 
j,, •. 

Archive-se. 

O Sr. 2• Secretario declara que .nllo ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Nilo ha oradores inscriptos •. 

O Sr. Nero de 111aoedo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo.· 

O Sr. Nero da Macedo - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para communicar a V. Ex. e á Casa que o Sr. Senador Ri
beiro Junqueira deixa de comparecer a algumas sessões, por 
motivo de forca maior. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum Senador quizer usar da palavra, passarei A 
ordem do dia. (Patua). · 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de tr&balbos daa · Commfsallea. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessllo, de

signando para a de amanhA a seguinte ·. 

OIII>BM DO DIA 

Trabalhos das Commisslles 

Levanta-se a sesslio ás U boroa e Ui minutos. 

.•. 

•• 
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50• sessão, em 2 de Julho de 1935 .. 
" 

. PRESIDENCIA DO SR. MEDEmOS N):TTO, PRESIDENTE 

.• . 

. ' 

As 1• horas, comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros Netto, 
Simões Lopes, 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Ribeiro Gonçalves. 
José· Amarico. 
Velloso Borges. . 
José de Sâ. 
Thomaz Lobo. 
Goes Mo11teiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de Mello. 
Waldomiro Magalhles. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. · 
Antonio Jorge. · . 
Flavio Guimarães. 

· .Arthur Costa. 
Francisoo.Flores da Cunha "(26)'.· 

Deixam de comparecer os Sra. Senadores: 

Abel Chermont. 
Geneslo .Rego. . 
Edgard Arruda. 
Waldemar Falclo. 
Leandro Haclel. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Jones Rocha. 

· Ribeiro Junqueira •. 
Aloantara Machado (9) • 

' ' ~ 

O Sr. l'resfdente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. . · 
· ·' Está aberta a sessllo. Vae ser lida a acta da sessilo an• 
terior. . 
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O Sr. 2' Secretario pro.oede á leitura da acta da sesslo 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

~.Sr. {O Secretario procede á leitura do seruilite 

EXPEDIENTE 

O!!ioio: 
Da Companhlá Italo Brasileira .i:le Seguros Genes, en

viando um memorial ao Senado,.referente A nova lei de seno. 
. :As Commfssões de Constitulollo, Justiça, Educaollo, Cul-

tura e Saude Publica e de Economia e Finanças. . . 

· O sr. 2-' Secretario declara que nAo ba pareceres • 

. O Sr. Presidente - EstA finda a iéitura do Expediente. 
Não ba oradores insoripios. · . 

O Sr. Pacheco de OlJvefra -- Peóo a palavra. 

o ·ar. Presidente -.Tem ·a palavra o Sr. Pacheco de 
Oliveira. · 

o Sr. Pacheco de OlJvefra ..: Sr. Presidente, a minha 
situação nesta Casa impõe:..me o indecllnavel · dever de oc
cupar neste instante a attenção dos meus nobres collegas. 
E ., faço com a maior satisfaçílo à desvanecimento, porque, 
agora mais um ensejo se me offerece 'de falar de. referencia 
á terra querida, que eu e V. EJ:; nos honramos de repre-
sentar nesta Casa. · · . · . ·. · · 

Nlo .me move o desejo de evidencia na commemoraçAo 
de um acontecimento de srande alcance historico. Sabem 
todos aquelles que acompanham . a nossa. vida publica, que 
a representaçllo babiana tomou por cosLume . e por um dever 
-·a que agora, nesta Casa, eu não pQdia fugir - commo-
morar os feitos que esta data representa. ·.. .. . . 

Não me preoccupa, dada a natural . orientação de meu 
espfrito, o :azer historia neste instante para os que .me es• 
cutam, como que procurando esp_elhar, neste recinto, o fulgor 
daquelles episodios memoraveis · que tiveram como remate'· 
a consolidação da independenoia que D •.. Pedro I proclamara 
a '1 de setembro. · 

Não falarei, tambem, das condio.ões existentes naquelle 
momento, e que levaram o regente de entílo á proclamaollo 
da nossa independencia, ao appro:ximar-se. da' cidade de Silo 
Paulo. Bastar-me-á dizer, muitQ pouco. embora, das ditfi· 
ouldadea qu_,e attribulavam, naquelle · instante, a Naoilo; pois 
bem se sabe que, com a· retirada de D. Jollo Vl, a regenoia 
de D. Pedro I estava verdadeiramente em condição preoa
rla, podendo-se affirmar que só a séde de seu .governo ê que· 
obedecia inteiramente á sua · influencia e•' direooão. Varias 
eram as provinoias que apenas toleravam a sua aciuaollo, 
entre as quaes se poderiam considerar as .do Sul; maá, ao 
Norte, como qile . a rebeldia era geral. Pernambuco dava 
manifestaoões evidentes de que desejava a sua autonomia, 
E .dos. outros Estadqs,. a ·Bahia..tomava a dianteira,. numa os• 
tilnsiva resistenoia ao proprio governo ilo Regente, . · · 

,, 
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· Não ·significava essa attitude das provlncias do Norte O· 
proposito de preferirem o domlnlo das cOrtes de Lisbôa a 
um governo independente do Brasil. !\las é. que na Bahla os 
elementos militares 'de além..,mar eram preponderantes de• 
JJlais, para consentirem que os impulsos da vontade popu
lar se evidenciassem no sentido do. apoio· do Príncipe Dom. 
Pedro I. 
_ E, ao mesmo tempo em que esses elementos, obédecendo 
á orientação de !\ladeira, assim se portavam, em var1os pon.: 
tos do Estado, principalmente na zona do Reconcavo, a mais 
florescente. naquella época, .individualidades das mais des
tacadas cuidavam de se reunir para um movimento de 
lúta~ . ' 
, . Da agremiaoiio desses filhos. da terra surgiu; passando · 
4 historia, a Junta Governativa de Cachoeira. . 
· Essa. Junta, Sr. Presidente, tomou, com admiravel au• 
dacia, posioão inteiramente contraria ao pensamento das for
cas :portuguezes na. .. ca.pital, e. assim, numa reunião memo
ravel, ella não só jurou obediencia a D. Pedro I, como o 
exhortou a procla.mar, quanto antes, a independencia do 
:Qrasil. Note-se . que esses acontecimentos foram anteriores 
ca : '1 .de setembro de i822. . · 
· Devido a essa. valorosa resistencia que se formou erra. 
Cachoeira, entenderam as forcas portuguezas de ir contra 
aquella. cidade, do que resultou a. victoria que em nossa terra 
tanto enthusiasmo provocam os festejos á data gloriosa de. 
25'de junho de i822. . ·· ·. · 
·· ·· Os empenhos e sacrificios postos em 'pratica por essa 
Junta distenderam-se por toda a zóna do Reconcavo, de Ca
choeira a Santo Amaro· e dahi até á Capital, e, apesar de 
dispor de 'tropas sein" recursos, sem o devido apparelhamen
to, mas animadas pelo Ideal da Patria livre, conseguiu ex-· 
pulsar as aguerridas forcas portuguezas. · 
. . A viét01iia alcançada em. Cachoeira, a. defesa de !tapa

rica .e suas costas feita pela frota improvisada dos ·pesca~· 
dores, ás lutas de Funil,. Cabrito e tant9s outras, tiveram 
aflnàl o remate esplendoroso do nosso . completo triumpho 
na data que hoje celebramos. De · modo .que se póde dizer 
que elle só se consummou após sangrentos combates e pelejas 
jJ~Je pareciam infind.as, vois a bat.alha de Pirajt1 feriu-se a ~ 
de Novembro. e, no entanto, as forcas só puderam entrar 
na Capital, pela manhll do dia 2 de julho, numa verdadeira 
alvorada da nossa redempçllo• . · · · · ' 
.. ·· 'Uma· coincidencia se me afigura no caso muito . inte
ressante. Dos pontos de que se irradiou a acoão de povoa
mento das varias zonas do nosso Paiz e os centros mais asai-: 
gnalados pelo seu valor toram aquelles onde se proclamou a 
nossa independencia e onde, com lutas reiteradas e herolcas, 
ella foi consolidada, . · · 
. . , Sabe v. Ex. qua dos. nucleos do Sul, donde partiu.· a 
obra de povoamento da parte central e meridional do Brasil, 
foi S. Paulo a. quem coube a gloria maior, senão unica, pela 
sua tenacidade e energia. · . · 

. Mas o. povoamento do Norte e seus 'extremos coube· aos 
bahianos, aos .. pernambucanos, com a ajuda dos portugue-
·zes e dos paulistas; . 
· ·, . Pois · bem, em · Siio Paulo foi onde circumstancias di-' 
versas prepararam o ambiente propicio para a proclamaoão, · 

'' .• · ' '• 
'·-: 
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que D. Pedro I fez, da nossa liberdade politica, sob a for
mula de Independenoia ou Morte. 

cOndições diversas, porém, orearam, no Norte, a resis
tencia ao domínio portuguez, que queria permanecer, e os 
prelios que se seguiram ali tiveram a finalidade de realiza~ 
a coilsolidacão da nossa independenoia. · · 

Se a independenoia teve no Sul, o seu grito de ciinse-· 
quenclas extraordinarías, inclusive para os effeitos de irre
primível repercussão da proclamação, em todos os angulos 
da vida internacional, não ha. negar que, no Norte, foi onde 
a peleja se tornou necessaria e onde, por meio della, se !ir· 
mou a nossa liberdade, baptizada. com o sangue de deno
dados filhos daquella região. 

E' o caso de bemdizer essa. colnoidencia a que acabei 
de me refirir, porque o principio da unidade nacional, que 
tanto . preoccupou os estadistas da oolonia,. teve na· concor
rencía destes factos a indisoutlvel demonstração de que, 
através todos os tempos,, uno e inseparavel é o destino do 
llrasll. . . 

Sr, ·Presidente, com essas breves e despretenciosas pa• 
lavras, quero justificar o requerimento que vou mandar . á 
:Mesa, para um voto que, certamente, merecer4 o apoio da 
Casa. o facto que estamos eommemorando é dos . mais im· 
pDrtantes. A Victoria que essa data. celebriza é das mais 
gloriosas, n!!o só para a Bahla, mas para a Patr1a. De 
Jllodo que, enviando o requerimento que formulei, busco a 
participacãD dD ·Senado na manifestaç!lo que taco, do mui
to respeito e da muita admiração que devemos aos be
roes daquella grande campanha. Busco ainda os louvo~ 
res á · Babia pelo seu espirita de nacionalismo, que nun .. 
ca enfraqueceu e sempre se revelou em· todas as contin
rencias, as mais diffieeis ·da Patria, dessa mesma patria que 
nós representamos, em igualdade de condições, nesta Casa, 
sem dist.incção entre mais poderosos ou menos fracos, no 
sentido de que ella, dispondo de nossD amor e nosso devota
mento, conserve a obra da unidade nacional que vem guar~. 
dando como· uma das maiores reliquias dos antepassados, e 
realize, pelo futuro além, a harmonia dos Estados, para ·o 
bem e a felicidade dos brasileiros .• 

E' o meu voto, Sr. Presidente, e que creió aerá igual
mente o do Senado, pela prosperidade ·e . pela grandeza do 
nossD. querido Brasil, numa homenagem á Bahia e num trl· 
buto de respeitD e veneração aos que nos deram a data glo-. 
rios a de 2 de julho. (Muito bem; muito bem 1 O orador 4 111--
vam.ente cumprimentado.) · 

Vem á Mesa ri é lido o seguinte 

REQUERIMBN'l'O 

Considerando que a data de boje, 2 de julho, é a mais 
grata ao PDVo bahiano, e uma das mais rloriosas do Brasil, 
ern todDs os tempDs, porque assignala a conquista definiU· 
va da Independencia nacional, com· a expuls!!o dos e:reroitos 
et esquadras portuguezes, que, naquelle trecho do territorio 
patrio, procuravam manter o dominio da Metropole, já ex
tíncto noutras heroicas províncias; 

Considerando que é .dever de patriotismo reavivar os 
feitos dos antepassados, dever que agora mesmo encontra a ,, 
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mais bella correspondencia no Governo Federal, que pro
·move para o proximo 7 de setembro commemorações exoe
pcíonaes: 

O Senado resolve lançar na acta de seus trabalhos uma 
referencia de profundo respeito e reconhecimento aos bra
vos soldados e marinheiros, bem como aos grandes vultos 
que, na província da Bahía, se fizeram autores da ~emoravel 
jornada de i823. 

Sala das Sessões, 2 de Julho de t9S5. - Pacheco de OZi
t~eira. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam o requeri
mento que acaba de ser lido, queiram conservar-se senta-· 
dos. (Pausa.) 

Foi approvado. ,, 
Continua a hora do Expediente. Se mais nenhum se.;; 

nador quizer usar da palavra, passarei á Ordem do dia. 
,(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

iA Ordem do dia consta de .trabalho das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, ·vou levantar a sesslil), 

designando para a de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Tr.abalhos das Commissões 

Levanta-se a sessão, ás H horas e 35 mi-
nutos. · 
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61• sessio, em S de Julho de 1985 

Presfdtnofa · do Sr. Medeiros lfetto, Presidente ·· 

As i4 horas comparecem· os Srs. Senadores: 

Medeiros· Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha lllello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurd, · 

. Ribeiro Gonolllves. 
José Amarico. 
Velloso Borges, 
José·de S4. 
Th'omaz Lobo. 

· Góes Monteiro~ · 
Costa Rego; 
Augusto· Leite • 
Pacheco de Oliveira. · 
Jeronymo Monteiro FilhD, 

1 ';. 

Genaro Pinheiro. · .,. 
Waldomiro Magalhlles. 
Nero :de .Macedo. . . ·· 
Mario Caiado. .. · 
Moraes Barros •. 
Antonio Jorge, 
Flavio Guimarlles, 
Arthur Costa. 
Francisco .Flores da Cunha :C211)' .. 

Deixam· de comparecer os Sra. Senadores: 

Abel Chermont, 
Genesio Rego, 
Edgard de Arruda •. 
Waldemar Falcllo •. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Melto •. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira,. 
Alcantara Machado (9) , 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores 

Estã aberta a sessão, Vae ser lida a acta da sessllo an
terior. 

O Sr. 2• Secretario procede 4 leitura da neta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate, 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t • Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammas: 
Do Presidente da Assembléa do Estado do Rio Grande 

do Sul, communicando a promulgação de sua Constituicllo. 
- Inteirado. , . . 
Do Dr. · Eronides de Carvalho, Governador do Estado 

de Ser~ripe, trazendo ao, conheeimento do Senado aa desas
trosas consequeiicias · das ultimas chuvas, caldas em di• 

. ver11os pontos do Estado, a 1olioitando ao mesmo tempo pro-

. videnclas ao Governo Federal e ao Senado no sentido de 
serem adoptada_s medidas para minorar a affliotfva sltuaoio 
de sua populaçao. . . · · . 

- A' Commissio de ConstituioAo, lustloa, Educaollo, 
Cultura e Sande Publica. . . · 

,O Sr. 2• Secretario declara ·que .nllo ·ha pareceres •. 

O Sr. PreBidanta- Está finda a leitUra do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. Se nenhum .. Sr. Senador deseja 
usar da palavra, passarei á Ordem do D.ia. (Pawa.) 

ORDEIII DO·. DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissiles. 
Nada mais havendo a tratar, . levanto a sessão, desi· 

gnando para a de ama~hll a seguinte ordem do dia: 
Trabalhos das Commissiles, 

' ... ... ,.,, :· 
.. ~ .. ~.' .. ', 

. 

Levanta·se ·a sesslio, ás .U horas e i6 mi· 
nutos. · 

J . 
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52a sessão, em 4 de Julho de 1935: 

Presfdanofa do Sr. Medeiros l'fetto,. Presidente 
,, 

A's U horas comparecem os Brs. Senado~s: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha MeU o. 
Pires Rebello .. 
Alfredo da Matta. 
Genesio Rego. . . 
Ribeiro Gonçalves. 
José Americo, 
Velloso Borges. 
José de Sã·, 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro.· 
Costa ·Rego. 
Augusto Leite • 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filbo. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro 1\Jagalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarlles. · 
Arthur Costa. . 
Franoiseo Flores da Cunha (25) • 

' .. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont . 
Abelardo Conduru', 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Cesario de Mello. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Alcantara Machado· (9) • 

O Sr. Presidente - A lista de presença acousa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Estã aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 2• Secretario procede ã leitura da Acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. . 

. . 
' t'. 

. ' ' 

. . ,. . . . . • 
,,, " 

·, .·· . 
. ' 
', ... . 

... 
. . 

'. - .. ' '• 
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' 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

o Br. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Diploma: 

,, ., 
' ' 

i~· ... ~ 

Do Sr. Dr. Clodomfr Cardoso, eleito Senador pelo 
Estado do Maranh!io. 

- Archive-se. 
Oftiolo: . 

__ Do to Secretario. da Camara dos Deputados, enviando, 
devidamente sanooionado,. o decreto legislativo que deter

. mina sejam os pedidos de abertura de . creditas encaminha
dos ao Poder Legislativo ·por exclusivo intermedio do Mi· 
nisterio da Fazenda. 

- Archive-se. 
. I 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente, 
Não ha oradores lnscrlptos. · . 

Achando-se na ante-sala o Sr. Clodom!r Cardoso, eleito 
Senador pelo Estado do Maranhão, nomeio uma llommia
sllo composta dos Brs. Pacheco de Ollveira e Costa Regô 
para o acompanharem até a Mesa, afim de prestar. o com• 
promisso regimental. 

·(Introdu:ido fiO recinto, ,.,lta o. compromi11o 'f'e(/l• 
mental o Sr. Senador CZOdomi'f' Cardoso). 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
nénhum dos Srs. Senadores deseja usar da palavra, pu .. 
sarei á Ordem do Dia. (PaUla,) 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do Dia consta de .trabalhos das. Commissi5es. 
Nada mais havendo a tratar, .levanto a sessão, desi .. 

gnando para a de amanhA a seguinte Ordem do Dia: 

Trabalhos das . Commisslles . 

Levanta-se a sessllo ás U horas e· 20 minutos. 

'v I 

l r-
' ·-~. 
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63• sessão, em 5 de Julho de· 1935 

PRESIDENCIA DO...§R.· MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's H horas comparecem os · Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. · 
Alfredo da Malta. 
Abel ardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
José Americo. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de Mello. 
J,ones .'Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge, 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha (26). 

' : 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Genesio Rego, 
Ribeiro Gonçalves. 
Edgard de Arruda. 
Waldemai' Falcão. 
Thomaz Lobo. 
Leandro Maciel. 
Ribeiro Junqueira. 
Aloantai'a Machado. (9.) 

O Sr, Presidente - A lista de presença a cousa o com
pai'ecimento de 26 Srs. Senadoi"es. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior . 

S - Volume III 
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O Sr. i• Secretario procede á leitura da Acta da sessão 
anterior que, posta em discussão, é approvada sem debate • 

. O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. f.• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Governador do Estado do Amazonas, congratulando

se com o Senado pelo suffragio dos nomes escolhidos para 
composição. da Mesa do Senado, na actual sessão legislativa. 

- Inteirado. 
Do Ministro da Justiça e Negocios Interiores, transmit

tindo cópia do officio em que o Sr, Chefe de Policia sugge
re alteração de um dispositivo do projecto relativo ao im
posto. de sello federal. 

- A' Commissão de Finanças. 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Se nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra, 

sarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

pas-.. 

A ordem do dia consta de trabalhos de cornrnissões. Nada 
mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, convocando os 
Srs. Senadores para uma sessão secreta, amimhã, após a pu
blica. Para ordem do dia da sessão ordinaria, designo 

Trabalhos de Commissões 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 20 minutos. 



54• sessão, em 6 de Julho de 1935 

Presidência do Sr. Medeiros Netto, Presidente 

A's f4 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes. Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro . 

. Casario de Mello. 
Jónes Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Cost.a. 
Francisco Flores da Cunha. (27) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
José Americ.o. 

· Leandro Maciel. 
Ribeiro Junqueira. 
Alcantara Machado. (8) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 27 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 

O Sr. 20 Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussiio, é approvada sem debate. 
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O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

Offioios: 
Do fO Secretario da Camara dos Deputados, commu

nicando ao Senado haver aquella Casa Legislativa appro
vado os seguintes vétos do Sr. Presidente da Republica: 

que estabelece condições de realização dos exames de 
que trata a lei n. H, de f935, e supprimindo o limite de 
exames de 2a época; · 

que revigora para o exercício de f 935 o saldo do cre
dito especial de 250.000:000$000 aberto pelo Decreto nu
mero 23.298, de f9S2. 

- Inteirado.· 
Do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Es

tado do Amazonas, accusando e agradecendo a communica
cão feita pelo Senado, da eleição da Mesa que dirigirá a 
actual sessão legislativa. 

- Inteirado. 
O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos, · 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pa
checo de Oliveira. 

O Sr. Pach.eco de Oliveira - Sr. Presidente, venho 
apresentar á Casa um requerimento, no sentido de que se
jam publicados no "Dinrio do Poder Legislativo" os do
cumentos que vou enviar á Mesa, e ainda que os mesmos 
fiquem integrados nos Annaes do Senado, 

Esses documentos se referem 4s manifestações multlplas 
de louvor e de agradecimento á Imprensa Brasileira, pela 
actuação que ella teve ácerca da solução que os paizes ame
ricanos felizmente encontraram para a luta, que' já se pro
longava demasiadamente e precisava terminar,' no nosso 
Continente. 

O modo pelo qual a imprensa se soube conduzir durante 
a visita do nosso Presidente á Argentina e ao Uruguay, con
correndo para a preparacãó' do ambiente, que se tornou pt•o
picio á suspensão das hostilidades e ao Congresso da :Paz, 
que ora se realiza: a grande unidade de vistas que revelou 
sobre essa questão momentosa, formando harmonicamente, 
sem preoccupacões de outra ordem, calando dissencões e es
quecendo qnaesquer divergencias porvent.ura existentes, 
numa verdadeira consonancia -de propositos sãos, re
presentou, ~enuinamente, o sentimento pacifista ,que o Bra
sil, não de hoje. mas de ha muito, vem seguindo sem solu-
c!io de continuidade. . · 

A união de vistas de toda. a nossa imprensa - não só 
da Capital. que chamarei de imprensn mestra - mas a. de 
t.odos os Estados do Brasil. e n attihidA a que 'ha nouco me 
referi, merecem de certo um testemunho que facilite sobre 
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eila o julgamento da historia e justifique de futuro os iou• 
vares que, por merecimento, não se lhe deve regatear. 

Por felicidade, os que nos representaram, tendo á :frente 
o Sr. Ministro do Exterior, bem comprehenderam o papel da 
imprensa para o esplendido exi to de sua missão, timbrando 
em o seu reconhecimento pelo serviço realmente valioso, que 
ella prestou. Os louros_colhidos, neste momento, tambem ca-
bem em parte á nossa imprensa. · 

E', aJi.ás, a repetição, no presente, do que s61llpre tem 
acontecido. A imprensa no Brasil é a grande .coadjuctoN 
de .todas as nossas victorias e conquistas. Desde a indepen
dencia, até hoje, nada se realizou sem a sua cooperação. 
Por vezes, seus serviços não são immediatamen(.e reconhe
cidos, fi!as ch~ga sempre a _Q'lcasião em que todos se vêem 
na contmgenc1a de proclamai-os. A propria Revolução de 
30 não teve melhor cooperadQra do .que a imprensa. 

E, assim sendo, não é demais que, como um seguro 
subsidio á historia, para a justiça do futuro, fiquem regis
trados nos Annaes do Senado os documentos que vou enviar 
a Mesa, os quaes serão attestados inesquecíveis da superior 
attitude da imprensa brasileira nesse memoravel episodio 
da vida sul-americana, e no qual o Brasil se bouve com ta
manh.a. sinceridade aos principias de que fez, desde muito, 
como que a alma da sua politica externa, e se aproveitou 
tão bem, .Pela nobreza e sabedoria dos que o representaram, 
que lhe coub.e uma verdadeira consagração de sympathias, 
de congratulações, de louvores, a recommendal-o ao zelo 
extremo dos seus filhos e ao respeito do mundo, nesta hgra 
ingrata e dolorosa de uma civilização que parece se vae des
moronar, arrastando na sua quéda todas as conquistas o 
·todas as glorias da humanidade. 

Requeiro, portanto, ·Sr. Presidente, que no Diario do 
Poder Legislativo sejam publicados e nos Annaes do Senado 
!Lquem incorporados os documentos que vou remetter á 
Mesa, . e que, honrando o nosso espirita de justiça, valerão 
por testemunhos eternos da correcção. e superioridade da 
nossa. imprensa, sempre prompta ao dever de servir aos in
teresses supremos do Brasil. (Muito bem; muito bem). 

Vem á mesa, é lido, apoiado, posto em discussão ~ ap
provado, o seguinte 

. REQUERIMENTO 

Requeiro que sejam inseridos nos Annaes do Senado os 
commentarios relatiyps á Imprensa Brasileira no tocante á 
pacificação do Chaco e os discursos publicados a respP.ito da 
attitude da mesma impreusa. 

Sala das Sessões, 6 de julho de 1935. - Pacheco de Oli
veira. 

O Sr. Velloso ·:Borges (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
declaro a V. Ex. que vo~ei contra o requerimento. 

O Sr. Presidente - A declaração de V. Ex. constará 
dO: acta. 

Continua a hora do Expediente. Não havendo mais quem 
queira usar da palavra passàrei á ordem do (}ia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de traballlos das. Commissões. 
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:Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, de• 
signando, para a de segunda-'feira, a seguinte Ordem do dia. 

Trabalhos das Commissões 

O Senado vae funccionar em sessão secreta. Convido a 
assistencia a abandonar as galerias. 

Levanta-se a sessão, ás 14 horas e 25 minutos. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O REQUERIMENTO DO SR, SE• 
NADOR PACHECO DE OLIVEIRA, APPROVADO PELO SENADO 

O Ministro Macedo Soares e os jornalistas b1•asileiro1 
O Presidente da Associação Brasileira de Imprensa re

cebeu do chanceller Macedo Soares, o seguinte .telegramma: 
"Agradecendo de coração o generoso telegramma da 

Associacão B. de Imprensa, devo informar para a honra do 
jornalismo da nossa terra que, estando neste momento, em 
Buenos Aires dezenas de jornalistas brasileiros cm contacto 
constante com as duas delegações politicas chefiadas pelos 
Ministros de Exterior das nações llelligernnles, e taro
bem com as delegacões de technicos do Paraguay e Bolívia, 
junto á Conferencia Commercial Pan-Amcricana, os nossos 
jornalistas não se afastaram nunca da imparcialidade mo
delar tão opportunamente salientada. no telegramma de V .Ex. 
o que muito contribuiu para o bom exito das negociações. 
Jteceba o prezado amigo apertado abraco. - Macedo Soa
res." 

Manifestação da Associação Bra,ileira de Imprer11a 
Aos jornalistas do Paraguay e Bolívia, por intermedio 

de suas associacões de classe, a Associacão Brasileira de 
Imprensa dirigiu a seguinte saudacão, pela assignatura da 
paz no Chaco: · 

"Todos os jornalistas do Brasil exultam no momento 
em que nos chega a noticia de que . a paz entre o Paraguay 
e a Bolívia, para a qual tanto se bateram, foi concluída e 
exultam pensando que para tanto contribuiu efficazmeute 
a diplomacia brasileira na pessoa do Chanoeller Macedo Soa~ 
res. A Associaciio Brasileira de Imprensa, que . jamais se 
póde esquecer da justiça que lhe fizeram os ex-Ministros 
Rogerio Ibarra e David Alvestegui, do Paraguay e da Bo
livia, quando a luta do Chaco estava. no auge, dizendo que 
a Casa dos Jornalistas Brasileiros sempre guardara modelar 
imparcialidade, vem abraçar fraternalmente os jornalistas 
do Paraguay e da Bolívia, fazendo votos para que jamais 
se reproduzam na livre Ame1•ica espectaculos sangrentos da 
guer1·a. Abraços. - Herbert Moses, P.residente." 

Por motivo da pacificação do Chaco, a Associação Bra
sileira de Imprensa telegraphou aos jornullstns argentinos, 
noticias de lutas sangrentas, mortes e apl'lsionameuto de 
Circulo de la Prensa: ·. 

"Quando os nossos jornaes não preoi5am mais registrar 
noticias de lutas ·sangrentas, mortes e aprisionamento de 
a·mãos, a Associacão Brasileira de Imprens:t felicita effusi
vamente a sua co-irmã argentina, o Circulo de la Prensa, 
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nãó sómente porque. os jornaes dos nossos paizeS' são eml.o 
nentemente pacifistas mas sobretudo porque a paz foi 
apressada por um outro grande acontecimanto in
ternacional, como seja a visita do Predidente do Bra
sil á Republica Argentina, em cujo ambiente, por inter
medio do Chanceller do Brasil, se processou a pacificação. 
Formula, ainda, votos -para que os nossos jornaes nunca 
mais tenham de publicar noticias de guerra entre paizes do 
nosso continente, que deve ser o continente da paz, da li
berdade e da justiça. Abraços. - Herbel't Moses, presi
dente." 

O feriado internacional 

O presidente da Associação Brasileira de 'Imprensa di
rigiu ao Dr. Antonio Carlos o seguinte offici<i: 

· "A Associação Brasileira de imprensa e o Circulo de la 
Prensa tomaram a si a commemoracão da Paz na Amarica 
com o seguinte programma, que V. Ex. e seus pares reco
nhecerão que é do alevantamento moral e de idealismo, como 
não podia deixar de ser, partindo de jornalistas do Brasil 
e da Argentina. . 

O Circulo de la Prensa de Buenos Aires e a Associação 
. Brasileira· de Imprensa, nesta hora de jub1lo para a huma
nidade, resolveram dirigir-se a todas as instituições c o-ir
mãs do Continente, para que seja decretado dia de festa 
nacional. a data em que cessaram as hostilidades; que na 
hora da suspensão do fogo, na linha de batalha, repiquem 
os sinos de todas as igrejas; que em todas as escolas e insti
tuições do ensino. se façam cursos allusivos ao acontecimen
to; que conferencistas occupem os microphones, para, por 
meio do radio-telephone, irradiarem conferencias, nas quaes 
se faça a apologia d.â paz; que todos os actos publicas se
jam iniciados com canções patrioticas; e que os jornalistas 
se reun:am na mesma hora para celebrar o acontecimento tl 
affirmarem seu compromisso de honra para sempre e sem
pre pugnarem pela Paz." 

Acontece, entretanto, Exmo. Sr. Presidente da Camara 
dos Deputados, que a decretação do feriado no Brasil de
pende de acto legislativo, pelo que me dirigi:> a V. Ex. que 
já disse que "não se pode governar sem imprensa", afim 
de que, com seu incontestava! ·prestigio, encaminhe á Ca
mara este pedido, que certamente merecerá o apoio de todos 
os legisladores, afim de que seja votado hoje mesmo: "feria
do". ·Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex. os protestos 
da minha estima e respeitosa consideraçiío. - Herbert 
Moses, presidente." . 

Uma saudação ao Ministro Macedo Soares 

Logo que foi divulgada a noticia da assignatura da Paz 
entre a Bolivia e o Paraguay, obtida pelo esforço da diplo·
macia brasileira, a A. B. I. dirigiu ao· Embaixador Macedo 
Soares o· seguinte telegramma: "A Associação Brasileira dt3 
Imprensa, cuja directriz é um reflexo da attitude de sAreno 
equilíbrio, em assumptos internacionaes, da unanimidade da 
imprensa brasileira, e que por isto tem merecido dos Chefes 
de Estado do Brasil, da Argentina e do Urug11ay, dos ex
Ministros Afranio de Mello Franco e Felix Cav.ulcanti de 
Lacerda, do Ministro da~ Relações Exteriores interino e de 
V. Ex., em mais de uma occ~siüo, assim como dos Embai-
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xadores Ramon Carcano, Juan Carlos Blanco, Marcial Mar
tinez, Jorge .Prado e Alfonso Reyes, e dos Ministros Carlos 
Uribe Echeverri e Elicio FlOr, para citar, apenas, devido á 
natureza do assumpto, representantes diplomaticos d.a Ame
rica, as referencias mais gratas e esta attitude de jornaes e 
jornalistas- do Brasil e de sua associação de classe, e que 
guarda no seu archivo as declarações dos ex-Ministros da 
llolivia e do Paraguay, David Alvestegui e Rogelio !barra, 
que- mais tax·de foram Ministros de Estado dos seus respe
ctivos paizes, de que a conducta do jornalismo e da Ass~
ciação Brasileira de Imprensa na questão do Chaco assumxu 
uma imparcialidade modelar, dirige-se a V. Ex., para con
gratular-se com a gloria que teve, mais uma vez, o Brasil 
de contribuir para que a paz de novo voltasse ao Continente. 
A imprensa,· que sempre collaborou para este acontecimento, 
que assume proporções extraordinax•ias, especialmente neste 

· momento perturbado do mundo, e que vinha registrando, 
sem commentarios, para não perturbar os trabalhos, o no
bre, intelligente, sereno e alevantado . esforço do seu Chan
celler, agora que tudo foi coroado de exito, pede venia a 
V. Ex. para agradecer este triumpho diplomatico, que dei
xa de ser um facto nacional ou continental, para ter um 
caracter nitidamente mundial. A's felicitações da Associa
cão Brasileira de Imprensa, peco licença para juntar as 
minhas pessoaes. Attenciosas saudações. - Herbert Mo-· 
ses, presidente." 

O Ministro da Venezuela felicita a imprensa 

O presidente da Associação Brasileira de Imprensa rece
beu do Sr. Ministro da Venezuela o "Seguinte expressivo te
legramma: - "Diante da constante cooperação da impren
sa do Brasil, para a feliz solução do. conflicto paraguayo
boliviano por meio da pacificação dos espíritos, envio pela 
digna attitude de V. Ex. meus applausos sinceros e cordiaes 
congratulações ao restabelecer-se a harmonia da Amarica, 
pela qual sempre se bateu o libertador Simon Bolívar pre
cursor que foi da Sociedade das Nações e fundador da arbi
tragem americana. O Brasil e as demais nacões mediadoras 
merecem um louro inesquecível pelo restabelecimento da paz 
de toda a Amarica Latina. Receba V. Ex. minhas saudações 
do amigo muito affectuoso. - Alberto Urbaneja." 

A imprensa paraguaya presta homenagem ao Chanceller 
brasileiro 

O Presidente da Associacão Brasileira de Imprensa re·-
cebeu o seguinte telegramma : · 

"Em nome da Associação de Imprensa do Paraguay 
agradeço o gesto de confraternizaoão dos jornalistas brasi
leiros. O jornalismo da minha patria quer ainda pOr em me
recido destaque a personalidade do eminente Chanoeller Ma
cedo Soares que contribuiu tão grandemente para conseguir 
a paz que honra a Amerioa. Bemdicta:seja essa hora de paz 
por cujos postulados se derramou o sangue paraguayo espe
rando que ella se mantenha para sempre na livre Amarica. 
Agmdeco ainda á Associaoão Brasileira de Imprensa a sua 
grande imparcialidade na luta e tenho a certeza que os jor~ 
nalistas brasileiros continuarão a pugnar sem interrupoão 
pela paz na livre .Arnerica. Abra~.o cordialmente o prezado 
oonfrad~. - Julio B. Baiac, V ice-Presidente." 
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As boas vindas da. Imprensa Brasileira ao Sr. Macedo 

Soares 

De accordo com o que ficou previamente resolvido, pela 
Commissão Promotora das Homenagens ao Chanceller bra
sileiro, o Sr. Herbert Moses, logo que o Embaixador Macedo 
Soares desembarcou, deu-lhe as boas vindas em nome da 
Imprensa, nas seguintes palavras, que foram applaudidas 
por todos os presentes, tendo o Sr. Ministro do Exterior 

·felicitado vivamente o orador: 
Bemvindo seja o filho illustre que,· partindo para o es

trangeiro, numa honrosa missão diplomatica, desincum
biu-se da mesma com brilho e proficiencia. Bemvindo seja 
elle, ainda, porque, quando parecia que ia regressar .. para o 
remanso do ltamaraty, onde tão alto sempre se manteve, 
através de todas as mudanças, a nossa magnifica tradição 
diplomatica, eil-o tentando vencer, de · mãos dadas com. o 

. Chanceller. argent.ino, o ·fantasma da guerra, na tentativa 
ingente onde tinham falhado quasi duas dezenas de vezes 
os maiores estadistas e diplomatas de dois continentes. H a 
muitos dias o mundo se distrae dos maiores problemas in
ternacionaes. Todos lêm, em primeiro lugar, os telegram
mas ·de Buenos Aires. Mas, a não ser nos paizes interessa
dos directamente na solução da contenda, em nenhum re
canto subiram mais preces ao céu pela pacificação do que 
em nossa Patria, fatigada de ver derramar sangue e que 
ansiava que coubesse a um :filho seu a gloria de contribuir 
para a pacificação. O · Chanceller brasileiro· sentiu, através 
das antennas de sua sensibilidade christã, a angustia dos seus 
patrícios, o amparo dos jornalistas que, ao seu lado, prefe
riram collaborar na obra silenciosa e preliminar do grande 
feito, embora sacrificando o objectivo profissional, qual 
seja o de transmittir, através de seu jornal, uma noticia an
tes dos oemais. Os jornaes aqui comprehenderam os escru
pulos dos seus representantes. Nada lhes exigiram. O silen
cio era um dos elementos para o successo. O Chanceller bra
sileiro, ao lado de Saavedra Lamas e do Grupo Mediador, dia
riamente conferenciavam, confabulavam, telegraphavam, a 
portas fechadas. No fim das conferencias, quando o seu 
optimismo se revelou pelo sorriso, mas não pela palavra, 
todos o comprehenderam. Diplomatas abandonaram formu
las protocollares, as Chancellarias movimentaram-se e os 
dois representantes dos paizes em guerra, que atá a vespera, 
quando se encontravam, apenas evitavam o menor gesto de 
descortezia, sopitando a. funda divergencia que os separava, 

· transformaram-se; sorriram, cumprimentaram-se, fala
ram-se directamente, dirigiram-se um ao outro, apertando 
lealmente as mãos. E o Chanceller brasileiro, que com fir
meza, inte!ligencia, tenacidade e fé, não desanimou, antes, 
balanceando os factos de cada dia, percebeu com segurança 
o triumpho, dando ao mundo fatigado, ha quasi dois de
cennios, de ler noticias de desastres, fracassos, novas guerras, 
golpes de força, restricções á liberdade, o primeiro suspiro 
de allivio. As bençãos dos céus começ11.vam a ser invocadas, 
no Brasil, para o seu filho que revelou tão grandes qualida
des de politico e diplomata, focalizando, com a sua acção, o 
Brasil, mais do que acontecera jamais. Se, depois, surgiu 
nova duvida, os que não conhecem de perto, como eu, os 
Chancelleres brasileiro e argentino, podiam ter vacillado um 
momento. Mas não passou de um momento, porque os timo-
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neirós, com pulso firme, logo removeram as ultimas diffi
culdades. Nesta hora, festejamos e realçamos a collaboz•açüo 
brasileira á obra de paz, através do seu Chanceller que teve 
ao seu lado, no inicio das diligencias, o Presidente Getulio 
Vargas, que tanto prestigiou a nossa acção ctiplomatica pelo 
alto conceito e estima em que é tido na Republica Argentina 
e na esphera internacional de todos os paizes. Queremos, nas 
homenagens ao nosso Chanceller, refletindo o pensamento 
brasileiro, dizer que a Republica Argentina, que todos nós 
amamos tanto e que nos approximamos caaa vez mais, dan
do expansão a sentimentos sinceros dos nossos povos, obe
decendo a verdadeiras leis biologicas, foi o theatro natural 
para a terminação do grande drama, que enchia de pezar os 
corações do mundo e, especialmente, da Amarica do Sul. 
A' frente de sua Chancellaria se acha um diplomata de raro 
valor, orador dos melhores do continente, e que nos é bem 
caro pelo seu procedimento e, ainda, porque em suas veias 
corre sangue brasileiro, pois a sua saudosa progenitora nas
ceu na cidade do Rio de Janeiro, o Chanceller Saavedra La
mas, cuja preoccupação para pacificar o Chaco foi das maio
res como todos sabem. Foi, assim, que se operou, com a 
collaboracão estreita da Argentina e do Brasil e com o apoio 
decisivo e enthusiasta do Presidente Justo, . um passo & mais 
para unidade politica do continente, passo que terá uma re
percussão tão grande, que não erraremos dizendo, que o 
dissidio enLre os nossos caros irmãos da Bolivia e do Pa
raguay encontrará uma solução no proprio continente, po
dendo contar, para tanto, com a fé e o enthusiasmo dos 
Chancelleres Macedo Soares e Saavedra Lamas que não pro
fessam a antiga diplomacia do egoísmo, mas a moderna, a 
americana diplomacia da fraternidade. A imprensa do Bra
sil, numa rara unanimidade, senhor Chaneeller, já rendeu 
a V. Ex., e aqui estou para repetir bem como ao Itamaraty, 
as suas mais eloquentes homenagens. A Associação Brasi
leira de Imprensa, em nome dessa mesma imprensa e cuja 
contribuição V. Ex. tão generosamente reconheceu, em do
cumento publico que teve a maior divulgação, contribuirá 
sempre com o Itamaraty e, certamente, tanto melhor quando 
a nossa Chancellaria tiver um apparelhamento que nos per
mitta um conhecimento maior dos factos, sempre dentro das 
normas, que respeitamos, como o faz todo o jornalismo 
adeantado do mundo, o que é reconhecido por todo o corpo 
diplomatico, acreditado entre nós. Chegamos mesmo ao sa
crifício, como no caso de Leticia, quando, conhecedores de 
factos e detalhes, não divulgamos, para nã·o prejudicar, as 
diligencias pacificadoras. Chanceller Macedo Soares I Penso 
interpretar o pensamento do jornalismo da minha . terra, 
dando a V. Ex. as boas vindas com as nossas saudações, 
porque V. Ex. encarnou em Buenos Aires o sentimimto pa
cifista de todo o·· Brasil e, sobretudo, da nossa·· imprensa, 

. cujas paginas podem ser lidas e relidas através de todos os 
tempos e onde jamais se encontram incentivos á guerra, ou 
sentimentos que não sejam· eminentemente :pacifistas. Bem
vindo seja ao seu Paiz o seu illustre filhó!" 



55• sessão, em 8 de Julho de 1935 

Presidência do Sr. Medeiros Netto, Presidente 

As 14 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Abelardo Condurú. 
Clodomiro Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
·José Amarico. 
Velloso Borges. 
José de Sã. 
Thomaz Lobo. · 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveirll. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de Mello. 
Waldomiro Magalhães • 
. Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha (25) . 

Deixam de comparecer os · Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros (:lO). 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 25 Srs . Senadores. 

Está aberta a sessiio. 
Vae ser lida a acta da sessão anterior. 



'- 2à-. 
O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta qúe, postá 

em. discussão, é approvada sem debate . 

. O Sr. Presidente - Vae ser lido o expediente, 

I .. , ... 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

' O!ficlos: 
Do 1° Secretario da Camara dos Deputados communi

cando haver aquella Casa approvado os vetos do Presidente 
d11. Republica. ás seguintes resoluções legislativas: 

· Que dispõe sobre a matricula nos estabelecimentos de 
.ensino superior officiaes e equiparados; 

Que aproveita no quadro de Saude do Exercito, os sub
officlaes e sargentos portadores de diplomas de medico. 

- Inteirado. 
Do mesmo senhor, remettendo, devidamente sanccionado, 

um autographo da resolução legislativa referente á idade 
n1axima para matricula de capitães das diversas armas do 
Exercito, na Escola de Estado Maior. 

- ·Archive-se. 

O Sr. 2• Secretario declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do EXP,ediente. 

O Sr. Thomaz Lobo -·Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr .. Senador Tho
maz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para oommunicar a V. Ex. e. á Casa que o Sr .. Senador 
Moraes Barros, por motivos relevantes, deixa de ·comparecer 
á sessão, justificando assim sua ausencia. 

O Sr. Presidente - A Mesa fica inteirada. 
Continua a hora do Expediente. Se mais nenhum Se

nador quer usar da palavra, passarei. á ordem do dia. 
, (Pausa.) · 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de Trabalhos das Commissões, 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, 

designando para a proxima a seguinte ordem dO dia. 
Trabalhos das Commissões. · 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e: 15 minutos. 

I 

f 
!, 

'·' " 



56• sessão, em 9 de Julho de 1935 

Presidencia do Sr. Simões Lopes, Vice-Presidente 

A's H horas comparecem os Srs, Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello, 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta • 

. Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
José Amarico. 
venoso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de Mello, 
Jonas Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorge, 
Flavio Guimarães, 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha. (25) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Abel ardo Condurú. 
Genes lo Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maoiel. 
Jeronymo Monteiro Filho. · 
Ribeiro Junqueira. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. (10) 

o Sr. Presidente - A lista: de presença acousa. o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 

Vae ser lida a Acta da Sessüo anterior. 
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O Sr. a• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Offlcio dó to Secretario da Camara dos Deputados, en
viando, devidamente sanccionada, a Resolução Legislativa 
que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Justlca, o credito 
especial de t. 467 :999f200, para attender ás despesas com 
a execução do decreto legislativo n. 5, de 24 de janeiro de 
t935. 

- Archive-se. 

O Sr. a• Secretario declara que nllo ba pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Rillelro Gonoalves - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro Gon
çalves. 

O Sr. Rlllelro Gonoalves - pedi a palavra, Sr. Presi
dente, para communicar a V. Ex. e ·ao Senado que o Sr. Je
ronymo Monteiro Filho esteve ausente á sessão de hontem 
por motivo de forca maior e pela mesma razão deixa de 
comparecer rá de boje. 

O Sr. Presidente - O Senado fica inteirado. 
. Continua a hora do Expediente. Se mais nenhum se
nhor Senador quizer usar da palavra, passarei á Ordem 
do Dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do Dia consta de trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, levanto a sessão, designando 
para a de amanhã a seguinte . 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos dàs Commissões . ... 
Levanta-se a sessão ás U horas e iO mi• 

nutos. 

11 



57a sessão, em 10 de Julho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR, MEDEIROS NETTO, ,l>RESIDENTE 

A's 14 horas compar'ecem os Srs. Senadores: 

Medeiros N etto, 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta, 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves, 
José Americo. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 

· Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Cesarlo de Mello. 
Waldomiro Magalhães. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Antonio JorgE!. 
Flavio Guimarães. 
Artbur Costa. 
Francisco Floree da Cunha. (24) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senad·lrea: 

Abel Cbermont. 
Abelardo Condurd. 
Genesio Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Jones Rocha. 
Ribeiro Junqueira. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. (H). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 24 Srs. Senadores. Estã aberta a sessão 

Vae ser lida a acta da sessão anterior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, 1ervindo de 2" Se
cretario) procede á leitura da acta que, posta em discussilo. 
é approvada sem debate. 

O Sr. 2' Secretario. (Servindo de. t•) dA conta do se. 
&"Uinte 

... 
EXPEDmNTE 

Telegrammas: 
Do Sr. Candido de Oliveira Ramos, renunciando o man

dato de Senador pelo Estado de Santa Catharina. - Pro-
.videncie-se para o preenchimento da vaga; · · 

Do Dr. Armando de Bailes Oliveira, Governador d~ Silo 
Paulo,. communlcando haver sido . promulgada a Constitui;. 
cllo Politica desse Estado. - Inteirado. 

O Sr. Flavfo Gulmarles (Sttpplente, .JeMJindo de 2" Se
cretario) declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - EstA finda a leitura do Expediente. 
Nilo ha oradores inscriptos. Se mais nenhum senhor 

. Senador quizer usar da pall}vra, passarei A ordem do dia. 
(Paura.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhoa das Commisslles. 
Nada mais havendo a tratar, levanto a sessão, designando 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Commisslies. 

Levanta-se a sessãn As U horas e f5 ml-
nutps. · 

-. 

. 
... 



58• sessão, em 11 de Julho de 1935 · 

PRBSIDBNCIA DO SR. MEDEIROS NE'rrO, PRESIDENTB 

A's U hpras comparecem os srs. Senadores: 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes, 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta, 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves • 
.Tos é Amerlco. 
Velloso Borges. 
José de 811. 
Thomaz Lobo, 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro FdlhCJ. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de Mello. 
Waldomiro Magalhães • 

. Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 

· Antonio Jorge. 
Flavio Gulmarll.es. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha (25) • 

Deixam de oompar.3oer os Srs. Senadores: 

Abel Chermo~. 
Abelardo Conduru'. 
Genesio Rego. 
Edgard de Arruda, 
Waldemar Falcio. 
Leandro Maciel. 
Jones Rocha, 
Ribeiro Junqueira. 
Aloantara Machado. 
Moraes Bàrros (tO). 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Está aberta a sessão. 

Vae ser lida a acta da sessão r,n~al'ior. 
I ,.... Voi11D1e III 



-34-

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, postá 
em discussão, é approvada sem debate. . 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Of.ticio: . _ 
Do Sr. Presidente da Assemblth Legislativa do Estado 

do Paraná, remettendo, em obedillncia ás prescripcões con
signadas no art. '5 do Regimento da Assembléa Consti

. tuinte, em autographo, a Constltuioiio Politica do referido 
Estado. 

;.... Inteirado. 
Telegl•amma: 

· Do Sr. Lima Cavalcante, Governador do Estado de 
Pernambuco, communicando ao Senado haver 11ido promul-
8ada a Constituição desse Estado. . 

- Inteirado. 
-

O Sr. 2° Secretario procede â leitura do seguinte 

PAREOBR 

N.· iO - t935 

A Commisslio Directora em cumprimento da determi
nação contida no artigo 170, § 3° da Con11tituioão da Repu
blica e de ·accordo com o disposto no artigo 44, alínea e do 
Regimento Interno, vem submetter ao conhecimento do Se
nado a seguinte indicaoão: . 

Fica aposentado, nos termos do artigo · t 70, § 30 da 
Constituicão · com os vencimentos constantes da lei, . por con
tar mais de trinta annos de serviço publico effectlvo, e mais 
a gratificação addicional ~ que tem direito, em-vi do arti
go 23 das "Disposioões Transitorias", o Sr. Ananias Anto
nio Xavier, conUnuo. da Secreta_rJa do Senado Federal. 

Sala da Commissão Directora, tO de julho de t935. -
Antonio Garcia de Medeiros Netto, Presidente. - Leopoldo 
J. da Cunha Mello, f.O Secretario. -José Pires Rebello. -
20 Secretario. · 

O Sr. Presidente - O parecer que acaba de ser lido, vae 
8 imprimir. 

·O Sr. Presidente - Está finda a leitura do expediente. 
Não ha oradores inscriptos. Se nenhum Senador qui

zer usar da palavra, passarei á ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalho das Commlssões, e 
nada mais havendo a tratar, vou làvantar a sessão, desi
gnando para a de amanhã a seguinte ordem do dia: 

Trabalhos das Commissões. 

Levanta-se 8 ses·são ás f4 horas e 20 minutos. 

,, ,, 
·~ 



·69• sessão, em 12 de Julho de 1935 

JIREBIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO - PRESIDENTE 

A's i-i horas comparecem os Sra.· Senadoras: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da. Matta. 
Clodomir ·Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves 
José Amarico. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. 
Augusto Leite'. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Oenaro Pinheiro 
<lesario de Mello. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Calado, 
Antonio Jorge, 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Francisco Flores da Cunha, (26) 

Deixam de comparecer os Sra. Senàdorea: 

Abel Chermont. 
Abelardo Condurd. 
Genesio Rego, 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falclio. 
Leandro Maoiel. 
Jones Rocha. 
Alcantara Machado. 
Moraes Bar.ros. (9) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
:;pareoimento de 26 S~:s. Senadores. Está •lbel'ta a sessfio. 

Vae ser lida a acta da sessão anter!Ol', 
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O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta que, posta. 
em discussão, é approvado sem debate. 

O Sr. Preafden'e - Vae ser lido o Expediente. 

O Ir. i' Sacre,Qio procede 4 leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Telegrammas: 
Do Sr. Altamiro Lobo Guimarães, Presidente da As-

sembléa Constituinte de Santa Catharinr., consultando o 
Senado como deverá proceder em consequencia de haver a· 
Sr. Candido de Oliveira Ramos declinado em aceitar a ca-· 
de ira de Senador para que foi eleito. 

· · ..:... Sciente. 

Do Sr. Laerte Assumpcão, Prflsidente da Aasembléa> 
Constituinte do Estado de São Paulo, communicando a i,lro-· 
mulgaciio da Constituição desse Estado. · 

- Inteirado. 
De Bancarias do Estado do Ceará, . solicitando ao se

nhor Presidente do Senado que interfira no sentido. de não
ser approvado qualquçr projecto de lei sobre salarios mi
nimos, que não tenha por base o capital de cada Banco. 

- Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario declara que não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente •. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Genaro Pinheiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Genaro Pi-
nheiro. 

O ·Sr. Genaro Pinheiro - Sr. Presidente, vou enviar ~r. 
V. Ex., daqui a alguns instantes, um projecto de lei que diz· 
respeito ·á situação em ·que' se encontra os productores B" 
commerciantes de café em nosso Paiz. 

Esse· projecto, Sr. Presidente, é o primeiro trabalho· 
que tenho a honra de -submetter á apreciação do Senado• 
para estudo e possivel approvacão. . 

Se merecer a honra de ser approvado, tenho a imi)res-
. são de que elle virá. melhorar grandemente a situatãu da-· 
quelles que no Paiz produzem café e dos que com esse ar-
tigo commerciam. 

Trata-se, como é de vêr, de assumpto bastante oom-
plexo, sendo essa a razão pela qual me re&ervo para tt.ma 
justificação mais ampla e · ponderacõbs · outras na occasiõ.o· 
em que elle vier a plenario. Isto, dado· o caso de merecer 
o apoiamento por parte• de meus illustres collegas. 

De momento, Sr. Presidente, era o que me cumpria.. 
dizer. (Muito bem; muito bem) . 

O Sr. Presidente (Dirigindo-te ao Sr. Genaro Pinheiro)' 
- V. Ex. apr~scnta um projecto para estudo do SenadOr,. 

. . , 
v ,, 
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:8fim de que este o aubmetta á deliberaoilo da Camara como 
ante-projecto? 

0 SR. GENARO PINHEIRO - Sr. Presidente, supponh.3 
.que se trata .de assumpto da alçada do Senado, visto flOmo 
interessa a varias Estados. Sendo assim, pediria a V. Ex 
que submettease a apoiamento o projecto, cuJa leit•.mJ. 
deixei de fazer da tribuna. 

Vem â Mesa, é lido e apoiado e remettido á Commissilo 
:de Constituição e Justiça o seguinte: · 

PROJBC'I'O 

N. 6- 1935 

.D.fap6e aobre o eacoamento dai aa(ra. ca(eeirai e dd outr111 
providencial 

O Poder Legislativo decreta: : 
Art. t.o Afim de resular o' escoamento das safras.de cafd, 

tlm cada anno agricola, serilo divididas em duodecimos as es
timativas das mesmas para cada Estado cafeeiro e distribui
das pa·ra embarques, segundo as quotas mensaes assim deter
minadas. 

Art. 2.0 Os embarques para as praoas .:xportadoras obe
deceria mensalmente, em cada estaoilo ou via de escoamento 
do Interior á ·.quota que lhe fOr destinada oomo fracOilo do 
duodecimo com que deve contribuir para o abastecimento da~ 
pr.acas exportadoras. 

· Paragrapho unico. Em nenhuma época do anno havert 
BUspensão de embarques do interior para os portos Je expor
taoilo, dentro do limite das quotas mensaes referidas no ar
tigo anterior. 

Art.. s.o Para os cafés de typo 3 ou melhor, despolpados, 
de bOa cOr, estno solido e bOa bebida, não haverá restriccilo 
para embarques e exportaoilo, estabelecendo-se para os mes
mos. preferencla e livre transito e deduzin<io-se as quantida
des .em que ae apresentarem das quotas mensaes de cada Estado 
cafeeiro,· para effelto do artigo t0 • 

Art. 4:o Sempre que convier ao productor, os impostos 
que incidirem sobre o café serlo cobrados nos portos de expor
taoilo. 

Art. rs.o Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sesslies, t2 de julho de 1935.-Genaro Pinhe,ro. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Se 
mais nenhum Sr. Senador quizer .usar da palavra, passarei 
á ·Grdem de dia. .(.Pcusa) · 

QRDEM DO DIA 

A Ordem do d'ia -consta de trabalhos de Commiss11es. 
Antes de designar a mataria para a ordem do dia de 

amanhã, devo declarar que foi lida e publicada hontem, 
uma indicncil.o da Mesa, relativa á aposentadoria de um i'un
ilcionario desta Casa, Desejo designar para a nroxima ordem 
.do dia.a ,discussão 1Unica do parecer da Commissão Directora. 
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Entretanto, tenho duvidas, se devo submetter á deliberaçiil1' 
da Casa es~a indicação, independentemente de parecer da 
Commissão de Constituição e Justiça, ante o dispositivo dO' 
art.igo 127 do Regimento, que diz: "Todas as proposições 
submettidas ao conhecimento do Senado serão, inicial e
obrigatoriamente, sujeitas ao parecer da Commissão de Con
stituição e· Ju~tiça, que opinará sobre seu aspecto constitu-· 
cional." 

E' bem uma proposição sobre a qual se vae pronunciar· 
o Senado. Trata-se, porém, de um acto administrativo da. 
(]asa e que o Regimento commetteu á competencia da Com-· 
missão Directora. Poder-se-á dizer que não está este caso · 
incluído naquella regra geral, e, nesse sentido posso invocar 
a Jlraxe e o Regimento antigo do Senado que não adoptaram o 
processD de ouvir a Commi&são de Constituição e Justiça so..,. 
bre projectos de commissões. Em todo o caso, tratando-se, de 
um acto da Commissão DirectDra, excuso-me de resolver
essa questão de ordem que submetto á deliberação da Casa •. 

O Sr. Waldomfro lllagalhies - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Waldomiro· 
Magalhães.. · · 

O Sr. Waldomfro Magalhães - Sr. Presidente,. a ques
ti!D de . ordem que V. Ex. submette ao Senado parece-me de·· 
facil solução. 

O dispositivo regimental do Senado, estabelecendo que· 
todas as proposições devem,. preliminarmente, ser enviadas· 
& Commissão de.,Justiça para o respectivo parecer, não se. re-· 
fere, é- bem evidente, a actos .. administrativos da Commiss~o, 
Directora. Este de que e e trata mais relevante torna a obser
vação. De facto, elle se refere justamente ao cumprimento· 
de uma disposição constitucional. Além disso, como V. Ex.· 
muito bem accentuou, ·a praxe anterior em virtude de dispo-· 
sitivo regimentá!, era de que taes pareceres, concluindo por 
projectos pdvativos das Commissões immediatamente fos-

.. s·em. postos em ordem do dia, para sof!rer as discussões pre;. 
"Vistas pelo R~gimento. Se assim era, não vejo razã9 para 
que a Jurisprudencia do · Senado, a respeito do entendimento· 
desse dispositivo, aberre de uma praxe qui!' só vem favorecer· 
o rapido andamento dos nossos trabalhos. · 

Se, porventura, surgisse qualquer duvida a respeito d&. 
constitucionalidade de um:· projecto atteoto ao conhecimento
da Casa, nada impediria que, em virtude de requerimento· 
de um Senador, o plenario resolvesse attribuir a· mataria ao· 
e&tudo· da Commissão de Justiça. Assim pensando e após ter· 
Cluvido o relator do projecto do actual Regimento, o brilhante 
Senador Sr. Thomaz Lobo, cuja opinião coincide com a mi-· 
Dha, - acredito que consultado o Senado, como V. Ex. vem 
de D fazer por um Iouvavel escrupulo, e este decidir que a. 
proposição deve entrar immediatamente· em ordem do dia,. 
o Senado age de accordo com o peneamento que presidiu a 
crea~ã.o dt> dispositivo regimental. Assim votando creio bem 
interpretar a nossa lei interna. e concorrer para que as pro-· 
posições submettidas ao voto do Senado tenham o anda
Dlento preciso, sem delongas desneceesarias. 

I 
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O Sr. Presidente- O Sr. Senador Waldomiro Magalhães 
manifestou-se no eentido de ser submettida a indicação á 
delibe'ração do Senado, independentemente de parecer dll 
Commissão de Constituição e Justiça. 

Vou ouvir o Senado. (Pausa.) 
Os Sr~. Senadores que approvam essa suggestão quei

ram ficar sentados. (Pausa.) 
Approvada. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar ·a sessão, desi
gnando para a de amanhã, de aocordo com a deliberação do 
Senado, a seguinte ordem do dia: 

Discussão unica do parecer da Commissão Dire~tora, 
n. fO, do corrente anno,· aposentando, nos termos do arti
go f70, § 3°, da Constituição Federal, o cqptinuo da Secre
taria do Senado Federal, Sr. Ananias Antonio Xaviet·. 

Levanta-se a sessão ás H horas e 25 minutoa. 



60• sessio, em 18 de Julho de 193& 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A'a i6 horas comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfr8do da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Goncalves. 
José Amarico. 
José de SA. 
Thomaz Lobo. 

· Góes Monteiro~ 
Coata Rego. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro Magalhlles. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorre. 
Flavio Guimarlles. 

, Arthur Costa. 
· Francisco Flores da Cunha (23) • 

: ' ' 

' ' 

Deixam de comparecer os :jrs. Senadores: 

Abel Cbermont. 
Abelardo Conduru'. 
Genesio Rego. 
~gard de Andrade. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Casario de Mello. 
Jones Rocha. . 
Alcantara Machado. 
1\foraes Barros ( i2) • 

:.'-

.. 
' 

o Sr. Presidente - A lista de presenoa accusa o com
parecimento de 23 Srs. Senadores. 

Estã aberta a sessão. Vile ser lida a acta da sessão an
terior. '' .... 

' . ,.\f'l 
'<:\· 

,·1:1 1 .. ' 
' } ~ 

.. 
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O Sr. 2" Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

Officio: 
Do 1° Secretario da Camara dos Deputados, enviando, 

devidamente sanccionado, um dos autographos do decreto le- · 
· gislativo referente á prorogaoão de Iicenoa, com ordenado ou 
ou soldo por inteiro, de que trata o § 2° do art. 19 do decreto 
n. 14.663, de i92:l. 

- Archive-se. 

O Sr. 2• Secretario declara que do ha pareceres. 

·O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não lia oradores inscriptos. . . . · . · 

O Sr. Waldomiro l'dagalhies -. Peoo a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Waldomiro Ma-, 
galhães. · : · · . 

o Sr. Waldomiro Magalhães - Sr. Presidente, na fórma 
do Regimento, requeiro a. V. Ex. dl'signar substitutus, inte
rinos, para os Srs. Senadores Wal•Jemar Falcão, Moraes Bar
ros e Velloso Borges, membros da üommissão. de E!lonomia 
e Finanças, que, por motivo justo, se ausentaram -i<lsta ca-
pital. · 

O Sr. Presidente - Nomeio para substituir os 'Sra. Se
nadores Waldemar Falcão, Moraes e Barros e Velloso Borges, 
n 3 Commissão de Economia e Finanças, os Sra. Senndores 
C!odomir Cardoso, Arthur Costa e :Nero de Macedo. 

Continúa a hora do Expediente. Se nenhum Sr. Senadol" 
c;uizer mais usar da palavra, passai·el á ·ordem do di&. 
(Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

Discussão unica do parecer da Commissilo Direct.ll'll, nu
mero to, do corrente anno, aposentando, nos termos do ar
tigo f70, § 3°, da Constituloilo Fedet·al, o continuo da Secre
taria do Senado Federal, Sr. Anan!up Antonio Xavier. 

O Sr. Rero de llaoedo - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a .palavra o Sr. Nero de Ma-
cedm. -, 

O 8r. Rero de l'daceilo - Sr. Presidente, o parecer 
da Commissão Directora declara que o funccionario vae 
ser aposentado nos termos do att. 170, n. S, e nlio § 3°, -
porque o art. t70 não tem paragraphos - da Constitulollo 
da Republica, com os vencimentos constantes . da lei, quan
do seria melhor que no titulo ou no acto a ser expedido p~la 
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Mesa, para concessão dessa aposentadoria, não declarasse O< 
mesmo titulo que esse funccionario conta mais de 30 annos 
de serviço, e a forma de serem abonados os vencimentos· 
que o inactivo vae perceber, de vez que nossa legislação re
gala a forma de ser contado o tempo de serviço, bem como 
o abono que lhe vae caber e que figurará no titulo de in
actividade, que não é o decreto de aposentadoria. 

Parece-me, Sr. Presidente, que o acto da Commissão 
Directora, baseado nesse parecer, poderia ser perfeitamente 
simplificado, declarando que a !Mesa do .Senado Federal. . 
concede a aposentadoria, nos termos do art. 170 n. 3, da 
Constituição Federal. Assim, citado esse dispositivo, fica 
constando que a sua aposentadoria não foi porque eoffresse 
molestia infecto-contagiosa ou porque estivesse invalido
para o serviço, e sim porque attlnglra a idade estabelecida 
na Constituição para o funccionario deixar a: actividade. 
Qua1quer .que fosse o tempo de serviço, a Mesa cumpriria 0< 
dispositivo constitucional. • 

Desta forma,. Sr. Presidente, não sei se · é' ou não op
portuno o momento mas lembraria que o acto constasse· 
apenas da seguinte formula: 

"A !Mesa do ,senado Federal resolve aposentar o conti
nuo Ananias Antonio Xavier na forma do art. 170, n. 3, da. 
Constituição Federal." 

O mais cabe ao :funccionario, com os documentos le
gaes, habilitar-se perante a repartição competente para re-· 
ceber o titulo de inactividade. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Vem á Mesa, é lida, apoiada e posta em discussão a se-

~~ . . 

EMENDA 

Ao parecer n. to de ~935. 
Proponho a seguinte redaccllo para o acto que vae ser· 

· expedido pela Mesa do Senado, aposentando o continuo d8\ 
Secretaria, Ananias Antonio Xavier: · 

A Commissão Directora do Senador Federal resolve 
aposentar o continuo da Secretaria do mesmo Senado, Ana
nias Antonio Xavier, nos termos do art. t70, n. 3, da Cons-· 
tituição Federal. 

Sala da Sessões, :1.3 de Julho de 1.935. - Nero de Ma-· 
cedo. 

O Sr. Presidente - Não havendo quem queira usar da• 
palavra, vou encerrar a discussão. (Pausa.) · 

Estâ encerrada. 
O parecer volta á Commlssão em virtude da emenda. 

apresentada. . 
Nada mais havendo a tratar vou levantar a sessão, de

..signando para segunda-feira, a seguinte ordem do dia: 

Trabalhos das Commissões 

Levanta-se a sessão ás H horas e 25 minutos. 



~1· sessio, elll 15 de Julho d~ 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEmOS NETTO, PRESIDENTE: 

.... .· .. 
::::·' . , ·; . . . . . 

. ,. 
. . . ·. 
... .. 

·,. ' 
;. ' ' . : .. 

•'\ 
·~ . . ~ .. . . 

. ; ~ . 

. ' ... 

.. . ..•. ' .. 

As 'i4 horas comparecem os Sra. Senadores:. 

Medeiros N etto. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso . 
Ribeiro Gonçalves. 
José Amarico. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo • 
Góes Monteiro • 
Augusto Leite • 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro • 
Jonas Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira • 
Nero de Maliedo. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha (23) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Simões Lopes. 
Abel Chermont. 
Abelardo Conduru'. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 

·Valioso Borges. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Casario de Mello. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros ( i2) • 

o Sr. Presidente - A" lista de presenoa accusa o com
parecimento de 23 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão
anterior. 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da· acta que, posta 
.em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i 0 Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio: 
Do Sr. 1.0 Secretario da Camara dos Deputados, com

municando ao Senado que a Camara dos Deputados appro .. 
"Vou o véto opposto pelo Sr. Presidente da Republica ao 
_projecto n. 28, de i 935, que declara insubsistente o de-· 
creto de 1.8 de agosto de 1.922, na parte referente aos offi
.ciaes do extincto Quadro de Contadores, transferidos para 
;a reserva de ta linha do Exercito.: 

- Inteirado. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 
N. H- 1.935 

A Constituição de 1891 determinava que os projectos 
não sanccionados não podem ser repetidos na mesma ses
são legislativa. A de 1934 diz que os projectos rejeitados 
nllo pojerEo ser apresentados na mesma sessllo legislativa. 
Conclue-se que o véto presidencial a qualquer. projecto de 
lei deve ser approvado ou rejeitado, na mesma sessllo le
-gislativa. Exceptua-se o caso em que, nos intervallos le
gi'slativos, nas férias parlamentares, se se dér o véto presi
dencial, será communicado á Secçll0 Permanente do Senado, 
.que fica com a faculdade de convocar a Camara dos Depu
·tados, sempre que a aconselhem os Interesses nacionaes. 
(Art. 45, § ao) • 

Para _ qup se dê a rejeição, de um projecto approvado 
pela Camara, são necessarios tres requisitos 'ou condio!les 
fundamentaes : a) o véto presidencial; b) que a Camara o 
11pprove .se a iniciativa foi de sua exclusiva competencia; 
c) que essa approvaollo se realize na me6ma sessão legis-
lativa, excepto a restricciio do artigo 45, § ao. . 

A renovação de um projecto de lei. sómente poderá ser 
feita na sessão seguinte a que foi approvado o véto presi
·dencial ou, então, se a Camara, inicialmente, o rejeitou. 
Mas se o véto permanece em suspenso, se a Camara não o 
'l'ejeita, nem ratifica o acto presidencial, e adia de anno 
para anno a votação, o projecto não poderia Indefinida
mente ser, de novo, levado a plenario, á discussão, ao de-
b~. ~ . 

O projecto vetado resente-se de duas'· ·condições ca
pitaes: approvacão do véto e •Que :tosse , :feito, na mesma 
sessão legislativa. Tanto é assim que o artigo 45 determi
na que o projecto "será submettido, dentro de 3(} dias, de 
'seu recebimento, á discussão unica, com ou sem parecer". 

O projecto de lei, iniciado na Cama.ra, recebeu a re
provacão governamental, devidamente fundamentada, em 
lH de janeiro de 1985 e a 3 de maio, do mesmo anno, nova 
•Camara, novos mandatos. Dissolve-se· a Constituinte sem 

• 
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approvar ou rejeitar o váto presidencial. Eleiolies directas 
investem, no parlamento, novos representantes, corri a mis
são práviamente traçada, dentro de novo soenarlo de obe
diencla ás normas constitucionaes. Incontestavelmente é 
outra a legislatura. A primeira teve um fim precipuo: 
elaborar a Constltuiçllo, traçar o quadro jurldleo da lei 
fundamental. A segunda tem por fim cumprir a ConstHui
çlio, . ou fazei-a cumprir, orientar-se pelos seus textos, amol
dar-se aos seus imP.erativos legaes. Portanto, parece, á 
primeira ·é que competia aceitar ou repellir o ,yéto; á se
·gunda, toda e qualquer renovação dos projectos vetados e 
devidamente approvados. E', pelo menos, constitucional
mente contestavel, que o véto dado, em uma legislatura, 
:possa ser julgado, pela seguinte. Se assim fosse, poder-se
la, tambem, deixar para a terceira, ou quarto, indefinidà
.lnente, e a renovação de qualquer projecto se tornaria im
possivel. Todavi~ de um argumento decisivp e cabal, fica 
-conclusão segura: a C amara não approvou o véto presi
dencial, e não sabemos se as que se lhe seguem poderão 
:fazei-o, Logo, nlio ha projecto rejeitado, que tenha de es
perar a proxima legislatura. E, ainda, não consta que o 
Senado tenha qualquer projecto de lei, de sua exclusiva 
.iniciativa, vetado. · 

Por outro aspecto, os fundamentos do vátó eram de 
·que faltava a indicação precisa da verba orçamentaria, nos 
termos do artiga · i83 da Constituição. ·O projesto, em seu 
artigo 6o, estabelece ou indica os recursos orcamentarios, 
'Está, portanto, revestido das formalidades constitucionaes, 
que faltavam ao primitivo projecto e deram razões de re
'levo ao fundamento do véto. No entanto, o artigo 6° de
verá ser redigido, como lembrou o proprio autor do pro
jecto no debate travado no selo da •Commissão, do seguinte ' . 'Dlodo: 

. "Os auxllios de que tratam os artigos supra 
correrão por conta da verba oitava, sub-consignação 
setima da actual lei orçamentaria". 

Aceitando o projecto n. ~. a douta Commissão de 
Constituição e. Justiça, data venia, incorre nas seguintes cen

·suras: 
fD, admittirá a renovação de um projecto rejeitado na 

mesma sessão legislativa. 
A interpretação de que o projecto, approvado pela Ca-, 

·mara dos Deputado, neste anno de 1935 e vetado pelo Sr. 
Presidente da Republica,. não o foi na mesma sessi!.o leais
.lotiva, porque succedeu nova composição do Poder Legis
lativo, - só póde ser a~eita por leigos. 

A Commiss!lo de a .. nstituiç!io e· Justiça é um orgão 
·teohnico. 

E' criterlo pacifico e assentado entre os juristas que 
a limitacão oonstituoional deve ser ~ntendida no sentido 

··de que: 
"Só em nova sessão annual se poderá tratar da ma-

:teria "; 
"Só fla sessão do anno subse_quente"; 
"Na .liUbsequente legislatura annual"; 

··. 
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"Não continua, não se repete na. mesma sessão, nem 
como foi proposto, nem renovado ou corrigido" + Barba-
lho - Commentario, pags. 153 e :154. . 

"Não póde ser renovado no mesmo anno" + Carlo!l' 
.Maximiliano - Commentario, Paa'· 510. 

Justifica-se esta intelligencia pela necessidade da "re
flexão pausada e quieta", ligada ao decurso dei tempo,· par&~ 
a calma e accerto das deliberações e serenidade dos espi
ritos. 

Esta a mens legis. . 
2°, infringiria o art. :!24, do Regimento Interno do Se-

nado Federal, que diz: · · . 
"Os projectos rejeitados ou vetados, não poderão ser-

renovados na mesma seBBI1o legislativa", · 
Note-se bem que o Regimento dii: ..,... "Rejeitados· ou. 

vetados". · 
E' a . boa doutrina preconizada pelo ·proveoto Aurelino· 

Leal, quando commentou: "De modo que, os projectos n4o• 
sanccionados têm . a sua sorte ligada aos projectos rejeita-. 
dos; isto é, "nl1o poderão ser renovados na mesma seBB4o. 
legislativa", · 

;.; ão e pos3fvel duvidar que o projecto em apreoo haja 
s1áo vetarJo pelo Sr. Presidentf da R~;publica, mesmo em 
face da comprebensão do § 1o do· Jitado art. 124 do Regi
mento, que diz: 

~- só se consideram vetado• os projectos, depois que. 
devolvidos pelo Presidente da Republica, não obtiveram a. 
approvacão do Poder Legislativo", · 

O pro,iecto não obteve esta approvai;ão, após o vétO •. 
Ao contrario: tudo nos leva a prever que o . projecto• 

se,ia rejeitado pela Camara, pois, assim já se manifestaram, 
unanimemente. as .Commissões de Con··tituí~ão e Finanças. 

Sala das Commissões, :!3 de julho· de :!935. - Pa
checo de Oliveira, Presidente. - Flavio Guimarl1es, Rela-· 
tor. - AugUito Leite. - Arthur. Costa, vencido, 

'VOTO Dll SEPAMDO DO SR. ARTHVR COSTA. 

AceitaDdo o projecto -;1, 4, a douta Commlssão de Con;; 
stituicão e Justiça, data venia, incorre nas seguintes cen-
suras: · 

:10 - Admittirá a renovação de um projecto rejeitado. 
:na mesma sessão legislativa • 

. A interpretação de que o projecto, approvado pela Ca-
mara dos Deputados, · neste anno de 1935 e vetado pelo
Sr. Presidente da Republica, não o foi na mesma sessão.· 
legislativa, porque succedeu nova composição do Poder Le
gislativo, - só pode ser aceita. por leigos. . .. 

A Commissão de Constituição e Justiça · é uin orgãO'· 
technico. · 

É criterio pacifico e· assentado entre· os juristas que 
a limitação constitucional deve ·ser entendida no sentido·· 
de que: 

"Só em nova sessao annual se poderá tratar· da. 
mataria": 

"Só na sessão do anno subsequente"; 

•. 
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"Na &ubsequente leoislatura annual!; 
: I 

"Nilo continúa, não se repete na· mesma sessão, 
nem como foi. proposto, nem renovado ou corrigido. u 

· Barbalho - Commentario, pags. 153 e :1:54. 
"Não póde ser renovada no mesmo oono" - .Car

los Maximiliano - Co.mment. pag. 510." 

Justifica-se -esta intelligencia pela necessidade da "re
flexão pausada e· quieta", ligada ao decurso do tempo, · para· 
a calma e acerto das deliberações e serenidade dos espi
piritos. -

Esta a· mens leais. 
2° - Infringiria o art. 124, do Regimento Interno do 

Senado Feaer;al, que diz: 

"Os projectos rejeitados ou VRTADOS não pode
rão ser renovados na mesma sessão legislativa." 

Note-se bem que o Regimento diz - "Rejeitados 
.OU VETADOS". . . 

E' a bôa doutrina preconizada pelo provecto Aurelino 
Leal, quando commentou: . 

"De modo que, os projectos "não sanccionados" 
têm a sua sorte ligada aos projectos "rejeitados"; 
isto é: "não poderão ser renovados na mesma sessão 
legtslativa ". 

·Não é passivei duvidar que o projecto em apreco haja 
sido VETADO pelo Sr. Presidente da Republica, mesmo em 
face da comprehensão do § 1° do citado art. :124, do Regi
mento, que diz: 

" ••• só se .consideram VETADos os projectos, de
. pois que, devolvidos pelo Presidente da Republica, 

nã,o obtiverem a · approvação do Poder Legislativo."· 

O projecto não obteve esta approvação, após o veto. 
Ao contrario: tudo nos leva a prever que o projecto 

seja. rejeitado pela Camara, pois, assim já se manifestaram, 
1inanimemente, as Commissões de Constituição e Finanças. 

Rio de Janeiro, t3 de julho de :1935. - Arthur Costa. 

P!IOJECTO DO SENADO, N. 4, DB :1935, A QUE SE REFEREM O 
PARECER Sl'PRA E O VOTO EM SEPARAD() 

,\u;rilia 110 presente .e:z:ercicio os Estados do nordéste bra
sileiro, na campanha contra o banditismo, com a quan

. tia rie 1. 200 :000$0001 e dá outras providencia&. 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. :1.0 O Governo auxiliará, no presente exeroicio, 03 

Estados do nbrdéste brasileiro, na campanha contra o bandi
tismo. com a quantia de mil e duzentos contos (1.200 :0001). 

Paragrnpbo unico. A distribuição deste auxilio se1·á:. 
quinhentos e cincoenta contos (550 :000$) para o Estado da 
Bahia, duzentos e cincoenta contos (250 :000$) para o de 
Percambuco, e duzentos contos (200 :000$) para cada qual 
dos Estados de AlagO as e Sergipe. 

8 - VoiWile> DI 4 

.. ' 
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Art. 2.0 O Ministerio da Fazenda providenciará para· 
que estejam providas devidamente do numeraria alludido as· 
delegacias fiscaes dos Estados de que trata a presente lei, 
as· quaes attenderão ás requisições que lhes forem feitas pe
los respectivos governos. 
· Art. 3.0 Na prestação ·de contas das quantias· recebidas, 

para baixa de responsabilidade, observar-se-iio os dispositi• 
vos do Codigo de Contabilidade da Rep).lblica, do mesmo modo·. 
que se procede com o :Exercito Nacional, quando se trata de 
despesas, com forças militares em defesa da ordem e segu .. 
rança publica. 

Art. 4.0 Não dependerão de prestação de contas das' im
portancias anteriormente recebidas, as requisições de adean
tamento que os gove;:onos estaduaes fizerem, no caso de· que 
prefiram receber o auxilio em parcellas ou como julgarem 
mais conveniente para o inicio da campanha. · 

Art. 5.0 O Goverlll> ainda auxiliará com cem contos 
:(100 :000•) cada qual dos cinco Estados. limitrophes da zona 
do Nordéste, tambem para. repressão ao banditismo, mas só
mente quando se verificarem incursões de cangaceiros nos 
mesmos Estados e em consequencia da campanha a ser in
tensificada com os auxílios desta lei. 

Paragrapho unico. O auxilio de que trata este artigo 
obedecerá ·ás condições de que tratam os arts. 2°, 3° e o~o 
desta lei. 

Art. 6.° Fica aberto o credito especial da .importancia 
total referida no art. f o desta lei e autorizado o Governo a 
abrir o de quinhentos contos (500:000t), na hypothese de 
q!Je trata o art. 5°, correndo ambos .por conta da verba 
oitava (sub-consignação 7') do art. 9° da· actual lei oroa
mentaria. 

Art. 7.o Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Sessões, 25 de junho de f935. - Pacheco ele 

Oliveira. - Augusto leite. - Costa Rego. - Góes Monteiro • 
...;_ José de Sá. 

Justificação 

O banditismo, em um grande trecho do Nordéste, é ainda 
uma chaga· na civilização brasileira. · 

A sua causa, as alternativas de seu impulso ou decres
cimo, a sua localização temperaria e a sua resistencia aos 
elementos que, em varias opportunidades,, lhe tem sido op
postos, tudo isso bem . revela que esse mal ··vem de épocas 
longínquas e decorre de factores sociaes e eoonomicos, cuja 
transformação ou desapparecimento não se poderá operar 
senão com lentidão e· sacrifício, e em consequencia de uma 
systematizada luta por intermedio das administrações mu
nicipaes e estaduaes, e com a decisiva cooperação do governo 
da Republica. · · 

Não é -preciso nos remontarmos a per iodos antigos da 
nossa vida, desde a colonia, para que' consigamos pOr ·em 
evidencia as naturaes difficuldades para. o exito dessa cam
panha. Basta constatar o facto actual, de todos conhecido, 
para·Qtte, nunca comprehensão nítida e generalizada1 se es
teja a ·impOr um combate capaz de' resultados eff10azes e 
duradouros, por uma accão conjunta dé todos os poderes 
municipaes, -estaduaes -e da União, ao· invés de providencias 
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isoladas em diversas unidades federativas, dependentes . de 
recursos escassos e mini mos. . 
· · Para .tanto não nos falta o amparo da Constituição, que 

pela letra b, § 8° do art. 39 permitte, de accórdo com o pen
samento elaborado de nossa Carta Magna, o auxilio federal 
para o embate á. criminalidade organizada, e pelo art. 177 
estabeleça "a defesa· contra os effeitos da secca nos Estados 
do Norte", obedecendo "a .um plano- systematico e perma
nente", actuaes de ."obras e serviços de assistencia". 
· No mesmo passo, não ha nem deixo de considerar que, 
depois da acção patriotica e humana do Governo Provisorio, 
por iniciativa, que dispensa commentarios, do Sr. Josl! Ame
rico, então ministro da Viação, na luta contra o flagello das 
seccas, realizando uma obra que, se proseguir, conseguirá a 
transformação de toda· a:quella região, não é possível. consen~ 
tir que os cangaceiros, formados em bandos; que se congre
gam ou se dividem, segundo as conveniencias tacticas do seu 
proprio amaldiçoado destino, possam estorvar a continuação 
da abertura de estradas e trabalhos, que concorrerão deeisi
vamente para. effectivar aquelle grandioso commettimento. 

De outro modo não pensam aquelles sobre cujos hom
bros pesa a responsabilidade do Serviço das Seccas, mos
trando-se apprehensivos pela ausencia de constantes e per
manentes medidas de protecção ao regular proseguimento do 
seu plano constructor, no sentido de desbravar-lhe os rumos, 
com a fuga e o desbaratq dos bandoleiros, para que não te
nhamos de contemplar o retarda!llento, senão a paralysação, 
pelo menos em· alguns pontos, mais commummente assalta
dos por esses criminosos, da obra renovadora da terra nor
destina. 

Dahi, não permittindo a presente situação financeira que 
busquemos recursos fóra do orçamento, além das verbas já . 
existentes para a previsão das nossas despesas, o alvitre que 
offerecemos de que corram os creditos em apreço pela que 
se · destina ao Serviço de Seccas, nà qual se comportam os 
objectiv,os do projecto; quer por supportar a respectiva verba 
o gasto -reclamado, quer porque se trata de providencias sem 
as quaes, embaraçada, senão impossibilitada, estaria, pelo 
menos em parte, aquella acção sobre os campos do nosso 
Nordeste, aos cuidados, ·dignos de louvor, do Servioo das Sec
cas. Este não se poderá exercer, com inteira liberdade de 
movimentos e maior efficacia, senão num ambiente em que 
a paz esteja assegurada, em. que a ordem seja um facto, em 
que a lei domine para os santos benefícios do trabalho, que 
é, acima disso, a propria grandeza da Patria I 

PARECER 

N. 12- 1935 

Da Commisslio de Finanças sobre o projecto n. 5, que 
concede autorização ao Governo para dar garantias a uma 
operação de credito na importanoia de 50. 000: oooeooo, en
tre o Estado do Rio Grande do Sul e o Banco do Brasil, des
tinada ao resgate do saldo da emissão de bonus, feita pelo 
mesmo Estado. . 

t _:.. Trata-se de regularizar. uma situação anormal, 
creada pelos imperativos do momento em que se enoontravs. 
o Paiz. . 

O Estado do Rio Grande do Sul, para attender a en
cargos extraordinarios, imperios.os, em phase especial da sua 
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'Yida administrativa e politica, fez uma emissão iie boriu.t, 
da qual apenas poude resgatar parte. . . . . 

· Esses titulos, ao portador e com )!Jros, circulam no Es~ 
tado emissor ·e tambem nos Estados VlZmhos, como se fossem 
papel-moeda. 

Hoje, que a União já .,ingresso!l e o.s Estados vA.o . se 
collooando nos quadros constltucionaes, é dlSJla de todo apoio 
a solicitação do Governo do referido Estado no sentido de o 
Thesouro Nacional garantir uma operação de c~edito entr& 
o· Estado do Rio Grande do Sul e o Banco do Brasil, até CJ 
montante de 50 mil contos, destinada, exclusivamente, âo 
resgate do saldo da emissão de taes bonus. 
· 2 ...;. Soluoão parecida, senão identlca, já foi dada a 
ma teria, com relação ·ag Estado de São Paulo, a quem · a 
União serviu de garantra, em um emprestimo de rl!ls 
aoo.ooo:oooeooo. · 

O precedente, pois, está aberto; já foi concedida Igual 
fiança a outro Estado e é canon da ·Federação a igualdade 
de tratamento a todas as unidades que a compõem. , 

3 - Não se cogita de constituir I!Tavame directo nem 
novo dispendiQ. para o Erario Federal, para cujo custeio 
houvessemos de prover recursos. 

Nenhum 'encargo immediato se cria ao Thesouro, nem 
t! de se esperar o tenha este remotamente, sem embargo· de 
que a responsabilidade que a União vae assumir importe na 
possibilidade eventual de ter que pagar a prestação. contra
ctada. se não o fizer o devedor principal. 

Esta ·hypoth(lse, entretanto, não é de se temer. 
· · ::leria cogi tacão pessimista. · · 

Aliás, mesmo em face do risco, .; dever fundamenta! 
da União prestar au·:dlios ás unidades da Federaclio. 

4 - Não con~titue aventura financeira, condemnavel 
pela prudencia, . a medida que se visa; ao contrario disso: 
ella é merecedor.a de eneomios e de amparo. ·. 

· Nesse "contrato regular", a ser celebrado com o Banco 
do Brasil, deverá figurar clausula que assegure . o resgate 
periodico da divida a SPr a.lustada. · 

Sem. isso não se justificaria a operação,. pois justamente 
o que não póde fazer o Estado emissor I! o resgate prompto 
do saldo da emissão. · 

Assim, não ha fundamento para que se recuse esse 
aUJ:ilio. 

Em face do exposto, a Commissão, concordando com a , 
autorização constante~ do projecto, t! de parecer que o Senado 
approve o seguinte ílubstitutivo, reservando~se o direito de 
apresentar emendas no ple·nario. 

PROJECTO ' 

N, 7;..... 1935 
-

Conc-ede alt.toriwção ao Gowmo para dar. garantias a U'lll4 
·operação de empreS"timo · até a·· importancia de rtfis 
50.000:000$000, entre o Estado do Rio· Grande do Sul <! 
o Banco do Brasil, destinada ao resgate da emissão de 
"bonus" feita pelo m.es.mo Estado 

O Poder Legislativo resolve: 
Art. 1.0 Fica o P-oder Executivo. autorizádo a dar a 

neoessaria garanti·a, por intermedio do· Theeouro Nacional,, 

• 

• 
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a uma operação de credito a ser ajustada e realizada entre o 
E~t.ado do. ~io Grande do Sul e o B11nco do Brasil até a: im-
portancia de 50.000 :oooeooo. · 

§ 1.0 A referida operação será destinada ao resgate dos 
"bonus" emittidos pelo Governo do Estado do Rio. Grande 
dP Sul e deverá ser feita ·mediante contrato do qual cons
tará, !le modo e~resso, a condição de ser o resgate effectua
do pelo proprfo Banco prestamista · de accordo com o Es
ta!lo referido e a de serem incinerados todos esses "bonus" 

§ 2.0 Realizada a operação de credito a que sà reféré 
esta lei, ficará prohibida · a circulação dos . "bonus" a que 
allude o paragrapho anterior, . . ·· 

· . § 3.0 A verba annual para à serviço de amortizaoão -e 
juros dever!\ constar de clausula do contracto e ser consi• 
gnadll na lei orçamentaria do Estado do Rio. Grande do Sul. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 
· · Sala da .Commissão de Finanças, 15 de julho de 1935. -

Waldomiro Magalhães, Presidente·, -· A.rthur Femeira da 
Costa, Relator. -Nero de Macedo, -José de Sá. - Clodo-
mir Cardoso. . · · . · 

PARECER DA CO:MIMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, EDUCAÇÃO, 
CUIJrUI\A E SAUDE PUBLICA, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

O que parece inferir-se do disposto no artigo U, para
graphos 2 e 3.da 'Constituição, é ,que Dompete exclusivamente 
á Gamara dos Deputados a iniciativa das leis de fixação de 
forcas armadas e, em geral; de todas .as leis sobre a mate
ria' fiscal e financeira e. compete exclusivamente ao Senado 
a iniciativa das leia sobre intervenção federal, e, em geral, 
das que interessam determinadamente a uni"·õu mais Esta·. 
dos, ist~ é, toda vez que a lei tenha o caracter geral, parll. todo 
o Brasil, a iniciativa compete á Gamara dos Deputados •. Maa, 
se interessar em .seu inicio determinado Estado. ou Estadoa, 
discriminada, determinadamen1e, mas-não a todos, a init~.l~ 
tiva compete ao Senado. E' o criterio da repr~sentaoão po. 
pular e de igualdade representativa das unidades federadas. 

No caso em apreço, interessa dir&ctamente. ao Rio 
Grande, de um modo determinado,· Logo, a iniciativa é do 
SenadC\, ou a apJ•esentaclio ·do projecto de lei. 

· Além diaso, não se trata de materia ou propt•iamen~ 
"lei financeira~, por onde surgisse duvida, em torno da in
terpretacão dos textos citados. Não es!;)aparia mesmo. a uma 
attribuição a operação de um credito, que a Unillo tencio-
nasse abrir a 1lilll ou alguns Estados, ou uma determin t.da · " 
quantia, .que devesse sair do Thesouro e se reflectisse no 
orçamento. No caso, pede-se, apenas garantia subsidi:.arfa 
para um contrato, . para uma operação .financeira, que de-
verá ser ajustada, entre -duas pessõas de direito, capazes 41e 
contratar:. o Estado do :Rio Grande do Sul e o Banco do 
Brasil. São eUas que vão firmar, ou estudar o contrato mer-
cantil, o modo de pagamento, a entrega total ou parcial da 
1mportancin, as condições determinadas em clausulas, a tua 
de ,iuros, commissões, amortização ou pagamento mensal, 
ou annual. 

A União intervem na oper!J.cão, para dar sua garan~la 
subsidiaria e visar ]lm grande objectivo de ordem publica. 
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de neceSãidade publica, urgente e imprescindível, que-...,6 • 
retirada dos bonus, ou dinheiro riograndense, . em oirculaolo, 
e, para isso, garantirá, subsidiariamenté, o contrato a · ser 

. celebrado entre as pa;:tes, Rio Grande e o Banco do Brãsil, 
até o limite maxímo de cincoenta mil contos de réis. 

E tanto é aSãlm, que a Mensagem Presidencial pede 
"autorização no sentido de ser dada garantia, para um ct·e
dJto na importanoia de cincoenta mil contos" a ser nego .. 
c1ado ·entre o Banco do Brasil e o Governo do Rio GranJe 

Não é a operação em si, em seu conjunto, ou suas minú
dencias, em seus aspectos contratuaes .ou financeiros, que 
'olicitam esclarecimêntós, suggestões, parecer. Pede auto-· 
rizacão para ser dada garantia, por assim dizer, indirecta. 
Operação puramente banQaría. O devedor é. o Rio Grande e 

. consequentemente é o unico que tem de . reembolaar, pagar 
aa: 'Banco do Brasil. O Governo Federal. intervem, para usar 
da technica commum, como "avalista", Qo~o complemento 
indispensavel · á opera,jlão bancariam ente.· exigido. · 

O devedor, directo, responsavel, principal, primeiro, é· o 
Rio Grande. E tão somente quando, por uma hypothese in
admis.sivel, deixasse de honrar os compromissos, é que a 
União teria de intervir, mas se isto se. realizasse, é dHla 
obrigação moral, para com todas as unidades brasileiras. 

E ainda, o Rio Grande obriga-se a ret1rar, de sua clr
ctilacão monetaria ou creditaria, todos os bonua emittidos 
que ali correm parelhas com o mil réis nacional. Resta-nos 
o estudo rapido do a.osumpto, e verificarmos os f'undameDtos 
constitucionaAs. 

· Necessidade publica imperiosa e a materia constitucional 

O Estado do Rio Grande do Sul emittiu bonus, que cir- . 
culavam ou circulam, como dinheiro rJogrande'nse, ao lado 
das . notas do Thesouro ou papel moeda brabileira, de curso 
forçado, o que incontCoStavelmente é uma impressionante 
anomalia; Justifica-o o estado de necessidade, que é um 
imperativo biologico, a que não pode fugir. a vida dCIS ·Ea .. 
tados. ou dos povos, em excepcionaes condiçlles '(p emer
gencia. São Paulo tambem os emittiu, mas rapidamente 
concertou com o Governo Federal a operação na importan
cia de trezentos mil contos. e o Rio Grande _pede identicas 
condições, para a importancia correspondente á sexta parte 
da garantia subsidiaria que, a S. Paulo, foi dada. Para 'de
monstrar a necessidade publica, de ser incinerada essa massa 
de.· bonus, com curso forçado, basta. assignalar o perigo en
trevisto na disputa da velha lei economica de Gresham, 
entre os bonus riograndenses e as notas ·do Thesouro Fe
deral. Houve um certo momento, em que a moeda má ex
pellia a moeda IlOa do mercado; 'Embora a relatividade do 
valor ·do mil ré is, os bonus riograndenses tinham· a supre-. 
macia. da procura. Houve bancos que preferiram para os seus 
encaixes as notas do Thesouro ·Riõ Grandense, porque ti
nham, em seu favor, estabelecidá, ·nos proprios 'títulos cir
culatorios de credito, a clausula ·.do pagamento de juros, á 
razão de cinco por cento, ao anno> · 
· · ··Pergunta-se: quaes os effeitos;' sobre o mil réis, sobre 
a moeda nacional, em sua f'uncçiio com· a moeda estrangeira, 
quando duas moedas, que servem -de instrumento represen
tativo de valor, ou de troca, ambas com · · ·o mesmo poder 
acquisitivo, uma federal, outra estadual, disputam, em um 

• 
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grande Estado, a prioridade, a ponto de se confirmar nova
mente a conhecida lei de Grasham? e quem soffria a con
currencia da moeda má, não era, no caso, o ínstrument0 que 
o Br!!-sil possu~ para as trocas internacionaes? Não era o 
camb1o'l -

.. Podem_ os theoricos prender-se ao estudo infindavel das 
discussões de direito. Este argumento de que ha necessi
dade de serem removidas todas as causas, que contribuam 
para aluir a confiança no cambio, é e deve ser ·superior a 
todos os outros, porque é o padrão de vida do brasileiro,· 
ameaçado, cada dia que passa, com novas aggravações do 
.custo da existencia. Este argumento é .de necessidade" pu-
~lica. · · 

· O cambio resente-se de todos os factores, mínimos ou 
maximos, políticos, soeiaes, physicos, como não se deva re
sentir com a existencia parallela, de uma outra _moeda, de 
curso forcado, em um_ Estado e, ainda, em. suas relações ·com 
Estados fronteiriços, que lhe começavam aceitar os bonu1 
de circulação forçada, para a compra de productos dentro do 
proprio Estado emissor? · 

O cambio apoia-se na confiança, na regularidade dos 
actos sociaes, na sequencia logica de um todo, em que a 
harmonia dos actos esteja em primeiro plano, sem _as dis
cordancias monetarias irritantes, que acabarão por anni
quilar todos os factores moraes de esperança na alta ou es
tabilidade do mil· réis. Por isso, esse resgate e consequente 
incineração dos bonus, para o bem do Brasil, deverão ser 
feitos com a ·maxima urgencia. 

O art. 5•, n. XII da Constituição Federal, diz: "com
pete exclusivamente á União: fixar o systema monetario, 
cunhar e emittir m,oeda". Sómente. á União cabe legislar so
bre a moeda, fixar-lhe o padrão, as linhas. classicas da ga
rant~a emissora, regularizar o volume dos symbolos conven
cionaes, moeda papel, com lastro ouro, ou· simplesmente pa
pel moeda, titulo representativo de credito nacional, ou de 
confiança, que todos são obrigados a aceitar como. medida 
commum de valor. 

A União determina o peso, o typo da moeda, a base de 
seu valor intrínseco, emfim, fixa o systema monetario, dá- . 
lhe feicões que a época e a -economia moderna aconselham. 

Direito privativo da União, de emittir, · de padronizar, 
da resolver o problema monetario, de extinguir o mil réis, 
conservai-o ou modificar-lhe a estructura e a base, ~:~nqua
dra-se neste dispositivo, a obrigac;ão de providenciar, com 
toda a ·urgencia, a retirada da circulação de outra "moeda", 
ou titulo de credito, do Thesouro Rio Grandense, com curso 

· forcado, como as emittidas pelo Thesouro Nacional. . 
. ·Poderia· o Governo Federal tambem reconhecer,· fixar, 

ratificar os bonus riograndenses, mas seria um disparate, 
um erro de consequencias calamitosas para a confiança. e es
tabilidade do mil ré is brasileiro. Poderia pagar os porta
dores dos titulas. Mas preferiu deixar que o Rio Grande 
pague directamente, de· seu Thesouro, a emissão de bont~~, 
e, apenas, garante a transacção financeira. Além disso, é 
desnE~cessario dizer que essa emissão está approvada pelo 
art. iS da Constituição, porque são actos dos interventores, 
assumpt0 completamente pacifico, que não vale a pena qual-

. quer commentario. . 
· -Nestas condições, somos de parecer que seja apresentado _ 

o· seguinte projecto: .. ~.;:: 
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N. 5 - f.935 

O Poder Legislativo resolve: 
.Art. t. • Fica o Poder Executivo autorizado a dar a oe

cessaria garantia, por intermedio do Thesouro Nacional, a 
uma operação de ore dito a ser ajustada ou realizada ·entre 

. o Estado do Rio Grande do Sul e o Banco do Brasil, até a 
importancia de cincoenta mil contos de ré is ........ . 
. (50.000:000$000). . . . •. 

Paragrapho unico. A referida operação financeira de
verá ser feita mediante contràto e em uma de suae clau
sulas constará, de modo expresso, a de ser simultaneamente 
resgatada com o producto do emprestímo, a que aquella serve 
de garantia, e incinerada toda a emissão de bon.u.a em cir
culação no Rio Grande do Sul. 

Art. ,2. • Revogam-se as disposições em contrario • 
. Sala das Commissões, 10 de julho de t935. - Pacheco 

de Oliveira, Vice ... Presidente. - Mario Co.Wdo. - Au.gu.stt) 
Leite . ...;_ Arthur Costa. -Flavio Guimarães, Relator •.. · 

- A imprimir. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não h a oradores inscriptos. · · 

O Sr. Góes Monteiro - Peco a palavra •. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o sr. Góes ,Monteiro. 

O Sr. Góes Monteiro - Sr. Presidente, communico a 
V. Ex. e á Casa que o Sr. Senador Costa Régo, por motivo 

· ele forca maior, deixará de comparecer· ás sess.ISes dl!1'ante 
alguna dias. 

O Sr. Presidente - A Casa fica inteirada. 

O·Sr. Ribeiro Gonçalves - Peco a palavra. 

o· Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Ribeiro ·Gon-
·oalves. · 

. · O Sr. Ribeiro Gonçalves - Sr. Presidente,,ás commemo
·rações do primeiro anno de vigencia da Carta Mlignl,\ da Re
publica, resolveram os piauhyenses dar brilho excepcioual. 
com a promulgação, amanhli, da 'Constituioão do Estado. 
·Transmittindo ao Senado a noticia auspiciosa, ·não sei oc
llultar o jubilo intenso que me sacode' o espirito em forte e 
incontida emoção. 

(]orno representante do :Piauhy, a aatisfac!lo especial 
que experimento se accende mais viva, 1ao influxo do sentl
·mento de brasilidade que a todos .. nos. vincula no esforço 
·continuado, na vigilancia incancavel, roo· trabalho sem t~e
guas por um Brasil unido e forte; ' 

· 'l'udo faz crer aue está proximo dt~,. encerrar-se, se d 
que ainda niio de todo transposta -:: a pha.se • aguda da crise 
pulit.ica em que no:~ debatemos. ··· · . · · 

· Affl•onlando grandes vicissitudes:. superando obstaculos 
'innumeravf:is: vencendo difficuldades de tpdo porte: amor
tecendo paixões violentas; recalcando maguas; esquecendo 
1·esent.imentos, norteou-nos, semp1•e, nas. hpras mais tor.,. 

• 
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mentosa~ das lutas peleJadas, a idéa d~ Patria una: o amor 
ao Bra.s11 "~traude e bom .•• como elle sempre foi". 
· Não podem, de facto, vin~tar entre nós as dissensões 

insupo~aveis, ~s. dis~ordia~ duradouras e profundas, os ran
. cores . ·lrreconc!IIaveis, po1a que não encontram raizes ·na 
nossa historia, nem alimento nesse alto espirita 'de frater
nidade, que acima . de tudo nos distin~rue, como virtude ma• 
xima, como caracteristica inconfundível, que nos herdaram 
os avoengos constructores da naciona:Iidade. · 
· Não raro, reponta nas nossas discussões mais acaloradas, 
o ·sentimento regional. No fundo, entretanto, elle accentuo, 
apenas, o zelo com que pleiteamos o progredimento ·de cada 
Estado, para · maim· grandeza e fortalecimento da. União, 
Estli longe de ameaçar-nos a unidade, porque, como cor
rector indispensavel e salutar, que a tudo sobreleva, jámail 
·nos. deixou de dominar os actos da existencia, um ·largo, pro-
_ fundo e irreprimível nacionalismo, que se não confund~. na 
.eatreita comprehensão dos velhos povos, com a desestima, 
ou a inveja á terra estranha, mas que, nestas plagas do 
Mundo Novo, chega a tranSi!Dudar-se, de frequente, em 11:ío 
e admiravel continentalismo, enlaçando, nas mesmas eleva
das e nobres aspirações, oa povos americanos. 

· O pensamento· brasileiro se reflecte, ao vivo, no r•re
ceilo constitucional que condiciona a guerra ao mallogro 
das soluções pacificas do arbitramento. Se em relação ao 
estrangeiro, somente como recurso extremo seremos leva., 
dos á luta armada, não é senão fugindo ao sentimento que 
nos irmana, contrariando a propria índole, que, ao estalar 
das grandes crises inevitaveis, cedemos, por momento, á ce
gueira das paixões. desencadeadas e nos dei~amos arrast~r, 
separados por incOi!Dprehensões lamentave1s, aos préhos 
san.srentos. ,Mas, cessados os duros embates, soffreadas as 
arremettidas cruentas, cum a apprehelll!ào justa doa objecti
vos a alcançar, volvemos ao sentido . verdadeiro da nossa 
vida, esquecendo amarguras passadas e provações soffrida.s. 

Depois das refregas mais duras, caladas as dlversenclas 
transitarias, damo-nos as mãos, fraternalmente, e prosegui
mos a jornada interrompida, ao alvoroço da mesma fé, ao 
impulso do ideal comllium. . 

Sejam quaes forem os nossos erros, - e não silo peque• 
nos; grandes que se mostrem os nossos defeitos; accumula· 
dos que appareçam os nossos . vielas, no entrechoque · das 
idéas que se elevam e se propagam na opinião nacional, nllo 
temos a lamentar, até agora, nos lances, muitas vezes pre
cipitados, com. que provocamos o alteamento das correntes 
sociaes e. politicas, em ondulações Impetuosas, uma separa• 
cão radical com o passado; o seccionamento da nossa histo
ria, com o olvido das tradições; a subversão, brusca, em 
summa, . dos nossos costumes. . 

Aqui, as revoluções se fazem, sempre, no intuito de pro
porcionar maior celeridade á evolução. 
: Victoriosas, ou não, indicam, de qualquer forma, um 
estado de soffreguidil.o a satisfazer; um desequilibrio a .ajus
tar; uma compressão a amortecer, com o exerciclo pleno do 
direito 'offendido; o desafogo, por fim, de condições insup
portaveis, que necessitam de ser attenuadas ou completa-
mente revogadas. . . 
. Desastrosos que hajam sido os seus effeitos, não têm, 
comtudo, implicado em recuos irremediaveis, porque encer-

·, .. , 
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ram licç!!o proveitosa a indicar~nos rumos certos a · perse
guir e caminhos tortuosos a evitar. 
. A Revolução, que culminou no mcvimento victorioso de 

i930, ainda não pode aer bem sentida nos seus resultados 
reaee; apreciada nas suas acquisições; comprehendida nas 
suas verdadeiras directrizes, porque o seu cyclo estã por. en
cerrar-se e os que a prepararam, fizeram, sustentam ou com
batem, não voltaram á serenidade de animo impresoindivel 
a julgai-a com insuspeição. Encaram os acontecimentos em
polgados por elles. Vêem o panorama da :vida nacional · con
temporanea, fragmentariamente,· pois, agitando-se nelle, nllo 
)bes é possivel abraçai-o numa visão de conJunto. 
, · Só ao correr do tempo, com o recuo, ou o distanciamen
to do ponto . de vista, o espectaculo de agora serã analysado 
t:onvenientemente, sem os interesses e as animosidades que 
I!OS turvam. Ei razão. · 
· ·· Comtudo, Jã podemos ir observando que, se de. uma 
IJarte incontestavelmente novos e apreciaveis valores huma
nos se revelaram, na administração e na politica, de outra, 
ll!Uitas opportunidades nos fugiram á act,ividade efficiente. 

Concluído o periodo de poderes discricionarios, conti
nuamos a braços com a complexidade de questões funda· 
mentaes, que, de epocas remotas, estão a desafiar a ·argucia, 
a decisão e a tenacidade dos nossos homens de governo, man
tendo-se em alto gráo de indeterminação, sem variaveis fi-· 
xadas e longe de encaminhar-se a uma solução satisfactoria. 
· Receiosos de enfrentai-as, tacteantes, ladeamos. os em
pecos erguidos á nossa passagem, deslembrados de que, com 
esse procedimetno, accumulamos difficuldades para o fu-
tnro. · · 
. Tomados, embora, dessas vaoillações, console-noS", 
ao menos, Sr. Presidente, a .maneira por que vamos, aos 
poucos, volvendo ao regime legal. . 

Seja como fOr,· emquanto o mundo é aooitado por tre
mendas agitações; quando as velhas nações civilizadas, po
derosas e ricas, se alvoroçam em sobresaltos, e uma onda de 
inquietação e incertezas varre a .Terra, processamos, sem 
embaraços intransponiveis, a nossa reconstitucionalizaoão 
integral, reflectindo as tendencias, as inclinações e as neces
sidades brasileiras. (Muito bem.) 
· Lançada a estructura fundamental a i6 de julho de i934, 
~e ella, gradativamente, se completando, definindo e parti
CJularizando nos quadros que a totalizam. 

Constitucionalizados jâ se . encontram Parahyba, Amazo
llas, Paraná, Rio Grande dó Sul, São Paulo e Pernambuco • 
.Amanha, sel-o-11 o Piauhy. E eu venho, por isso, congratu
lar-me com o Senado e com os meus conterraneos, pelo modo 
Jl()r que, atrav~ dos seus legítimos representantes na :As
•embléa Constituinte, celebram o primeiro anniversario da 
Constituição da Republica. : 

Sinto, entretanto, Sr. Presidente. que não o .devo fazer, 
sem manif!lstar, como ·patriota, as duvidas que me salteiam o 
espírito e as esperanças de tel-as em breve· dissipadas. 

Quero referir-me ã falta de partidoa nacionaes no 
Brasil; de orgãos por meio dos quaes se 'façam sentir os ·re
clamos, os ~esejos, os anseios collectivos. 

Damos, como Estado, a quem .nós estude, a impressão de 
tl!Il todo harmonico pela religião, pelos costumes, pela lln
g"lla, pelo aspecto geographico. Na mais incomprehensivel 
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das contradições, essa. unidade se quebra., po11ém, no exer
. cicio da actividade politica, desenvolvida mediante elemen
tos dissociados, organizações meramente locaes, com os pro
grammas mais oppostos a objectivar, empenhadas em lutas 
de extermínio nas diversas unidades federativas, mas liga
das, de commum, paradoxalmente, no apoio e na solidarie
dade ao poder central. 

. Impera, consequentemente, nas competições politicas, o 
mais desenfreado, ferrenho e estreito personalismo, caus• 
maior, talvez, dos nossos erros e dos nossos males •. 

A Revolução deu-nos o Codigo Eleitoral, abrindo enseJo 
ás grandes formações partidarias. Que a reconstitucionall
zação do Paiz se complete, modificando as normas da poli
tica republicana, e surjam, quanto antes, gravitando em tor
no dos princípios constitucionaes, verdadeiroe partidos de 
projecoão nacional. 

·Como Senadores, como representantes dos Estados, n§o 
devemos fugir ao assumpto, displicentemente, mas encarai-o 
com interesse, pesan<,lo bem as nossas responsabilidades per
ante a Nação. (Muito bem; muito bem, Pillmas no ~cinto 
e nas galerias. O orador é cumprimentado.) · 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. 

O Sr. Francisco Flores da Cunha- PeçG a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Flores da 
Cunha.. 

O Sr. Flores da Cunha -·Sr. Presidente, pedi a palavra 
para communicar a. V. Ex, e ao Senado que o Sr. Simões 
Lopes deixa de comparecer á sessão por motivo de foroa 
maior. · 

O Sr. Presiden\e - A Casa fica inteirada. 
Continua a hora do expediente. Se mais nenhum senhor 

Senador quizer usar da palavra, passarei á ordem do dia. 
(Pausa.)' 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, desi

gnando · para a de depois de amanhã, a seguinte ordem 
do dia: · · 

'l'rabalhos de Commlssões 

Levanta-se a sess!o, ás U horas e 30 minutos. 
I .'. ·,I 

I 



62• sessão, em 1'1. de Julho de 1935 
' . 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's U horas comparecem .. os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonóalves. 
José Americo. 
José de ·sa. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro; 
Augusto Leite. • 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Jones Rocha • 

. Valdomiro Magalhlles. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Calado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. . 
Flavio Guimarlles, 
Arthur Costa·, 
Francisco Flores da Cunha (25) • 

Deixam .de comparecer os Srs. Senadores: 

.Abel .Chermont. 
Abelardo Condurd. 
Genesi o 1\ego. 
Edgar de· Arruda. 
Waldemar FalcllD •. 
Velloso ·Borges. 
Costa Rego. · 
Leandro Maciel. 
Casario de Mello. 
Aloantara Machado (iO). 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa aoousa o com
parecimento de 25 Senhores Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida n acta da. sessão an
terior. 

·,·. 
" 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i • Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDmNTE 

Of(icto - do Sr. Interventor Federal no Estado de Matto 
Grosso agradecendo a communlcacão de eleição da Mesa do 
Senado. 

-:- Sciente. 
Telegrammaa - dos Senhores: Achilles LisbOa, Governa

dor do Maranhão; Altamiro Guimarães, Presidente da Assem
hléa Constituinte de Santa Catharina.; e Freitas Melro, Pre
sidente da Assembléa Constituinte de AlagOas, congratulando
se com o Senado pela passagem do i 0 anniversario da pro
mulgação da .Constituição Federal. · · 

- Sciente. 

O Sr. 2• Secretario declara que nllo ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitur~ do. Expediente. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a .palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Pacheco de Oll
veira: . 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr; Presidente, penso que 
a publicação do parecer n. i i, hoje distribuída, não está 
completa. Supponho haver nella engang, Nestas condições, 

. peço a V. Ex. para mandar fazer na mesma as reotificaoões 
devidas, mandando republicai-a com as alterações .necessarias 
tambem nos respectivos avulsos. 

O Sr. Presidente - V. Ex. serã attendido. 
Oontinúa a hora·. do expediente, Se mais nenhum se

nhor Senador quizer usar da palavra, passarei á ordem do 
dia. (Pausa. ) . 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commlss!lea. · 
Nada mais-,havendo a tratar, vou levantar a sessilo, designan
do para a de amanhã a seguinte o)\dem do dia: .. · 

2a discussão do projecto n, 6, de i935; que autOriza uma 
operação de credito entre o Rio Grande .do.su: e o Banco do 
Brasil, até a importanoia de 50.000 :oooaooo. (Da Commis
são de Constituição e Justioa, substitutivo da de Economia 
e Finanoas, e parecer n. i2, de i 935.) · · 

Levanta-se a sessão ás i4 horas e 20 minutos. 

L 
.. 

... . 

r 

.. 

r... 
fi 



'. 
· 63• sessão, em 18 de julho de 19S5 

Presidência do Sr, Medeiros Metto, Presidente 

As i4 horas comparecem os Sra. Senadores: 

,. 

Medeiros N etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Malta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonoalves. 
José Amarico. 
José de Sli. 
Thomaz Lobo. 

· Góes Monteiro. 
Augu$to Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo, 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arlhur Costa. .. 
Flores da Cunha (23) • 

Deixam de comparecer os Sra. Senadores: 

' 
• 

., 

' 

Abel Chermont. 
Abelardo Conduru'. 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Velloso Borges. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Casario de Mello. 
Jones Rocha. 
Alcantara Machado (i2). · 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa aoousa o com. 
parecimento de 23 Srs. Senadores. 

Estli aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an-
terior. · · 

~ .· ,. ' ,, 
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O Sr. 2° Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. · 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDffiNTE 

Telegrammas : 
Dos Srs. Alvaro Maia e Nereu Ramos, Governadores, 

respectivamente, dos Estados do Amazonas e Santa Cathari
na, congratulando-se com o Sr. Presidente do Senado pela 
passagem do 1° anniversario da promulgação da Constif.uicão 
Federal. 

- Inteirado. 

O Sr. 2• Secretario declara que nãc ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. Se nenhum dos Srs. Senadores 
deseja usar da palavra, passarei á Ordem do Dia. (Pausa.). 

ORDEM DO DIA 

Operação financeira entre o Rio Grande do Sul e o Ban
co do Brasil. 

2a discussão do projecto n. 5, de 1935, que autoriza 
uma operacão de c~dito entrjl o Rio Grande 'do Sul e o Banco 
do Brasil, até a importancia de 50.000:000$000. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr.· Arthur Costa. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, a Commissão de 
Financas tem emendas a apresentar ao pro.Jeoto ora em dis
cussão. Como, entretanto, está · ainda colligin!lo elementos 
que não chegaram ao seu poder, aguardlrá a terceira dis
cussão para offerecel-as. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. Não havendo 
mais quem peca a palavra, dou-a por encerrada. (Pausa.) 

Encerrada. . 
Em cumprimento ao art, 127, do Regimento Interno, 

vou consultar a Casa sobre o aspecto constitucional do pro
jecto. . 

Os Srs. que o approvam sob esse aspecto , queiram :fi-
car sentados • (Pausa. ) · . . · 

Aprovado. . 
Vou submetter a votos o projecto quanto ao mereci

mento. 

O Sr. Nero de Macedo - Peco a. palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente ....:'Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
Nero de ·Macedo. · ·· 

. O Sr. Nero de Macedo (Pela ortlem) - .Sr. Presidente. 
timd.) u Commissiio de Finanças apresentado um substitu-

• I 

-

: 

• 
L 
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tivo ao projecto, desejava saber do V. Ex, o ·que v.ne sar 
votado. 

· . O Sr. Presidente - Vae-se proceder á votação do substi
tutlvp da Uommissão de Finanças. 

O Sr. Nero de Macedo - Estou satisfeito., 

O Sr. Presidente - O substitutivo está assim redigido: 

PROJECTO 

N •. 7....:...1935 

Concede autorização ao Governo para dar garantias a uma 
operação de emprestimo até a irriportancia de réis 
50.000:000$000, entre o Estado do Rio Grande do Sul 
e o Banco do Brasil, destinada ao resgate' da emissão de 
"bonus" feita pelp mesm.o Estado. · 

O Poder Legislativo resolve: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a dar a 

necessaria ·garantia, por intermedio do Thesouro Nacional, 
a uma operação de credito a ser ajustada e realizada entre o 
Estado do Rio Grande do Sul e o Banco do Brasil, até a 
importancia de 50 . 000 :000$000. 

§ 1.0 A referida operação será destinada ao resgate dos 
"bonus" emittidos pelo Governo do Estado do Rio Grande 
do 1Sul e deverá ser feita mediante contrato do qual cons
tará, de modO' expresso, a condição de ser o resgate effectua
do pelo proprio Banco prestamista de accordo com o Es
tado referido e a de serem incinerados todos esses "bonus". 

§ 2.0 Realizada a operação de credito a que se refere 
esta lei, ficará prohibida a circulação dos "bonus" a que 
allude o paragrapho anterior. 

§ 3.o A verba annual para o serviço de amortização e 
juros deverá constar de clausula do contrato e ser consi
gnada na lei orçamentaria do Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. , 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. . . 
1Sala da ·Commissão de Finanças, 15 de Julho de 1935.

Valdomiro Magalhães, Presidente. - Arthur Ferreira da 
Casta, Relator. -Nero de Macedo.- José da Sá.- Clodo
mill Cardoso. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam o substitutiw 
da Commissão de Finanças, queiram . conservar-se sentados. 
(Pausa. i 

Foi approv.ado. Fica prejudicado o projecto n. 5, da 
Commissão de Constituição e Justiça. 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a ses.são, de
signando para a de amanhã a seguinte Ordem do dia: 

1a discussão do projecto n. <i, de 1935, que auxilia, no 
presente exercicio, os Estados do nordeste brasileiro, na·. 
campanha contra o banditismo, com a quantia de 1.200 :000$, 
e dando outras providencias. (Com parecer favoravel d!!t. 
Commissão de Constituioão e Justiça n. H, de 1935 e votO'! 
em sepnrndc de Sr. Arthur Costa) . 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 25 minutos. 
S - Volllltle III 
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64• sessão, em 19 de Julho de 1935 

il'RESIDENCIA DOS SRS. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 
E SIMOES LOPES, VICE-PRESIDENTE 

A·s 14 horas comparecem os Sra. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso 
Ribeiro Gonçalves. 
José Americo. 
Joaé de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genuo Pinheiro. 
Ce~ario de Mello. 
Jones Rocha. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Arthur Costa. 
Flores da Cunha. '(26) 

• 

Deixam de comparecer ilS Sra. Senadorea: 

Abel Chermont. 
Abelardo Conduru'. 
Genesio Rego, 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Velloso :Borgea. 
Costa Rego. 
V!nndro Maciel. 
Alcantara Machado. '(9) 

., 

o Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
"Parecimento do· 26 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
"terior. 
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O Sr. Nero de Macedo (Supplente, servindo de 2• Secre-· 
tario) procede á leitura da acta que, posta em discussão, é 
approvuda sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 1° Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. Ary Parreiras, intervent.or no Estado do 
Rio de Janeiro, offerecendo ao Senado um exemplar do ro-· 
latorio que apresentou ao Sr. Presidente da Republica, de
monstrativo da sua actuação na Interventoria desse Esta
do, no perlodo de 1931 a 1934 inclusive. 

- Sciente. 

O Sr. Nero de Macedo (2• Supplente, servindo de 2" Se
cretario) declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Não ha oradores inscriptos. 

ORDEM DO DIA 

CREDITO. PARA REPRESSÃO AO BAND\TISMO 

1a discussão do projecto n. 4, de 1935, auxiliando, nQ 
presente exercicio, os Estados do norde3t.e orasileiro, na, 
campanha contra o banditismo, com a quautiFt de 1. 200 :000$ 
e dando outras providencias. 

O Sr. Casario de Mello - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Cesario de 
Mello. 

O Sr. Casario de Mello pronunciou um discurso que será: 
publicado depois, 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Arthur Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidentp - Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. 

. O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, pedi a palavrac. 
nos termos do art. 169, do Regimento, que V. Ex. acaba de 
invocar, e como subscriptor de um voto vencido, na Com-.. 
missão de Constituição e Justiça desta Casa, dn qual fui re
lator. 

Infelizmente, Sr. Presidente, vejo-me na contingencia· 
de divergir da douta Commissão de Con~tguiçãP e JusUça .. 
pelas razões que constituiram o "veto" do Presidente da Re
publica; pelas dos pareceres unanimes, especialmente dll· 
Commissão de Constituição e Justiça da Camar:t dos DApu
tados; pelos motivos ·que expuz no meu parecer, não acei
to e cujos moveis adduzi no meu voto vencido. 

Sr. Presidente, o pro,iect.o fere evld:mlr.mente disposi
tivos oonstitucionaes e outros do nosso Regimento. 

i 
'· 
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O SR.- MoRAES BARROS -Apoiado. 
O SR. ARTHUR COSTA - Ha, Sr. Presidente, uma 

·serie de razões que aconselham o Senado a não praticar o 
desencanto -·como disse de outra feita aqui o nosso emi
nente collega Sr. Senador Thomaz Lobo - da infringir a 
Constituição e arranhar o seu proprio Regimento, pois a 
Constituicão precipuamente lhe conferiu o papel de zelar 
pela fiel cxecucão dei! a. 

Estou certo, Sr. Presidente, de que nem todos os no
bres Senadores, talvez mesmo a maioria do Senado, estejam 
de accordo com todos os fundamentos qud vou apresentar. 
Mas quero crer que, diante da sequencia abundante 'le ra
~ões e motivos que evidenciam a inconstit.ucionalidade e a 
anti-regimentabilidade do projecto - o Senado da Repu
blica approve, pelas conclusões, o meu voto vencido, que 
simplesmente aconselha a rejeição do projecto por incon
stitucional. 

Srs. Senadores, vou fazer um apanhado historico do 
projecto, com o objectivo de esclarecer o Senado. Não sa
irei desta tribuna, nem augmentado, nem diminuído, o 
Senado aceite ou não o meu voto vencido. E' attribuição 
sua. · 

O nobre Senador, primeiro signata~io deste projecto, 
cujo nome sempre declino com a maior admiraoão, pela 
actividade e intelligencia, Sr. senador Pac~eco de Oliveira ... 

O SR. PACHEco DE OLIVEIR.~ - Muito obrigado a V. Ex. 
O SR. ARTHUR COSTA - . , , foi vencido aqui em 

muitas emendas que apresentou perante o Senado, impu
gnando o pro,iecto e o parecer da Commissã•l Regimental. 
Mas essa circumstancia só pode ter influencia para que 
S. Ex. seja considerado como um Senador esforçado, que 
procura sempre estudar os assumptos u acompanllBr com 
attencão os trabalhos da Casa. O caso, pot·érn, aqui é diffe
t~ent!l, Os Senadores ficariam mal se approvassem um pro
jecto inconstitucional, desobedecendo disoositivos do seu 
Regimento, e ch3gando mesmo a produzir verdadeira situa:
ção anarch!ca no apparelhamento constitncionai. como vou 
ter occasião de demonstrar. 

Peco aos meus nobres coiJegas que me rlistingam com 
um momento de attenção, porquanto, não quero quebrar o fio 
dos meus raciocinas . Sei que os apartes só podem .me 
honrar,· e· advogado militante por muitos lustros, afeito .a 
pugnas muito mais vivas, os apartes não me fazem per
.der o controle. Porém, elles teriam, no momento o inconve
niente de perturbar o esclarecimento, qua é o que desejo 
prestar ao Senado, para que delibere com pleno e completo 
conhecimento de causa, 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Estamos ouvindo V. Ex. 
com a sympathia e respeito que nos merece. 

O SR. ARTHUR COSTA - Agradeço esta demonstração 
de bondade para com o seu coiJega. 

Sr. PrAsidente, este projecto, inicialmrntc, foi apresen· 
tacto na Camara dos Deputados por trinta Deputados. Com,
prebrmde-se agora que era, como é, um projecto que inte
ressava uma região importante do Paiz, parte do Nordes
te, assolado pelo banditismo. E quando foi apresentado, ti
:D·ha ainda uma feição muito sympathica que era a de não 
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cogitar de nenhuma medida orçamentaria qne pudesse des
viar verba Já destinada para tal ou qual -~'im, amparado pelo· 
representante daquella região. 

O projecto dizia de maneira que o dinheiro como que 
cabia do céu. E, naturalmente, o numero considerava! deo 
representantes que o assignaram estou certo de que hoje o 
não fariam. E não o fariam independentemente de qualquer 
consideração de ordem constitucional, porque· o projecto, 
conforme está redigido, vem desfalcar verbas de alguns Es
tados .que, evidentemente, têem que ser aquinhoados pela 
distribuição já feita pelo artigo 9°, consignação aa., sub-con
signacão 7" do orçamento. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Tudo na vida tem a. sua 
recipror,a. 

O SR. ARTHUR COSTA - V. Ex. depois justificará. 
brilhantemente o seu ponto de vista. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que o projecto foi apr~sen
tado por 30 deputados e passou quasi incolume naquella as
sembléa, como passaria aqui o parecer da douta Commis
são se a minha humilde voz não se levantasse para pedir a 
attenção do Senado com o objectivo de que não se votasse 
uma medida que me parece desaconselhavel. 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - E' possível que outras vo
zes se levantassem collocando a questão no . seu devido ter
reno. 

O SR. ARTHUR COSTA - Não estou muito certo, se
nhor Presidente, do que se tenha passado de facto; estou 
fazendo as considerações com os elementos . e subsídios que
obtive na Commissão. 

O Sa. RIBBJRO JUNQUEIRA - Eu digo aqui. 
O SR. ARTHUR COSTA- V. Ex., aliás, tem bastante

. autoridade, porque foi um dos illustres deputados que falaram 
sobre o projecto que, votado pacificamente pela Cama,:a, fot 
ao Sr. Presidente da Republica, e este o vétou por moti
vos que me parecem, sem louvor, lapidares. 

São tres os fundamentos desse v é to: primeiro, porque
o projecto não attribue recursos para o credito especial 
mandado abrir conforme preceitua o artigo 183; segundo, 
porque tendo a receita ordinaria, - vale dizer, a receita or
oamentaria, a receita consignada na lei de meios - a ap
plicaçlio prevista nas rubricas orçamentarias, não se pode· 
crear, por conta da mesma, despesa derivada da abertura 
de outros· creditos; e terceiro, porque as condições financei
ras do Paiz não comportam essa elevada despesa.. E aqui O' 
véto reconhece que as medidas constantes da resolução seriam 
perfeitamente justificaveis em tal emergencia, desde que· 
executadas com os recursos ordinarios das administrações a· 
quem incumbe, precipuamente, aquella repressão. 

A Camara dos Deputados recebeu o projecto vetado e o· 
mandou á Commissão de Finanças. Esta lhe deu paL·ecer 
contrario, unanime, sendo relator o Sr. Deputado Daniel de 
Carvalho. Dispenso-me de ler esse parecer, embora o• 
repute douto, porque estou tratando apenas de materia cons-
titucional. ., 

Os Senhores Deputados Barbosa Lima Sobrinho e A,'llal
do Bastos requereram então - e só por isso o véto ainda não· 
teve solução na Camara dos Deputados - que a mataria. 
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fosse á Commissão de Constituição e Justiça. Esta, em pa
recer unanime, salientando a insconstitucionalidade do pro
jecto, pelos motivos adduzidos pelo Sr. Presidente da Re
publica, deixou claro, na sua argumentação jurídica, que 
não encontrava na Constituição onde se poderia enquadrar 
essa autorização. Desse parecer, que é longo, destaco ape
nas duas affírmativas, que me parecem basilares sob o ponto 
de vista da inconstitucionalidade do projecto. 

Diz o parecer: 

"Não é guerra civil (para se tratar de interven
ção), nem invasão de um Estado pelo outro, nenhum 
caso que se afigure de intervenção federal, de que, 
aliás, o projecto não cogita, restricto como ficou aG 
auxilio financeiro para a campanha contra o bandi
tismo". 

E, finalizando, declara ,que aceita o véto opposto pelG 
Sr. Presidente da Republica, porque, além da exigencia do 
artigo 183 da Constituição, que o projecto não ·preenche, nli~ 
encontra nesta (Constituição) dispositivos que possam jus
tificar esse auxilio nas condições em que o projecto o con-
cede. · 

O parecer iambem é unanime. 
Consequentemente, Sr. Presidente, ficou o projecto de

pendente do ·pro~unciamento da Camara, sobre a aceitação 
do véto, de accordo com os pareceres unanimes das suas 
Commissões, ou a rejeição do mesmo véto. 

Este projecto está, hoje, na Ordem do Dia da Camara 
dos Deputados. · 

Eis qu,e, Sr. .Presidente, alguns honrados Senadores 
apresentaram ao Senado 0 projecto que ora se discute e que, 
em má hora, me foi distribuído para relatar, 

Cabe-me, portanto, Sr. Presidente, - com o carinho 
que todo pae deve ter pelos filhos, mesmo os filhos intelle
ctuaes, - defendei-o. E é o que venho fazer, pedindo a 
attenção do Senado -.repito - para os motivos de ordem 
constitucional que vou adduzir. 

O meu parecer vencido apresentava os seguintes moti
vos fundamentaes da rejeição do projecto: alludia aos mo
tivos d-o véto; ao que haviam feito as Commissões da Ga
mara, e' entrav.a na apreciação desse terceiro fundamento 
do véto, · que é o de que as medidas suggeridas competem 
a outras administraQões, - fundamento tambem de um dos 
consideranda da Commissão de Justiça da Camara dos Depu
tados ..... e mais: "que o serviço de Policia é da competencia 
dos Governos locaes, por forQa da Constituição, exceptuadas, 
apenas, a Policia do Districto Federal e dos Territorios, con
forme está expresso na Constituição, art. 5°, n. 6; a Policia 
Mariti~a e Portul!J'ia (mesmo artigo, n. H) e a Policia das 
Fronte1ras (mesmo art., n. 5). 

Não ha, portanto, um dispositivo constitucional que le
gitime a iniciativa deste projecto, quando o custeio desse 
serviço, sua direccão e encargo estão reservados pela Constl
tuiQão ás administr.acões dos Estados. 

Mas, Sr. Presidente, dizia o meu parecer que a ConsU
tuiQão permitiu a collaboracão da União e dos Estadqs em 
medidas de repressão da llriminalídade, uma vez que acei
tava combinações, que evidentemente faziam os respectivos 
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Governos, sem a iniciativa dos Poderes Legislativos; accor
dos estes que seriam, afinal, approvados pelas entidades 
constitucionaes. 

Mas não ha necessidades de uma iniciativa. 
Este projecto, Sr. Presidente, teve ainda impugnação do 

meu voto vencido, por dois outros motivos, que rapidamente 
synthetizarei: 

O art. 47 da Constituição prohibe que se votem, na mes
ma sessão legislativa, projectos rejeitados. E o art. numero 
:124 do nosso RegimentD InternD, dando a esse dispositivo 
interpretação doutrinaria, a interpretacão que se encontra 
na obra de Aurelino Leal e nos commentarios melhores que 
temos em nosso Paiz, que são os de Barbalho e Carlos Maxi
miliano, prohibiu, tambem, tal iniciativa; isto é que os pro
jectos vetados fossem sujeitos á deliberação do Poder Le
gislativo, emquanto não houvesse uma decisão, .sobre o mes
mo veto. 

Isto, Sr. Presidente, evidentemente se comprehende, 
para evitar esta aberração no nosso systema constitucional: 
imaginem os Srs. Senadores que um véto presidencial, para 
ser rejeitado, necessitasse de clols terços do ramo legislativo 
·do Senado e 2/3 dos Deputados pres·entes â sessão da Ca
mara I 

Pois bem, Sr. Presidente, se vingasse essa Iniciativa, 
essa interpretação que reputo esdruxula, sob o ponto de vista 
cous.titucional, que é que teríamos ? 

Teríamos os vétos presidenciaes rejeitados indirecta
mente pela simples maioria do "quorum" das assembléas, 
porque este projecto, outra coisa não faz senão rejeitar o 
véto do Sr. Pfesidente da ·Republica, véto que está suspenso, 
dependente do pronunciamento da Camara, na sua ordem do 
dia. E se fosse permíttido ao Senado approvar o projecto 
que vae contra um véto do Presid,ente da Republica, conse
quentemente, logicamente, racionalmente. teríamos o sim
ples "quorum" de uma Assembléa destruindo um véto do 
P.oder Executivo. Isso - que me parece um argumento ir
respondível - iria conflagrar os princípios organ~os do nos
so apparelho constitucional, 

E' verdade, Sr. Presidente, que os nobres apresentantes 
"do novo projecto, projecto que só é novo no final do ultimo 
·artigo, onde consigna por conta de que verba devam correr 
essas despesas -· art. 9°, consignação sa em vez da consi
rnacão 7• - determinaram que as despesas sejam feitas por 
estas verbas, já consignadas no orçamento com fins prede
terminados. Esta cautela dos nobres ·apresentantes do pro
jecto visou inutilizar o pt•imeiro argumento do véto, porque 
·o primeiro argumento era que não se havia previsto a infra
cção do art. 183 da Constituição. 

1\fas ficaram em aberto os outros dois motivos: O pri
mei,ro quanto á prohibição que a Constituição estabelece ex
pressamente, porque corresponde a uma especie de estorno 
de verba, a um desvio de valores, quando já hajam el!es sido 
.previamente ddterminados na lei orcamentarta para o anno 
seguinte. E estando nós no,rnez de julho, quando esta verba 
já deverá estar gasta em grande parte, ou compromettida to
,da ella, vamos desviar-lhe a finalidade. 

O SR. JosÉ AMm:mco - E' uma verdadeira perturbação 
do orçamento. 

I 
! 
i 

! 

I 



--73-

O SR. ARTHUR COSTA- V. Ex. fo1 Ministro de Es
'lado, um dos mais proficuos. 

O Sn. JosÉ AMillRICO - Com a experiencia que tenho d•e 
administ.racão, posso assegurar a V. Ex. que esses recursos 
'Seriam desviados das obras contra as seccas. 

O SR. ARTHUR COSTA- V. Ex. tem razão- e foi 
em consequencia dessa possibilidade de sacrifício de servi
ços publicas que na Constituição foi vedada essa inicia Uva. 

Nós sabemos, Sr. Presidente, o que se dava no nosso 
Paiz. Eram êÕntrahidos emprestimos vultosos, eram feitas 
operações d·e credito para determinados fins e esses valores 
eram desviados para outras finalidades. E foi justamente 
para se cohibir isso que se formou essa mentalidade que im
pede .que as verbas, uma vez determinadas para certo fim, 
sejam desviadas - e em que alturas ? Sr. Presidente, no 
!·im do anuo - para outras applicações. 

Accresce ainda, Sr. Presidenta, que o projecto pri
mitivo, quer dizer, o projecto que está ainda em curso com 
o véto suspenso, apenas, autorizava o Poder Executivo a ap-
plicar as verbas taes e taes. . 

E o projecto que ora me é dado apreciar, estabelece -
e para isso peço, especialmente,. a attenção do íllustrado co
ordenador dos trabalhos desta Casa, porque interessa ao 
'Poder Executivo - estabelece, expressamente; coercitiva
mente, determinadamente que o Poder Executivo applique 
esta verba porque o projecto diz desta maneira; "O Governo 
auxiliard". E sabem, perfeitamente, os que compulsam as 
letras jurídicas que, quando um dispositivo de lei emprega 
verbo no futuro, de maneira imperativa, isso importa numa 
·obrigatoriedade e até com as consequencias de responsabili
dade para quem não tiver cumprido a ordenança da le1. 
. Eis, .Sr. Presidente, a que este projecto poderia dar lo
.gar: alguem da zona do Nordeste, ou mesmo de qualquer ou
tra zona que se quizessê utilizar deste pretexto para uma 
iniciativa de processo, traria a sua reclamação contra o Pre
sidente da Republica, por deixar de cumprir um disposilivo 
imperativo da lei, que mandava que elle auxiliasse - "au
xiliar" - desta ou da;quella fórma. 

Ora, Sr. Presidente, se a douta Commissão a quem rendo 
homenagens de admiração e apreço pretendia que, na reali
zação desse serviço, cuja utilidade não discuto, nem impu
gno -· porque só estou fazendo apreciações de ordem con
stitucional - houvesse uma applicação de verbas destina
das a outra finalidade, penso, que o primeiro gesto seu de
veria ter sido o de pedir informações ao Ministro da Fazenda, 
coisa que a Commissão podia fazer directamente, sem au
àiencia do Senado, para saber que somma porventura ainda 
existisse dessa verba, antes de tomar uma deliberação. 

O Sa. JosE' AM:ERICo - Posso assegurar a V. Ex. que 
essa verba está toda distribuída, respondendo por obras ora 
em execução. 

O Sa. Rmmao GoNçALVES - E essa nova deliberação 
viria perturbar as construccões em andamento. 

O SR. ARTHUR COSTA - V. Ex. tem toda a razão. 
:Verbas que têm uma finalidade já predeterminada ... 

O Sa. JosE' DE SA'- V. Ex. quer que a Commissão peça 
informações ao Ministro da Fazenda solicitando esclareci-
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mantos sobre a applicacão dessa verba? Se V. Ex. diz que
o projecto é inconstitucional, por que, então, acha que a 
Com missão deva ouvir o Ministro da Fazenda? 1 

O SR. ARTH'UR OOSTA - Eu respondo a V. Ex. Queira 
ter a bondade de ouvir-me e ha de convencer-se de que não 
tenho, nem me compete essa iniciativa porque, preliminar
mente, entendo, que, por uma série de motivos, o projecto ê 
inconsLituciõnal. Logo, não iria pedir coisa nenhuma a seu 
respeito. 

O SR. JosE' DE SA' - Mas V. Ex. suggere que a Com
missão o faca. Argumenta, portanto, contradictoriamente. 
Como constitucionalista, V. Ex. affirma que é um dispo
sitivo imperativo. Mas, como admitte V. Ex. a hypothese· 
de a Commissão ter prerogativa e della se utilizar no sentidet 
de pedir esclarecimentos sobre a applicacão dessa verba? 

O SR. ARTHUR COSTA - Porque a Commissão de 
Constituição julgou diversamente do meu ponto de vista. O 
seu aparte não é, pois, pertinente á minha argumentação, 
A Commissão julgou constitucional; e lia, portanto, é que 
deve ter essa iniciativa, não eu, que o considero inconstitu
cional e que repillo o projecto, preliminarmente. . 

Portanto, Sr. Presidente, que é que se iria dar se o· 
Senado votasse este projecto? Nós teríamos, logicamente, as' 
seguintes consequencias: este projecto não é da competen
cia exclusiva do Senado; tem que ir para a Gamara porque 
o Senado, aqui, só funcclona como ramo do Poder Legislativo. 
em acção. de collaboracão. Em chegando á Gamara, como é· 
de esperar deante dos pareceres aceitos unanimemente, o 
projecto lá estaria rejeitado pela approvacão do veto e, en
tão, seria uma coisa absolutamente inutil. Se o véto lã 
não caísse - vamos admittir como raciocínio miraculoso 
- terlamos outra inutilidade: o Senado iria votar uma me
dida, que já tinha sido prevista pelo outro ramo do Poder 
Legislativo. 

O SR. JosÉ AMERIOo - Antes de tudo, é o tumulto que 
causa a iniciativa do Senado, procurando atalhar ou ir de 
encontro á mataria que está em Ordem do Dia da Gamara. 

O SR. ARTHUR COSTA- Perfeitamenie. E' o tumulto 
de legislação. E' uma iniciativa tumultuaria, porque a me-. 
dida é objecto de apreco da Gamara dos Deptuados. 

Ora, Sr. Presidente, peco a attencão do Senado para as 
responsabilidades de sua deliberação. O Senado foi adver
tido pelo Sr. Presidente da Republica, que vetou a medida 
com tres fundamentos lapidares. O Senado foi advertido· 
da inconstitucionalidade do projecto pelo parecer da Com
mi~são de Constituição e Justiça da Camara. Os motivos são 
exuberantes e constam do meu voto vencido; constam di> 
parecer da Commissão de Constituicão e Justiça e da ~u
meração que aqui fiz. Além disso, h a a circumstancia de se 
tumultuar a legislação; de sair do Senado uma medida em 
desrespeito ao seu Regimento e attentatoria de um disposi
tivo expresso da Constituição, que naturalmente deve estar 
st~ieito a interpretações que não se podem fazer sem a exe,;. 
gese dos doutos na mataria constitucional. 

O SR. JosÉ AMERico- E' um exemplo de estorno, qu& 
o Senado dará, com toda a sua grosseria de inconstituciona
lidade. 
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O SR. ARTHUR COSTA- V. Ex. tem toda a razão; é• 
um triste exemplo que, espero, o Senado não dê. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Presidente - Continua a discussão. 

O Sr. Flavio Guimarães - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Flavio Gul-· 
marães. 

O Sr. Flavio Guimarães - Sr. Presidente, designado·' 
por V. Ex. para fazer parte da Commissão de Constituição 
e Justiça, fui· o relator do parecer que traz o voto diver
gente. Não fossem as pequenas agulhadas constantes desse· 
voto em separado, por certo não iria debater essa ma teria. 

O Sa. ARTJIUR CoSTA - Se ha alguma agulhada, peço 
a V. Ex. que declare qual é, porque eu cantarei a palinodia• 
no Senado. Não tive a intenção de offender a nenhum dos 
meus companheiros de commissão. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Tal a absoluta ausencia. 
de fundamentos legaes nesse voto, que cheguei a pensar que 
S. Ex. talvez estivesse pilheriando com a Commissão de Con
stituição e Justiça .•• 

0 SR. ARTHUR COSTA - Com O Presidente da Republica. 
tambem e igualmente com a Commissão de Justiça da Ca-· 
mara. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - ... porquanto S. Ex. 
declarou que o argumento constante do parecer é originado· 
de uma these constitucional examinada friamente á luz dos' 
raciocínios limpidos e da essencia do 'regime federativo. 
S. Ex. traz uma conclusão inteiramente diversa das theses 
discutidas. Sr. Presidente, no seio da Commissão de Con
stituição e Justiça levantou-se :1 seguinte these: A Consti
tuinte funccionára e, mais tarde, transformára-se em Ca
mara Ordinaria, dissolvera-se, indaga-se : os novos manda-

. tarios, Deputados e Senadores, vieram para uma nova ses
são, uma nova assembléa legislativa ? 

O SR. JosÉ AMEIUCO - Acho que V. Ex. tem toda a. 
razão nesse·. ponto. Trata-se de nova sessão legislativa e,. 
por conseguinte, de nova legislatura. 

O SR. FLAVIO GUIMA·RÃES - Agradeço profunda. 
mente o aparte de V. Ex., que vem esclarecer um ponto. 
fundamental surgido na Commissão de Justiça. Pergunta
vamos se a assembléa legislativa actual era um complemento· 
da assembléa constituinte. Perguntavamos, então, se um pro
jecto de lei, vetado na vigencia da Assembléa Constituinte· 
podia ser julgado na legislatura seguinte. Porque a dispo-· 
sicão do art. 41 da Constituição da Republica diz que OS· 
projectos rejeitados só podem ser reno':ados na sessão le-· 

. gislativa seguinte. Consequentemente dah1, a contrario sensu,.. 
deduzimos que o projecto de lei vetado tem de ser julgado. 
na mesma sessão legislativa. 

0 SR. THOMAZ LOBO - Esse ponto de vista de V. Ex. 
ê falso; é um argumento forçado de mais. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - V. Ex. comprehende· 
que se um v~to pudesse ficar em suspenso durante um, dois,. 
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:tres, quatro annos, estaria violado o principio constitucional 
. que manda se faca a renovação desse projecto na sessão !e-· 
.gislaliva seguinte. Vê V. Ex. que o argumento é certo. 

O SR. THoMAZ Lono - E' forçadissimo; a Secção Per
manente tem a faculdade de conhecer dos vetos aos pro
jectos elaborados na C amara dos Deputados e no Senado. 
Quer dizer, não é obrigatoriamente na mesma sessão legis
lativa. O caso está previsto na Constituição. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- V. Ex. está laborando 
em equivoco. Quando o Presidente da Republica veta um 
,projecto no regime das ferias parlamentares, porque lhe é 
enviada quando já não funcciona a Camara, communica á 

.Secção Permanente do Senado, que poderá coavocar a pro

.pria Camara. Se não convocar, a Camara conhece do véto 
na primeira sessão legislativa. 

O SR. THOMAZ LOBo - Poderá convocar se julgar ne
,cessario. Não convocando, a Camara o conhecerá na pri
meira sessão legislativa ordinaria. V. Ex. não chega ás 
ultimas conclusões; por isso forca os argumentos. 

0 SR, PACHECO DE OLIVEIRA - Essa é uma excepcão 
.-da regra geral. 

O SR. THOMAz LoBo- Se ha um véto sobre um pro
jecto, elaborado pela Camara em sessão ordinaria, e es~e 
'Véto foi proferido no intervalio da sessão legislativa, a Se
·cção Permanente convoca immediatamente a Camara, se 
julgar conveniente. Não convocando, a C amara conhecerá 
do v é to na proxima sessão legislativa. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Tambem é logica a ar
·gumentacão que está dtJsenvolvendo o Sr. Senador Thomaz 
Lobo. 

O SR. THOMAz LoBo - Mas não é possível haver duas 
.argumentações logicas, contrarias. V. Ex. está sendo il
logico. 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Eu estou sendo logico 
· -contra a falta de logica de' V. Ex. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Sr. Presidente, eu ha
.:via dito que os projectos rejeitados não poderiam ser rl'
.novados na mesma sessão legislativa. Dahi, conclui que o 
véto a um projecto deve ser apreciado na mesma sessão 
legislativa, se esse projecto só póde ser renovado na sessão 
.legislativa seguinte. V. Ex. comprehenda bem o meu ra
ciocínio, porque eu recebo com immenso prazer a logíca · 
,de sua culta e brilhante intelligencia. Mas, o que estou 
discutindo neste momento é o voto em separadú do Sr. Se
.nador Arthur Costa. 

Respondo ao argumento do voto em. separado de que 
-o argumento da Commissão só poderá convencer aos lei
. gos. Vê-se que o autor desse voto procurou alfinetar a 
Commíssíio quando diz que ella forçando seu raciocínio 
.procurou tirar deduções de conclusões do texto constitu
cional. Não ha citação do ·-Regimento Interno do Senado 
mostrando que o projecto é inconstitucional. Eu chamaria 
a attencão do Sr. Senador Arthur Costa para este ponto. 

Os arts. 121 e 124 citados por S. Ex. como funda
mento de sua conclusão logica, provam contra S. Ex., 
,porquanto dizem que os projectos rejeitados ou vetados 
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não poderão ser renovados na mesma sessão legislativa; 
1°, para os effeitos deste artigo só se consideram vétados· 

. os projectos que depois de devolvidos pelo Presidente da· 
Republica não obtiverem a approvacão do Poder Legis
lativo. 

Portanto, o Senado não póde julgar o projecto inconsti· 
tucional em face do seu Regimento Interno. 

O SR. THOMAz LODo - Eu estou pelas conclusões do 
voto e não pela argumentação do nobre e illustre signa
tario do voto vencido. Essa argumentação de S. Ex., tam
bem é procedente. Mas não é por esse fundamento que eu . 
voto contra o projecto. · 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - A figura jurídica dD
véto deve enquadrar-se em tres requisitos ou condições· 
!undamentaes: 1°, o véto; 2°, approvação desse véto; so, 
que esse véto seja votado na mesma sessão. 

O SR. THOMAz LoDo - Estou de inteiro accôrdo com 
V. Ex. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - A ConstituiÇão decla
ra que os projectos podem ser renovados sómente na ses
são legislativa seguinte. Se é um direito preestabelecido· 
que eu posso apresentar o projecto vetado na sessão le
gislativa seguinte, conclue-se que só nessa sessão é que o 
véto deve ser tomado em consideração. 

O SR. THOMAz LODO - De accôrdo com o Regimento, 
só se considera vétado depois do pronunciamento da Ca
mara approvando ou rejeitando o véto. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Estou argumentando 
com o texto constitucional. 

Quando temos a Constituiçã:o não precisamos recorrer a. 
disposições regimentaes. Porque não é passive! que uma 
disposição regimental possa chocar-se com a disposição con
stitucional. 

O SR. THOMAZ L·oDo - A disposição regimental não se 
choca com a disposição. constitucional, simplesmente explica. 
a intelligencia do texto constitucional. 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES - V. Ex. me desculpe. A fi
gura jurídica da rejeição de um projecto, argumentando-se 
sobre mater-ia puramente constitucional, dizia eu, Sr. Pre
sidente, que era em primeiro Jogar o véto, em segundo a aP" 
provação desse véto, e terceiro que o véto não poderia ser 
apresentado senão na mesma sessão legislativa. Deduzi dahi. 
o ponto de vista constitucional e procurei argumentar sere
namente, tirando u'ma conclusão logica da disposição do ar
tigo 46 da Constituição, que declara que só na sessão se
guinte poderá um projecto rejeitado ser de novo apresentado. 
De modo que só se integra a figura jurídica do véto d·epois 
que a Camara o rejeita. 

O SR. THoMAz Lono- O véto está em andamento. 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES - Não ha, portanto, incons'

titucionalidadc, e avanço mais: - a Constituinte transfor
mada em Camnra dos Deputados não tomou conhec'mento 
desse véto. Estando elle cm susp.cnso, não pode mais ser co
nhecido, justamente por ter exptrado o prazo. 

O Sn. ARTIIUR CosTA - A combinncão é sómente 
essa. O véto anterior póde vir á Ordem do Dia, sem pm•ecer .. 
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. o SR. RmEIRO GoNÇALVES - A Camara está tomando co-
nhecimento do véto nesta sessão. · . ' 

O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Não estou discutindo esse 
· .caso; estou discutindo a constitucionalidade do projecto. 

Temos tres requisitos na questão da constitucionali
dade. Vamos buscar o projecto anterior, que falava em aber
·tura de credito ao Poder Executivo. O projecto actual apre
..genta verba orçamentaria. 
· De modo que este projecto vem · com fundamento dese

Jado no véto presidencial. ·O fundamento do véto era a.falta 
de indicação da verba orçamentaria. Uma vez, porém, pre
·enchida essa clausula constitucional - causa prinolpal do 
'Véto - o projecto .é perfeitamente constitucional. · 

. Quiz, portanto', Sr: Presidente, apenas mostrar que . ãs 
'Vezes, mesmo no momento em que devemos ter: as relações 
~mais cordiaes, não sãQ poucas as altinetadas que sui'S'em, 

O SR. ARTHUR CosTA - Se V. Ex. encontrou algu
:mas .alfinetadas, tenha a bondade de ·dizer e eú darei todas 
-as satisfações ã Commissão. E' minha maneira inoivisa de 
.'f&lar, .é o meu estilo; 

·O SR. FLAVIO GUIMARÃES- V. Ex. diz que é o seu 
<es.tilo a seguinte. expressão: "Emendando o projecto n. .t, 
:a .douta Commissão justamente incorre na seguinte ·cen~ 
·sura .•. " . 

S. Ex.: entendeu que era censura; mas censura apenas 
1lD sentido popular do vocabulo, •.• · 

0 SR. AliTHUR CoSTA- No sentido jurídico, 
O SR. FLAVIO GUIMARÃES- ... e mesmo nllo podia 

ter a intenção de aensurar. Eu mostrei que o voto em se-. 
parado não resiste ã. minha · analyse, e mostrei que com
prehenderam o assumpto erradamente aquelles qile trouxe
ram aqui declarações de Carlos Maximiliano e Barbalho, que 
n!ío se applicam ao· caso, pois silo dispositivos e · comm~n
tarios em torno da Constituiollo de 1891, e nós· estudamos 
1101 caso novo, em face da. Constltulc;llo votada pela ultima 
.\ssembléa Constituinte. · · · 
- O SR. ARTHUR CosTA - V. Ex .. aupplle que a nossa 

·Constituiollo contém principias novos' . · • 
O SR. FLAVIO ·GUIMARÃES - Sr. Presidente, assim 

não poderei continuar. Ouvi S; Ex. com toda a attenoão, 
sem o interromper. Não adinitti apartes e. elles me estilo 
.sendo dados. · · · · , 

. O Sr. Presidente (depois de ter feito soar os tympanoB) 
- Attencãof O orador não admltte apartes •. ,: 

• · '! lo 

O SR. Joslli AMERrco - V. E:r., permUtar um aparte, 
para meu esclarecimento? · .. ·.;,;,:~~ 

' . ~ Í::•.-~-• .-
0 SR, FLAVIO GUIMARÃES - ~er,~eltamente. 

0 SR. Joslli AMERIOO - P'ergunto ·a ·,y' Ex. se a exl
tencia constitucional, da Indicação de fonte. de renda, est4 
preenchida com o · appello ãs verbas orçamentarias, 

· O SR. FLAVIO GUIMARÃES- Está pteenohida com a 
indicação das verbas orçamentarias, . 

•. 
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O Sa. Joslt AMERiao - Isso seria a anarchia das leia . 
11nnuas: seria tumultuar todoa os principios da lel oroa
mentaria. 

O SR. FLAVIO GULMAIUES- Mas 1sso duma questllo 
<!e merito, de que não se trata no momento. · 

. O SR. JosÉ .AMERIO_?- V. Ex., ha pouco, alludiu.a e.~~se 
ponto, procurando legitimar ou justificar o p'arecer da· Com-
missão. · 

. O SR. FLAVIO GUIMAR!ES -:- V. Ex. permltta um 
racloclnlo. Eu disse que o Sr. Presidente da Republica, ao 
vetar, declarára que não poderia abrir credito, porque nAo 
ilstava indicada a fonte de receita. . 

·. 0 SR. Jos:t AMBRIOO - E, agora, V, E:r. diz que 8 
fonte de renda está indicada com o appello á verba oroa-
mentaria. . · · · 
. O SR. FLAVIO GUIMAR!ES - V. E:r. me permitte 
eonclulr. Mas, accrescentava o vl!to, se fosse indicada a 
fonte de receita, a resolução seria aceitavel. .A fonte de .. 
renda foi indicada. Quer dizer: o proprio fundaménto do 
véto perde, no -momento, a conslstencia Jurldlca. . 1 : · : 

. O SR. Josl!! AMBRico -:- V. Ex. acha que as verbas or-
"Çamentarias ,podem ficar á mercê dessas surpresas? 

. O SR. FLAVIO GUIMAIUES ..;... V; Ex. comprehende 
que, llio momento, não devemos encaminhar a dlscussllo 
para esse ponto, e, sim,-encarai-a apenas sob o prisma con
stitucional. V. Ex. terá occaslllo . de assim o examinar, 
quando o assumpto voltar á discussão em outro turno. 

O SR. JosE' ÃMBRiao - E tanto mais quanto se cogita 
.de verbas de applicação especiat . 

· O SR. FLAVIO GUIMAIUES ...;.. V. Ex. terá occasião 
de debater esse aspecto das verbas em outra ctpportunidade. 

· O SR.' MORAES BARRos - O momento I! opportuno para 
:Se discutir a constitucionalidade e legalidade do · projecto. 

' . 

O SR. Tact:wz LoBct - .A mataria não é do merito do 
projecto, mas de sua legalidade. · 

O ·SR. F.L.A vm GUIMARAES - Mesmo sctb esse aspecto o 
· projecto se justifica; · 

O Sr. Presidente da Republica declarou. que o vetara 
porque não havia verba. Nilo vetaria, portanto, uma vez in-. 
dlcada a verba. Foi indicada agora. Se e lia não satisfaz e 

.não deve ser dada, é .:mtra coisa, inteiramente differente. 
O SR. MoRAEI! BARROS - A' CommissJo compete veri

ficar se é possivel a applicaollo da verba. E' pontct essencial. 
oda questão. · 

O Sa. JosE' .AMERIOct - Essas verbas foram votadas 
para um fim. Será inconstitucional applical-as a. outro. E' 
preciso ver se esse procedime.nto é inconstituciona}. E' a 
questão que a Commissão tem de resolver. 

O SR. FLAVIO GUIMAIUBS -.A Constituição, no ar
tigo f83, fala em assistencia social e na necessidade de ser 
:a. mesma prestada aos Estados. E' desse fundo de assisten
.cia que sa:e essa verba. 

O Sa. TaoMAZ Loao - V. Ex. está se referindo ao ar
tigo 7, n. 2, da Cctnstituição - caso de calamidade pu
blica? · 

,,•, 

-".' 
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. O SR. JosE' AMERico - Posso informar a· V. Ex. que· 
. as obras contra as seccas obedecem,. hoje, a. um plano defi
nido pelo seu actual Regulamento, que não s6mente .·esta-" 
belece regras geraes de serviço, mas delimita até as zonas e 
áreas. E não está incluiila no plano dessas obras a· reprassilo 
·ao banditismo. . . 
. O SR. FLAVIO GUIMARU!' - Ràspeito fundamen~e·· 
o seu modo de sentir. Mas não é essa a questão. Trata-s~ 
de· declarar se o projecto é ou não constitucionaL E' esta 
a questão. Saber se· a verba é app!icavel, será objecto de 
outra· discussão 'do· Senado. · · · . · 

O SR. MoRAES BARRos -·Esse é o aspecto da IegalidadP,, 
O SR. FLAVIO GUIMAMES "7 ·E' .o aspecto de facto. 

V. Ex. invoca, apenas, mate!'ia de ·facto, e não mate ri& de 
direito.· V. Ex. quer saber ~e a verba não· teri:l'fins. diffe~· 
rentes. E eu acho que, neste momento da, discus~ão, deve:.. 
mos· encarar o projecto apenas sob o ·ponto de vista da con-· 
stitucionalidade, da legalidade e da jurisdicidilde. · ~ D~seja 
encarai-o apenas sob o ponto de vista da legalidade. O ar.; 
tigo i87 da Constituição diz: · ·. · · · . · · . ·• · 

"A defesâ contra~ os effeitos das seccas nos· Estados 
do .Norte, obedecerá a uni plano systematico ••• " 

O SR. JosE' AMERico - Posso assegurar a V; Ex; que 
nesse plano não está incluída :'. repressão do. banditismo. 

O SR. FLAVIO GUIMAR.\E:;: - • '··"ficando a cargo dll' 
União, ·que dispenderá com as obras· e' os. serviços da as
sistencia e etc."· · 

O SR. JosE' AMERico - Posso assegurar que o dispo.; 
· sitivo não véda a repressão ao ~anditismo. Refere-se á ~xis~·· 
tencia do flagel!o. O texto se refere ·ao surto da secca, na 
phase de calamidade. , · · · 

.. O· SR.. FLAVIO GUIMARÃES .:.:.. Exaétameste no texto· 
que fala· em assistencia publicn., é que .se. fundamenLa () 
projecto. , · · . · 
• Não sei - para usar. de uma expressão do !Ilustre Se-. 
nadar Pacheco de Oliveira - não sei como se possam levar
ao. Nordeste, os. recursos necessarios,· sanear uma região e .. 
dar-lhe agua, sem se varrer o banditismo. que lá impera. 

0 :Ss.· -MoRAES BARROS - Isso .é uma quest!i.o policial •. 
O SR .. FLAVIO' GUIMARÃES - Que. está de~tro da RS•· 

sistencia social. Renlm·ente, . o banditismo constitue um fia-· 
gel! o tão grande, como o da serca; mas às· meios de repri-· 
mil-o estão dentro do proprio programma das obras contriY 
as secca:s, pela abertura de estradas; pelas faci!iqades de. 
communicações. 

O SR. MORAEÉI BARRos - Isso é mataria. mais de po-· 
!i :lia e administração dos Estados. · ' ... · · 

O SR. FLAVIO GUIMAMES ·- E•:'esse justamente O·· 
theoricismo legal que o mundo moderÍlÕ~Qõndemna. Nada 
impede que a União auxilie um Estado~:a m·elhor reprimir o 
banditismo dos seús sertões. .... < . 

O principal fundamo;Juf.o do regime federati,.·o ·e o prm-· 
cipio da propria vida moderna casamSse e harmonizam-se· 
para acabar com esse theoricismo buscado eni relaoões tão· 
subtis, que fazem lembrar a velha phrase de Voltaire "por~ 
causa de uma virgula, perdi o meu direito". ·. · 

,. 

!I 
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0 SR. J OBE' AMERIC:O - Provada ~ inc~pililidiÚÍe. dj· .Es
tado para reprimir ·o banditismo, ·a União' deve: soccorret-·o, 
mas ~ormalmente, e não· desfalcando' verbas 'de applicaéão 
especial, · ' . · . 
. . · . O ~R.. FLAVIO GUIMA~ES- V •. E~.Jere. ~m .. ponto 
mu1to mteressante; mas. eu Já, disse. que rio momento esta· 
inos lliscutlndo apenas. a constitucionalidade . do projecto; · 
· . V. Ex. acha que. elle é constitucional dentro õO artigo 
do Regimento Interno. em que nos .:blindamos- para· àpre-· 
sentai-o?. . . ·: .. , · . · ·: ·; · .. : . 
. .. , A Commissão de Legislacãó e Justica·nprovousein quál~ 
quer reclamação, o Substitutivo da Commissão de Financlis'; 
Ora,. não ha em. essencia,·.nenhum ·Substitutivo. Ha a áilef;..' · 
tação;·iiltegral de nossas··conclusões,' óom·•ligeiras·. emendas; 
E nã~ qu.izemos · recl~mar, porq)lanto· o projecto é de' l,n~gen'" 
te e · mad1avel necessidade publlca, . ·. · · · · · ·· · , ·. · · ·' ·· · ' 

·Esclarecida, assim~· Sr. Presidente, a plena .constitucio~ 
nalidade do prQ.iecto, ·espero que ellé, apoiado rio !noSso: Re.: 
gimento Interno,• constitua '80·•men.Os·· as disposições •das pri
m-eiras desta Casa a serem •applicadas e integralmente cum-
pridas. (Muito .. bem;· muito•::bem·;) · : .. · · · · · · ' .. 

o ' ·- ';.,~:;: •.; :· • '• .. • I" • . 

. . O Sr •. Presidente "-"' Continua a discussão. . . 
.-. . . . ~ . ' ,·· ' .. 

o Sr. Pacheco.de Oliv~fi.a -·Peco a palavra. : 
I . ' , ~~' ,, .•. ; '· • ... ~·: 

. .O Sr •. Presidente . ...-. Tem ·a palavra o Sr. Senador Pa;. 
checo. de Oliveira~ ·. · , ·: · · ·· ' ··' 

,, I , ,_·.I 

. o sr: Pacheco de·.Ollvéira - Sr. PresidentE:., · nAo esti"' 
'\'esse eu plenamente convencido de ·que o ·projecto ora em de• 
bate preenche. todas as .co;ndic,ões1 ou: exígencias, da nossa Carta 
Constitucional, e, ainda;·attende a um fim de verdadeira, Ira .. 
manidade e mesmo assim me regosijaria com o Senado por 
ser o seu •primeiro signatario· ante o· infereàse ;qhe provocou, 
fazendo .com· que···os :sl1&;• ·Senadores · dessem ·evidente· e. bella 
demonstração "contra''·o'"·Juizo· que ·u ·.fora·· sé faz'· de·.·· que 
os nossos trabalhos são· nullos,-·de ·que: neste· reclnlo ·.não ·'M 
discute, de. que nada :aqui· ·se resolve.. ' :' . ' ' '.... . . • '. : 

Sr. Presidente, ao ·entrar ·na ma teria· ·da' nossa ordem dó · 
dia, peco .. a .. attencão,,dos,,nobres'· Sra •. ,Senadores.: Não é que: 
eu faca a SS: ~~;. a in,f~sHca. de, que nãq s,~j!J. de seus babi
tos'~toda · a sohc1 tude. para 1 os assumptos 11quj .trata dos .• M!l&r 
no1 caso·.~r~sente1' gràb.4.es divergériéif4S 'se: manlf~s~a~ e·:~ SO:-

. ~~ct~'te~t1!l'-l~f~Jt~lf;·v,o,~o ~a·,casa; ·.sob~~· ~e :~9nstJ~~cJ:Dnlil. 
.·. ~ 'corrúnls~ãci. delf paréii.~r· layorav~l.:a\lll~t~~ia,');na!('j 

voto discórd~~'te,'do il,l.u~'tre, ~.ollega~ .~t~·. Sen._ado,r.Artliu~ .. .Qps~ 
rne~ece,,: sei!! .9uebra da., ma1o~, oo~s~deracao , ~.qr .s. ';; Ex:.,, a 
dey1da:. rep\J~a ~a!tuel)es, qu~ s,u~~en~alll ()o;ille~f!lo,Pr~Jectot. S; 
F.~'·. ,h ii • .~e,,.portl;l.~t~,;. pe~r,n1~tlr, .. q~e eu., ~Pri!Cle,, ago~a ,o .. s~~ 
votq, .~ulto. embQ.~~~. J4. ~ hBJ,\1 .. f~Ito, c()m, t_p~a ª' cp;npe~~IICla 
e :br.~IJ~ô, ', !J·.~~!a tor }o : P,~ecer q~! (:l.or:nmiS~ãO, Sr •, S,~!la,do.r 
~!ayJO, .G~.Im~~a.es, .. ,, -:,. ·. ~.: ,r ...... ,, ......... , : .. ·. , ·. 
, :: ~o. vo~o e,IA ~~p~r.ad,Q!. d~. ~·. Ex 1 q~ll. a;l~.terpre.tacão .. de 
que o projecto seja II!JPr,ovad0 , P,ell\ , Ca!Jlara e ye~~do pelo 
Sr. Presidente da Republica neste anno de 1935, nao fo1 na 
mesm·a sessão· ·legislativa,' ·porque succedeu ·nova· composição 
do Poder Legislativo, só póde ser aceita por leigos.' · · · 
S- Volume UI G 

\ 
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. , Já. ouvimos, Sr. Presidente, a opinião, nllo só do Relato~:> 
do parecer mas, tambem, a de outros Srs. Senadores, de que 
improcede esse argilmento do S.r. Senador Arthur Costa por
que, de facto, nllo se trata da mesma sessão legislativa. Nilo 
é possivel, Sr. Presidente, que se pretenda convencer o. Se
nado de que um projecto votado na sessllo de prorogaollo da 
Constituinte o· tenha ·sido nà presente sessllo. legislativa, 1!11-
ciada a 3 de maio. Nilo ba argumentei poss1vel para o con-
seguir.. . · · . · 

. . . .Nem mesmo ha ·necessidade,· ao que· eu supponho, 
de se discutir. o que é sessllo legislativa. A Constltuiollo, 

. ~lll vnrios . de ·· seus . dispositivos, . · de · um modo perfeita
mente claro, define o que se deva entender por; assa e:l
pressllo. Se . consultarmos os , artigos . 22, paragrapho unlco, 
25 e 26 paragrapbo unico, por elles · se evidencia o que d 
liessilo legislativa; O. seu significado estA nos proprlos textos 
constitucionaes, diàpensando qualqu~r discussão doutrinaria • 

. · . Outro ponto do . seu parecer,· de que . S, Ex:. faz grande 
questão, porque é tim dos fortes ftinclamentos da sua .argil.;. 

'mentaoão, é a opiniilo de Barbalho, um dos mais conceituados 
eommentadores da Constltulolio de i89t, quando o mesmo· diz 
"que nãó' sé repetem na mesma' sesslio, nem. como foram pro-
. postos, nem renovados, nem corrigidos•. . . · . · 
: .· · Sr; Presidente, apezar de.decorrldo.tanto tempo·da'pro
, mulgaolio· da Constituiolio de t89t, ainda as duvidas e. des-
int&lligencias existem· neste niomentó; a'inda as ponderaolies 
de Barbalho .· nilo . alio, como assevera ·o. nobre Sénador, autor 
do vqto em separado;. bem Interpretadas. Se exacto cjue ·Bar
balho sustenta que os ·proJectos ,·etados só. poderio ser dis-

. c~tidos:.em ou~ra sesslio legislativa, ~~bem· é elle ·da. opi
mlio de que o proprlo veto ·não poâeríi ·ser ·apreciedo na 

. mesmn sessão e, sim, em sesslio ulterior. • 
· O SR. ARTHUR CosTA - E'. o regime americano, mas nlio 

o brasileiro. · · · · · · 
. -~. O ·sa. PACHECO DE.OLIVEIRA- O commentarici·de 

· · Jolio. Barbalho a que me reporto nilo é relativo · ao regime 
ainerican() e sim . ao brasileiro, referindo-se ao : art. •o da 

· Coilsfituiolio. de t89t. Pouco importa;' portanto, que no 
caso :houvesse' ou haja qualquer coincidencia entre o nosso 
Direito Constituciopal e o americano.. · 

' ' ' " '' I 

· · · o SR.: .AaTliUR CosTA .-. De onde o nosso' provem. · 
o SR. PAÔHECO DE OLIVEIRA ~ Provezri em parte; 

cumpre: registar.· Mas, o que assevero é que o Sr. Senador 
4t'thur Costa; citando B~rbalho, diz que este ,ti contrario á 
renovaoiio dos projectos vetados ·na mesma sesslio. -Diver
gimos de S. Ex.. para declarar que .não é precisamente jsso · 
que Barbalho sustenta porque elle vae ao :~~onto de achar que 
o' proprio véto' nlio pode ser apreciado na mesma .sesslio 
legislativa, · mas ·somente · na ulterior.<··· De modo que 
S. EX., J>ara ser· lógico, tinha de dizer n_o;s!lu voto em sepa
rado, niio lló que ci projecto em· debate n~o :podia· ser renovado 
agora, ciomo, ainda que, seguindo o pensa!Jlentp de· Barbalh!>, 
o proprio véto que se acha na Camara·. dos Deputados devia 
ser votado na proxima sessão legislati:v~ ·de 1936, desde que, 
inicialmente, àffirmou que a prorogaolio· da Constituinte é a 
mesma actual sessão· legislativa·. · . ·· . . 
· ' 'o SR. Al\THUR CosTA - Barbalho se apoiou no direito 
americano • · · 
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0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Peco a V; Ex., Se
nhor Presidente, que me mande trazer o volume dos "Com- . 

'mentarios" de Barbalho. · 
O •SR. ARTHua CoSTA - Não adianta, porque esti1 trans-

crlpto no meu voto; · ·· · . · 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA....; No voto 'em separado 

dt! V. Ex· estão apenas- transeriptas algumas palavras e quero · 
mostrar que o que estou dizendo, isto é, que o commentario 
de Barbalho se applioa ao direito brasileiro, e nas condig!les 
em que estou salientando; · . 

. o SR. JOSB' BA' -Não está em causa a probidade Juridica .. 
e constitucional de VV. EEx. · · · · . ·: · . 
. ·· O SR'; PACHECO DE OLivEIRA- Perfeitamente; j4 eX• 

pliquei a razão por que deseJo ler na· integra o texto citado~ 
. A opinião de Barbalho é esta:. "0 Chefe da Naolio. opp!le 

seu :v~to a ,Qm proJecto q!Je. elle considera.·m4o; inconveniente,· 
ou inconstitucional? Esse proJecto não saucclonadó voltar4 ,4 

· Camara onde se iniciou, mas só na . ulteri9r. sessão :legislativa 
poderá continuar irseruir'os tramites detel'Dlinados·pelo arti
ro 87, § 3°; só entlo poder4· restabehicer;.se o seu. curso cons
tltucioJ1al· iJ!terrómpido pelo :veto, renovar-se, vir de .novo 
4 baila, 4. discussão e demais processo parlamentar; antes 
disso,· ·nlio. póde proseruir nem surgir :de no-vo, quer como foi 
àpl'esentado, quer com· inovào!lea e retoqtiei:", 
· .. ():Sa . ." r:írouAZ LoBo- Parece que ahi"se trata de reiÍo-
vaolo. · ·. · · · · · ·· . . •· · · · 
. O SR. PACHEcO DE·OLIVEIRA- Mas o projecto hão 
pode prosegulr; •• Quer V. Ex. que eu leia de novo? . 
· · · O S1\. THOMAZ LoBo - ESsa 6 uma opinião pessoal de v. Ex. :. . . . . . . . '... . 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Mas não estou dizendo 
que seja .a opinilio de V. Ex. ·ou uma ·opinllio rer-1• o qu'~t 
sustento é que o Sr. Senador Arthur Costa, citando a opi~ião 
de Barbalbo. contra o proJecto que se discute, devia ·natural~ 
mentê' ·'ter,·; accrescentsdo :que essa oilinllio, a ter · quà vingar 

. ·contra o prójeóto, tsmbem teria ·que ·o 'ser. contra· o próprio 
véto.· .· ·· · ···.· ... ·· ·.' .···· .. , ...... .. 

o SR. R1BBIRO JUNOtJBIRA - Isso seria mala forte contra 
o projecto. · · · · · · .. 
.. "0 S~. THOMAZ LOBO- 0 argumento presente de V. Ex. 
Inutiliza o voto da· maioria, que V; Ex. subscreveu, lançado 
pelo Sr; Flavio Guimarles,: que sustenta o contrario. ·Nessas 
condiolies,. V. Ex; est6: destruindo o proprio parecer que sub-
screveu. .. · · · · · · · ,. , 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- É supposicão. de V. Ex .. 
Nem sempre se pode fazer 'o que os amigos desejam. O 

· sr·. Thomaz· Lobo está, evidentemente, um pouco apressado . 
. . · O SR. TH:ol.t.u LoBo - Mu'ito ·ao ~ontràrio; estou . bas~ 
tante sereno. · · · · · · · · · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Attenda V. Ex. ã sl
tuaoõ.o ·real· deste momento. Um· Senador, contrario ao pro
Jecto; apresentou unia argumentação baseada na opinião de 
Barba.lho, interpretando-a de modo menos completo. Que te
nho a fazer? Mostrar~lhe que tia úm equivoco de S. Ex. Dahl, . ·- . . ' . ' 
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pcir~~. 'a concluir~se ·q~~. Ín~. ~stou collooando cont~i' o pare
eer.{lo Relator da Commtssao; ·quando· ainàa riiiô' cheguei .. a 
commentar esse parecer?! .... " ' · · · ·· 
.... !:r·o Sa;· T:Ho14:J\Z Lcisi) .:..:.. v. Ex,' êusta multei a cilegar. 

' , ' ' ',. . ', 'I , , • . I • • 

O SR. PAC~ECO DE OLIVEIRA,--, Nem todos têm azaa.. 
Etf''Iião aiftenho,: ·.epiliora esti~asse possuil:..as, .. para assim 
&~~~a:~~mra~n~~~r~~·' ~inq~ q1;1çr, :com aiS'Q.ml!. :'distancia, , 0 : Sr .• 

. ,., 1;:. 1,· 1ir··· ;.~:' • r·:·'l, ,;"r; · :•"; .. ,,; r:•r ,·,·,.:. _.,, : r:.!;l'';;. '!1: 

' . o s~. THOM~ ~OBO -. Qu,ando:•eu: declareJ.'rque o nobre 
ê.&ll~~qr .~~11 .~ 1 Pt,.n~c.tp~ .fia ·!I:O!)Ia, fl .. ·Ex.. me disse que eu á 
iji:re estava 'fazendo troma. : , .. : . ··- · ... , : . : , T.. , 

,.. p ~n.: .. ft-:\C~ECO DE 9~IRA- y; 'Ex.: está esque-
. .clff~.~·,FJii~r,~ y ;1 ~~~,.e~, s'll~til.eza,; qUih:lao. é :a . mesma . coisa 

que -,_rona. '1 • ro'! . 'r .• .'' ., •' •·. l :: •. ' ,•,. •.•. ,. 1. 1 '1 • • 'l •-• Ji, •·:, . " I I. ·' - ·. .-1 ",.," . ,, ' 

.:.· r;,;Or·S~·.•,.TBOM!\Z ·1I:.ouo•r ~ •Mas · •a · sUbtileza âppróxima..'se 
' ·• · d ·r nt'n'"'Jr"'' · .. , ...... ·· .,. "· · ·· ·· , .... , · ··· · ·· \ ~mu1-.o~ a 1 o '··· .~: ....... ~ .......... " . ··· ........ "·' 
:·.·:::'(("tt:':P'X~ir"P."o''ri:E ouvÉtlú.·= ., '· :· '::. ...'· '; ... ":.~·. ~ ...... ., .. ':+fi! . .;r.'lf'J ............. ,Mas,,Sr •. Pres1dente, 
.t:;~:~?,~~~~~p,·a~,pops/,\!~racil~~:Q!le: V1nl!a:rÍBZI!ndo., •.• ' . · ·.: . ; . · 
··r;.,, H O· rSR:~·.AR'l'HUfi''COBTA -· . 'v. '•Ex •• está 'tetií:l'o :umJtril.balho 
inut.il, porrquar:Bavbalho,·s~ ·refere1'a0 18ystem!L anieriilario ;" · " 
'
1

' .,dtfsa'!''ii~dl:íEl/Jf?.'n1ll'otiVEfuA :.::::v~'u í~~~ . ··'·v; .'Ex' 
.uma confissão. 'Cfiêgtieí a pensar que1 'piir foróa:~ó11 meu· in: 
toresser:pele'::projooto;·:t~or''tel/Jo apréséntado;· por sér .o wi
meiro dos seus signatarios, po~ ser, digamos, o seu autor; p'ti:O 
~~s~, .se,r, ep,.,no,, ,çp.so. Q: ppico, .·espir~to .; in.toleran~e·:: Estou a 
cammho. çie ,ffle ,po,r,l;Y,ellc,er.,J:IP, cçmtrarJO., .. s. Ex·;.' :nu:, que -ape
zar do meu amor a este proJecto quando falou o.llobre Sena
cfor·JArttlúr 'Gostit; coírió sempre, :'brilfiimtem·ente; mé': cpnduzi 

·.com a maior ·serenidade,. sem mesmo aparteal-o. ··• 
;,; rr:. ,~!Is,, ,l\gpra.,1 lll,llo.l:. co.meo9: .a "OP.POJ:'-me::aos: :argumentos do 
m.eu nob;.e.;ooll!l!llH.$. 1Jlllli· ~l)cal!lltra·. e.,está: batendo,: coin.:<O 
a~~il~o ~e)iJltr(lS, }I,Q,.~e~~O·.POntPdnsistinclo .na opiniil.o :de 
.B,rb&J:lilo,:"''"' ··.:·p·;·.;:t 11:' ·n!'i .·:,~.~!·l:::'~n ) .:-'.~!(~:.·; ,Jt:·.l:i"J:;:: ·.i 

·c/:;;~c. ÜJlllp~ia;.Jriq .. .-~.~~~tifiPa_ lh.·•O ,QllSIIno.: :de:,S.::Ex;t• .Masrr·rBe 
!!'··· -~~~ yo!ta, r!l .reptltlr est,a JJ141Sma,.arg!lmllntaçã~. sereUor
cado, para analysal-a, a reler o trecho Já conhec1do daquelle 

~~ffiFs~f~~~:Úiêíité,:. a· Sr'.:':Sei1lidor1:Ai'tliür Costa,! ~epr~duzindo 
algumas palavras de Barbalho, concluiu que este erâ"contra-

. rio a•qu,e UIJ,l.projector·V.e:tado fosse .llenovado :na''mesma ses-
. S~I!.JA\aS,rdeixOU: rem sUenclo Illlol/te I dotjU:iZOJ :do. ,mesmo::consti
tp,cionalil!ta,·:~nlan.do JB&te 1 diss_e rque;.Oi·~oprlo · :v~to ·tambem .. aó 
Poder!\· ~eu. dlSCIP bdor em: sas~~cHeglsla tnra. ulteriOr •. E 1 ponque 
agiu s: Ex. d·esse modo? Porque no primeiro argumento·fleu 
contra o projecto elle, tinha Aito. que só os leigos podiam con- · 
siderar':córii'ó' 'diffe'rente· a 'SeSSãl(legislativa em que O prO• 

·. jeoto11bi'vôtadó''pela Carriára e a''ôritra''sessiio·ém que .o res
péôtivo:• veto'"ilstá ·para· 'sér''i:leó'iirído. ··I!ito é/S. Ex: consi
de~tou 1oomo uma, sess~ legislativa 01~eriodo 'de' prorogaciio 
da Constituinte até 27 de abril e o p;esente período· iniciado, 
por forca de um novo mandato, em. 3 de .. maio.. ,. 
·• 1 Aó': clarivfdénte · espirito .. âos ·Srs: Senadores fica 'á minha 
argumentO:oão,· 1pois' sei.iâ' 'dispensa ver: ii"leitúra iritêgr'al ., dos 
coml'néntarios de''Barbalho';' nestii''particiúlar:. u:•; ,. ·.: ' ·· ···~ 
· Sr. ·Presidente;' vtni }lassár 'à outr0'1pi:intii'; 'O trecbo 'já 

lido ·é sufficieiltê''I:uira"se· ap\irar':a ·wrdadi!irn 'extiiilsllo ·do 

I 

I 
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j~izo deBarbalho. Tod.avia,. como .disCJito .. com·:absoluta con-. 
VICQãO, estou prompto, · em qualquer outra o.ccasião, nas. ho
ras de. nosso expediente ..:.... se acaso insistir o meu nobre coi
lega; Sr. Arthur Costa- a tratar do assumpto.eom mais am-
plitude. · · · · ·· ·. · 
. ·• Nt:ftocante a~·arti~(.r.eg~mental citado :por s'.' Êx;; Já o 
Sr;· Senador Flav1o Guimarães, relator do· parecer; .ap~esen
tou resposta cabal, 'qu·e · mereceu louvores 'do· nosso colh)ga 
Sr~ Senador José ·Am'erico. '..... · · ··' · .. · · · · ·" · '" ·· 
, · . De· m~do que•·n~ô''iilsistirei n~:ss·~· p~ti.to.(Apep,às;,q~a:#t~ 
A referencia ao Reg1mento do· Senado, na o posso esquecer de 
Uma passagem, que cd!i!iideÍ'O 'COmO VêriJadeira 'liêão,"'senlio 
para o Senado .. p~lo .menos: pará-mim.o:·:O. Regimento· do Se
nado commentado pelo Sr .. Affonso Penna, .quando Vice-Pre
sidentê'da Republica,· diz que ·a· f2 de· outubro de . 1891. ·o le
nado decfdira·que' ·a 'prt\liibiéão do art.' '40' ~!L· CO!l&íitüioãô!Jl!ÍO 
st> referia'a>)rojec.W~. que' p~ovies~erii 'da 'Ca!Jiara, \ .. ~fubfn'a 
so~re a m~s~a ~at~r1a. Queqsso:.d)z~r:que!.am~~ n~ r~giqle 
da· ConstJtuJoão, ·di! . 1891~. o' .ent~l!. ':P.r.~sJ4ente:;do .. \Senado 
commentava o· Regimento desta Casa, dizendo que a p'roliibl;, 
oão ·do art. ·40 da· Constituicão nã~ comJ)reliêndla • o' projecto 
que :U.vesse: proveniencia- na Ca:mara dm~ 'Deputados; Em 189f, 
portanto, parecia ao ;Senado ,]ilederàl :que·'' lião fiéri!~· .1 'pils
sivel· .. ._; • em .. consequenciiFdé um pJ'ojecto · 'existentê· na'· Cá.:. 
mara•.dos Deputados --.ficar o;:Senado•tolhido:·ou sem"o di:O 
reito .que a:t:onstituioão lhe .. ·assegurava·•de apresentar' pro
jecto. no mesmo. •sentido, :por intermedio · de seus 'membros· ou 
das suas commissões. . ·· .,. ,,, .... , "' .·:::;::·.' ·,•,::• 
· · 0' SR~:Jos~ AMEitico;....v; Ex: ha'de convir qü~·o Senado de 

bc:ije'á' apenas· um orgãô· êle ccillaborácão dÔ Poder ExecútiV,o, 
salvo. em se 'trátandd M mate~fa de :iniciatiya 'propria. 1 Não 
tém,·~pois; a mesma funcção'·dõ antigo.:SeZ\ado.. . . '· .. .. 

., ., ' ' 't'•·"t. ~. ·~ ·J.~ .• : "·'' · •.. ~ ;,\ ·' ' • ·'• l "··' 

. (j' SR •.. PACHECO DE. OLIVEIRA .-·Jllu chegaria á:con .. 
sldéraoão que.:V. Ex ..• acaba :de,.fazer;. mas estimo que::ella 
tosse trazida por V. Ex., e não por mim, que sou o autor•do 
projecto. . . , . · ... . . , 

·Não qriero, Sr. Presidente, fazer distinccão para effeito 
de argumentaéão1. entre ·o Senado de::. hoje e 1 G· Senado . de 
honteln . . .·· ' ' ., .. ,. 

t I i ,, '' •' I, ' ',' ' 

O SR. Jos~ AMEIIICO . ..,.. V. Ex.· estabelece uma these . 
. O SR. PACHECO DE OLiyEIRA.- .... porque o· Senhor 

· Senador José Amarico,. na .interrogativa ·que. formulou, .. fez 
logo a resalva devida, que: , foi: . "salvo · naa material' da : ·sua 
i .. t' " ntc.uz ttra •........ ! .. · ., . ..... ".'! ~ . : . .~:::.·:. 1:· . · 

O SR. JosE' AMERICO- Quero dizer que n~o é P,rinclpio 
absolu .. to · ... ·... · · · · ·' · · · ·· 

I o ; • ' " , I ' , "'" •- o 
~ • , ' ' I ~ '~ ' , 1 . I I , ~ ; ' ' , ' I , ' ' • ' , ' ' o , ' , ) I ,, • • O 

. . O sa; .PACHECO, DE OLIVEffiA -.Não é um Pr~noiP.io 
absoluto, tambem o acho. ' :..i' r;c · 
. . .ora, no .caso trata-se d.e projecto que .é de. inleiativa do 

Senado porque ~lle diz respeito, determin.adament!l, a alguns 
Estado~ da Federaoilo; é, portanto, um projecto ~e:·i.nioiat.in 
nossa, não cabendo. á Camar!l, mas ao Senado,., mJcJalmente, 
apreciai-o, disoutil•o e votai-o.. , . : · .. · · · ·:. ·. · ; . ;·.:r. 

. . Não seria absolutamente exphcavel que, pela ex1stencla 
àe um projecto na Gamara com ou:sem veto,:o Senado ficasse 
inhibido de exercer um direito que. é seu, r de· resolver sobre 
uma.materia que é da sua·iniciativa, e não da,,Camara. " 

' . 
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Nem · se me venha com o àrgumento ·de que,' ·em se . tra.:. 
tando de despesa ou de credito, essa ma.teria podêrla esêapar 
á attrinuicão privativa do Senado, mas cair sob à acÇão e a 
competencia da· Camara. · · . 

. Já agora, ~ste argumen~o não ~em nenhuma proceciencia, 
e creio mesmo que · não. conseguirá · ter adeptos nesta, Casa, 
porque a propria Camara' dos Deputados,· em. varios de seus 
ultimos pareceres sobre · diversos projectos; .. deliberou que, 
mesmo em se tratando .de mataria tinancélra, de~de que o pro
Jecto, inter~sse .determ~n~damente. a. um ou var1os Estados, a 
competenc1a é da iniciativa do Senado. . • · 

o SR. Josli AMERtao·- Assim penso taDlbem. •· 
·•· O SR. PA!lHECO'DE OLÍVEIRÁ ~ VV. EEx. lembram~ 

sê' que Já .os ultimos proJectos .concedendo auxilias a.Estàdoii 
ijué sotfréram inundações, ha. póuco teinpo, dei:i:aràm de sel' 
iniciados na Camara, .oú melhor, se> apresentados Já," foram 
retirados,JJOr·tl!r a .C~marâ dêliberádo· ci;ue. a() Senado ,é que 
cabla~resolver e providenciar .sobre .a mataria. , : · 
, : . :âá ainda um .. ôutro caso~ .Põsso. citar ; o projecti) 'rete

~~~té. aos. ~on~B do Rio Grande. do Sul, que foi apresentado 
tambem. na Camara e, por um brilhante . parecer da CoJn
Jriissão:. respectiva, de que ·foi· Relator. o Sr. Levi Carneiro; 
a.Jlamara· decidiu ·que,. mesmo em se euidando de. medíd1s . 
financeiras, por forca do preceito constitucional, é .. ao ·.se-

. nado que . cabe a precedencia ou a iniciativa no exame e 
approvaoão do projecto. · . .· · 

... A mat~ria em debate! por :conseg1;1in~.e •. é daquellas que. 
estão !nscriptas no preceito constituciOnal, que nos dá at-
tribuioão inicial, por se referir .a varios Estados. .· . 

. Sendo assim, ·cruzar o SQriad() os braoàs, pàrii dei:rar 
que a Camara praceda desse ou daquelle modo, é :Cu&'ir ao 
cumprimento do seu dever, ·ao respeito á propria · Consti
tuição; por .uma exaggerada · homenagem a qualquer ·outro 
poder. . · · · · · 
· o s8. RIBEIRo JUNOUED\A - Não colhe o arg~mento: . 

. < . 0 sR •. JosE' .AMERIOO ..:.. V; Ex. permlf.t~ um apart~ 7 
.Apenas para . esclarecer; 

O. SR~ PACHECO D~. OLIVEIRA ....; Pois, rilio. . 
. O Sa; JosE:• .AMERrao ...;_ V. Ex; deve se ·Jeinbrar de que 

esse proJecto. to i .votado pela Camára;. quando ella funcilio-
nava conjuntamente:· como · Senal:lo. .. · · · · , ... 

O SR; Rmsmo JuNQUEIRA - Perfeitamente. · . ·. ·. 
·. o sil~ PÁCHECO Í>E ÓLIVEIRA ·. - Chegarei lli. E 

agradeço. a VV. EEx. irem despertando a Dlinlia attençlio 
para pontos que me poderiam escapar lio correr da dis-
cussão. . . . ·,.' · ·· ~ 

Sr. Presidente, ha pouco; no debate . a :que: assistimos, 
eu ouvi, mas não poderei mesmo dizer de qr111l 'dos Srs. Se~ 
nadares partiu,. a supposiolio de· que a .·:LttituC!e do Senado 
a respeito 'desse·· assumpto poderia' ser· uma : descortozia, 
uma desconsideração á' C amara dos Deputados. · 
.: Já tive' ensejo de mostrar-me, aqui, ·em, c'oncordancia 
com· a· attitude assumida pelo Sr, Senador José Amarico, no 
tocante ás prerogativas do Senado, e não sei porque haveria· 
mos de suspende!' o passo · no caminho cm . qna estamos; 
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deixando que outros, quaesquer que .. sejam .os .. orgãos do 
Poder Publico!. se ass~nhoreiem, chamando a. si, as fun• · 
ccões que nos sao propr1as. · · . 

Em se tratando de· attribuicões dessa ordem não ha por 
que nós nos apegarmos a considerações de . um!!. exaggera
da . cortezia, que chegaria a ser tida como uma. subordina • 

. ção, uma dependencia, uma attitude lamentavel. . . . 
. {) SI\, Jos.B' AMERICo - Penso que· ning11cm aqui'co• 

s:Ito.u de .corteJar a Camar~ a· ponto de reconhecer~lhe ini~ 
clativas que pudessem colbdir com as attribuiulles · do Se· 
nado, · -
. O. SR. PACHECO DE OLIVEIRA ·- · Eu niio' precis;, 
responder ao. aparte que ac.abo de receber, porque . na ex~ 
pressão usada por S. Ex. eu tambem ostou incluido, . Não 
quiz dizer .Que ninguem, inclusive eu; cuidou em ,·.prestár 
homenagens . á Camara ou ·a outro poder que . pudessem col

.locar o Senado numa situação de · subalternidade. : Alludi. 
apenas, a uma phrase que se pronunciou neste recintO~ · , · 

Não podemos, Sr. Presidente, levar . o nosso espil.'ltci 
de .. collaborao~o, .. ou o nosso. pensamento de · harmonia, de 
un1ão, .·dentro .do· posslvel, com os outros poderes, ao ponto 
de· deixarmos de e%ercer uma ·attrlbulção -que é· nossa~· E 
.essa funcoão "de delllierar sobre·. o assumpto do projecto é 
do. Senado, . evidentemente do Senado. raso é uma questão 
:indlscutivelo . · : . · · 

o Sa. JosE' AMIIRrao· ~ Tenho apenas uina l'estrlcofto 
a oppôr: é que o projecto decorreu da .. Camara, más ao 
tempo· em que ella funccionava como Senado, de maneira 
que o projecto é do Senado. . . . . 

. O sR. PACHECO DE OLlYEIRA - Esta allegada res
'trlcção .que ó Sr. José .Amarico acaba.· de fazer, appa
rentemente tem certa força. ·Mas eu. fr1so bem a expres
são: apparentemente, e ·vou dizer porque. assim me exter• 
no. Realmente a Camara àccumulava naquelle periodo: .as 
tuncç.l!es do. Senado •• Ninguem póde discutir isso .e. muito 
·menos ·negai-o; .,· .: . · . . · · . · .· ·. 

. Mas V. EX., ·Sr. Presidente, lembra-se multo bem que 
·quando isso se deliberou, pelo proprio. objectivo da proro
. gação de. inandato. dos constituintes, . de . ~rta forma ficou 
delimitada ·a. attribtiição dá proprla . Cainara dos Deputados, 
sendo que, de outro. modo, não se podia ter resolvido a sua 
oontinuação, suá ,.permanenoia, se não fosse a mensagem do 
então Governo Provisorlo, pedindo determinadas leis, . que 
elle considerava . oouio leis essenoiaes, leis completivas · da 
Constituição. . . · · 

Foi a necessidade da votação de taes lois que justi:ti
ooil a prorogação da Camara por m6ls aquclles mezes, at6 
que eis dois. poderes se constituíssem normalmente: a Ca
mara e o Senado. . 

o SR. JosE' AMBRrco - Por. que a propria.lei do re· 
ajustamento ·que envolvia mataria privativa · do Senado, 
como 6 a da organização de planos economloos, n~o foi en-
caminhada, logo, depois de votada, ao Senado? · 

O SR. PACHECO DE OLIVÉIRA- Acabo de ouvir·uma 
referencia ao projecto de re'!_justamento. Não. ha. duvida 
que a Camara não estava entao, por um prece1to lm\)era
tivo, na condição de não poder tratar daquelle proJecto, 

' -:,• 

.•'. 
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como deste, .pelo facto,, de o ,Senado .. níio· estar instalado, .. mas, 
'rios termos aa'Constituiçiio, ,as. !'eis aUudidas foram. que·justi
"fi~aram ·a: sua prorogacíio por consideral~as o .Governo ne~ 
cessarias ao cop1pleroento·da obra constHuclonal. Isso tam~ 
beni ·não é possível contrarillr. . . · .· . . . . · .· 
,;, . . H a, . todavia,: um , equÍvoéo : a' lei :de' reajustamento não 

'f'ôí' votada já .. o .. Senado íunccionando separ:J.damente. Elia 
o foi .nos ultlinos momentos .da prorogácão, .e se o véto, por
ventura, não tivesse sido ilcei to, · · teríà ella ·de . vir. a esta 

· .casa,·• para o :seu pronunciàm!lnto; ·desde que · a Iei do . re
.aJustamento envolvia.: materia 'da 'nossa colbboracãi:l. ·· 

.Accresce que o facto de a. Camara representar então o 
.Senado, não. póde .tirar. a este·. a faculdade que )he cabe da 
.a.Jll:'esentaoão. de projecto·· ·da ,: sua· competencia.. e• especial~ 
.men~. os da sua .iniciativa. · Uma. Cama1•a niío embaraça 
out.ra :nos . seus· movimentos. · Se ambas, · em ma teria de . col
la~oracão, cuidam de um · mesml) .. assumpto, . a · formula de 
e11t.endimento está prevista ·na propria; Constituioilo; porém, 
não. a do. Senado ficar manietado, .sem acção e sem fina-

.lidadtl.. ': .... '·' .... ·: . ·; ....• : .. ·. ' :: . .' .• .... 
· • · . Falei· ha pouco, ·Sr, •·Presidente, do ··comnientario· que 
·fizera ri Sr. ·:Affonso·'Penna ao-'entao··Reglm~nto do.Senado • 
. ~gora; quero apontar outros ·exemploS'. que não podém dl!i
·x:al'. de·· trazer esclarecimentos'. ·. '·Referem.;s3 elles · aos • proje-

\ ·dos· vetados ou rejeitados· ~ pbrquê"para ·alguns são Jlon.;, 
siderados no mesmo pé, na mesma situao!íó de igUaldade -'
não ,poderem ser .renovados. senão em outra sessão .legis
lativa.. · . · '· . . . . . . . . .. .. . . . .. .· 
. . Nós estamos, .. não .mais, no· .. reglmen . da Constituição ·de 
9:1, mas no· da Constituição de 3.4, cuja. expre$são a respeito 
de pl:'ojectos que não podem ser renovados .UI\ mesma ses
são, é differente do -daquella. ·Não querendQ accent.uar por 
emquanto ·essa· divergencia, : limito-p1e . a apontar exemplos; 
oomo já disse, de varias' projectos, que, mesmo no regime, d.e 

. 9f, · tendo sido ·vetados · Pelo 'Presidente· da R'epublica,· foram, 
·entretanto, renovados · na: nies'zila sessAo ·tegialativa: • G. pro-

. ject.o sobrG· juizes de direito é 'd&sembargadores, vetado a 
t8 de julho, foi reproduzido em sessão de· 29 'do .mesmo 
mez, como· P!~rte ·oo ·outro projecto qu!3 obt9vo· sancção; a 
28·'d&: agosto·do anno sesuinte,·o.mesmo Presidente do se
nad~ recebeu emenda . sobre a imirilstia; a1>esar de ter. sido 
rejeitado· um projecto de amnistia. a··~ de' junho,. surgindo, 
dentre outros argumentos;· ,iustlficàtlvàs do Presidente . do 

·Senado, razlles · qúe dera ·o .Presiderité · Grévy, da· França; o 
projecto sobre . divorcio rejeitado: em 25 ' ele. julho 'de: 1896 
'fl)j a. 3. de novembro ·ai;lprovádà em emenda a outro proJe
ct.o; a intervenção em Sergipe foi approvada após a· rojei~ 
oão · de outro. projecto sobre intel'Vençãà' federal nos Es
tados;·· a Camara,' ·em i896,' rejeitóú o· accordo com. o Go
'Verno italiano. sobre reillamaóãó'' de. 'seus sübditos . e'• pouco 
·depois approvou esse mesmo aoeord& coril algumas· modi-
:tlcaçl>es . . , . · ···• . .. "' ~ .. ' . . . , 
. Agora ·mesmo,. Sr. Presidente;· na~···Nova• Republica e 

.aind!lo' nesta · .mesma sessão legislativa;-- temos· um ·caso 
que V. Ex. ~onhece: perfeitamente:·.é, o da loi conredendo 
Clredito p~ra pagamento . a., funccionarios., das Secretarias da. 
Camara e. do Senado, ,que, .. ápós ser .vetado, mereceu san
Cl~llo do· actuai Presidente da. Republica, .fazendo pat:te · de 
~lltl'o projecto. :. · 

' : ', 
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O Sa. Jos& AMEarco - Para mim é o que ha de ~ais 
extravagante. · . 
. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Pois bem, convém 

repetir: sob a Constituição de 1934, foi vetai:la a lei man
d~ndo p_ag~r .. a fu~p~_onarios .d~ }lj)der _Legislf!.Uvo _as gratt· 
ficaçõ'es·· adaicionaes atrazadas e dentro ·cte' poucos dias ·outro 
projecto· sUrgiu nà · niesnia·: Càmàrá '·contendo ideiltié'as dia;. 
posições, que mereceram à. àànccão do· Poder ·Exeéutivo; · .. 
. . ·Vê V •.. Ex., Sr:. ,Presidente, que.-,tanto,no regime da 
Constituição de 1891 como no da de 34, cada caso .tinha· e 
tem a inter}lretação que .. o. moll)eJlto, .as. circums_taricias e 
a necessidade 'impoem. Não' ha 'uma -regr'a ·geral. A:s ·exce
pções ao principio' da prohibição · constante do art. 40 da 
ConstituiÇão· de ·'91. começaram a'·respéíto ',das 'leis' de meios,. 
·das leis: annuas'·r• A"'·Constittiição 'não' tinha" aberto· quaes
qiler evasivas; 'Mas,· verlfiliciti-se não ser possivel que as leis 
annuas veto:das"nãci tivessem'· uma · s'olUi;ão ·· iinmediata; ·E, 
nesse caso,. entender.am. os commentadores que; pel~ :necessi
dade de ·obter desde- logo ;a. sua approvacão, se justificàva- uma 
excepção ao, p~:ilicipio , constitucional. -Todos os, commenta
dores da -Cdnstituii;ão de 18!11, salientam • essa excepção re
férerité M leis:de•meios .. 'Como.aoabei de mostrar, entretanto, 
a Camara e o •Senado não se limitaram a aceitar ou· àdiilittir 
essa. unica excepção,;. as duas Casas !lo -Congresso;· conforme as 
circiimstaricias, foram abrindo outras excepções,· de -.maneira 
que, no regime da Constituição de 1891, não existia uma regra 
verdadeiramente prohibitiva. Era a Camara ou o Senado que 
decidiam se a ma teria deveria. -ser renovada· ou· não; E já, 
com -.a Constituição presente, exemplos não faltam. E, com 
a .aggx:avante de .um caso que beneficiava·.pessOas, embora 
representando dir,eitos adquiridos, quando o que debatemos 
é do supremo interesse de uma região do Paiz. . ._ · . · .· ._ 

. . . -
. o:-SR. JoSÉ AMER!Co _;_V. Ex.,''invocando ·esses exem.;. 

pios, chegará a justificar as caudas orçamentarias. · · 
. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Não terei esse em-

penho; · · · · · · 
~ : I . 

. .. o' SR. JoSÉ A.!Co - v. Ex; está invocando o que 
havia de. mais condemnavel no regime passado., . 
. . · O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Apontei tambeiu 

exemplos de agora, c, Sr. Presidente, V. Ex., e o Senado to
mem bem sentido na affirmação que faço: o receio do •e
nhor Senador José Americo, .de. que eu possa vir a justifi- · 
car as caudas orçamentarias, não se realizará. . 

Se surgir tal defesa no Senado, não será pela minha pa
lavra. 
· ô·,.sa. THOMAZ LoBo.- Por esse caminho, chegará lá~ 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Não o farei. Seno
mar .conta de mim proprio. 
, O Sa. TaoMAZ LoBo - Isso quer dizer que,: ·então; 

V·. Ex. ficará a meio caminho nessa ordem de considera
Ções porque, se fOr. ao fim, chegará a justificar as caudas 
d'e orcainent~. . . . . .· . _ _ . 

·. O SJl. PACHECO· DE OLIVEIRA - Não estejamos a fa
zer argumentações nesse terreno. Não estou in-ventando; 

· não aponto casos inverosimeis, indico factos, para que t:ão 
se me possa attribuir a attitude de, futuramente, justi·ficar 
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toda a sorte de erros ou de . faltas. Não sei qual a diffe-
rença, em mataria doutrinaria, entre aquelles que se collo- I 
cam num ponto de vista e os .que se collocam ~m outro. · / 
Porventura ha quem possa se levantar para jogar 11 pri- ·( 
moira pedra, 11chando que .esse individuo ou que aquelle go-
verno não commetteu erros nem mereceu censuras? Nin- / 
guem o póde. A falta está na propria condição do homem, 

1 tanto mais. dos. que exercem acção publica. . 
O SR. Jost AMBRico ........ Não estou isentando nenhum 

governo, · · · 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA:.... E quando· se me .Jil

crepasse ou se me attribuisse a pretensão de Justificar toda 
sorte . de abusos . do passado, eu- poderia fazer o mesmo em 
revida. O· momento. não á para um oonfrónto entre o pas
sado e o presente. Passado e presente têm erroa, e graves; 

. do que. nós devemos cuidar á .da obra do futuro • 
. O SR; TàoMAZ LoBO - V; E%. está citando erros do 

passado para Justificar deliberaçl!es do presente. Esses er
ros Jião devem ser Invocados, uma vez· tidos como erros., • 
. . O SR. PACHECO DE· OLIVEIRA ...; ·Isso é mataria de 

doutrina.. · · · · 

• · ().SR. THOMAZ LoBo - • , , e contra dispoalçito expres-
sa da Constituição. · 

o SR. MoRABB BARRos - Dóutrina de violacito de lei
é a primeira vez ·que ouço I · · 

o' SR. PACHÉCO DE OLIVEIRA - Pela iogirà do se
nhor Senador Thomaz Lobo; não é passivei interpretar, En~ 
tende eu e·· o preceito constltuciónal · de· úma forma, ·e ·ttido 
mais que se diga está errado, é illogico, á desproposi t.:.. Que 
sistema esse! E,· comtudo; S; Ex. é muito· moço para ser 
magister, di:&it.. . . . . . . . . . . . . · 
. . 0 SR •. THOMAZ LOBO . ....; Tenho o direito . de debater O 
assunipto êm pé de igualdade com V. Ex. sem haver mt:<
gi&ter de um· lado ou outro. Estou salientando que· V. Ex; 
cita erros do passado, para orientar as 'deliberaçõe~ dó' pre
sente, embora conv~ncido de · que eram erros. Não ·me. IJa.:.. 
rece. bom processo de .. defesa.de qulillquer ponto de vista! . . . ' . . ~ . ' ... ·. . . . . . . . ~ ' . . . . 

.. O SR. PACHECO DE OLIVEIRA. - .V, Ex·. aponta 
um texto, e quer prevaleça o seu ponto de ·vista, Penso que á 
uma questão de interpretação, E se acho que a interpre
tação é essa, eu a adopto. v. Ex. -não me convenceu de que 
estou em erro. . ·· . 

O SR. THOMAZ LoBo - V. 'Ex. considera a interpreta~· 
oAo no sentido ópposto. E' a negação expressa da Consti-
tuici'io. . . · . . · .. · . · · 

O SR. PAcHECO DE OLIVEIRA ,....,O .mesmo poderia 
eu .dizer da sua interpretação.,,.sr: Presiãente, de uma feita, 
o ,Sr. Senador Thomaz Lobo, a uma prôp_osição minha, nest.a 
Uasa, disse que não poderi11 ser aceita ;porque o il\eglmento 
se oppunha. ·Perguntei a s. Ex. qriaP era o dispositivo 
regimental. E S. Ex. declarou que não:ise lembrava. Che
gamos a um ponto em que o Sr. Presidente se.,viu obri
g.ado, pelas questões de ordem surgidas, a lêr · o · artigo do 
Regimento alludido ao caso, e e~11 inteiramente opposto-· aG 
que S. Ex. dizia. · ,. · · 

I 
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. O SR. THOl\lAZ LoBo - Isso não é exacto .. O ·que -eu 
declarei · foi que existia um dispositivo nesse sentido, mas 
não podia no momento referir-lhe o numero. ·Seria um 
a~ to · de improbidade, que não uso. · 

.· O SR. PACHECO DE OLIV:ÍlllRA - O dispositivo não 
existia, e essa foi a declaração, que a Mesa fez.. . . 

O SR. THOMAz LoBo - A Mesa 1. ; • A Mesa não estava 
envolvida no incidente. · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA~ Mas a Mesa teve 
que se. Pronu'!Wiar a respeito, e declarou que semelhante dls;. 
positivo não existia, . lendo ·até o contrario. · · · · 

' ' ' . " •' '· ' ' ' ' .. ' : ' 

· o SR. THoMAz LoBo - Faço um appello ao .nobre- Se
nador para . declarar com a sua. memoria .tão lucida, ,qual a 
ma teria que eu disse constar do Regimento e que. delle não. 
fazia parte, afim. de que eu possa provar. que .V. Ex. não 
tem razão, . E' um appello de ordem pessoal que eQ faço. . . . . I . . 

·O SR. PACHECO DE OLIVEmA .- Sr. Presidente, foi 
um méro incidente daquella sessllo; Não .estou na tribuna 
para reviver esta ·ou aquella .. dfseussão. A' consciencia do 
Senado, a todos áquelles que ouviram o debate eu entrego 
o caso. · 

.. 'O SR', THOMAz Looo - V. Ex. não devia avançar uma 
proposição dessa ordem. . 

. • ·. O SR, PACHECO DE OLIVEIRA- Ha pouco, o Senhor 
· Arthur Costa referiu-se ao direito americano e ailegou que 
à interpretaçllo. de Barbalho se referia nllo ao nosso direito, 
Dias ao dos· Estados Unidos da Amarica do Norte. 

, . Entretanto, Sr. , Presidente, o :Or, Al1relino Leàl, tam• · bem hivocado' por s. :Ex;;• diz que nas duàs ·casas· do Con.; 
grasso americano é permittido approvar-se um·segundo bitl 
em continuaçã9 dê ·um · acto da mesma sessão, ou para. 
alargar o tempo marcado para a sua execução.. . . . . · 

· E o proprio Aurelino Le'al, estudando o nosso disposi
tivo constituciopal, lembrou-se da Constituioão argentlnst 
para dizer que, .no artigo 72 da mesma, a expressão - "se· 
as. ·camaras . Iiilo ·concordarem com as objecolles do Presiden
te da Republica, o projecto nilo poderia ser renovado ~ 
sessão do anno" ·- era muito mais feliz que a nossa, ma1s 
clara e inilludivel. · 

Qonsultimdo-se os nossos constitucionalistas, vamos en
contrar em Aristides Milton, uma abundancia enorme ·de 
· informações as mais proveitosas para o caso e, depois de 
deducçlles divel'sas, elle chega "á eonclusão czúe já, em. syn
these, · temos .· estabelecido, de · accordo. com . os precedentes, 
que é a sêguinte: Primeira:- da regra fixada pelo art •. 40 
exceptuam-se os proJectos de oroame:rito e . fi:racilo de . for-' 
oas armadas. Segunda - a identidade dos projectos para o 
fim de nilo poderem ser· renovados na mesma seilsilo do 
Congresso é preciso que seja perfeita, isto é, de fórma e de 
fundo e não resultado de uma simples analogia, accresoen
do que não póde ser pronunciada só pelo Presidente. da 
Camara, quando a duvida fOr por acaso levantada. Terceira 
- é licito renovar um projecto contendo determinada hypo· 
thes·e, embora outro projecto já rejeitado . tivesse incluido 
nella a mesma these. Quarta - o projecto rejeitado pel9. 
Camara dos ·Deputados póde ser na mesma sessão legislat.iva 
renovado pelo Senado, e vice-versa". 

' ' 
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Destas considerações todas, evidencia-:se · que, mesmo 
vigorando a Constiluiciio de 1891, a prohibiciio de ser .reno
vado .um .projecto não era assumpto. tão liquido .. Elle pro
vocava duvidas, levantando os mais calorosos debates e se, 
por vezes, na Camara e no Senado, esses projectos novos não 
eram adoptados ou eram rejeitados por motivo do art. 40 
daquella Constituição, noutras occasiões, .. como acabo de ci
tar, esses projectos, pela sua natureza, eram aceitos e me-
reciam approvação. · · . . . . . · 

,. 0 nosso CljSO, COm tudo, não se Emquadra .. no: art. ,i() 
da Constjtuição de 1891, porque a·. expressão dó . al,'t. 47 da 
Constituição vigente nãO fala .. em projecto vetado; fala· em 
projecto rejeitado;· e·.não é po~sivel, francamente; sem ·nen"
hum "parti-pris:','. querer sustantar-se ·que o simples. vétQ 
do Presidente da Repüblica seja o mesmo-que a rejeição de 
um projecto pelo Poder Legislativo. O véto é uma suspen
: são . do 'acto do· poder legiferante. · O véto obriga ·o . Poder 
Legislativo. a meditar, e · apreciar novamente . o. assumpto, 
aceitando esse véto .. ou.· mantendo. o .projecto •. Mas .. nãQ. ·é 
possível affirmar que o . véto importa, constitucionalmente, 
na· rejeição .. do projecto. , Pois se a propria Constituição per
mitte, que a ma teria constante .do projecto seja novanienta 
votada pelo Poder Legislativo paz:a que diga se acei~.,. ou 
niio o véto, como considerar o v~to, como se fõra a rejeição 
da resolucãó peló Poder Legíslativo ? · · · · · · · . 

Mas ainda aqui surge: uma consideração que· se relaciona 
com algumas observações que fiz ha pouco. E' de que o véto, 
obrigando. o Poder Legislativo .a meditar. e. reflectir no caso, 
a precipitação ou a deliberação de ·se votar imniediatamente 
a 'ma teria, por meio de uma .renovação, poderã importar 
em uma oesconslderação ou desapreço qo Poiler Execu'tivo. 

'Não ha .. tal, s~ .. Presidente.' No caso que .prende a nossá 
attencãoí devo dizer :ao Senado que o ·.Sr. Presidente da Repu
blica vetou o projecto .que lhe foi enviado .pela Camara, só
mente pela razão de .não existir nelle a especificação da verba,. 
pela ,qual as qespesas .deveriam correr. S •. Ex.; repito: pro~ 
. cedeu~ de·sse .modo . pelo motivo . que. acabo de expender. E, 
quanto me é possiv.el; pelo empenho. que tenho .da .passagem 
deste projecto, pelo se~iço que :irã prestar : aó. · Nordeste, 
posso affirmar que o' Governo não ·.lhe é contr_ario .. 
. · Não tenho, naturalmente, ae funcções· de seu' interprete, 
nem ·quero conseguir o voto dos ·• Srs; Senadores, ,Jevando
lliesa ·convicção do apóio ·do Gõverno ao projecto em debate. 
Mas, tlinto quanto é possfvel a> um' senador no' trato· da 'vida 
publica, no· discutir os assumpti:is de ordem geral, no inte
ressar~.se .pelos problemas dp .E.stado que repreeei!ta; estou 
certo, inteiramente convencido e seguro; .~!l que, da··parte do 
Sr .. Presidente da. Republica- se 'esse ·proje'éto'!lli:chegaàs!l 
.ás mãos :- não r.eceberia o veto; mas, ao .em vez: 'disso, te.ria 
a sua sancciio. · · .· · . . .. ,· · · . . · "··~ '· ' 

. ' ' ' .. ' : ' . ' ' . r, ~ ··. . ·. . ·• . ' ' ' ;( ,.. ; ' , • , ,. '.'. ": ' . ~ 

. E vou além:. não só das conversas .. que a respeito entre
tive com S.- Ex.;, como, ainda, na·manlt'estacão que S .. ·Ex;. 
concretizou no .. véto opposto ·ao. 'projecto da. Camara; ·posso 
assegurar . que . o .Sr o .Presidente da Republica ·considera essa 
materia importantíssima, ·de. tamanha relevanoia, que,. no 
período do. Governo•;Provisorlo,. S. Ex. se mostrou S'I'ande
mente interessadQ por esse problema: do Norte e o Sr, llfinis.o 
tro dà Viação com elle collaborou efficientemente .,. 

' ... 
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. O SR. josÉ AME-nico - Mas não foi aberto· erMita pelo 
Ministerio da Viação para a repressão ao banditismo • 

'0 SR. PACI:i:ECO DE OLIVEIRA ....:. Trago o assumpto 
para dizer de publico que, não só a S. Ex., o Sr. Presidente 
da Republica, como ·ao seU auxiliar, não sé deve negar os 
louvores que merecem, louvores sem favor,. mas,. simples
mente por dever. de justiça. E o facto de não ter sido aberto. 
credito, por estar o··Paiz sob a dictadura,' se- exalta ·o sêrvico 
prestado, evidencia que o projecto procura ·manter' aquelle 
auxilio, legalizalldo, pÇlrém, a providencia. .• . .. : · · . 

Falou-se,_ h a pouco, nobres· collegns, em um à· outra falta 
que esse projecto encerra, como: eiva inconstitucional, .refe
rente ao que se chama estorno de verba. . ..•.•. \. ·, · • · . 
_··:.Sr. PJ.'e~ipen_te, It!esmo ~e~'pretend,e,r, ~~r .. perit«:~,,em as-· 
sumptos ,orcamentar10s; · comó·_. neste .. ·qmr· _agora. 1, mesmo 
estou discutindo; pois; na vida, tenho apenas ó 'm'erito;do es
force para bem cumprir o meu dever,''rião"posso· fugir de 
declarar· :que, não. se .,justif.il:a·.-essa critica, :;pela: qu.at· . .:se:-· pro
cura- considerar ,como, estqrno·.a. applicacão da, verba oitava 
do art. g• do orçamento actual ás despesas de que .cogita o 
pz:ojecto.1 ·._ · _, •.. -.-.••.. · _: .. , ., .•. ·. · · .; · · 
. Agora mesmo; para· 'éncurta:t:raz~es. ·e ev1~ar palavras 
dispensaveis,_ 'ClUo .. o. exemplo. dá·· Cai:rfara, ·~e · todos · conhe
cido, mandando ·que 'os ·saldos das verbás déstiriadas· a'i> 'Poder 
Legislativo' ·sejam· app!icados· e rir ··melhorairieritos '·e ben·en;. 
cios ás respectivas secretárias. . . ·,i· .. '' · · ... ,. • · 

••• · · • · ·.' ·r ... • · ~ · : • • · • " • ',I · - · . ··· :' ·" · r •• ; • • .:: o SR. JÓEIÉ AMER!CQ _. < E: um. pessim()' precede.nte~. .. .. 
o SR. PACHECO DE OLrVEIRA ..:..:.Devo ·diz~r â v>Ex~ 

que· ·.na • Camara, não~:deixou de, surgir;. a:. objecção que·-: aqui 
agora .se faz. O Sr.- Salles.,Filho; se· nãoome .. enganó •. não ·só 
:l'ez:arguicão contra:.o .. projecto nesse .particular;· BOmo chegou 
a offerecer·.:uma •emenda:• As Commissões ·se•:manifestaram 
e a Camara deu o seu voto ao projecto,. que subiu ao' Poder 
Executivo e menecfillideste"'a sancçiio · ···· ·,·. · .. ,. , ·r• ·1 

·, •· Ap~oposito· do ~rbjecto.:que'ora.!di~~riti~~~.'.úv~ ·~~sejo 
. :-... nesse particular do· estorno :~cde conversar·· na •Camara 
dos Deputados, e verifiquei, então, pela.~ opiniii.o de ·alguns 

· dos mais illustres e respejtaveis..IPewbros aavComn;Ussão de 
· Fi~ancas, que o· vota· daqi.u~1la· ca~a! .. :no· .. :á~s~iniit~. 1Cque . 11c~.,. 

· be1 de. me referir, ·fora .JlO sent1do ·de q-q.e. o estorno, CUJa 
prbhinicão · a Constituiciio ··visara, se· refe!'ia- li o· Poder. Exe-

. cutivo~ •':A''Cõnstituicão preciccupou-se •em::niio:'deixar· a ·este 
..Poder; !lo ,faculd!!-de ,de .est{lr.;a ,enda n.!C!ll:l~nto,.o.u _q~andp bem 
entenqesse,. ,.f-azendo ... o esterno. de .uma verba . par:a .outra; 
mas a. Constituição não prohibiu isso aóJ;,egislativo. ;;·. ,: .. ~ 
·: ... e SR: JosÉ -·:AME~ICo·•--:Pa~a· •isso seri~:pr~~iso que,·a 
obra· oréamelitliria fosse i inteiramente . · discricionaria, ,. sem· 
previsões nem ;bàses, arbitraríameilte' alteravel; 'para attender 
·nLquàesqü·er:•interesses ou· c·onveniencias.;.: ·.,··.: '" · , ·: · .. : : : 
·· ~ · -.ô SR:. 'P~driEcà' pi QL~íRÁ. ~); •. e.*d:ri~s·e··~iini:a'tte~:. 
cuo o art1go 186· da ConstitUJçao e .seus paragraphos,. chega,. 
se realmente á conclusão que acab'ei de ·màiíifestar;· ·cqri'clu:.. 
sã'O' filha rtü'O s6'·da 'meu e'stúdo-conici: dn ... oplriiüo 'de 'mem
bros da Commissão de Finança~.·'· ;.: ·. · , ..... ,.,. · · '' •:>' 
~:':. ó' Síi.' ·. CÜNHÁ' 1\fli:'LLb'-.!..::. ·v·!. Ei~' d.á .:iúieríc'à pai-a' um 

.... "* '-1 ? ' '" ' '• J' '• • ·,• '·I· I··-''' \•• ·,,. j, , ' ,·,r ' ',. aparLe · · · · ·· ·- ... · · · '" ·· ·· · ... ····· · .-
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O· SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Com :muito prazer. 
O SR. CuNHA MELLo - Sem applaudir o procedimento 

da- Gamara, na hypothese a que V. Ex •. se refere, quero 
observar que a Gamara manda aproveitar os saldos: aqui, no 
caso do projecto em discussão, V. Ex.. manda retirar da 
verba, sem indagar se existe ou não existe saldo. As hypo
theses são portanto, muito differentes. . . . 

O SR, PACHECO DE OLIVEIRA -A' primeira vista 
são differentes. . · 

O SR. CuNHA MELi.o -:- E de facto o alio. 
O SR •. PACHECO DE OLIVEIRA . ..;.. Mas, dentro das mi-

nhas toroas.:. · . · · · · . · 
ó SR. CUNHA MBLLO - As forcás de V. EJ: •. são inesgo

... taveis. Fracas e, quem sabe, . talvez, j4 esgotadas, estiió as 
verbas contra a: seoca. · · · .. · o SR. PACHEcO DE OLIVEIRA.- .••• vou mostrar, no 

. presupposto em que me colloco; que a divergencia não ·tem 
.· razão de." eer. . . . . . (, .. 
· .. ·. Sr. Presid~nte, o nobre. BeDIUior,,Sr ... Cunha~Mello,.fez 
distineção:.entre' o' procedfmento"da Camara; 'Diandandõ'-appli~· 
cal":eardóa,· e o. diepositivo do· p~oJecto· que determina que ·a 
despesa com certos servioos · corra por determinada·s ·verbas 
oroamentariu. · · · · · 
. Primeiramente, eu só comprehendo esse argumento por

que S~ EX~· não ·é dos· que estão no pontO de vista da intran
sigencia .constitucional. 
· Porque se o ponto de vista de S. Ex. fosse o da incon
·stitucionalidade absoluta, tanto faria que se retirasse o saldo 
como se retirasse qualquer importanoia ou uma somma 
maior. Se houvesse violação constituc,ional, ·tanto existiria, 
num caso como no outro. . · . · 
. Em segundo Jogar, vamos examinar a distincclio feita 

por S. EJ:., isto é, essa ditferenca · entre aproveitamento de 
saldos e correrem .as despesas por ·conta de uma determina-
da verba o1·çàinentaria. " . · . . . · : .. · · . -· . · · . 

0 SR. CUNHA MBLLO - V. Ex. di\ licença que eu. escla• 
reça ·o· meu peÍls~ento? . · · ·. · ·· ·. · . 

. O.SR. PACliECO DE OLIVEIRA-;_ Pois, não. V. EJ:. 
presta-me _com isso relevante servico; que eu agradeço. 
· o SR. CUNHA MBLLD ~ O art. i83 da Constituição, in· 
cluldo no capitulo. das. "Disposições Geraes"; véda qualquer 
despesa sem que se attribuam. os recursos sufficientes para 
cobertura deesas despesas. Or~~o, no caso, de, Camara, a Ca-

-. mara manda applicar .saldos. Portanto, .di\ recursos suttl
cientes, que são. esses.saldoa.,,No caso .do:.projecto de V. EJ:. 
manda-se retirar da verba das seccas a)mportancia necessa
ria aos serviços de combate ao banditismo, Com a these que 
défende, v; Ex. acaba ·despindo um siinto: para vestir outro, 
como diz o ditado popular. :• · 
. · · O SR. JosÉ· AMERico - Acaba desó~ganizando os ser-
viços de diveraos Estados~ · ·· · · · 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Responderei. V. Ex., 
Sr. Presidente, recorda-se de que salientei que o argu-
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mente na Camara era contra o esterno e nlio contra a de
terminação da ·verba. 

O SR. CUNHA MELLO - O meu argumento não chegou a 
ser auanto ao estorno • 

. O SR. PACHECO DE OLIVEIR4. ....:., Ma& era ·o que eu 
estava discutindo. O argumento do Sr. Salles Filho á de 
que, ae houvessem esses saldos, elles pertenceriam ao The
souro, pois, pela. Constituição, têm determinado · fim, não 
podendo, por conseguinte, ser desjgnados p!ira outros IDls:. 
teres. Achava elle que, fazendo-se isso, praticava-Se 
um estorno, o· que era prohibido por um dos paragraphos 
do art; 186. Os casos são differentes. O artigo 18~ é um, e 
o -186 trata da cjuestão de estorno. Portanto, estou di.;;cutin
do um ponto diverso. E S. Ex., Sr. Cunha Mello, ·com a lu:. 
~!dez do seu espirita, ba' c de me auxiliar. . . i : ~ 

· • O SR. CtrNHA MEI.Lo - Chego a affirmar a· V. 1Ex. - e, 
~liâs, jâ sustentei essa opinião num. projecto· dli Camara, 
apresentado' · pelo · nosso ilhiatre collega, Sr.' Nero Macedo 

· :... que essa maneira de , retirar .de uma . verba para fazer 
face á despesas de uma outra, era burla ao artigo 183 da 

. Constituição, • que exise ·.a existencia · de. recursos. sufticien-
tes para ocoorrerem a nova.a despes~s -cr.eadas.. , .. . ' . ' ' ' . . ' 

.·.·,O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, o 
'ponto que 'eu discutia era o do estorno •. 

.. O SR .. PREBIDENTB.:--7 Peco a V. Ex. resumir as suas con-
IIJderaoões, porque !~e restam, apenas, clnc!) minutos. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Em cinco minutos 
. não posso terminar as · minhas considerações. 

O SR. JIRJiBJDBNTB. - E' o Regimento que assim deter-
· mina. . 
. o sa:. PACHECO· DE· OLIVE~RA .· . ...:.. Não estou reela

. mando; e. se . não posso terminar ·as. minhas considerações 

. 'eiri cinco minutos, tenho de resignar-me, porque não terei 
a audaeia de pedir ao Senado ·que prorogue a minha ho~a, 
porque seria iseo pretender forcai-o ai) desagrado da. minna 

··palavra. (Ntlo apoiado1). 
ó SR. Josl! AMmUao - Da minha parte concederei a 

prorogaoão com mutto prazér. · 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA,_ De. modo que, não 

eei como resumir o que tenho a considerar, mas, seja como 
f6r, apresento desculpas pelo possível enfado causado · aoa 
meus- nobres collegas. (Nao · apoiado• aerae1). · · 
· · O Sa. Josl! .AMBàrco - .Tenho -. multa curiosidade: em 
assistir ac desenvolvimento das· considerações ·de' V. Ex. 

o SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Mas não o .poderei 
:fazer em cinco minutos. · · · 

O Sr. Simões Lopes - Peco a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presldenie- Tem a palavra, t:ela ordem, o senhor 
Senador Simões Lopes. 

O Sr, Simões Lopes (Pela ordem) - Peco a V. E:t., 
SI'. Presidente, se digne consultar a Casa sobre se concede 

'. ! ...... 
, • ."" • " • l.',f' 

',,.I . ~ .. 

',• 
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a· pror'ogaQão de 30 :minutoe, afim de que Ó nosso ·nobre. 
col!ega, Sr. Pacheco de Oliveira, possa . terminar· as suas 
consideracõea. ·. . · 

. O Sr. Presidente - Os Sra. que ' approvam o re~eri~ 
rnento.' que acaba ·de ser feito ·pelo· nobre . Senador, . senhor 
Simões. Lopes,·· queiram · conservar:.se ··sentados.·· (Pausa). : 
. . . Foi appri:ivadó; . Continua' com. á pàlavra . o . Sr. Senador 
Pacheco àe Oliveira. . .· · . · ·· .. · · · · · 
.. o ·SR .. PACHEco DE ~oLIVEIRA.'(~o~únudrido) ..;..·se~ 

nhor Presidente, neste momento ·veio. ·nllo'.· direi· ·em· meu 
a llxilio, que nada sou,· mas para ·facilitar .. o ·debate,: o· cava.
lbeirismo do Rio· Grande. As'radeoo ao':nobre:.representante; · 
daquelle. glorioso Estado.. : .. ·. ·: :: :; ... " : .. ·· :: ,, · · · . :• · 

Mas, Sr. Presidente;: ·o ponto de· que estava tratando :era 
o do estorno .. Já d.ei a v. Ex. e aos. Srs.: SeJiladores,. a ,inter
pretação yictorio,sa no .seío:da .·Çoirijlif&São.·de. Finánc'as· da 
Camal'a, ,qu~· .é .~ d~ .11..ue as pr!)hibiCQ~!I \vísaqas ,.pelo' .artig() 
t86 d~ Constituição. nao se referem .. ao leg~~latiyo, mas,, sim 
ao executh·o. . . . .. , . , . . ,.. 

• ' '• ' ' l' ••• '•· ' ' '•' • 

·· ·-.o· SR.·· RIBEIRO GoNÇALVEs ~ Desejaria• ·como.·leigo·.eBl 
materia constitucional~.-.... , .. ·: .. :. :.: .. '·" . · .. ·x., ,, .· • ·": 

' · o sR: PACHECO DE OLIVEIRA '- Tenho · rilUito , medo 
doo leigos. · · · ~ ; .. :.:, ;J· ' .. , ;.- y· .. · 

: · O SR. RIBI!ÍrRo'GoNCALVEB.;.;;. ·:- .' que V; Ex;.}ne;esolare
CJesse·· como' 'devemos ·interpretar· os termos 'do·· art. · t77 ·da 
~ons~ituicilo. ·. ::::: ·:.:. :, ' ':,,: , •,· · .. , ·:: , :·.. ... . · 

Esse artigo diz'o ·seguinte:.: .• : ...• , .. : ::., : • .,.,,., .: . , .· 
.. ~A defesa contra .OS>!Jf.~ejtos :das s.~ccas nos, EstadOS do. 

:n()rte obedecer·á a um plano systematico e será permanente, 
fieanlo a cargo .da União; que. despenderá, com as. obra.S e 
bs serviços de 'assistencia;. qtiáritia nunca 1ií.ferior ta· quatro 
por ci'ntô da sua receita. tributâria sêm' applieacão especial'\ 

· ·'·' ; '',· ., '• ,' ..,• . · · .·: · ··~ ,.''11•1'•1 .;.,·,•:r.:r.,.,!. ·<',, • '1': 

... C~amp,a 1atten!)ao de Y·J!l'!',,Para,,p.§,;tO,; ·:· ,; .,;,,,.:.· •. 
, .. "Dessá: percentagem, tz:es. :qua~ta.;;, >P-artes· sel'ão .,g!lstas 
e111 obras normaes do plano estabel:eoidlli••II•·O ,.11estante. ser~ 
deP,osi Lado , em cai;ta especi~l1 ~~irn , , d!l .. s,eT'fl~ . so.~cOrf.idas, 
nos te·rmos do art' 7°, n; II; llii popul~cOes áttlng1das pela 
e!tlamidnde." · _·.i-<~'' 1 " ' 1 ·''·'1\: ::~·,' 1 .• ~:··' 1 ·;:.· ·: 

,,·;,,. O· combate ·ao bandttismo :nãoi•BStá:'OOmprehendido no 
pla!lo .estabelecido. para:.as obmts:·contr,a .as: sécoas; por. oon
seg'uinte não pode· correr:por. conta dos; ireoursos1 de·. qll~. trata 
o § 1° do ar-t .. 177;: quando· diz'",,;.):-. e. o .:r.estante .. será: depo,.. 
sitado . em . caixa .especial, , !f~Ípl de ~.~~~m, !\~ccorri~as1 nos 
termos do' art. 7°, n.' .'II, as· POPU\i1Cões···attingl!f8s Pe-la: cala-trlidO:de,'. . . .,, .. , .. :.,·, . ·. • !'. •' .:nllit":.~v~:~~~·'·i' ·.·)~·- ~-'·.~.·L~ 

:o··SR. ·PACHÉCO DJirór.iVEiRA:·L.~ 'Se1nãb 'so~l\essti que 
o nobre aparteante é engenheiro, e ''dog: Ml:leis',. · disso · me 
oonvence;ria pelo seu .aparte. • · 

.•::: .. • •• · -.,. t ·.·r ·.; :. ·· · ·._ ::~1,!~ .... 1 ;.~,;,11t;r. ,1i: \l 
O SR. RIBEIRO GoNÇALVES - Como engenheiro ·é que 

· ]lersllllto a, V. Ex. como dev.emos. tnterpr~tqr .. eflqe !}rt,igo. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -"-''Este aparte; Sr; Pre"' 

.si <lente, força-me a encarar outro aspecto, mas, não ·é possi
-vel I que o nobre' Senador"f!iça' qtiestão·desse art~_>177,' que se 
refere ao plano' systematico 'e ·nüo :·permitta/·que tambem 
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aiga: o meu. plano.'de. expoolçllo; Prometto ,a :8; .Ex. _que, de., 
pois de. :tratar d!l·: questão, do• estorno entrarei· na .apreciação 
do!.artigo.•177 da· Constituição.. . ... , .~ :: . 

; o sn.:." RIBEI~O GONÇALVES' ..:.:.:."Ácho qÚe ess{termo "e~~ 
torno'~ .. está. mal· empregado .. Deveria· ... ser.· "transterencia". 
. ' .0' S~. PAC:H]lCO' DE OLl;vEIRA':.... sr: P,.~esidentei tro!Lti! 

ao conhec.lmento do .Senado a m~neira P!lr que, a C:ommis~ 
são de Fmanças da Camara doa Deputados ·coonprehendeu 
essa prollibição do estorrio constante de um dos itens do ar-· 
tlgo • i86 .da • Constit~ição; ·Para 'elucldação,:·trouxe tambem o 
· exemplo de·· um· ;proJecto·. que · nlli3ceu na propria , Commissio 
de: Finanças· da· .<.:amara • .Foi . o· relativo' •aos, saldo.a qile deve;.: 
riam . ficar: . destinados . ás: Secretarias: da·.· Camara .e: ·do· 
Senado. ·.E' uma I interpretação •seguida e, praticada :por- au;; 
torjdade1· das .mais: :vahosas e· como·· aqui se i disse.·ha •:pouco;· 
pelo .verdadeiro Poder.- Legislativo.•da:Republica;.i·que é a. 
Camarardoo: Deputados,·.: .. . · .I . · · • · " •. ·, . · .. : . · 

· : ••.Nlio. ha: .por isso mesmo· .e·storno :no: caso do .projecto em 
apreÇo~. para•os ef!eitos da. prohibição··cogitada .. pela. C:onsu~ 
tu·iello·:de :19:J4,,Resta-me·- a>não ser que•.me,.tenha .esca
pado• alguma· consideração e•:eu•.pediria .a· .ss. EEli;S •. que me 
chamassem· a·•attimçllo··- · apreciar•· o: projecto <;ob o• .. ponto 
de vista das despesas determinadas por eU e• •sai rem da verba 
eon'l.ra ·as .. seccasj no que. tamliem se. comprehenderá a obje
cllo .do, Sr:,senndót• ,Qunha .Mello. . , . , , , . ·, . • , ,,, 
... : ,, , Sr •. :Presidente, a, realidade, é:, esta: .. na •. zona .infestada 

_ pelo; banditismo não, é possível fazer-se .coisa algum·a, desde 
as providencias mais elementares para a instt•ucção,. deade ._as 
transacções mais communs da vida · ordinaria, ou mesmo le
var-se. à effeito'·n construcção: d!r estradas. e outros. melhora-
mentos~' . . .· . . '. 

,• '.' ',':I: i -1 ,.: ' .i ' 'I I! '' /; 1: • '· , , 'I, ., : 1 I , ' ,< ! , ,'I r 1 '; ',!I ; ' , 1 .', 

..... ·:0 SR •. Jost AMmuao -.V.:Ex, está invertendo,os tacto-:-
res~ ···: .... :.i , ... , .. :::::· :i~ .• ·•. ·· .• ... 

I ·" ó"í:!It.' ·h'ciaEcd DE oLivEIRA"~- ·sr~ Presii:lêritó; vôu 
dizer 'urilá phrase qlle' não se refere à nenhum dos sennores 
Senadores, mas que ss. EEi:s;''hãó de permittir qlle eu prO:O 
nunoie: Nós, com a nossa responsabilidade, não podemos 
fazer literatura •. Vejamos oa problemas: ·na . ·exactidão ·dos 
tactos, na dureza . da- sua realidade: " : :. '.· . , · : . · 
-':' Eu pergunto· a •V; Ex;, perg'urito'' ·a· qllalquer dos senho~ 
res Senadores que conheçam algumas das localidades ' assO" 
ladas pelo cangaço,, se• .é, possível, haver :uma escola .. publica 

. ou 1manter,.se :um .juiz :ou uma, ~&utoridade, em. taes, regiões? 
· ·.• Ainda. ha .poucos· dias, .neste:, recinto, dei · noticia .das 

ameaças dos bandidos ao pessoal ·do serviço das · Seccas ·~ 
até a conservação das respectivas obras. Foram telegram
inas rec'ebidós pelo ministro da Vhiç_ão; . ·. . , · .. ·. · . , 

., .. O,SR~,J~si:AMERtao ..:_V. E~: quer um testem~nbo? A 
Parabyba' ·não • tem • bandidos porque ·tem estradas; · . 

. 
1 O SR. PACHECO' DE OLIVEIRA ..:_ A Pârahyba é um 

Estado·muito menor.'. · · ·· · · · · ·' 
.. '.o 's~. iosÉ '.A~MIOO ....:. Poderia citar tambem o Ceat•á 

<~ · 0 ' Rio Grande do. Norte. O que quer dizer que devem. ser· 
teitas,.as· estradas .. Elias são os meios mais directos de re-
primir o banditismo. : 
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0 SR. PACHECO :nE OLIVEIRA- ·Além da União, o 
governo do meu Estado continua trabalhando, e ·os Municípios 
tambem. A . Bahia não está, portanto, . deacuidada' 'do· proble
ma das estradas e V, Ex. pode dar perfeito testemunho disso. 
. O SR; 'JoSÉ Al-.tll:R;C~ - Ao .c~ntra~io. ·A Inspectoria de 

Obras C!!ntra. as. Seccas está construindo na. Bahia uma es
trada civilizadora. Está visando· a re~ão de Canudos; 'como 
ptitras .infestadas de elementos suspeitos. . . . . . 

' ··, ., ,. '' • •• '' < • :. '' ; : •. 1 

• ' : • ' • 1-- • ' ' • • .,,,. • ' •••• ' 

. O SR; PACHECO.DE OLIVEIRA.,- Mas vamos .espe1 
alguns annos. para que· o: banditismo. desappareca por· ef
feitos dessas •providencias?. Ali as· fazendas.·· as ca.sas de ·ne.,. 
gocios,. tudo· está .abandonado; nin~rUem .. volta: para os Reus 

. lares, ou dá conta. do que é seu. Onde .. a.:vida· da.s oreanoas e 
a honra. das mulheres. não merecém ,.respeito .e. a propriedade 
.está ao abandono, o. trabalho não .tem :valor,, não .sei o que. 
fazer senão restabelecer a lei, implantando·. a.· ordem .. : ·, .. 
. Ora, querer-se numa localidade,..a, cada passo;.ameaca

da de assàlto, estabelecer .. grupos, escolares; :é uma verdadeira 
fantasia .. Emquanto não .. existir' ordem, emquanto não .h.ou.; 

·ver respeito á autoridade,· emquanto. não:se:implantar .o re-: 
time da lei não é possivel'umP. vida de civilizacão, de esforce 
efficaz.e. patriotico.. · .: . 

O Sa. JosÉ AMERrco ·- Pel~;~s palavr!tl! de V.·· Ex. pareee 
que, nos manifestamos contra· .. o• comba.te· aó banditismo. 
E não é isso. Eu acho que o ·banditismo deve. ser. reprimido, 
mas; com ·recursos normaes, não deslocando verbas· destina-
das a outros fins. . · "; • ·., 

. Q SR: PACHECO . DE OLIVEIRA .. :....:. . Com os . recursos 
normaes? V; Ex. qúài' ver? Eu aceitaria de bom 'grado. que 
o Governo, .. como .medida . administrativa pu de·· · qua:lquer 
especie, para ·lá mandasse as suas forcas. e.flzesse: reinar 
inteiro respeito e ordem na região. Então, os Estados não 
receberiam nem um viritf3m, não teriam auxilio . algum; mas 
.aufeririam os beneficias. da· paz· de· que'. precisam para . o 
effeito do :trabalho, que é' fonte. dii' 1saude; p~ogres,so· e'.fe~ 
licidade. ·· ·: .' '·'·" · ·'" ····'' · · · ... · ·'· ·· '· ·'·' ... · '" .. '· 
',, i' •'i, ''· ' . . •..... /. :!i. •' '· ,.·,,, ',,. ,:1!1: 

. , , Agora, .. o Governo Federal ..;... digo-o, sem: nenhum espi
rita de censura ..,.... não .toma, 'essa providencia,. aem duvida 
por·que tem motivos. fortes, .para a-ssim 1 proceder;. Já .se cui
dou .~e. instituir ... t: , · · ·. : : .:. ; , .... , , . , . , , ' · ~ .. i . , . ··.· 

. · O Sa,, RIBEIRo: ·JuNQUBIRA: ~ AÓredito : ·qUe · se os Esta
doa requisitassem, ·o' Governo Federal tomaria essa -attltude. 
O.Estado·.da Bahia já ,pediu a··interv:encão do ·Governo Fe-
deral para esse.:t'im? ·' ' ··., , .: .. · · ·· :. <::: · 

. O SR. PAHECO DE OLrVEIRÁ - ; . ;: rim' ~larió de de-
fesa com· o estabelecimento dil torcàs em·. variostreehos' do 
Nordeste . afim · de terminâr icom essa criminalidade organi
zada. Mas a .idén não foi J)or diante. Certamente não ,o .foi; 
por cir.cumstancias ponderosas,. especiaLmente financeiras. 
. . sr:. Presidente, o art. • i"á da ·c~nstit~icão estabelece a 
defesa contra os effeitos da secca nos·Estados do Norte, obe
decendó a um plano systematico e permanente, ficando a car
go da União,· que dispenderá, com as obras e o servico de as
s.istencia, quantia nunca inferior a quatro por c·ento · da sua 
receita tributaria sem applicaciio especiaL · > · · · · 
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. . . o. que vejo, em ~ace deste artigo; é primeirame~te .. que 
a União tomou a si o trabalho ou a incumbencia do coi:nbate 
aos effeitos, das· seccas .. A seguir, ficou determinado que esse 
combate não se. effectuaria por providencias em~rgent!ls, to':' 

.madas· de momento, podendo· ser 'substituídas p{jr outras. 
Dahl ·a expressão "plano systematico e permanente" 1 · ·E, 
finalmente, que, da receita federal, uma 'quantia,, riunca in
ferior . a quatro por cento, que não tivesse applicação espe,-
cial, seria destinada a este objecto. · · · ·. · · · · 

· ' · Mas, Sr. Presidente, perguntaria eu' ao · Sena'do, 'ou a 
qualquer dos' Senhores Senadores, em ·que contraria<o pro
jeótii .esse dispositivo constitúcional? Porventura, a 'provi:.. 
dencia de que cogitou o projecto tira da União a··faculdade 
ou o dever que a Constituição lhe deu, de fazer a defesa ·cori.; : 
tra os effeitos da secca ? · ~ . . · 

o SR. JoSÉ .AMJi:I\ICo - Tirando os recursos) tira es~a 
faculdade; · · · . · 

. O S~. PACHECO DE OLI~IJ:!.A ~'Porventura, nlte~a 
esse proJecto o plano. systemat1co · e. permanente' que: · ·~ 
União tomou .a si executar .e que vae em· muitó .. bom anda:: 
mento'? Porventura, ainda; inquiro, em terceiro 'Jogar, di
minue a reserva que da tributação em geral e não especial.:. 
mente destinada, a Constituição mandou reservar· uma' p'arte 
para esse' trabalho? · · · · 
. ·Examinemos o assumpto. Do·primeiro item, não ·é"pre

ciso tratar e muito menos nelle insistir,·. Se :o· prDjecto par
te justamente óe um dos· orgãos do Poder Federal, .e se· elle 
busca o auxilio desse mesmo Governo, de certo não · tira 
deste.· nenhuma das attribuições que lhe são outorgadaS Ol.\ 
impostas pelo art. 177 da Constituiéão~ .· · · · · ·· · · · 

No tocante, Sr.. Presidente, ao plano systematico e per.:. 
. manente, eu . ·devo dizer • ao ·Senado ' que · não. conheço, 
por effeitD mesmo de minha condição de. alheio. a. esses as• 
sumptos, de detalhes ou de meticulosidades administrativas, 
·que passam '.longe d·e meus olhos, devo dizer que não co
nheço esses plano5 para que informe ao . Senado· que elles 
existam ou· não, perfeitamente traçados e seguindo.· uma de., , 
terminada execução. 

o SR. JosÉ AMIIIRioo - Peco •ucenoa para dar um:es:.. 
clarecimento a V. Ex. O p!anG systematico, visado pela 
Constituição, ainda não ·está organizado. Mas o regulamento 
da Inspectoria de· Obras contra .as Seccas de 1931, delineou 
o plano de obras, que vêm sendo executadas com todo rigor, 
soffrendo apenas alteração com a incursllo daS seccas, por
que . tem : havido necessidade de attender aos sem . trabalho 
oreados pela calamidade com prejuízo, até.· certo · ponto; · dõ 
programma organizado. O Regulamento anterior n!Lo definia 
absolutamente· a natureza dos serviços nem· determinava a 
area das realizações. O de 1931, porém, muito mais con
creto, procurou justamente evitar essa dispersão que V. Ex. 
está agora pleiteando e estabeleceu severamente as linhas 
mestras das obras, que estão sendo levadas a effeito por uma 
legião de .. engenheiros, consagrados. com a maior beneme
rencia a esses serviços. ~ • . . . .. . 

o SR. RIBEIRo GoNÇALVES - Dou o meu testemunho. 
o SR. JosÉ AMJI:Riao - ·. • • e que teriam a surpreza de 

vêr suas iniciativas suspensas, seus planos interrompidos 
por desvios de verba, que applioa em um fim de calam!-

.. : 
>',\. 

. ' .. ,. 
-:·, 

· .... , 
,.,{í 

....... 

',,, 

. ,'i 
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dllde pUblica, '~em duvida, ·mas que devia ser attencllda 'com 
out_ros'recursos~· '.,. ·' :: .': .··~·.~·• :; ' ··. : : :, ·:·: ·" : : : 
, . Reconh'eco a vastidão ti esse flagello, que tanto: infelicitll 

ó Norte,·_ principalmente 'os Estados da· Bahia; Alagoas; Sel'-' 
gipe. f'parte:: de Pernàmbuc~ ,' ,1\{as 'eu rillo 'ppderl a:Jiifringir )i 
Cons.tltuicllo e 'infdngtr sobretudo 'um tios· object1vos. do.' Se., 
nado; que é a organização· dos' planos; assentindo em ser des.;. 
víada.assa: verba 'pára 'fins' inteirainenteidfversàs';• ' ..• ' 

' ' ,'.';'!:·,.· 1 '·······,); : .. ···~····.;; ... ·, ;', ••• ~ 

. " ,.O SR., .. PACHECO .DE,· .OLIVEIRA.~. Sr .. ,Presidente, 
agradeoo :o: apar.te , éõm, qilê,'.'irie. honrou )i, is~.· Senador .. José 
Ame.rlcq. ~Or. isso. mesmo,, ,pelí(:el)lóldaoão .que ... elle, trouxe; 
devo:,ap~ec1al-,o, JS.:.E~,., sustentou .,em, seu; aJ?~rte, Q\]~ .. ~~ 
trata de, \llll 1Planq!perm,an~n~e. e. sy~t:em~tico,. '··', , ,. ,, . ;. 

-o SR. JosÉ-AM:ERICo·- O pla:rio.visador peÚ~·Constitui-
çlio aind6 .não, e,stá .!Jrg"aniz.adt?. . 1.: • : , ; .. i , . . . .1 . , , 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Mas S. Ex.• mesmo 
~isse que,esse,.plano ainda ·não, está ,organiz~do, que no re
tulamento. de '1931 toram .feitos os tracos ,prin'clpaes, :os seus 
gç~ae.s·;!ineaii)çJ;ttos,;.e J~. úin~ç, :sqttridO'.alt.eracaés,·.·~oride ·se 
ey.1·· d~lll• q\le, esse .. p~a~o syst~Ipab.cg, .e. permanen .. te, .. qu~;tan,to 
se.: defend~,; ,em r&!Jj)~I~O . á;, ~:xJ8'~DCia. c.onstituclopal, ,amd~ .. é 
uma . coisa por .. fazer, 1 e .lJU~, ,natur.al!Den!-8, ~m. se,. tratando,. do 

· assumpto complexo como esse · das secoas, nllo, será poss1vel 
ao,~over.I1" prsan~2ía~7o>z:aP.idaiD,~~te, . ,., · . · .. ·;;, :.:, .,:,,,:•:.; · · 
.. • ···O· SR >"JosÉ ·.Al\t.muco:- ·Partindo · desse" argumento de 
v; Ex. o órcameilto 'nllo pode•destinar-lhe o :rundo r especial. 
J'. ' ' ' ! I • '' I . '' r_' '· ' ' J . ' 1 ~ ' · I ' f I ' ' I ' ' '··~, 1 ' ' ' I' • . ." ' 0 , • ' ' : •' ' : ! J ' ' ' i ' ' 

.. : ·.O; .sa, ~~ao, l)l!l AfAOJ.ID.D. -::-: Q; Areamento,. ~liP ... ~:óde, ,de~ar 
ae fixar a verba porque, tem que ser . cumpz:1da .a Constitui;. 
.ção. O texto.é,,claro; 'posltivó'e:terrilinimte', . .':"' .. ·· ·. ·: · 

I. " ;, .' 
4

• ' .' .' ! .'o I '· " < •·, • ' I o< ; ' ',' , .' • • ,, • , , ' < , ' , " • •- ••- 1,11 

· ... ··· · O SR •. PACHECO•.•DE• OLIVEI.Rk- Fazendo essa: deter
. minaoão,. por:. esiJe· planá; :-como já i .disse;. que 1. está ·sendo, ela~ 
· borado; .: por: riniciativai o do 1 Governo, este . andou muito · bem 

nlo esperando·:sua, feitura. completa·, . Esta questão 1 de. planos, 
de: que.:se •tem ·feito· tanto ·cabedal, não: sou1 eu quem o·. diZ; 
nlio tem:.·razãoJde,ser;.poisl é.uma·questllo ·de.•pala~as·,: · · ,. ' 

Plano não existe, já S. Ex. o disse,'· conl' 'a·· autoridade 
que ,~em,., .e. ,pf)li· ,ciroumstanoi\ especial .,de: ter, .sido .. Ministro 
da . ."V1acão .e, nesse ,posto, te~ 1 collabcrado efficazmente. ,para 
os .servjoos que ,o. :Nordéste ,coriseruiu :ver realizados;,,:.·. ,, .· 

·· o· Sa.''Jôst·AMJbtuco .._ 'ASrâdeoo"b' testemmibo g'enê.;. 
. I'OSO-·deiV• JEJ:·, ;-::;.n.~,:-;'•1'.' ,,,,::::·· q;··• :,·; .,: •.'i.:" ···:.~:r:~:~~ ·, 

·,'' •' -· :·~·~_:·:,.~ ~<~.' ,:!·_: •. ·•·: ,;,: .' lrr:<'·· IJi·: .•: ,·,;:•.· :, ,;•,1·, .~:1 :"') 1: ,,,. 
'.'.I o;.~ ... P~CH:ECO, •!;)E: OLIVEIRA.'.~' Não .é g~nerosidade :. 
é,.de ~ust,IC~.··~· :]l;t.,nada .. ma,.d,eve,por .isso., .. '··; •. ·. ,, , 
'· ·' • S;. Ex.; mesmo,•: asseverou. que· ·esse .. plano·rnão '.está :por 
emquanto .. organizado ... : Com · isso; i • nem S; . Ex; assim· : dizendo; 
nem eu , fazendo esse "commentaTio;' podemos. i concluir .que · 
não existe •Um,. pensamento,: que •não· ,.existam,; :certas· .. de
terminacões;,·,que .. não posnm;··. desde !ogo,·,fser: realizadas 
ohras·:no sentido •de• serem ·combatidos ·os,,effeitos das·seccaa. 
··~~·Tudo 'is'so;• realmente; se i:~tá fazendo;!'miis' 1esse plano 

verdadeiramente não existe. Não sou eu· quem o'diz; 'é S. Ex. 
quem·,o.,affirma •• , i .. ,, ,, , .. :·. ,.· · .... , ... ;r::'··· ... ·.,. '· 

· .. , .O.Sa •. Jos&',.ArEiuco -.Acho.que·o·plano.:actual·deve 
ser :desenvolvido para atten·~Ar ao dispositivo ·da· Constitui-

.. çiio; mas um.·plano existe •. · .. . .. , ; · •· 

.. · .· 
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. · · O:.SR; PACHECO DE ,OLLVEIRA·.-;:Rest.a:.,salJer.r~l, ,l'e

.til!ando-se. • dessa, verba ·uma . quantia .. para, i:l :combate: .ao ·ban
ditismo,, .se ,prejudicará esse plano. em . .formaoão .• , ·.: ,, · · .... 

·' .,
1 
"' Çl ''SR',' ~ÓRAES :i:I.UtROS1 

'.:.... Jl. essas' ~bras' em andamento 
·- dirá"V~· Ex;11 'melhor. · ·' · • ,.,"''' " .. ,. ,.,. "•''" '·'.•, 
,., :.,\, I·:J·.,'ll,.r;··l, ,;, :"•;; 11 [1,•'.••t•'' ·~~ .;::\ 1 >t:•:l~ :·1. .. ;~t/t ·.·.~·'··.•",\,, 

· · : . O .. SR. :PACHECO. DE OUVEJRA,.,., ,, • ,' ·silr;p~ejudicará 
essas: obras •. ~ .Essa., prova .. de · 'deficienoia,, de verba: cabe: aos 
que combatem o projecto •. Pl'opuz. despeaas.,por

1 
.essa.·ve~ba • 

. rn\1-S .. ~e lllla .não. comporta,, cumpr,e ao11.,adversario$ cfll. pro
jecto, mo11~ar a: pr,ocedenc~a .dos seus r_eceios, !luas prey~~.e~. 
Be\J:E! .ze)p~~.,Não .o,!azem, .nem ,o ~arão,,,estou .c~r:to •. , ... ·•: 
· ,,., Sr.'. Preside.nte,. devemos: encarar. as :coisas como >eUas 
realmente, são;. , Ninguem ,póde, :de .. boa rfé,, attribiJir, a qual.
quer: dos Sra •. Senadores. o :PellSamento:de .causar•. o .menor 
~ntrave ·ás:. obras ·contra. a .seooa .• do.:Nordéstei n~m .. mesmo 
áquelles .. que :não. são representantes . dessa parte. 'do .. Palz, 

o SR .. JosÉ AMERico - Defendo apênai!'um ·p~inclplo • 
. : · · O. SR. PACHECO DE OLIVEIRA:.-:Ninguem seria ca
paz de ter .semelhante intuito. Mas, a verdade palpitante ré 
que, sem,,e~s~. combate .ao,.banditiSf110,.l;l)ya larga,Jaixa do 
Nordéste .· nao · poderá receber '·os beneficlos · ··que ··receberia 
em. outras condições;' i~t:o é; 'se àli: eidstisse esse' combate~ 

' . ), .. ,, . 
· 0 SR. FLAVIO· GUIMARÃES·- 0· argumento: é decisivo •. 

· .: · o sfl: · J ost AMER!co 2,; 'QuandO ~ssa faixa do N órdéste 
tiver estradas· deixará' de ter bandidos. •· · · : · · · ' · " · • : 
- : :. : ' •. ~ ' ' ' ·,, I ~ ! ! ' ' • ' ' ' ' -.. , ; : ; : : • ' ' ' ' 1 ' :.1 I ·: . ' ' • • • • , • 

'> ., :Q' SR. PACHECO DE OLIVEIRA:.;,;.;,. Sr. · President-J, 
chegou-se; h a pouco, : a ârgú.ir qui) o . desvio ou a distracção 
'de· u'má'·par'te' déssâ verbá'para o fim do projecto seria .es:
tab~_lecer um regime'· de · designal~ade; porque, ·sendo. 'ella 

· 'desfmada · ·ao oombate. das seooas, · · uma v e~· 'desvi\lda:, mna 
parte, os outros Estados, .1ão propriamente'' infestados pelo 
mal do :'liandítismO', 'ficariam 'iiiminuidos· .rili.' respectiva r.e
oeita. para' o eusteio. dàs . obras que. lh'es' .í>udess'em. peneficíar. 
1 ... :'·<•' •o~ ~ ~.;·,_.; r.~.: -: •· •. "11 •. ~-I; ...... ···~ ... , .:,. '·' · 

0'Sii. ·Jos:f· 1AMERICO ..:..·Quanto 'a' este' ponto, não. estou 
de accOrdo. Todos têm direito a esse :beneficio. ·l 

1 ' • 1 • : , ' ' • I ' < , t ' ' ; , • • ' ' ' ' , • ' : ' ' • • ' : [ ' ~ ; '· , ' 0 , • : t , ' 1 I ' 1 • • Í • o : ~ • ; ' : I , I , : , ; ' ·• - ', ' • 

. ·. ·.O. SR. PACHECO PE .. OLLVEIRA ,..:...;,,Lembl'a-se! y,, Ex, 
·sr. Prii~idente, de que ~e i:. o ap$rte' .d~. que .túdo na viQa 
teiJT' rec1p~oca. E. é verillldl:l •.. , , .. • 1 , " •• : . : 1 • • : · •• 1 · . 

. · 'O tSR', 'JosÉ .AMERmo' '- Todos•>têin ·o ·maior ~interesee 
, na·repressli'o dessa praga.; ·. '•. ·' · ... · · ·:i.·· ,.,. :: "''· ~ · 
·' .. ,:o:·.·SR.' PACHECO ·•DE OLIVEIRA· ..c;, ·.se;: realmente, 
desse :projecto pó de resultar 1 ·alguma diminuipilo • 'd~ • :ben'e;. 
ficios para outros Estados, foroosamimte,.•os:que·iasslm ·pen-

. samhão..de chegar á conclusão,,a que chefuei, ,de QHe .~ ·e~n
'servação do ' banditismo ·riJpreªenta ' .. uin .. acto , 'de: 'IJlJUStiça, . 
de deseqúili~rio,· de :Ve*dadelra· falt~ .·de'. equid,!l~e.: .. em· re:
lação á alguns :Estados do,Nordéste .. · .Surg.tu• en~o:o p~ojecto 
'que foi 'vetado. 'Nilo ·era;' en~retanto;' poss1vel a" sanc~ão por
que· nlicl"havia verba, , : · ·.: ' ':· . : ', ',·'·'.,,' .' ·.'. ·::, .,,.', 
· , · Nas ''confabÜh1cões ·Mvidaa · e~t~e. os. interess~dos .. p~lo 
09inbate ao .banditismo e repre~entant~s do Executivo, .11!lre
·çeu q1,1-e a .. fórmula adoptada p,elo.,proJepto ~m. ,d~bate .era a 
melhÇlr por~ue um. problema se ligava , ao. ou.tro. Mas,. ~ur:
gidó' este, em .. plimario,'vêin as :~bjep9õeâ a, que,,est~mps,,ali· 
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sistindo. A consequencia ser à ·tão sé cuidar do banditismo. 
E, emquanto álgulls Estados do Nordéste. gue nã~ so!f~em 
essa praga maldita fruem todos os beneficios. da . Imposição 

,que a Constituição fez ao Governo Federal, .Putros .Estados, 
principalmente a Bahia, que tem uma longa' faixa. de ca
atingas, onde os bandidos se acoitam para .a PJ,'Bti'ca de todos 

· os seus crimes, juntando~se ó dividindo-se . em grupos par11. 
os :fins da sua fatalidade, ficam na situação de não ter as 
vantagens que os outros terão. · · · 

Ao revés, portanto, de desigual ser a solução coll'I o 
projeeto, desigual . será a rejeição do projecto. Collo
càm-se Estados, coino' a Bahio, Pernambuco, AlagOas. e Ser;. 
. gipe, nas · condições. de não receberem os proventos que 
·outros vão auferir do combate contra os effeitos das seccas. 
·· Bem sei que não está no ·pensamento dos Srs. Senado• 
res, daquelles · que estão ~azendo objecções ao projecto; sob 
ci ponto· de vista constitucional que .o combate !lei bandi-
.tismo não se realize. · 

· .. O SR. JosE' AMERIOo- Air.da bem que V. Ex. faz essa 
justiça, .: · 
: ... :o SR. P.A!CHECO DE OLIV.E~RA - Fiz ha pouco, faço 

.:. '~tgora e s·empre estarei prompto a fazei-o .. E' do meu feitio 
moral. · . · · . 
, , · ·Não é possível que permaneça indefinidamente esse es
tado de coisas. E parece-me que, todos os pontos visados 
pelos collêga's que combateram o projecto Joram .por mim 
feridos. Lamento qué os meus recursos não tenham· permit
tido trazei-os á minha . convicção.. Mas, considero cumprido 
'o meu dever coi:n a defesa' que .tenho feito do projecto. . 
: .Vou concluir, Sr •. Presidente, na esperança de que o 
Senàdo aceital'â . o projecto.· E' possível que ·mereça corri,. 
gimdas, que deva soffrér. alterações, mas será isso objecto 

:de outros turnos; .·. .. · · · .· : . 
· . No ponto de vista constitucional não me ·afigura· acei

~ta:vel a série de observações feitas por SS. EEx. Penso que, 
ilm face :da Constituição· de i93.4, não temos,· no caso,· um 
11rojecto rejeitado. A Constituição' fala apenas em rejeição e 
essa rejeição não ·se .deu. . . . . . 

. Segundo a opinião dos eoll'Imentadores da Constituioão 
de i891, o veto não implica ·em rejeição pelo Legislativo: a 
rejeição· só se dá depois que este poder se manifestar. Não 
é, por· conseguinte, inconstitucional sob. este aspecto; já mos
trei qual a .interpretação que a Commissã<> de Finanças da 

· Camara dá e aP,ontei exemplos do passado .e do presente • 
. . ' · .o SR. II,IBEmo JuNQUEIRA:- O Estado assolado. pelo ban
:ditismo .deve recorrer ao que dispõe o art. 9° da Constituiolio 
.e pedir a intervenção :federal. · .• • · 

',, '·· ' ' ' ' '.' .' ''' ' ·. ·- ~- . ' 

. : .. ·. O SR •. PACHECO DE OLIVEIRA -.Se· eu;. visse neste 
.instante entre os que combatem o project"o';iJm. perfeito âc
,cordo de idéas, para dar-se uma solução :ra.2foa~el ao proble· 
ma; eu.,retirarill. os meus argumentos. In:t'11lizmente não vejo 
esse acerto; noto que cada un:i pensa .de·: . .um ·modo; cada 
qual quer uma formula 'differente. E de tudo isso que resul
tará com relação ao banditismo no Nordéste? Alguns'Estados 
serão tratados de maneira injusta e desigu'ar perante outroe. 
Entretanto, pelo que dispõ~ o art. 177, não ha por que re
·cusar esse auxilio,· admittido ·que essas mesmas obras não se 
·podem realizar senão no regime de paz e de ordem. ·. 
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· · · .Duas. circumstancias; através' dos tempos, têm ·concorri,;, 
do pa;ra aquella situação no Nordéste. Em face dessas circum~ 
stan01as, devo declarar ·que o banditismo no Nordéstê 'é tani
bem uma consequencia das seccas. Nós vemos nesses pontos 
. af11st~dos da civili~acão; a criminalidade assumir um aspecto 
especial. O cangaceiro ·não i! 0 criminoso das ·cidades,· e o 
f.Jagel!o das·· caatingas tudo avassalla desde · os · indivíduos á 
propria. esterilidade.: da terra; estabelecendo uma miseria sem 
par. · · 

' . o SR,' JOSE' AMEIUCo ·~ Reéonheco que ha: uma· crimi
nalidade especifica das seocas; e no meu livro· "A Parahyha 
e ·seus problemas" desenvolvi ·essa tbese. · · · ·" · · · 

··f' •. : ', .. ,_, • . . '·: · .. ' 'I,.,': ·.· •:.•·•' .'.·.:. 

· . ,O SR. PACHECO DE OLIVEI!:'..A- V .-Ex. faz distinccão 
entre o banditismo das seccas. • • . . . . · · . · . . . · · 

0 SR, JOSE' AMERICO -V, Ex. diz· que O banditismo é 
creação das seccas. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA~ Não attribU:o oban'.. 
ditismo ás seccas. Mas. é tambem uma consequencia •deste 
mal. Por effeito do: flagello, ha o. exodo daquella gente. E, 
naturalmente, na peor das · condições, tendo, sob ,varias mo- · 
dalidades, os seus effeitos no incremento do banditiSmo. · 
. : O Sn. J~sÉ AMERIOo ~·Reconheço. a procedencia .da 
asserção de V. Ex., de que ha um· banditismo ·das seccas. 

:'L 

: .· .O ·SR• PACHECO DE OLIVEIRA - Não posso com
prehender .. como os governos, ·que têm o dever ~de fornecer 

. -mesa. e tecto para todos, .. nos grandes como .nos pequenos 
centros,, amparando todos os indivíduos desprotegidos, ·dei;. 
xem de ·lado essa questão de ordem geral,. que toca de :per-
to á propria economia . do Estado, · Não comprehendo como, 
diante do. exemplo de boje, se deixem ao abandono as po-
pulaoões que occupalli. o Nordéste brasileiro. ~ .. . · . · 

. . . . São · ós nossC>S·. irmãos, sim, mas não são das · cidades, 
não . são dos· grandes . nucleos, . não promovem . manifestações,· 
não tomam attitudes. de.· arrogancia; e lá ficam espalhados 
pelos campos, soffrendo toda a sorte de privações,, .ameaça;. 
dos de todos 'os perigos' e at.irados, como remate de 'todos .os 
males, ao • esquecimento' por parte de quem ·tudo de~ e ~ o 
poder publico.· Que lá· 'permaneçam com seus. bens ·e· suas 
vidas entregues á sorte, que importa'? Isso não diz respeito á 

· ordem publica das cidades; nem seguranca · .· das · capitaes. 
Os. governQs ., não :se preoccupam tanto . com esses. homens 
como com aquelles · outros que estão junto delles I Isso• não 
é justo,. e repercutindo . nos corações brasileiros, clama aos 
céosl ···.. · · ·.·. . · . . . · . · . . 

Pois, ·então, essa •· Constituicão que disse~os q1;1e tinha 
fins altruisticos, ·que visava um objectivo nacionalista, que 
cuidaria ;principalmente dos. nossos irmãos, sem distinccão, 
sem desigualdade, . llflderá . ser invocada para· negar um be- · ., .. 
nefioio desta ordem·?'Digo a v; Ex., com·a sinceridade·que 
me é propria, se pelo art. 177 rião se póde desviar um pou-
co desse dinheiro para, attender aos infelizes do Nordeste •.• 

·' i I ,, I ', ': i ' 1 ' • , 

O SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Todo o dinheiro é para at-
tender a esses irifeUzes. · · . 
. O SR. PACHECO DE .OLIVEIRA - •.. eu· me' àrre:: 
pendo de ter votado esse arti!fO tal co~o elle s~ ao h a ,redl-· ',.; 
gido. Porque no meu voto nao poderia estar Isso. Eu· não 

'• 
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il'ia. cuidar das victimas das secoas e • deixar ao desamparo 
.aquelles. que são vi.c~imas dos bandi~os, Justamente naquel• 

· Ia região, impossibilitando as propr1as ·obras ·contra os' ef-
feitos das seccas. · " · · · · · • · '·' · · · · · ' r • • • ' 

· ·. o SR. JosB' .A~EJiico 2. v. Ex .. oonsiS!i~u,o i@ho!~lp 
'de combate ao· b!lnd1tfsll1.o •. •. . . . .. , . . , , .. 11 .. ,; , 

. O SR, PACHECO·DE OLIVEIRA - Sr. Presidente, ·di
Zia eu que os que combatem o projecto, não têm uma mesma 
idéa; cada qual se volta. para um lado.,, Não .. ha .multei eu 
ouvia um :dos, Srs .. Senadores. dizer que o,:dispositivo::refe
rente á criminalidade. organizada, ;não duia ·respeito, ás deter,. 
minacões do pr~jecto. Agora, ·,surge ou~ra ,opini.~o, ,a< de que 
essas: providencias devem ser ·enquadr~das no• artigo que ,se 
refere á criminalidade organizat:!a',· · ·,· ··· "'"'' .. , · ·.· · 

o SR. JosE' ·AMBRICo - O que · eti- quero' dizer é que a 
criminalidade organizada, de que trata a Con:stltlilçílo,. · é ·'o 

.. banditls.mo. , :., .',,. . . ' '·. i .. 

· O·•SR• PACHECO DE·OLIVEIRA ~ O que·é lamentavel 
é _que tenhamos: feito uma .~onstitui~ão ·para'~~~ :~alar :a 
·verdade'. •I·· '

1
• · ·• · . • • • • · 

1
' ·• .•. :·: 

' • • • • ' • • i l • • ' ~ I ; ;. . ' : ' I I .. • ' ' • ' ' i : • ' :' .. ' : • ' ' F ' ' ' i • 

O · SR. ·JosE' AMERICo - O que ser1a lamentavel é que 
,.tfvessemos feito uma Cónstfuicão, que: o Senado· deve zelar, 
e· ella começasse a: ser infringida por· 'esta· Casa•. ' · · · · 
... O SR. PACHECO DE OLIVEIRA..-.· sr·,, Presidente. vou 

dizer por que, :A criminalidade organizada· não ·foi . esqueoi
da;.ouldou-se della; mas os. prurido~ de zelo; as·,"reocoupa
ções de .não apparecer,.a .verdade, ·fizeram com.·:que. :não 

· constasse da Constiuicão a expressão· que .nella. devia· figu-
rar,. e ,que era o combate ao. banditismo ..... · .. ·, .... 

o SR; CUNHA MELLO ...:::. Dar-se. : ao ' ~angaceirlsmo": ii o 
Nordéste esse nome · de criminalidade 'organizada;' afffgura;. 
se-me exaggerar demais· a importancia · daquelle banditismo • 
.Absolutamente diversa é essa malta ·de salteadores ·das ·te
nebrosas organizaoões· criminosas .. de · outros· palzê!'; '· · · · · ·: 

' I ' ' ' ' ' ', ' 1 ' ' 
0 

' , 

0

' 
0 

• ' 1 • , ' ( { ' • ' • ~. , • I 

O' SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O .Goyerno. de .Per:. 
pall)b4cC!,. "p~sar. ,de. todas, as . px:ovid.enoias, ~madaf!, niio ,o 
conseguiu .debellar,.,e. a.caba .de, convpcar,:os. re.presentant.ell 
dos . outros Estados, naq~ella região, . para tratarem . de .uma 
aooão)miforme,,conh:a .o cangaoeirismo. ;:·!l.:.;,, .. ,,, , , ,,, 

' iO 'SR. RmEnio JUNQUEIRA - E· esse acto 4' digno de'todo applau8:0 : ··;·~;:. :· ,,_;J:, ... ·::·,.~ 'I,· .. :.·; ~!·- •. 11 •. ;.;;, 1; : 1, 1, .•• ,·:,,., 

, 11 1., "··, ,,·;Í .:•'•:'',' ·' "\ ,·· I•' ··•'>' 1 'i! . 1
, 

1
,·1' i'," '1 .:•!.·,·: ,'; 

. . O 'SR. PACHECO DE OLIVEIRA.- Mas, apesar de ·tudo 
is.so, o~, ,ma~.~~ ,lá:, .est~ll· , .Quand.o;, são esco~r~&çados : de' um 
.P~nt~r;Ilassam;-se para.,outrq .• , ., : .. , ...... 1.,, ... ,., •• ,. ,,,·, 

· · o 'SR• PRBsroENTB -·Chamo ·a attenoílo ido• 'nobre ·Sena~ -
dor que ·a hora"está·por esgotar-se;·: ... , ·'''":l.i;:u:.: ,.,,, ,,, ·•· 

·· · o''sn. ;PA.cli:Ecci DE 'oLÍvErrd' .::··s~· '.'P1;~$'deiite;·:.eu • ~ ,,,, 1 .... · r.,, •.· ... 1 '• d •. ,.,. ·''·• u·.,~.f,,._,j,~l~' ... ,, ·.•' 

vou cone mr... .· .... , .. , .... ,. ... , . ···'·rr'·•i'· .... 1, , .. . . ·· Foi a preoccupnoüo de não constar' 'dO: CoristfúiÇão essa 
palavra: mal 1 SOÍ!aúte · que 'é 0. banditiSmO, 'nJQ81! QUei'·se I fOSSe 
·empregada teria evitado o sophisma, que: trouxe essa ·conse:. 
q11enci~.,. D,e . m?d~ .Que, 1 :qu.ando 11ós ,e.no~~q~o~ 11 r IJ.ooa de 
realidad~s, bra~!l~1rns,, d~ ,,uma ,parte .at~.end.e13e,, ~e: ,açc~rdp 
com um precNtó constltue10nal,, no coml:iate .ás ./leccas, .do 

,,o ,1,1 1 .. t , ,o I ,• 1., ... , •:oi' ', 11' ."'• qqi,<L J, 0 J,i :• 



. ---·· 'foií -"' 

'Nord~ste;: esquece"'Se; porém, : aquelle' outro mal;· 'Íiuei tainbem 
. devia ser combatido, que tambem'·deviil"'ser 'ob!ellto''de''tios;. 

-sas )ireoccupações· •.. : .:. : .. : · .. :.,,·: , ... ::. ,,_;; i. 
' .' ., ' ;,,,, • 'f, '_,. ,.. ·_.''> '·• . ''1:, ,. :, ,..... . ·' '!.l\ .•.• 

. . O.' SI\: J osll:' . J\MEarco ~· v. Ex: e.siã .~!l'zeri~q. uma '.in-
,~~m!~o á · constitutci1o,· pois, . e lia, cogl~, d~, 1,CCI~.~a~ ·.'áo, · pa:n:-
: :· . · . · . · 'J · ·, : ~ ,.', • .' : í ·, • , ·r. : . :1 • . : , ~ i : 1 : , .. : : • , , : , , · : í ; , :: : • • · í I 1: • 1 •. ; 1 ; :r 1 i 
" . Ot:Sll·: PACH;ECO D;E OLIVEIRA ~.Jsto.:é :U~I'-·que$tíl.o 

· ,d&·.Palavr~ .... , ··"''·, . .; ,. . :. :: :. .:.·.· .... : .,; 1 .,:;:.:·:.,·. 

o Sa. Jos11' A.Msarco:'~· Palavras· dâ"Constitufoló':'c;l:!·, 
... ,.,.,.o· ··'s·· a·'t.'"''A .. ·ca1i-cô'·o···E· 1o· LIVEbtf::.::. vhF; "·L''b··:.:.: 

• .. • " ~,.. .. •1.. . .. • . • x .. 1 ~a a.que. o 
. meu' temp'o êstâ. esgotado·. Mas não terei 'duvida. quànilil u;. 
· 'Ver··opportunidade,t·em debater com •·V; :·Ex;: oú co::.t Cnosso .· 

collega, o Sr.: 'Arthul' ''Costa; a: constitucionalidade: do: ·Pl'ojecto. 
e:as suas,questões:correlatas.~:~ ... ·: .:··,.; ·: ,,,.,., ,,,•.,·. · .,; ... ,.: 

o :tacto é que os pontos de' vista são diffeÍ•i:liltes, e'sà 
alguns combatem o.projecto,. não se chega, entr.~tanto; a per- ' 
eeber ·qual' o 'ponto' eiii J1ue todos se Identificam. · · ':· · · . 

f •' •• o!'''': I . ' ' ' ' ' I:. i I L '. . • " .; I': I ".i I: " ' . '' I' • ' • : '' ': I i . I ') '" ' 'I',. • : '' ,. : ·, I ' 
·. · · · Se . e~· mesinCI 1• nl(Hivesse t sid!! signa.ta~io;d~· , pi,'pjec~o, 
ora,l)m ,discussão, ;vot~1a 1!l·:.favot:· do mesmo, ;JlOIS 1q!Je •. de 
accordo .co~ ,os prmc!p~os.: ,que , h,OJ!l , rege!ll o: ,mu~do;, ,devem 
prep~nd~rllr, .'iº . que . .Jntà~.~ssa. A ordeffi. .PUblu;a,. ,,e ao 
bem estar· doi povo,. de ·todo. o,,povo brasileu~o., que: deve· me.,. 
recer a· maior cànslderacão; Nilo pósso,·por 'i~so,~·comprehen.:. 
der :como,:. A ~o'mbra de~s( di~po~ic~o constitu!li!J.Íllil; ·,!J~ii. nio 
'Vtlda a providencia que' o ·projecto propõe, os Estados'·fla.:. 
gelladós ·pelo 'banditismo' 'Se vejam 'privados' de 'um à . medida 
que ha tanto· · reclamauf e ·de tanto n'e'cessitam ~ '1 

. '' ' ·'I • •. '" • 

.,, Elli;>~ro. Jlo~ani~;·'':t1~.e. 'o Senado ·ap~ro-ye 'o. prÓjec~o, 
·que .llbso.lutamente" nllo· mfr!nge ·qualquer 'd!spos11;io · con:. 
etituctonal. · (Muitl) be?n:;· muito bem~> ·· • · · · · ' 

· ·.::;·._;~:.:,:·! ·1.;'.1.' .• r. ;; :;•' ·, .·,·.í 1 .,. ·•·· ~:.··_,., : ·:··.:: .;~ 1:;1 

· O :ar;:Jifesl4•nti ..:.;. Continua a discusslo~: ,,,,.,~, ·· ,, .. ·, 
' . ··:' : 'I •• I. I' I !I •• '.,' ' ' ' ,,.;,,;,',' . )': ';III t':,,' .::!,'!.; 

·O Sr;. Thomu:Loho·:-,Peoo·a palavra•: .. ,,,.,,.. ~~ . ·:: ., .. , 

0 
• • ' ' , >.: • i'': I :: : :.~·' : ·, ; : ' : ·" 1 :. • : ' • • . •;' • ,. · ' 'i . ) '·. ) : ') ' , :.• 1' ;,1 •',i I j 

· . · O:Sr. Preal~ente -:-·Tem a,palavra o Sr·. Senador,Thomaz, · 
.. ~.bo •.... , .' • :;.'. ~, · ',., :,, ,· ,, ··:·: , : . :, , ·.L':'' :·i.'··,".:::.'~~.·,~,·:;' 

. . .~ 1 Sr., 'J'ho11L81 L~bo .• ..:..: , Sr. Presidente, .V:(ln~t): .fasfl~ 
IIP,en9:8 1al~as .-l)OA~I~eracões sobt:e o, aspectº. ,r~gimei!tai,.~ 
c.onstltuoloJial , do . .PrOJecto . e , só. o . faço . por . ·discordar,. da 
douta· CCimmissi1o' :d'e' :Justiça, :.e :Por .. côns'ideràr .a máteriâ dó 
sumina···relevànci~;:.~.oJs,'ique a~· .. se~~ó; cabe, it~oíion~~~~X~l+ 
IJiente .z.ela~ J>~.la apph~~ciio de s~u. Reg1meD;to )nterno .e, em 
virtude· ·de' ·uma:. disl)OSIQilO' · ·constl tucional, · zelar.· pela'· pratica 
fler'da·coiiHtitülcic(Federal'' ·. , .. , " ..... '" 'ii ''·'"'''"·"'·

1 

· ··Foi attendendo''llo ':pensamento 'desse. dispositivo iHlel"' 
le. se inspirando,:·que · a Commissllo regimental· êstabeleceu 
como condicão obrigatoria um estudo preliminar''dO 'aspecto 
lesai .e const.itucional .de ,todas as matarias ,s\ljeitas .. a.,dell· 
beraçlià do'''Senadd,''')lara ·que • não' se' i!presentassê' .o, Se· 
nado diminuído amanhil, por haver deliberado sobre' màteL 
rta•:eivada~ :de·dllegalidade ·ou inconstituclónnUdadcH·: , : 

,,. Sr,. Prést~erite; ao' apreciar: o·· p~Ojecto sdb' esse ·~sp~étiJ 
prellmmar, ·elaro··é que· me abstenho de· qualquer outra coh!.l 
sjderacão,, SCibre.:~seu, : merito, como. :fez. o iltustrad·) .. autor do 
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mesmo· projecto. Isso faço de accordo coin .o regimento qui' 
rlevemos acn tar e oumprir. · • . . : . . · . · 

Assim discutindo, aduzirei exclusivamente considera
ções sobre o aspeto legal, jurídico e constitucional do pro
jécto. Ociosas seriam quaesquer consideraÇões no sentido do 
merito e opportunidade do mesmo. ' : · 

Logo, entretanto, de cambulhada, apreciações de outra 
or.dem surgiram e até exhortaçí\o no sentido de amollect~r ·u 
coração do Senado; para dar ás populações que se 'dizem 
j'lagelladas 9 amparo do, poder publico.. . . , . . , . 

Sr. Presidente,. nada disso interessa, e .porque uada .dis
so nos Interessa, nenh.uma consideracll.o farei a esse l'espeito. 

O Sa. JosÉ AMERico - V •· ·Ex. fala com ·a in'Juspeiçll.o 
de .pernambucano, ,assim como:.· o. Sr •. Senador Arthur 
Costa falou com a insuspeição de bahlano1 • Estados visados 
.pelos benefícios do. projecto. . 
·· · .·· () SR. "rHOMÁZ LOBO .:...;. Sr. Presidenté; r:imo .costuinu 
fazer, como é o meu temperamento, talvez affirmàtivo demais, . 
de i:ilicio, lanco as minhas theses para, no correr dos deba- . 
tes, provai-as com: os argumentos que me · orientaram no 
sentido do ponto de vista que vou ófferecer ao Senado; ; . 

. . Devo dizer que considero o projecto anti-regi.!iiental e 
allti-constituoional, isto é, illegal . e incoiistitucional. · Con:
siciero o projecto ante-regimental;. porque, em virtude de 
disposição regimental, só . se considera vetat.lo' um projec1 o 
depois do pronunciamento do poder .. elaboi•ador ·do. mesmo, 

•oo sentido da approvacão. ou rejeição do véto. ·. · · 
. Ora, Senhores Senaqores, é evident~ que, no caso, se 

trata de um .. projecto em curso perante o Poder .Legislativo. 
Trata-s'e de um projecto . apenas ve.tado pelo Sr. Presidente 
da RepPblica, a resl)eito. de cujo :véto n~nbl)m PL"onuncia
mento proferiu ainda a Camara dos SenhoL'es· Deputados. Se 
amanhã fõr rejeitado o véto, pode o projecto trsr.sf.l~mar-se 
emlei, prom.ulgada p~lo Presidente da Camara. dos Depu· 
tados. Não se trata ass1m'de um projecto.vetado, mas de um 
projecto em c~rso •. E ha ~m dispositivo regimen~al que im
pede que_ haJa dOis proJectos a respeito· da .. mesma· ma
teria,. sanccionando ou .ratificando o axion1a ·jurídico, que .os 
jl!ristas desta Casa não podem ignoràr ·~ "non bis in idem/', 
estabelecendo que, quando ·houver . dois .. projectos · sobre a 
mesma mataria, o Senado, apenas, se manifestará sobre um 
delles, remettendo:-os •á i;lominissiio · respectiva, que opinará 
por um . des~es projectos, . ou, .. aprov~ita~do . a materiá cons.; . 
tante dos do1s, apresentará um· substitutivo. . · · · ·' · · 
.. , E não nie consta, Sr. Presidente, que jamais nenhuma 
Commissão do Senado, que é o primeiro orgll.o a 'se mani- : 
tes.ta.r sobre todos os project.os de'ssa natureza; désse curso, 
simultanea ou conjuntamente, a dois projectos. sobre .a mes- · 
m~ mataria. . ·,. · · 

I . , . . • . ·. . ',, ·' .. 

· .. 0 SR. PACHECO DE 0LIVERA - E,, aqui no. Senado, ha dois 
projectos ? . . · . · , . ·. . 

' . . ' ,, ., . 

O SR. THOMAZ LOBO- Assim acontecerá se o Senado 
ccnsiderar. regimental o projecto em debate; teríamos, entll.o, 
dois projectos em .. curso·. sobre a mesma .materi.a. 

· 'O SR, PACHECo DE OLIVEIRA- Daqui do Senado? 

•. 

.. 
I 
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.. , O SR. '.['HO'MAZ: LOBO - E' talvez um paradoxo e por 
isso V. Ex. julga ter razão argumentando· em -sentido .. con
trario. Mas eu af!ii'mo que ha no Senado,. dois projectos; 
porque a Camara, até 27 de abril, funcr.ionou cumulativa-
mente, como Camara e Senado. · · · · ·· 

. O SJi. MoaAES BARRos ;_ Muit~ bem. . ' . . . 

. o, $R. THOMAZ · ~OBO - De maneira 'que· a . Camara 
só tratou dessa materm, ·só tomou· conhecimento. desse pro~ 

.jecto, da ·autoria do Sr. Senador Pacheco de Oliveira, quando · 
.accumulava ·as funcoões de Senado; porque,· então jâ: es'
tava·promulgada a Constituição de 16 de julho de 1934,· que 
estabelecia que o. Senado teria. a privatividade dessas . :fun.:. · 
cções; e, se a Camara. delle conheceu, foi porque estava exer
cendo .as funccões de Senado. Portanto, o projecto que .está 
·em curso é um projecto do Seriado, de sua· iniciativa; e, ·se ad- · 
mittissimos ·o actual projecto,. hayeria um bis in idem, te;. 
riamos dôis projectos· da .mesma. autoria correndo parai! ela
mente,. com ·a. possibilidade de ser:: r~jeitadri' o· véto. e pro
·mulgadã uma. lei que. está em.' curso, aqui, em .virtude· de 
um- outro proJecto do Senado.· · · · · ' 1 : 1 •• · · 

· · Parece-me, Senhores; que, pelo :menos, se não con~'enci 
os Srs. · Senadores, expliquei claramente o meu ponto . de 
.vista, considerando o. projecto anti-regimental; E. bastaria 
es~a circumstancia para que. o Senado não o devesse appro
::var; , porque: dizer. que é anti-.regimental é .a mesma coisa 
.que dizer que. o projecto é illegal, porque,· incontestavelmen.: 
. te,: o :Regimento, que é a nossa .lei interna, delimita as nossas: · 
· funccões. e estabelece· as condicões para o. funcoionainento do 
.Senado como poder coordenador; 

Considero o projecto anti-reglmental e só mais adiante · · 
-tratarei . da sua inconstitucionalidade, porque não. quero. mis
turar as minhas considerações. Quero. dar ordem aos meus 
argumentos, para que possam Stl,I' . nie)hor comprehendidOS. 
. O projecto é anti-regimental, porque não , se trata de 

_projecto vetado: trata-se de projecto em curso. 
. ··. O Regi'mento, · no artigo 123, § 1°,. estabelecll que só 
se .considerarão vetados . os projectos depois do pronuncia
mento do Podeir !Legislativo a . respeito da approvação ·ou 
rejeição do vétó. Trata-se de projecto em curso no Senado; 
porque, ao tempo em que a Camara· _oonheceu desse pro- · 
jacto, exercia a funcção cumulativa de Se!lado. · · · · 
· ·, o SR. FLAvxo GuiMARÃEs·;.... Eu declarei que .os proje

ctos só .se consideram vetados, depois da appi'ovacão' da . 
· ... Cãmara.' E' só isso e· .mais nada. ·· · 

' o SR. THOMAZ LOBO (.'7" Se na tech~Íca regimentai 
se diz .que o projecto. só se considera vetado ,depoi5 .do. pro
nunciamento do Poder Legislativo, sobre o véto .do Presl~ 
dente da Republica, se a Cam~ra · não se manifestou sobre · 
esse .véto, trata-se de um proJecto. em curso porque. esse 
projecto póde se tr~nsf~r!Dar em le1, uma vez . que o. poder 
elaborador dessa le1 reJeite o véto . 

. o SR. FLAVIO GuiMARÃES- Mas nisso não se póde achar 
que ,o ·Regimento prohiba apresentar um· outro projecto. ·· 

O SR. THOMAZ LOBO~ Eu digo a V. Éx; que o pro~ 
jecto está em curso·porque elle· foi elaborado ao tempo em 
que a Camara accumulava as funccões de Senado, . 
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.,,; ~o ·SR'' :PACHEOo'nE' OLiVEIRA ~·o: faet.0'1 é :que :este· pro-
jeeto.·nlio·estár.norSenado~:··:' ... J·.r·r.;·,,: r:· 1·, •• •. ,,:. ,,,.,: 

, ,· . I •'. '' '",1 1 '•• ~ .-.~: li J o,l,li j·,;,; ~·; ·.: .. 1. o .t:J~:·~~ 

.. O.SR. THOMAZ,.LOBO-.• Não está no.Senado,.m~,,s1 
materiil de iniciativa privativa:.do Sen!ldo,,.:e, ~e .~j CaJD&l'!' 
delle tomou conhecimento, foi porque· estava exercendo as 
!uncções de Senado:"' ·,~:.·i' .... ,,,,,,,.•;, :::. ~··/ .r:··.:'' 
r Quererá: ·V. ,·,Ex•.; •dizer que 'a éfunc'oilo'·: córislitucional do 
Senado começou·& ·ser exercida pelo•·aotual' Senado''Brasilel• 
.ro,· .por este corpo: conectivo que:.nós outros formamos?· Não, 
O Senado\oomeçou'a funccionar desdir'que• a Assembhla Cona• 
tituinte se.Jtransformou:em Camara-.ordinariai:·:,,,,,, ,,. ,, ::: 
· ,'o sa•::·p<iofiEcó'nli: oi.iVsiM .:....: Nó''Senado''na 'Ôüti-1! 'prÓ• 
•J~~~' :~ /' ~: ~·.·; ::, 1: > ~ :·:; ~ Õ ·: ~ .. ' :.; I, 

1
,';' ;: ·': ':1 0'.11;; '';I;.';) ,.'-;i!::>.!;\ 01;; J: ~:.;:·.T:::I:' ~ .. ~(~: ;·.'_,·-:- ;' .. ~·: ·, :·:

1 0
)
1
1 ), 

0

: 

. O SR •. TH()~;'LPB~Sr.; P,residénte. eu, c.onsidero ;~ 
. projecto, da .Gamara ,v~tado, pelo : l;'r;esldepte: da Repu)llica,' i.n.

dependentemente, do pronunoiámento, da. pamara,. um . pr.oJe-
otO ,do. Senado :Qrasílàiro.' E tanto ,assim, é' que. sendo ','de .~nc1a:. 
Ji.va., p~ivativ~ do. S~naqo, . a .. Cam~ra a:: ;exerceq ·. ~ só . q ;·, f,ez 
porque e:x:erc1a ·cumulativamente 'as. funco1ies de . Senado, 
, .. , .. O, .Sa .... FLAVIo .Gu~MARÃEB. ::_ Pin~a, ;que . ir. bWioa~ ·.~ 'ià~ 
do ·PQ.&sado.:?. ,, .,,,, .. ,·.r,:·:."· ;,., ... :·.,::·.- .. , '""""., · :•·':': .··., 

.-,,. · 'O·SR'. THOMAZ LOBO .-.:.:·:v~·'Ex·. talvez"igllore que•·a 
· disposição· ·regimental ·que'· invoquei constava· :do' ántígo ·-·Re

gimento ' do': Senador;'· Nessa,. parte . nilo' • :houve'' innovaoão ;: ':o 
Regimento· 'do'· Senado'' ficou 'vigoràndo ··desde · as' tessDes• pr&
paratorias • até· a• approvaclio' 'do ·novo Regimento·.·' 'Até': então, 
vigorava ·o' antigo' Regimento· ·do• ;Senado;,· em :virtude <·de: • um 
acto que autorizou tal procedimento•···· Nlinoa ·deixamos' de 

· ter . Regimento. , Tivemos, :um·, .Regimento. , provisorio;. · que· era 
· e antigo· :Regimento, do Senado1 ·até . a approvaoão do, ao.tual:. 
· '.' .. -:o· sá/' P~cHÉco'.riil' oi.iV111mi: ..::::.:'o Regime'iitO;qúe ·vi&'~ 
rava'era'o·'da''Cairia:ra;';·' · ··- · ·"'· , .. .,. "'·' ... ,.,,, .·.•· .. :: "''''· ·· 

· ·:. · o· SR; THOMAZ WBO .::... Julgo ter 'enunciado coriula
.reza .o meu perisámento, Agora, .se os ·srà; · Seiládores~' ou' áli. 
1Uils, .. não comprehenderam :a ordem das minbas''oons'ldera
~es, a culpa· talvez seja. minha, .talvez : dellea·: OU·.' da: todOI 
~~~. ~'!·'.'.) :·~ ~ ;;~ .. :, : .... ~.: ~', ,;,;;: f.: I ; '.: ·:_:,. •: •:: ·,: .~ ·': :-I~::;. ·;·r:·:) {:';, ':_::,/i I I;,' >1_' .-::'.; ... :1 ::i-.\~.: 
· .... , O. sa .. FLAVIo . O:uxWnÃiiis ..:.:.. . Não é ·possi:vel applicar,. o 
·1\egímeniô ào. caso· passàdo; ' '·. ·, ."Í ,, : r•.·: '•, I., .·• :•: •:' 

. '., . o ~~· THO.MAZ, LOBO.--. Sr .. P,resid~.~te,','.~u sus~entei 

. a· these. de· que nllo I! posslyel. tratar-se' de 'uma elaboraçilo 
s!Inulta:ri'ea ' de dois . proj~'otos': pa,ra . o': in,elimo 'objecto;· ,e,~ta~ 

. JJelecendo os mesmos me1os; com· proVJdenclas''absolutamen~e 
jguaes... · ;:· . .. ,, .: :·· .. -:: . .t.-.·::: .:::.. ~-~ 

--· "O'projeoto que foi apresentado·., ·Oamara p~lo Sr,r:•se
"Jlador Pacheco de Oliveira·· é 'perfeitamente igüaH1o 'ProJec~ 
·(Ira em debate·.' no' ·Senado, Ali,· 'apenas . nllo lJ se·' :declaravam 
C!s''reoursos, deixava.:.se 'de ''iildicar' a' 1 ve~ba'·'rpor·'l.iO'!ita·· '.da 
'(Jual deveriam 'correr os hcivos ·encargcis.'at.trlbuidos ai:i''The
souro .. o véto presidenciàl foi nesse sentldo/:e• ros'olvmi.;se 
contornar.1.essa .. difficuldade; ·indicando 1 .U:ma, .,verba : c!>mo se 

· ~as~ass~· :para 1 :satisfaze~ ,,o· pensamento, 1 da;, .Constituiçiio:; a 
~~d1cac~.o. , de::~~~. v,erba:. ~ll~l!J!!Cr,!,. , , :·; , F , ; : 1. :·· : , ,, , , 
, "' ... M11s, esse , é, o .. aspecto• cqJilsli~ucioflal; ,Esto!l)l,çlianta.nqp 
coilslder~oões, .. que 1 .oaberlam·, opp~r~!li!aJlle;l,'~ ,Jl)a~s~. adcan.~c,; 

' ' ... ' 

•• 
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.. ::: ... , sr• •. Presldente1: ·dliclarou··se '.que, o :Regimento • commen•· 
tado.,.pelo .Sr. Alfonso. Penna,.·.admittla ·;que• ·os:projectos 
.fossem :renovados "na mesma sessão legislativa. · . · ·" · ·: 
-, .,., .. ,. ''.·' '•. ;rif,'" i···'\, '1~ •."':', ' · .. ;::::.'I~ · __ .-_.•., · J", ',,. ,·: 

· · O .ss; PACHBOo .Dili Ox.IVEIRA -. Ei.ú.ãó diase Isso. O que 
eu di~se}~i que; p~sse: comme.ntar!o elle,;citOjl ·Utl1· C!'B()1:em 
;qu~ ,() Senado. tomou u~a. dehb~rac~o .. no .. !I&Dtido ,c~e. ,ql141 
.tosse, renovado. u~. proJecto ,na .. meama;,aesslío. ,.Nãoudiase, 
_porém, .. que o· Resimento mandava.,, ,: . ,, ,,,.,, .. ,:,,.,,,., ,,, ·'·••:.: 
· ·. . ·o· sa. ·rl{oMAi 1 LoJ3o ~ ·:m:u ·.r~starJa;, Ji~ra ·êorih~~r·:.t 
autoridade do ~omm~ntador;; que Y~ ;]ilx; .• '.liidlcas~.e .ó.:llasq·:~ 
·que 'se· ·referiu o Sr. Ai'fonso, Penna,'. ex•pt"esidente da 'Repu~ 
blica, para eu ver que alitorldade''"teni"i,iise· 'facto" li' qtié 
V•: : Ex:, · allude. Se • .ltffonso· 'Penna; ·" •ao' · ''comn1entar o ··antigo 
Regimento·; Interno 'do . Senado' •se I referiu aÍJII facto :'pura . "e 
simplesmente; •on 'se •defendeu ·essa'''doutrina:- que •·Yt.·Ex~ · 
pleiteia como doutrina constitucional. Talvell; a~.· i tenha 

, feito .. me~çlío ao ~aso .por ferir .o.;meamo. ,uma::. diSposlolío 
constituCional •. DISso deoorrerá·. o autoridade '•do , commen• 
tario invocado. O conselheiro · .. Affonso . Penna não . poderia 
ter defendido essa' 'doutrina qUê . eu· reputo' extravagante. 
lSão·.a· defendeu .. :De ·maneira que,: alio factos;; são .erro& de 
interpretaçlío:. da ,antiga.,Constituiclío• .de 91 que · foram, re. 
feridos pelo ·.nosso· illustrado: ·collega; :autor: do. projecto: ora · 
em· debate; ·Eu, como·: 'declarei· de,. inicio, conaiderD• c).:pro
Jeoto illeral, .. eomo! anti-regimental, ,.porque, de. outra .. .!dr
ma:. teríamos , :aqui.· dois projectos · . em,. .curso, :simultanea• , 
mente e; com a· possibilidade de. vermos ·amalihi··este;JroJe. 
oto transformado , .em. ; :lei, . prejudicando .. , 0 ,·, .anterior •.• ,; .(lon~ 
sidero, tambem, , iDCPI!Stitucional ::o · projecto , . em ·" .virtude 
dos dispositivos dos ártigos J.77, 183 e 186 da Constituição, 

ora, sr. Preside~te; .'.((proj~êtô ·'~oi .. ~étâC!o Jlor )alta 
<Cià· indicacão de' recursos ·ao· Theeouro· para' fazer· face aoa 
:encat•gos oreados 'pela lei'· de ·repressio' • ao 1 banditismo> Tendo 
sido' este· o' fundamento dcf "tlto; o •nobre autor 'do· Projectei 
resolveu' 'vencer· essa· dlfficuldade, ; mandando· que·· as 'despe;. 
sae .. creadas· 'pelo· •novo· ·projelito:.:fossem • •suppridas: ou 'occor~ 
~ldas·•por uma ,fonte; dei:receita:,qualquer: da 1'lei•·ôreamenta-' 
Tia. E ·,s/ Ex.;; talwez •pela· semelhanca· quer eu: nAo vejo.·tlo 
grande entre o·· .. banditismo · e 88 • seccas ··do . nordeste, : reaoJ. 
~eu des~alcar .. uma , verba ,,que tQmil finalidade. :especiaL com 
infracção, do artigo. 186, §. 3~, que prohibe:.o.~estorno de Yellol · 
bat.o:·Cónsldero. essa expr.esslio, ,'.'estorno": •no: ·Verdadeiro. 
conceito constitucional, definindo o pensamento que &•ditou 
a,o.)egislador con~tituin,te, .como, a app!icacio dà . •iverba 
de$LIDada a, u~.Jini, .. e!IIPregada,·elll outro. P~eciso deçlarar; 
que os ilispositl~os c1ta~os, ~rangem todos .. os .. po~et:e~ •.•. N~ 
f!IZem' distincclío; nlío d1zem· que de:vam ser cumpridos: ex:
ch.tsivameilte pelo: podér admlnlstrativo' .mas. por todo~, os PO:-
d ·· o stitu.cionaes~···· . ·· '', ······ '"' · · ... ·.-· '. ·· :: · 
.. ~~e~~,~/.':.·~' •. \· 1 : Í:~·'' .:·,.,,:, .,' •'', o~. ',_•, ,\' ••III ,' '••I• 

'·~, ,O a~ .. 17.7 establ!lece .um•.servico.:pe~anente: :e pro
gressivo de ·combate âs seccas no .. Nordeste e ... :estabelece, 
mais, uma verba. especial. de 4 %. de, toda a arrecadac~o fe
d&ral, 'nlio: destinada. a ... f.lm , EisJ?eCial· e div,l,de .. o. titul(), dessa 
rcc~Jfta' ·em. 'duas partes. pre-fixadas: % · para . obras contra 
o!f effêitos ·das· 'sliccas· e ~ · para· occorrer eventualmente·. aDI! 
1'lágéllados dessa .calamidade; E, Sr. Presidente,, 'esse sóe.; 
corro'·· niio • -pOderia, .. mesmo · · admittido ,QU!3 ' aqui .s.e ; ehqu.a~ 
drtiS.Se a hypothese 'prevista no projecto, · não poderia ser 

. . . , ... 
,. ,. 
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feito espontane8Jmente ou originariamente··porque .a 'i:!isposi
'01lo do· artigo. f 77 faz depender' o ·. au:dlio a . esses· mesmoli 
flagellos, de pedido ou solicitncão do poder publico. De 
modo que esses auxílios a que se de-stinam especialmente 
essas ·verbas, nos termos do artigo 7°,' § 2° da . Constituição, _só 
poderão ser prestados aos Estados; mediante solicitação· ~uà 
encaminhada ao Senado; Mais uma vez, entretanto, contra 
o· ·meu voto se admittem socêorros ás· victimas· nos 'Estadôs, 
independentemente de solicitação· do chefe do Poder Exe
cutivo de.sses .Estados. Mesmo _aos flagellados das seccas, ve
rificados o· flagello ·e . a necessidadé de .· soccorros,·.· o .Senado 
ilão 'póde espontaneamente ir ein .aüxilio dessé flágello no 
territorio de determinado . Estado. · . · . · · · · · · · " 
; . ' ' " ' . • '' ' J.. . ; ' ,. ' ' ... ' ' ' . ' 

· Esse auxilio incumbe expressamente. ao Governo . Fe
deral, em virtude de. dotacão orcameritar1a, expressa; mas 
depende, mesmo assim, de solicitaoão directs - .do · poder 
exe.cuti:vo local. . . . . 
· .Vejo ahi, Sr. ·Presidente, um prlnl)ipio de resguardo; 
de de(esa, da autonomia d~ Estados; . · ' . · · ' ·. .. ' 

. 0 'SR. RIBEIRO JUNQUEIRA - Perfeitamente. 
' ' :' . ' ' ; 

O SR. THOMAZ LOBO - Ora, Sr, ·Presidente, moamo 
na hypothese ·de ·se enquadrar o combate ao banditismo entre 
os flagellos ou· calamidades publicas; mesmo enquadrando.:. 
se entre os males decorrentes, directamente, do flagello das 
seccas; mesmo assim, o Senado não pode espontaneamente, 
como o está fazendo, por iniciativa propria, de ·Um de seus 
membros, auxiliar o combate ao flagello em territorio de um 
Estado,· independentemente de solicitacão do repesentante 
legal desse Estado, .quer dizer, do seu governador~ ' . 

0 .SR. MORAES BAJiRos -. Muito bem. 
,1' ' ~ . . . . . ' • I ' . • , ' . - ' ' ' 

. O SR •. THOMAZ LOBO - Portanto, Sr. Presidente, 
cónsldero. inconstitucional o projecto, porque não se t!•ata 
da calamidade das seccas, comprehendlda na hypothese dct · 
art. f~7,. e a que se destina uma caixa -Jspecial, nos termos 
da Ccinstituicão. E 'mesmo que o banditismo fosse directa
mente , decorrente· desse ·flagello, não podari9.mos approvar 
essa , . lei, independentemente de . solicitacão · dos . chefes dos 
sovernos locaes, beneficiados pelo· projacto. 
· · Sr. Presidente, de inicio e ainda agora, considero a ma
teria de summa relevancia, quánto á consHieracão prelimi
nar que devemos· fazer ao aspecto · legal e constitucional 
do projecto·. : · · : . . · · · · : · 

· . · Pra Sr. Presidente, entre as aitribuições expressamer1.:. 
te .indicadas pela Constituição, para o Senado, está a de v~ 
.lar especialmente pela Carta Magna. Se 1Jilo, desapercebldi 
(lU apressadamente, vier a approvar · um projecto. com a elva · 
evidente· de inconstitucionalidade, como. este,· amanhã, a Ca.:. 
mara dos Deputados ou o Poder Judiciaria decretarão a ln
constitucionalidade do ·projecto e terão, maralmérite, dissol-
vido o Senado brasileiro. · · · · . · ·. · 
. Foi por isso, Sr. Presidente, qti'e, como relator do pro
Jecto de regimento, - muito embora á primeira vista al
guns dos seus membros reconhecesaram que o exa
me obrigatorio e inicial de toda a mataria .submettida á' de~ 
liberação do Seriado sob ·o aspecto constitucional, poderia 
pr~crastinar a acção do Senado, que. deverá ser em algu~lll 

I 
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casos . instantanea - resisti a esse .pensamento para quA 
toda a mataria submettida á deliberação do Senado fosse 
amplamente debatida .sob o aspecto da <Jua constitucionali
dade,· dada a relevancia da nossa acção, daêla · a missão do 
Senado de guarda· supremo da Constituição. Um julgamen
to apressado oil sob· a invocação piedosa de um ;;en•.imen
to de humanidade, muito justó embora; mas que ·nas:Ie
vásse · a ferir ·a Constitui cão· e lesar seus: dispositivos· iin~ 
perativos, poderia importar· na dissoluçãó. moral do Senado. 
E foi por assim considerar, Sr. .. Presidente, que achei 
que o Senado não· 'podia apressadamente; Ugelrarilerite; por 
considerações de qualquer ordem,. approvar como constitu
cional e como legal, esse projecto illegal e lnoonstitucionnl. 

Esse o meu ponto de vista pessoal, a minha opinião, 
que trago simplesmente ao 1Senado, submetterido-a. 'á sua 
apreciação e dellberação. · · 

• . . . • ·r 

· O SR. .MoRABB BARRos - Subscrevo-a oom srande' pra
zer. 

O SR. THO.MAZ LOBO - Era o que tinha a idlzer. 
(Muito bem/ muito bem! O orador ~ cumprimentado;) 

O Sr~ Presidente .!... Continua a discussão. Nilo ha.vendo 
ma.is quem queira. usar da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) . · 

Está encerrada. · 
Os senhores ·que a.pprovam o projecto queira.m ficar· 

sentados. (Pausa.) 
· Foi approvado. 

O Sr. Arthur Costa (Pela ordem) - Requeiro verifica
ção da votação. 

O Sr. Presidente - Vae-se proceder á verificação da 
votação. Os senhores que votam a favor do .projecto quei
ram se IE'vantar .e permanecer de pé para o effeito da con-
tagem. (Pausa.) · 

Votaram a favor 7 Srs. Senadores. 
Queiram s~ sentar os Srs. que votaram a favor e levan-

tar-se os Srs. que votam nontra. 
Votaram contra ·13 Srs. Senadores. 
Não ha numero. Vae se proceder á chamada. 
De accordo com o Regimento, a votação será nominal. 

Os senhores Senadores que votarem a favor responderão -
"sim"; os Srs. 'Senadores que votarem contra responderão-
não -". r."' 

· Procede-se á chamada e respondem - Sim - os 
Srs . Góes .Monteiro, Augusto Leite Pacheco de Oliveira, Ca
sario 'de .Mello, Waldomiro Magalhães, .Mario Caiado e Fla
vio Guimarães, (7) e - Não -' os senhores· Cunha Mello 
Alfredo da M'atta, Cllodomir Cardoso, Ribeiro Gonçalves, Pires 
Rebello, José Amarico, Thomaz Lobo, Ribeiro Junqueira, 
Nero de Macedo, Moraes . Barros, Arthur Costa, Flores da 
Cunha e Simões Lopes. ( 13) • 

O Sr. Presidente - A verificação de votação, confirma 
o numero anteriormente annunciado. Não ]la quorum. Fica 
adiada a votação. 



, .,,. Está, esgotada .a., materia.,da:.ordem do::·dia~., Nada mab 
li'avendo,, a. ;tratar, :levanto.: a , .sessil:o,.,marcando• ~.para ar: :de 
allianhã .. a:seguinte, OI:dem do dia;,;,,, ~::.;:,": ,_, .:"''":,,;.-.,·.•: 
c: · y~tac.ãci, en~.i~, d~sc1ls!J.áp, do,projE!cf.o,n •. ,,,.de. f,9.35,. ~~~-· 
li.ando, .. ·DO presente.,exercuao, .os Es.tadQs, ® ,.nor!ieste ·,b!.'a&l~ 
lei.i'o;: ila .. 'caii:tpanpa. contra o,- banditismo,;, oom, a . :quantia: de 
'. 20() :,000$000, .. I!· d_ándo, .outras, .providenc.las •' . •( Com:, parecer 
favor.avel :da ,Commissão, de Constituiçllo, e rJustiça,·n .. , ft,de 
:1.935 e: voto ·em,.separado.-do Sr.-,A~thuri Costa)., ,.,,.;: ,.,.,, 
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65• sessão, em 20 de Julho de 1935 . . . 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, . PRESIDENTE 

As :14 horas comparecem os Srs: Senadores:. 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. · 
Ribeiro Gonçalves. 
José Amarico. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro, 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Casario de M'ello . 

. Waldomiro .Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Moraes Barroa. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães . 

. Arthur Çosta. 
Flores da Cunha . (23) • 

I • 

I : 
' : ' ... 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Abelardo Conduru'. 
Clodomiro Cardaso. 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Leandro Maciel. 
Velloso Borges. 
Costa Rego. 

(I! 

Jeronymo ·Monteiro Filho.· 
Jones Rocha • 
• ~!cantara Machado (l2) • 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com-. 
parecimento de 23 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an-
terior. · 

S - Volmn.e Ilíi 



- .. f.H --. 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente .. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPEDIENTE . -
Officios: 
Do f.0 Secretario da Camara dos Deputados, enviando, -

devidamente · sanccionado, um dos autographos do decreto 
legislativo referente á revigoração do art. -20 do decreto 
n. 4. 659-A de janeiro de f. 923. 

- Archive-se. 
Do Sr; Hermenegildo de Barros, Presidente do Tribu

nal Superior. de Justiça Eleitoral, communióando que esse 
!'ribunal tomou conhecimento da Mensagem enviada pelo 
Presidente do Senado, participando que o Sr. Candido de 
Oliveira Ramos não aceitará o mandato: tendo já tomado 
as providencias necessarias. no sentido de ser dado substituto 

· ll.quelle Senador. · · 
- Inteirado. 

O Sr. 20 Secretario declara qlle não ha pareceres. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Se· nenhum Sr. Senador quizer usar da palavra passarei á 
Clrdem do dia. (Pausa.)_ · 

ORDEM DO DIA 

CREDITO PARA REPRESSÃO AO BANDITISMO 

Votação, em f.& discussão, do projecto n. 4, de 1935, auxi
liando, no presente exercicio, os Estados do nordeste brasi
leiro, na campanha contra o banditismo, com a quantia de 
t.200:0008000, e dando .outras providencias. -

O Sr. Casario de llello·;.... Peço a palavra. 

_. O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Casario de Me!lo,
para encaminhar a votação.-

0 Sr. Casario de llello (Para encaminhar a votaçllo) :.._ 
Sr. Presidente, por mais judiciosa~ que pareçam as argui
cGes dos Senadores considerando antl'-regimenb.l e inconsti
tucional o projecto em votação, projecto que não transfere 
credito de uma para outra_ verba e que, portanto,· não se en
quadra em caso de estorno e que apenas retirà:de·uma outra 
existente o recurso para o exterminio do cangaco em Estados 
do nordeste do Brasil, eu me conservo entre'" os que justi- · 
ficam e approvam este projecto. Pela fórma do nosso Regi
mento e pelo que estatue a nova ·constituição o véto opposto 
ãquella resolução da Camara em sessão ordinarla tacita
mente está aceito. · · ' -· · . · 

O Sa. THOMAz LoBo - Mas, o véto foi p'osterior á pro-
~ulgação da Constituição. · 

I 
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O Sa. NERo DE MAcEDo- E em legislatura ordinaria. 
· O SR. OESA:RIO DE METrLO - Tacitamente estâ acei~ · 

porque aquella legislatura terminou. A propria Constitui
ção o affirma no § 4° do art. i o das disposições transitarias 
que assim dispõe.:. "findará na mesma data a primeira le
gjslatura". · · 

O§ 2° do art. 45 da Constituição diz o segÚinte: 

"Devolvido o· projecto á Camara dos Depiltadós, 
será submettido, dentro de trinta dias do seu recebi
mento, ou da reabertura dos trabalhos; coin . parecer. 
ou sem elle, á discussão unica, considerando-se appro
vado se obtiver o voto da maioria absoluta dos seus 
membros. Neste caso, o projecto será remettido. ao 
Senado Federal, se este houver nelle collaborado, e, 
sendo approvado pelos mesmos tramites e por igual 
maioria, será enviado, como lei, ao Presidente· dai ae.:. 
publica, para a formalidade da promulgação," ~ · · 

· . Ora, Sr. Presidente, decorrido o prazo de 30 dias, sem a 
Camara deliberar sobre elle, o véto está tacitamente appro
vado; e a proposição que se discute não sa póde considerar 
rej·eitada, se ella · está .sendo apresentada na primeira sessão 
da nova legislatura. Portanto, Sr. Presidente, o projecto em 
discussão assenta no § 3° do art, U da Constituição sem in-
fringir o art, 4 7 que diz : . 

"Compete exclusivamente ao Senado Federal a 
iniciativa das leis sobre a intervenção federal, e, em 
geral, Q.as que interessem determinadamente a um ou 
mais Estados," · 

O projecto entende com o Estado da Bahia, afim de lhe 
fornecer os recursos de que necessita para a repressão á cri
minalidade dos jagunços, o que a Constituição permitte por 
lei ordinaria • 

. Estas -as consid!lraoões que me cabia fazer neste mo:. . 
mento da d}acilssão. 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente,. se me . fOr li
pito, éu peoo a Palavra para encaminhar a votacll.o. 

O Sr. Prealclente - Tem a palavra o. Sr. Arthur Costa, 
para encaminhar. a votação. 

. . . ·r,J 
O Sr • .lnhur Costa (Para. enca.minha.r a tJotaç4o) - As 

objecções apresentadas pelo nobre Senador que me prece
deu na tribuna, data tJenia, não procedem. Nilo ha na .nossa 
Constituiçlio essa figura tacita do tJtlto. O art. 45, § 2o, in
vocado por- S. Ex., tem a seguinte intelligencia: a Consti
tuicll.o previu sabialll6nte que nlio se repetissem aquelles ln:. 
~Qnvenientes - tll.o profunda · e justamente profligados -
de projectos enterrados· nas gavetas das Commlssões; e en~ 
tlio prescreveu que o véto deveria ser apresentado ., dia.; 
cussll.o e votaoiio dentro em 3G dias,. com ou sem parecer das 
Commissões. Quer dizer que, se as Commissões quizessem 
repetir aquelles exemplos do passado, não poderiam fazer, 
porque a Mesa, no comprimento de um dever imposto pelo 
Regimento ... 
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. 0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA.- Não são exemplos do· 
passado.· Tambem apontei os de hoje. Esta sessão legisla
Uva da Camara dos Deputados já fez o que no passado tanta 
·reprovação provocou. · 
: . O SR. ARTHUR COSTA~ V. Ex. não está comprehen
dendo o que eu disse, ou então eu não me exprimi bem, O 
que eu quero óizer é que o artigo da lei visa impedir que 
os projectos fiquem enterrados nas gavetas das Commissões, 
que eram, em muitos clllsos, havidas como cemiterios, Nós . 
outros, parlamentares da Camara Federal e· das Gamaras Es ... 
:tactuaes, sabemos que os projectos iam para o · cemiterio, 
'como se dizia. A Cons!Jituicão visou justamente impedir 
isso. . . . . . _ ... · ·. . _ 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA -VeJa V. Ex. a razão yer
dadeira. A razão era esta: que a sórte de todos os vétos 

·era serem aceitos pelo Poder Legislativo. E para ·o Poder 
LegislativQ não ter ·o desprazer àe confessar publicamente 
que rejeitava suas idéas,. para adoptar, as do Presidente da 
Republica, guardaya os proj·ectos, porque depois de cert6 
peri.odo elles não poderiam ser votados, e fical'ia assim pre
valecendo o véto. · 

: o SR. ARTHUR COSTA- Não creio que a intenção da 
Constituição fosse essa. Mlesmo porque, essa jntencão é in.;. 
-juriosa aos brios e á dignidade do Poder Legislativo. 
· -o SR~ PACHEco DE OLIVÍmv. ,.-Eu não digo que seja in
juriosa, mas o que eu affirmei é verdade. E - mais ainda 
- sustentei isso nas l'euniões de deliberação.- · · 

·· O SR; ARTHUR COSTA "'- Sr. Presidente, sempre q\Je 
entender votarei com os projectos ·que estejam em desaecor• 
do com o pensamento do Poder Executivo, sem a covardia de 
me sentir impedido de o fazer. 

O SR. PAcHEco DE OLIVEIRA- Mas, o facto é este. V. Ex. 
não se revolte contra os factos. Cite V. Ex. um só caso de 
véto, em· 40 annos de Republica; que tivesse sido rejeitado I 
Cite um só caso I · · . . . . . 

O SR. ARTHUR COSTA - V. Ex. está fazendo uma in-
justiça P. si proprio. . . 
· · · · o Sn:. PAcHEco DE OLIVEIRA - Citándo: esse facto,' estou 
justamente fazendo Justiça. 

O SR. ARTHUR COSTA - Sr. Presidente, devo concluir, 
e mesmo porque só posso falar. para encaminhar a· votação. 
o que eu queria dizer erll o seguinte: que o artigo invo
·cado pelá nobre· ·senador Cesarlo ile Mello manda apenas que 
seja o véto posto -em dlscussliõ e votado sem parecer, ou in.: 
'dependentemente ·de parecer de. qualquer Comissão, · ... · . ' .. ' ' .. - . . ' 

O SR. CESARIO DE MELLo - Se não foi discutido, a ma
. ieria não foi rejeitada, e o véto foi tacitamente aceito. ' . . . 

O SR. ARTHUR COSTA - A Constituição não diz que~ 
se dentro de 30 dias nllo fór remettido · á C amara o vétO. 
· est~ passará a ser ·considerado ·como rejeitado. · . . : 

. O SR.· PACHECo DE OLIVEIRA - Tlllmbem a Constituiclio 
não consigna-a idéa de V. Ex., que con-sidera o projecto re • 

. jeitndo. Essa opinião de V .. Ex. é esdruxula, absurda e deS. 
propositada. .. 
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. . O SR. ARTJ:!UR~ COSTA - Sr. Presjdimte, estou ree..: 
pondendo ás ob,Jecçoes do nobre Senador Sr. Cesario de 
Mello. O projecto foi hontem largamente discutido. Eu tP.
ria, então, de me utilizar novamente da palavra para mos
trar que não confundo projecto vetado com projecto !!ejei
tado. 
. 0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA - V. Ex. confundiu, e la-
mentavelmente. . . · 

O SR. ARTHUR ÓOSTA - Sr. Presidente, o adeanta
do da hora não me permittiu alongar, e mesma não que
ria fatigar os meus nobres ·collegas, 

0 SR, PACHECO DE OLIVEIRA-.- Não havia adeantadci da 
hora. A sessão poderia continuar, e tern}inou até antes de 
esgotada a hora regimental. 

O . SR. ARTHUR COSTA - Se V. Ex. quizer entender . 
q11e eu .confundi e ,ci';Je eu errei... ': ·:. · 

0 SR. PACHECO DE 0LIVSIRA- Errar é dos homens • 
. O SR. ARTHUR COSTA - Errare humanum est. · 
0 SR, PACHECO DB OLIVEIRA- V. Ex. não deve tet• ne

nhum Bilcrupulo ·em confessar· o seu erro. 
O SR. AR'rfiUR COS'rA - Não confundo e lhe dou este 

conceito. A these que estou iaripugnando é do Sr. Senador 
Cesario de Mello, porque ella não procede. O que a Consti
tuição estabelece é :que .elle, o véto, poderá ser discutido sem 
:Parecer. Mais nada. Eram esses .oo esclarecimentos que en-· 
t11ndi dever dar ao Senado. . . 

O Sr. Presidente- Vou submetter á votação o projecto . 

. O Sr. Pacheco de Oliveira....,. Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, para encaminhar a 
votação, o Sr. Pacheco de Oliveira. 

. . 
. O Sr. Pacheco' .de Oliveira - Primeiramente, peco a pa- · 

1avra pela ordem. 

O Sr. Presidente ,;_ Tem a palavra, pela ordem, o senhor 
~ap_heco de Oliveira; . " . 

. O Sr. Pacheco de Oliveira ,(fela ordem) - Desejavà 11ue 
V. Ex. , me informasse se na casa ba numero para votação 
do projecto. · · · · · 

o Sr.' Presidente - Ha numero para votacl'io. Estão pre~ 
sentes 23 Srs. Senadores. · 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Nesse caso, Sr. Presidente, 
peco a palavra para encaminhar a votação. 

O Sr. Presidente --' Tem a palavra, para encaminhal' a 
votação, o Sr. Pacheco de Oliveira. · 

· O Sr. Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, seria de
VI!ras imprudencia da minha parte ou manifesta altitude 
impertinente, que viesse boje discutir o nssumpto de hontem, 
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na reproduecão dos argumentos que desenvolvi e que ao men 
juizo continuam de pé, sem terem sido destruidos· por aquel· 
les outros que hontem se oppuzeram á minha opinião. 

Antes de qualquer outro objectivo, quero, em breves pá
lavras, usando da faculdade regimental de encaminha·r ·a: 
v.otacão, deixar consignadas idéas que a proposito me occor
rem, e que não desejo fiquem sómente commigo, no desco
nhecimento do Senado e tambem ignoradas do publico, por
que, Sr. Presidente, não falamos s6mente para os collegas 
que nGs escutam; a opinião publica tamb~m nos ouve e a 
soberania que nos mandou para aqui é que julgará dos 
nossos acertos e dos nossos erros. 

O SR. CESARIO DE MELLO - Somos os embaixadores dos 
Estados • 
. ·: O SR. PACHECO DE OLIVEIRÁ - Perfeitamente, se

nhor Presidente, pela votação de hontem, é de esperar a re
jeição do projecto. Não hei, por certo, de me revoltar contra: 
o· conjunto de circumstancias que .se prepararam para este 
resultado. Todavia, não é demais que Jio exercicio de um: 
direito, o de defesa do projecto que apresentei, no presup
JlOSto de que attendia a um alto interesse da nossa nacio
nalidade, qual o. de concorrer para a extirpação de um 
grande mal do nordeste brasileiro, não é demais, repito, que 
assignale, se effectivamente rejeitado fOr o projecto, .que 
essa desiiJPprovação não se dá por um pensamento accorde 
ilo raclo!linio do Senado, representando um ponto de vista· 
unico, 'exclusivo, harmonico. Vimos hontem no largo de
llate aqui travado, que ás opiniões não eram só divergentes, 
entre os que combateram o projecto e entre os que o defen
cle~am; as opiniões eram dispares mesmo entre aquelles qu~ . 
() consideravam, por motivos diversos, não merecedor do seU: 
"VO!o, . · ' 

Uns diziam. que o projecto não podia ser aceito por isso; 
«lutros por aquillo, 13 ainda outros por -considerações diver
sas. Cada qual manifestava seu motivo. Apenas alguns o 
cleclaravam inconst.itucional por inteiro ••• 

O SR. ARTliuR CosTA - Mas a maioria era pela inconsti
tncionalidade d~ proje!lto. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- ... e houve até quem 
c rejeitasse por partes ou por pedaoos'. · · 

O Sa. JosE' AMERiao- O que eu lamento é que o Brasil 
tenha levado mais de cem annos procurando uma fórmula 
]lara. . solução do problema da secca, e, quando,, .afinal de 
()Olltas, attendeu á necessidade, organizou planos e lhe deu 
recursos proprios, V. Ex. queira desfalcar esses· .. recursos e 

- sacrificar esses planos. . . : . .. 
O SR. PACHECO DE OLIVEIRA- Eu disse, ao come

ca.r - e não estava presente o Sr. Senador José Americo, 
que, por isso mesmo, não ouviu as minhas. palavras - que 
D!io queria repetir a argumentação de hontem, não queria 
debater o projecto, mas apenas consignar idéas minhas, que 
DILo desejava ficassem esquecidas. 

· S. Ex. vem atalhar-me com um aparte, que n.ão tem, na: 
ordem das considerações que estou fazendo,- nenhuma oppor• 
tunldade. 
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o SR. JosE' AMERrdo - V. El: •. está fazendo uma Incri!• 
paçiio aos que se manifestaram pela inconstitucionalidade 
do projecto. . ~ 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - Estou expondo~ 
meu pensamento, emittindo a minha opinlilo; absolutamente 
não fiz inerepações. A minha opinião ti livre mesmo em des
aecordo com os meus collegas, Não pode pretender o senhO!' 
Senador José Amarico, nenhum dos Srs. Senadores, nem; 
mesmo o Senado inteiro, QUe eu seJa tolhido nesse (ií•eito da 
expressar-me franoame~te para applaudir ou nilo os que 
aqui debatem, . · 

O SR. JosE' AMERico - V. El:. fala em nome da sua 
opinião livre, eu falo em nome de uma região que procurei. 
redimir. E! dar o melhor dos meus esforços, quando ministro 
da Viação. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA - O facto de V. El:. 
ter, no Ministerio da Viação, prestado serviços. contra ae 
seccas naquella região, não lhe dá o direito de falai.' exclu .. 
sivamente em nome della, 

O SR. JosE' AMERico - Dá-me o direito de defender 
uma obra a. que consagrei todos os meus esforços. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Mas não exclusiva• 
mente. A Bahia está comprehendida naquella região, e della: 
embaixador sou eu; e não V. Ex. · 

O SR. JosE' AMERico - V. Ex. fala como embalxadoto: 
de um eleitorado e para. seNir os seus eleitores. 

O SR. PREBmENTE (depois de ter feito soar os tympanol}' 
- Attençãol Quem está com a palavra é o Sr. Pacheco de 
Oliveira. $ó se admlttem apartes quando permittidos peld 
orador. · 

O ·SR. THoM'Az LoBo - Nós defendémos a Constitulçiio, 
que V. Ex. porfia em desobedecer. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Falo com a autorlo~ 
dade propria '.e pelo meu Esta1to, o que ninguem me pode 
contestar. O plano, Sr. Presldent.e, a que se refere. o aparte 
que ha pouco recebi é um plano que figura nas e:xpress·ões 
textuaes da Constituiçiio, com as proclamadas condições do 

. systematização e· permanencia, mas o mesmo Senador que 
me aparteou disse, hontem, no recinto desta Casa, que niio. 
existia ou ainda nllo estava devidamente organizado, 

O SR. JosE' AMERICo- Disse que ha um plano organf
nlzado para execucão das obras contra as silccas independen
te de desenvolvimento que a Constituição lhe attribue. 

O SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Esta clrcumstanofà 
da declaração 'de S. Ex. que acabei de salientar, e que o Se• 
nado não pode ter esquecido, Sr. Presidente, dispensa-ma 
de lnsistll' no assumpto, para o fim de responder minu
dentemente ao aparte de S. Ex., porque isso seria reviver 
aquella mesma discussão que hontem aqui se travou e que, 
de principio, eu disse que era perfeitamente dispensava! ás 
·minhas ponderaclles de hoje. 

Deixando de lado esse incidente sem interesse para o 
Senado e para mim, volto-me, portanto, para o ponto de vista 
em que me a()bava, que era o de externar, rapidamente, a 
minha opinião acerca da sprte que possa esperar o projecto. 
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e deis motivos que determinaram o pronunciamento que 
rvamos assistir daqui a pouco. 

Affirmei já que os motivos apresentados em plenaritt 
toram multiplos, para a ·rejeição do projectb, e ainda que a 
dlvergencia não era sómente entre os que o combatem e OH 
.que o approvam, mas entre os mesmos que lhe fazem oppo
sição e acham que nos termos em que está redigido não 
.deveria merecer um voto :tavóravel do Senado. 
: Não é preciso citar,' um a um, esses motivos, que nllo 
podem deixar de estar bem vividos no espírito dos senhores 
Senadores, e que hão de ficar, através o· apanhamento dos 
nossos debates, como um simples conjunto. de circumstan
'clas, · numa mistura deploravel· de equivocas e exaggeros, 
:rantaslas e realidades, de cuja evidencia o tempo se encar,.. 
regar& com serenidade e justiça, . 

. _ A seguir, <!evo dizer que lamento profundamente que· a 
soluel!o da suá parte seja a de rejeição do projecto. Mas af
firmo a ·v. Ex., ao Senado e ás populações do Nordeste que 
•essa questão não morrerá com a desapprovaollo do projecto, 
por parte de uma maioria occasional do Senado. · 

o SR. ARTHUR COSTA- Não deve morrer. 
O SR: PACHECO DE OLIVEIRA- Eu tomo o compro

misso, se outras sabias indicações não surgirem ante~ de 
alvitres . de diversos que eu possa trazer a este recinto, de 
vir discutir novamente o assumpto em todos os seus aspe
~tos, inclusive. nas. suas· relações com o problema das. secºas. 

Meios, e:qledientes, fórmulas, não hão de faltar. Se ellas 
não estão desde agora no meu espirita definidas, como se 
:tossem rumos pelos quaes éu desde logo devesse seguir, aS·· 
severo, entretanto, que não me faltarão esses l'eoursos, ou 
proprios ou de pessOas ás quaes deva pedir esclarecimentos, 
por . se tratar de a:ssumptos technicos: assevero, porém, que 
bel de achar fórmulas, expediente ou recurso pelo qual o 

· Senado, que rejeitando agora o projecto, commette, ao meu 
.ver, um grande peccado, se ha de penitenciar dessa falta, 
dando ao Nordeste um pouco do muito que os nossos gover
nos têm distribuído .'pelo ·Brasil inteiro, nem sempre com 
regular equidade, nem sempre com a devida justiça., · t~em 
sempre dando aos que mais precisam, . 
· O SR. PRESIDENT:s - Lembro ao nobre Senador que o 
tempo está terminado . · · · 

Peco a V. Ex. que cllnclua às sualil considerações. 
. O SR. PA<lHECO DE OLIVEIRA - .Já i& concluir, seR 
'nhor Presidente, sem a· advertencia de V. Ex.: mas agra .. 
deoo a communicacão e, com poucas palavras mais darei por 
1atlsfeito o meu objectivo nesta tribuna. Não· quero fazer 
nenhuma exhortaeão ao Senado, porque. até .parece que ·o 
Senado se melindra quando. alguem appella para elle. Tam .. 
·bem não lhe quero censurar a··atUtude que hontem tevo e 

· '(JUe é possivel renove daqui a pouco. Cada qual aje de ac .. 
cordo com a sua consciencia e, não devo senão reconhecer a 
bOa fé e o espirita cívico que não permittirlam que quem 
9uer: ,que fosse agisse pos outros sentimentos e por contrarias 
,lntUltos. 
. Naturaimente, nem todos podemos estar certos, e nem 
Jl!esmo coherentes. Mas, esse julgamento, sobre quem olau
dloou ou quem está procedendo de accordo com o~!nteresses 
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'malores do Nordeste, não ha de ser proclamado nesse ins
tante. Ao futuro caberá esse juizo, e é para elle que aPPello 
confiante. E. nesse futuro, que espero não estará longe, ha. · 
!!e ser esse ·mesmo Senado que, voltando do seu acto de 
agora., ha. de dar ao N ardeste aquillo de que elle tanto pre
cisa. e aquillo que ellll bem merece. 1Muito bem; . muito 
bem.) . . 

O Sr. Rerp de Mace.do -Peco a palavra, para encaminhar 
a votação. · 

· O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Nero de Macedo, 
para encaminhar a votação. · · . ' . . 

O Sr. Nero de Macedo (Para encaminhar a votaçllo) -
Sr. Presidente, depois da discussão sobre o projecto e mui 
principalmente depois das palavras do illustrado . Senador. 
Pacheco de Oliveira, seu principal signatario, devo ao Sena
'do uma explicação, porque como membro da. Commissão, de 
Finanças do~ Srs. Deputados,· tive opportunidade de me ma
nifestar favoravelmente ao projecto vetado e de novo em 
~urso naquelle ramo do Poder Legislativo. · 

E', que, ·sr. Presidente, um dos motivos do veto declara 
que S. Ex., o Chefe do Governo, foi levado a isso por falta 
de indicação dos recursos, Quando dei o meu voto naquel
la Commissão, ·estàva estabelecido pela maioria da mesma 
.Commissão que como .recurso se deveria comprehender 
~ambem operações de credito. Era, por essa maneira que a 
.Commissão de Finanças da Camar.a vinha. decidindo. Em:
bora. havendo votado contra essa resolução cabia-me, a mim, 
como . meniliro dessa Commissão, respeitar a decisão de sua 
maioria. 

Quanto á justiça daquelle projecto e quanto á sua ne
.cessidade, tive ensejo de opinar e, por uma gentileza capti
vante de seu illustre relator, Deputado Paulo Filho, e depois 
do meu eminente collega e prezado· amigo, Sr. José de Sá, 
1lbtive uma· co'rrecção, que julgava indispensavel, para evitar 
a entrada, na occasião da repressão, dos bandoleiros .do nor-
te do meu Estado. · . . · · · 

Mas, Sr. Presidente, achando justo e estando prompto a 
concorrer com o meu voto para a nova proposição que o nos
so eminente collega, Sr. Pacheco de Oliveira, declara que 
apresentará opportunamente ••• 

o SR. ARTHUR CoSTAl- Tambem estarei. 
O SR. NERO DE MACEDO - Isso não me leva, apesar do 

desejo de ser solucionado esse problema, a modificar o voto 
"que dei hontem no ·senado, rejeitando a proposição como 
está, em primeiro lagar porque. a julgo mopportuna (e este 
'é. o momento, nos termos do artigo 1.69, do nosso Regimento, 
:de julgar da opportunidade ou não . dos proJe.ctos em anda:
mento no Senado Federal) • 

0 SR. CESARIO DE MELLO - Não porque seja inconsti
tucional e ante-regimental. 
· O SR. NERO DE MACEDO-A inopportunidade, Sr.Presi-
1:lente, é porque - e nesta parte estou de accordo com o ii
lustre representante de Pernambuco, tambem considero em 
curso o proj~oto ainda nüo rejeitado pela Camara dos Senha-' 
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res Deputados. E, Sr. Presidente, a inconstitucionalidad&t 
tambem, foi evidenciada pela forma como está formulado o 
projecto. 

O Sn. CESARIO DE MELLo - Então V. Ex. considera: re• 
jeitada a proposição da Camara já em sessão ordinaria? 
· Elia não deliberou sobre o veto opposto pelo Poder 
Executivo á sua resolução. Desde que ella não se manifes· 
tou, por forca da Constituição foi aceito .o veto e a propo. 
sicão ficou sem andamento. O veto é que foi acceito. Es
tamos na primeira sessão desta Legislatura porque aquella 
outra terminou com a ·sessão que se seguiu á Constituinte, 
Estamos, portanto, na primeira sessão Legislativa e a mate
. ria, como entendeu o Senado, no caso da Babia, é da sua ex
clusiva competencia. 
· O SR. NERO MACEDO - V. Ex. faz grave confusão 

qilanto á Assembléa Constituinte que desappareceu ••• 
, 0 Sa. CESARIO DE MELLO - E desappareceu ,a.quella le

gislatura. 
O SR. NERO MACEDO- Se o decreto do Governo Pr'o

visorio tivesse sido approvado pela Constituinte, nada mais 
restava a fazer, porque estava approvado. 

A minha allusão foi a um projecto da Camara Ordinaria 
que .succedeu á Constituinte e não a um decreto. 

0 SR. CESARIO DE MELLO -·Que tempo ba decOrridO ? 
O SR. NERO MACEDO ..:... Considero o projecto em cur.;. 

so, por·que a Camara ainda não se manifestou. E não adhiro 
á opinião de V. Ex. de que, emquanto a Gamara não se ma
nifesta, o ·projecto não está em curso. Porque não se ad-

. mitte mais que o projecto fique indefinidamente sem. ser 
apreciado pela Camara. 

O Sa. FLAVIO GuiMARÃES.- E se a Camara levasse dois, 
· tres, quatro ou cinco annos sem o conhecer ? _ 

O SR. NERO MACEDO - Não era possível. Se durante 
a actual legislatura e lia não se ·manifestar sobre esse pro-
jecto... . . _ · . 

O Sa. AaTHUR COSTA - Já está na Ordem do Dia da 
Camara. · 

O SR. NERO MACEDO - ••• teremos opportunidade de 
tratar novamente do assumpto. Neste momento, porém, não 
podemos deixar de considerar o projecto em curso. · 

· Essa, positivamente, é a minha opinião, lamentando di
. vergir de VV. EEx. Entendo, por esse motivo, que o proje
. cto não só é inconstitucional, oomo inopportuno, pois. o Regi
mento declara que nesta discussão devemos tratar_ da consti-
tucionalidade dos projectos. ::' 

Quanto á inconstitucionalidade, firinei .mfnha convicção 
relendo demoradamente as brilh'antes alloctioões dos nobres 
senadores e cheguei á conclusão de que ellê fére de frente 
o art. 177 da Carta Magna, porque numa de suas .alíneas se 
dechira positivamente que a importancia deduzida da receita 

· ordinaria tem um fim determinado e por uma maneira es
pecial regula o saldo e a sua applicac.ão em tempo opportuno, 

Assim, Sr. Presidente, embora julgue a ma teria da: 
maior relevancia para ,a nacionalidade, embora reconheoa a 
sua opportunidade em tempo proximo para uma_ solução 
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como convém', pois por todos os brasileiros é conhe ·ida a súà 
necessidade, não posso modificar o meu voto, po1·que estou 
~erto de que assim votando, julgo da opportunidade do pro
Jecto como devo julgar, e o considero inconstitucional pelos 
motivos que acabo de expor ao Senado. (Muito bem. Muito 
bem.) · · . · · · 'i 

· O Sr. Presidente - Vou colher os votos do Senado. Os 
Srs. que approvam o projecto, queiram conservar-se sen
tados. . . 

O Sr. Pacheco da OUveira - Peco a palavra, pelà ordem: 

O Sr. Presidente - Tem a palavra, pela ordem, o senho~ 
Pacheco de Oliveira. · 

I 

O Sr. Pacheco de OUvelra (Pela ordemj - Desejava sa
ber de V. Ex., Sr. Presidente, se seria possivel um reque
rimento, que me occorreu neste instante, qual o de que se 
votasse o projecto, destacando-se o artigo 6°, que manlia q:.&e 
as despesas corram pela verba de seccas. Quer dizer, eu 
consulto a V~ Ex. se não seria possível requerer o destaque 
do artigo 6°,· para que o projecto fosse votado até o artigo ~o 

. e, posteriormente, votado o artigo 6°. · · 

O Sr. Presidente - O art. i69 do Regimento determina 
que a primeira discussão dos projectos e a primeira votação 
sejam feitas em globo. Entretanto, o destaque é uma medida 
que póde ser requerida em qualquer turno da votação, para 
se apurar. o verdadeiro pensamento da Casa. Portanto, penso 
que qualquer Senador póde requerer o destaque, afim de. 
que exercite o seu voto sem qualquer C?nstrarigimento. 

O Sr •. Riheiro Junqueira - Peco a (lalavra, pela ordem._ 
.1· 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem, o senhor 
Ribeiro Junqueira. ' 

·o Sr. Ribeiro Junqueira (Pela ordem) - Sr. Presidente, 
perdOe-me V. Ex., mas parece que ha um certo equivoco 
na interpretação dada por V. Ex. ao dispositivo .regimental. 
O artigo 170 é expresso a respeito. Determina que, finda: . 
essa discussão, o projecto será votado em globo, e se fOr 
approvado, irá á Commissão competente para interpOr pa
recer. Parece, pois, que '·o· artigo 170 é bem claro, quand~ 
diz que o projecto será votado em globo. 

O Sr. Presidente - Devo informar ao nobre Senador que 
ao resolver a questão de ordem proposta pelo Sr. Senador 
Pacheco de Oliveira, tive em vista o dispositivo que manda 
que o projecto seja votado em globo. Mas o facto de deter
minar que seja votado em globo não priva o Senador do 
exercício de requerer destaque de qualquer dos seus dispo
sitivos, para ser votado separadamente. O mesmo acontece 
quando o Regimento determina que a votação seja feita por 
artigo. Ahi tambem não prohibe que sejam destacadas partes 
do artigo. E devo ainda accrescentar que durante as. vota
ções, na Constituinte, se exercitou muito este expediente dli 
referencia a palavras de um dispositivo. E isto, que foi con
siderado como uma medida que, pela primeira vez, se ado-

,-,,' ' : :· ..... ~ 
:/ -: -:·, 
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11tava, foi que me levou a concluir que o ·destaque, até então, 
s6 se praticava quando as votacões eram feitas em globo. É, 
JlOis, uma interpretaciio que dou ao Regimento ·e que vou 
submetter á decisão do Senado. . · 

o sr. Thomaz Lobo - Peco a palavra, pela prdem. 

O· Sr. Presidenta - Tem a· palavra:, pela ordem, o senhór 
Thomaz Lobo; 

o Sr. Thomaz Lobo (Pela ordem) - Sr. Presidente, com 
toda a consideraoãó que me merecem as deliberações da· :Mesa, 
J)Ondero a V, Ex, que a intelligencia dada pela Mesa do Se. 
nado á disposição regiq~ental em apreoo, não attende. á letra 
expressa do Regimento. A primeira discussão dos projectos 
iú'fectos á deliberação do Senado é, incontestavelmente, :feita 
·em _globo, co~o !!ID . globo é :te i ta a' votação_. . Na primeira 
discussão e na pr1me1ra votação, não se apreo1a, em absoluto, 
o merito do projecto. •A apreciação do merito. é que pode.; 
ria justificar o destaque de algum artigo. 

o SR. WALDOMmo MAGALHÁFB- v~ Ex •. estã certo de que 
todo o projecto é inconstitucional? · ·· · 

. ' 

· O SR. THOMAZ LOBO- Sr. Presidente,. temos que apre~ 
ciar· o projecto, nesta primeira phase da discussão parlamentar, 
no seu ·aspecto global, verificando se é ou· não constitucional, · 
Ora,. parece·me que, quando se requer um destaque, se vae 
apreciar o projecto no seu merito, para aceitar parte da pro
videncia legislativa, e para repellir parte. 
· O art. 170 estabelece que a primeira discussão dos pro~ 
.tectos se faz em globo, e o art, 16~ ·determina que em 
globo se faz a votação •. Admittir o destaque é infringir, in~ 
contestavelmente, o Reg1mento •. · 
· O SR . .ANToNio JoRGE - Nãó Infringe o Regimento, por~ 
que a disposição não. impede o destaque. Nada diz a respeito. 
' o SR. w ALDoMmo MAGALHÃEs__;, snencila. · 

O SR. THOMAZ LOBO~ Não silencia. Diz expressaméii.te 
o art.. i70 : · · · · · · · · · · ·. 

"Finda esta discussão, o projecto serã v.otado em 
globo, e se fôr approvado, irá li Commissão a que ·com~ 
petir para .interpôr .parecer." . . . · . 

O SR. PACHBco DB OLIV!i11RA - O regimento fala em des· 
taque? 
.. · . O SR. THOMAZ LOBO - O Reglmànto fala em. destaque 
de materia em elaboracão legislativa, quando se trata de re
Jeitar artigo ou de approvar artigo e só se admitte o destaque 
quand? a votaÇão se faz ou póde s.~r feita por· artigos. O que 
o Reg1m~nto . estabelece. é que a discussão se .~fará em globo. 

0 SR, PACHECO DE OLIVEIRA- V. Ex, quefra ler O artigo, 
o SR, THOMAZ LOBO - Já o li, mas· posso reler. para 

attender a V. Ex. Diz o art. 17Q: · · 
. . 

"Finda esta discussão, o projecto serã votado em 
globo e, se :tôr approvado, irá á Commissão a que com· 
petir para interpô r parecer. n 

, .. \ 
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.. 0 SR. PACHIIOO DE OLIVII:IRA- Mas estou pedindo OS outr01 
artigos. · · 

.o SR. '.FHOMAZ LOBO- V. Ex. estâ se interessando pelo 
artigo segumte. Vou lei-o, apesar de não ter pertinencia com 
o caso. E' o.art. i7t, que diz: · 

. MA segunda dlscuss!l.'J dos projectos serâ· em globO, 
com as emendas offerecidas. Encerrada a discussão, vol
tarlio â Commlsslio para emittlr parecer sobre ·as emen

.. das, seguindo-se a vot!lçlío." 
. . 

0 SR. PACHECO DE OLIVEIRA -Vê V. Ei. que nilo fala em 
destaque. · · . · . · 

. O SR. THOMAZ LOBO - Os requerimentos de destaque 
·sómente silo .a:dmittldos em segunda· ou terceira discussão• 
Mas. não estamos em segunda discusslio. · ' · · · · 

O SR. PAcHEco Dili OLIVII:IIIA- Mas estamos na primelrá.. 
· O SR. ·JosE' AMERICo - Penso que só se póde requerer 
destaque quando a votação é em globo; porque quando a vo
tação ·é artigo por artigo, nllo ha necessidade de destaque. 
· O SR. THOMAZ LOBO - Isso em segunda ou terceira 
discussão, porque a primeira discusslio se faz em globo, A:. 
discusslio. e votação. silG feitas obrigatoriamente em globo, 
em primeiro turno, porque .nessa phase · só se aprecia o as• 
pecto legal e constitucional do projecto, 

O Sa, RmEIRo JUNQUEtM- O art. i72 determina que a 
segunda discus!ão possa ser feita artigo por artigo; . 

O SR. THOMAZ LOBO-A segunda discussão se faz· em 
globo, mas a votacão é artigo por artigo; Ahi me parece que ae 
só houvesse duas discussões o argumento. de V.· Ex. pro
cederia; mas. ha a terceira discussão que versa sobre o· me
rito do projecto e em que têm inteiro .cabimento os reque
rimentos de'. destaque. Na primeira disllussilo seria illogico 
admittir-se a votaclio de artigo por artigo, porque, nesse 
·turno, se aprecia o projecto no seu todo. Como; pois, se 
requerer destaque quando a votação . é sobre o aspecto 
constitucional e legal do projecto apreciado em sua . tota-
lidade. ·· ·· 

. O SR. Jcism' .AMERICo- Parece.;.me que. se deve permittir 
o destaque, porque o Regimento nllo o prohibe e não se deve 

. restringir o direito de discussão. Além disso, o destaque só 
interessa quando a votação ti em globo I . . 

O ·sa. THOMAZ LOBO - O meu ponto de vista, a these 
que defendo é a .seguinte: na primeira discussli.o só se apre
cia o .aspecto legal, constitucional, juridico e a conveniencia 
do projecto. Nilo se entra no merito do projecto. Nli.o é pas
sivei arguir de inconstitucionalidade a mataria, e ser possivel 
ao autor mutilar. o projecto, quando elle deve ser discutido e 
votado em globo. 

·O SR. 1\loRAEB ·BARROS - O argumento é incisivo. 
O SR. THOMAZ LOBO - Ainda mais: ha uma pro~ 

vldencin. surgida á ultima hora, ~nfringindo dispositivo re:
gimentnl, e q'ue não contorna a difficuldade: o destnq•1~ 
requerido tem em vista fugir á violação expressa· do ar
tigo i86 da Constituição, isto é, destacar, dar applicacão 
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ilifferente ãs verbas de que cogita c. art. i77 ·da Consti
tllição; agora, com o destaque requerido, deixa-se de at
tribuir recursos ao Governo Federal para entrar com a 
importaucia de L200 contos, para combater o banditismo 
uo Nordeste; não se dâ recurso ao Governo para occorrer a 
Essa despesa. Deixa-se assim de violar o art. i86 da Cons
tituição, para infringir o art. i83. Quer com 0 destaque, 
quer sem o destaque, o projecto contiuua inconstitucional. 
A medida requerida uão livra o projecto da eiva de incons
titucionalidade. E se elle é inconstitucional, tal como foi· 
apresentado ao Senado, porque infringe as disposições do 
art. i77. da Consti~uicão, em face da providencia suggerida, 
elle vae ainda ·violar a Constituição, porque crêa dl.'spe'sa, 
sem dar ao Thesouro os recursos para fazer face a taes des
}lesas, violando, assim o artigo i83, da. nossa Carte Po
litica. 

Ainda mais: mesmo que se queira enquadrar o· ban
ditismo como calamidade publica, · com esse caracter de 
coisa subitanea, como são as calamidades publicas, a. que SR 
refere o art. 7°, n. 2, da Constituição, o Senado nAo póde, · 
]!Or si só, espontaneamente, 1ponte sua, ter ·uma . iniciativa 
dessa orde·m, para soccorrer calamidades, porque tal soe
corro depende de· solicitação expressa do Poder Estadual.-

. Estamos, pela · segunda vez - porque · da primeira o 
fói com o meu protesto e· desta vez continua a ser - pro
·curando soccorrer os Estados, independentemente de soli-
citação dos Governos Estaduaes. · 

. E' mais um caso em que, forcando . a mão, forcando a 
interpretação constitucional, !riamos dar soccorros aos Es
tados, · infringindo a disposição do art. 70, n. 2, da Consti
tuição, que diz que ã União cabe conceder auxilies e soe
corroa aos Estados quando estes os solicitarem •. 

Ora, não me consta que os Governos da · Bahia, de 
Pernambuco, de Sergipe e de AlagOas tivedse:.n solicitado 
soccorro á UniAo.. · 

0 SI\. PACHECo DE OLIVEIRA - Nem precisava solicitar. 
O SR. THOMAZ LOBO - Por que? 
0 Sa. PACHECO DE OLIVEIRA - Porque· nAo precisava. 

· O Sr. Presidente -Peço aos Sra •. Senadores que nllo se 
desviem da questão de ordem. A questão de ordem é esta: 
Se, na primeira discussão, ou, melhor, quando o Regimento 
determina votação em globo, sAo permittldos requeriD;len
tos de destaque. Essa é que é a questão de ordem. · · 

. O SR. THOMAZ LOBO - Realmente, Sr. Presidente, 
estava nesse ponto de vista, e reaffirmo -a minha opinião. 

Na primeira discussão do projecto, a ·SUa. apreciação 
é feita em globo e a sua ·votação tambem. E, se aprecia
mos um projecto na sua totalidade, sob·· o aspecto de le
galidade e constitucionalidade, é um contrasenso - assim 
o reputo - admittir-se, ã ultima hora. dâ votação, retirar 
uma parte do projecto, para fugir á increpaoão de inoon
stituciollalidade, no momento em que o Senado vae apre
ciai-o e se vae manifestar. E' o meu ponto de vista • . . 

o Sr. Presidente - Peco a attençlio da Casa para p se-
guinte: · 
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· Resolvendo a questão de ordem levantada pelo Sr. Pa
checo de Oliveira, noto que não consegui reunir a unani
midade de opiniões. 
· Devo, portanto, submetter essa questão á deliberaoão 
íla Casa, muito embora nenhum dos Srs. Senadores o tenha 
requerido. · 

Quando respondi á questão de ordem, affirmando que, 
nas votações em globo, havia possibilidade do recurso de 
destaque, fil-o porque não ha. dispositivo regimental que 
se .opponha a essa medida.. · · · .· · 

Razão não ha, data vímia, para as objecções do Sr. Tho
maz Lobo, de que essa medida viria, de surpresa, á ultima 
J~ora; porque só' por occasião da votação ella poderá s~r · 
requerida. Atfirmó, com a possibilidade de um exame li
geiro que a opportunidade me confere - que só numa pas
sagem o Regimento se occupa dos requerimentos de de~-· 
taque - na letra d do § 2° do art. U6. Na parte .mesma 
relativa aos. processos da segunda e da terceira discussões, 
nenhuma referencia se faz a essa medida, de onde não se 
poder considerai-a como pertinente exclusivamente a des
ses turnos. E o dispositivo citado fortalece a minha opi
nião de que o direito a requerimento de destaque póde ser 
exercido em qualquer turno, quando diz: · 

"Serão verbaes e independem de apoiamento, de 
discussão e de votação, só podendo ser votados com 
a presenoa de 22 Srs. Senadores, pelo menos, os re
querimentos de: d) destaque de emenda approvada, 
em 2" ou aa discussão, para constituir projecto sepa~ 
rado, ou de dispositiv_o de um proiec.tCI para e(feito 
de votagdo." 

(."'~.':.~~: .. 
· ' De ·maneira que para constituir projecto á parte, o des
taque só se exercitará na 2• ou aa. discussão. Para se eli
minar qualquer ~dispositivo de um projecto o .destaque se 
exercerá em ·qualquer discussão. E' o que diz o dillpositivo:· 
"destaque de emenda approvada. em 2• ou a• discussão para 
constituir projecto separado, ou dispositivo de um projecto 
para o effeito de votação." 

Não se diz se é a primeira, 2a ou a a• votaollo. 
. Para a interpretação, contraria á redacção d.Q diSJ!OSiti

vo deveria ser esta: "destaque, em 2• ou a• d1scussao, de . 
. emenda approvada; para constituir projecto separado.! ou de 

diapositivo de um projecto para effeito de votação. 
Vou co:nsultar á Casa sobre essa decisllo. · 
Os Srs. que a approvam queiram ficar sentados. 

[(Pausa). 
Foi approvada. 

' o Sr. Pires ReheU«l - Peco a pala'9ra. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Senador Pires 
Rebello. · 

O Sr. Pires Rebello - Sr. Presidente, quero deixar claro 
que votei de accordo com a interpretação dada por V. Ex., 
mas reservo-me o direito de votar contra o destaque re-
querido. · 
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O Sr. Presidente - Ha sobre a 'Dlesa um requerimento de 
destaque. 

E' lido, e rejeitado o seguinte 

. REQUERI,'MENTO 

Requeiro seja votado o projecto n. 4, de :1.935, desta.:. 
·cando-se o f!rt. ~o. 

Sala das Se~~ões, 20 de julho de :1.935. - Pacheco dé 
. Oliveira. · 

O Sr. Presidente ....;. Vae-se proceder á votacilo. Os se •. 
uhores que approvam o projecto. queiram ficar sentados • 
. (Pausa). . · · .. · ·. 

Foi rejeitado. · 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessi!.o, 

designando para a de segunda-feira, a seguinte Ordem do 
Dia: 

TRABALHOS DAB. COM,MIBBÕI!B 

Levanta-se a sessão áS f.5 horas e 20 minutos. 

•' ... ~ .- .. • 
'. ~' ~ ' :· _·. 

'. f': • 

. ' 
--'• -. 

~j 
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66• sessão, 22 de Julho de 1935 

· Presidência do Sr .. Medeiros Het~o, Presidente 

A's ·H horas comparecem os ;srs. ·Sena':" 
dores: 

Medeiros Netto, 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves~ 
.José Amarico. 
Velloso ;Borges, 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro • 
. Pacheco ·de Oliveira. 
Augusto Leite. 
Jeronymo Monteiro .Filho. 
Genaro Pinheiro. · 
J ones Rocha. 
Waldomiro Magalhllea, 
Ribeiro Junqueira.· 
Nero Macedo. 

'.Mario Caiado • 
. Moraes Barros. 
· Antonio Jorge. 

Flavio Guimarlles. 
Arthur Costa. (25) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores : 

Abel Chermont. 
Abelardo Condurd 
'Genesio Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falcllo. 
Costa Rego. . 
Leandro Maclel. · 

· Cesario de Mello. 
Alcantara Machado. 
Francisco Flores da Cunha (10). 

o Sr. Presidente - A .lista de presença accusa o com-
parecimento de 25 Srs. Senadores. ' · 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 

8 - Volume III 

• .. 
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O Sr. 2• Secretario procede ã leitura da aeta que, 
posta em discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretarfc procede ã leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 

Diploma. do Sr. Vida! José de Oliveira Ramos, eleito 
Senador pelo Estado de Santa Catharina. - Archive-se. 

Of!icio, do. t• Seeretario da C&.mara dos Deputados, en• 
vi ando as seguintes · indicaçl!es: · · · · · · 
· Sobre a existeneia da bi-tributação e qual dos dois tri· 
butos eabe a prevalencia; e se o imposto de riqueza movei 
infringe o disposto no art. H da Constituição, que veda a 
bi-tributação. - A's Commissões de Constituição e Justiça 
e de Coordenaoão de Poderes. . . . .. · · · 
· · · · Representação da Assoeiação de Commerclantes Reta. 
lhistas de Pernambuco, solicitando do Senado providenoias 
no sentido de que ·õ Poder Executivo revogue .. dispositivos 

· dos decretos na. 183, de 26 de Dezembro de 1.934, e 55, de 
20 de fevereiro de 1935, referentes ao ·Instituto. de Aposen
tadorias e Pens6es dos Commerciarios. - A's Commissi5es 
de Constituição e Justiça e de Coordena()lo de. Poderes; 

Telegramma da Assoeiação dos ·Exportadores de Leite 
no Districto Federal, relativamente aos Tratados Commer
ciaes eom os Estados Unidos e a Argentina, na. parte que se 

· refere a lacticínios, cuja execução prejudicará, .em determi
nadas condições, essa industria,· attingindo a productores e 
trabalhadores ruraes. - A• Commissão de Diplomaeia, Tra-
tados, Convenções e Legislação Soeial~ · 

. O Sr. :zo Secretario procede .á l~itura dà seguinte 

PARBCBR 

N. iS.._ 1935 

A Commis~ão Direetora, a quem foi. presente a emen
da n. f, do Sr. Nero de Macedo, ao seu projecto de reslllu
ção aposentando o continuo Ananias Antonio. Xavier, com 
todos os. vencimentos por contar ma1s de . 68 annos de idttde 
e mais de trinta· de serviço publico, é contraria á sua RP• 
provação. · · . . . . . · 

A par da rectifieação de uma falha de copia e plibli- · 
cação na remissão ao § 3°, ao invés de n. 3, do ar1. f71) da 
Constituição Federal, rectificação que· proeede, visa a ernlln
da deferir ào Thesouro a ccimpeteneia para,,apurar o te01po 
de serviço do funceionario aposentado •. Com· essa doutrina 
não concorda a Commissão. O Senado ·Federal tem compe
teneia para organizar a sua Secretaria;•, 1iómeando, suspen
dendo, licenciando, demittindo, pondo em'."disponibilidade, ad
dindo, aposentando os funccionarios. ··.de:,~· seu quadro e:: -vi 
do inciso VI do art. 9i da Constituição•.Federal, art. U le
tras d. e, (, a e h do Regimento Inté~#iJ, promulgado .em 
20 de junho de i935. . . '" · . 

A Constituição de i89f já assegurava ao Senado com
pleta autonomia nesses actos. A reforma de· !926 niio lhe 
retirou, nem cerceou essa competencia priv.ativa. 
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, · Com o intuito . de' prover . ás garantias·· em geral eonce·· 
•dldas aos funccionarios publicas, o ·Regulamento da Secre
·taria_ do Senado, approvado em 12 de agosto de 1926, esta
'·bel~ceu no seu . art. 134 que "a aposentadoria dos funJc.io • 
'.Dil!lOS .será . regu~ada pela legislação em· :vigor para o fun-
·.CC10nalismo publico federal." · 

Refere-se esse dispositivo regulamentar 11 lei 2. 924, ds 
5 de ~aneiro de 1915, art. 121, letras a, b, c, d, e, f, fio ainda 

···em v1gor salvo modificações contidas no titulo VII da Cou-
~sti tuição de 193 4 . . . 

· · ~ · A ··Jeglslaoão · a QUe se refere· o art. 134 ciiado só com
prehende os principias s.ubstanciaes _li aposentação· e .nll.o os . 

. ·•tormaes; A hermeneutica que.deferissà ao':Executlvo a con-. 
1tagem· do tempo e fixaoão do vencimento gólpearla a ·auto- · 
·:.nomia do Senado na organização de seus servlóos, subaltsr-
rnizando;.o. . . . . . . ' . . . . . .. ~ ' . . '· 
. .Claro que, hoje, em virtude ·da disposição cie seu Regu;. 
"lamento, _adstricto ficou o Senado. aos principias legaes que 
"!'egem.•a aposentadoria dos tuncclonarios em geral. 

~as quaes slio .esses principios r . 
Facll é a resposta: edade, tempo de serviço, invalidez 

"sob seus varias aspectos e tabella de vencimentos variavel 
-segundo .a hypothe~e. · 
.. _ :. Mas quem .é .o. juiz dessas bypotheses, em cujo rói se 
r•inelue a do tempo? . . . . . . . . 

Inquestionavelmente, o Senado. 
· Expedido por este · o titulo, resta ao Thesouro regis-

. •·:trai-o sem entrar na apreciaolio .de seus requisitos intrm- . 
~secos. · ' · · · 

A Commisslio oferece á consideraoão da Casa, a seguin-
:1te sub-emenda substitutiva: .... " . 

"Fica aposentado, ez-vi dos ns. 3 e 4 do arL 170 
da ,Constituição Federal, com os· vencimentos legaes, 
inclusive os addicionaes a que se refere o art. 23 das 
Disposições. Transitarias, o Sr. Ananias Antonio Xa
vier, continuo da Secretaria do Senado · Fe~eraJ, o 
qual attingiu a 68 annos de idade e conta mBis de 30 
de serviço publico." 

Sala das. Sessões, 20 de julho de 1935. - Medeiro1 
::Netto, Presidente . ...,. Cunha MeUo, 10 Secretario. - Pire• 
!llebello, 2o Secretario. 

- A . imprimir. 

O Sr. Presidente - Está· finda a leitura do Expedi-ente. 
:'Não h a oradores inscripto~ .. 

O Sr. Arthur· Costa - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente -·Tem a palavra o _sr. Arthur Costa. 

O Sr. Arthur ·Cost~ - Sr. Presidente, pedi a palavra 
·para communicar· a V. Ex. e ao Senado que se acha na 
,:casa 0 Sr. Coronel Vida! Ramos, Senador eleito pelo Es-
•tado de Santa Catharina. . . 

Peco a V. Ex. ·nomear uma commissã~ para ~ntro;!u
.:zil-o no recinto,. afim de prestar o comprom1sso regimental. 

-··.· 

'.•,' 

,. 

' >',': 

" -· '. 
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0 Sr .. Presidente - Nomeio ·para· essa Commisslio os
Srs. Senadores Arthur Costa e Clodomir .Cardoso, 

(Introduzido no recinto .presta iunto ·á 'Mesa. 
o comp~:omisso ;reg_imentaZ o .Sr. Vidal llamos.) 

O Sr. Presidenta - Continua .a hora do Expediente, 

· O Sr,',Sim6es 'Lopes - Peco .a palavra .. 

· O Sr. Presidente - Tem a ,palavra o Sr. Simões Lopesr 
, • c , • ' •• ' ' , ,' 1 • · •. • • 

1 
• 

O 'Sr. Sim6es 'Lopes - Sr. Presidente, pedi a palavra. 
·para communicar á Casa que o. sr. Senador Flores da Cunha 
· deixa de comparecer á sessão por motivo de doenoa. 

O Sr. Presidenta - A Casa fica inteirada •. 
Continua ·a 'hora do E:ipedlente. . 

·Se .mais nenhum Senador quizer. usar ·da· palavra, ,,as-
sarei á Ordem do Dia. (Pausa.) , . . · ·· · 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do dia consta de trabalhos das Commisaões. 
·;Nada mais ·havendo :a tratar, vou :encerrar. a sessão, desi-
gnando para a de amanhã a seguinte · 

ORl>EM DO DIA 

Trabalhos das Commissões. 

Levanta-se a sessão ás U horas e .20 mi-· 
nutos •. · 

-
· .. ·.:-.· .. 
' 

' .... . . 
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67• sessão, em 23 de Julho de 1935. 

:Presldenclâ do Sr. Medeiros Netto, Presidente 
. ' 

' A's U horas comparecem os Sril. Senadores: .. 

.Medeiros Netto. 
· ;Simões Lopes •. 
:Cunha Mello. · 
:!!ires Rebello. · 
Alfredo da Matta. 
•Ciodomlro ·Cardoso. 
"Ribeiro·· Gonçalves • 
. .r os é Amerlco. 
'V elloso· Borges. 
'Thomaz Lobo. 
·Góes Monteiro, 
Augusto Leite. 
'Pacheco de Oliveira. · .. 
. '.Teronymo Monteiro· Filho ... 
Genaro Pinheiro . 
.Tóiies Rocha • · · .. · ..... 
·valdomiro Magalhlles. 
"Ribeiro ·.Junqueira. 
'Nero de Macedo. 

·'Mario .Calado. 
'Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Gulmarlles • 

"Vida! Ramos· • 
. Arthur Costa (25) • 

. . 

,. 

Deixam de compare~er os Sra. Senadores: 

Abel Chcrmont. 
Abelardo Condurd. 
Geneslo Rego. 
Edgard de Arruda. 
Waldemar Falclio. 
José de Sá •. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Casario de Mello. 
Alcantara Machado. 
Flores da Cunha_ (H) • 

O Sr. Presidente - A lista de presenoa accusa o com
·pàreclmento de 25 Srs. Senadores. 

Está aberta a sesslio. Vae ser lida a acta da sessão 
:anterior. 

.. ~·.-"X 
'··,,.:;,;,; 

·> ·:: .: ' ', .:.1 ,, 

. " 
' ··:,/~~ 

' 
I' ~<:.; . ' 

,· .. · 
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O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta que, posta-.· 
em discussão, é approvada sem debate, 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. i' Secretario declara que nlto ha Expediente; 

O Sr. 2• Secretario declara que niío ha pareceres. 

O Sr. Presidente -:- Continua a hora do Expediente. NAo-. 
ha oradores iliscriptos. ·Não havendo quem queira usar da. 
palavra, passarei á ordem do dia, (Pausa). 

ORDEM DO DIA 

. A ordem do dia consta de trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levant~tr a sessão, desi-· 
snando para a de amanhã, a seguinte ·ordem do dia: 

a• discussão do projecto n. 7, de UÍ36, autorizando o.• 
Governo ·a dar garantia a uma operaoiío· .de credito entre o. 
Rio Grande do Sul e o Banco do Brasil até a bnportancia de· 
50.000:000$000 (offerecido pela Commissão de Economia e· 
Finanças, parecer numero 12 de 1935); . . 
· Discussão unica da emenda apresentc;da ao ·parecer da. 
Commisslío Directora, n. 1 O do corrente anno, aposentando, .. 
nos termos do art •. 170, n. 3 da Co:~stituiçiío.,Federal, o .. 
continuo da Secretaria do Senado, Sr. Ananias .Antonio Xa
vier. (Com emenda substitutiva da Commissiío Directora,.. 
parecer numero 13, de 1936) • . . . . , 

' ' . '-· ~ . ~ ' 

Levanta-se a sessão ás U horas e li!O mi
nutos. 

~ ' ,. ' ... 

' . 

' ' .·.•:·.· 

. •' 

• 
.. " 

''. '.·~"- .. ~/.,' 
·.····.~:)'· ...... " . 
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68•. sessão, em 24 de Julho ele 1935 
. ' ' " ' . 

· PRESIDENCIA DOS SRIS. MEDEIROS NETTO,. PRESIDEN
TE, E SIMOID;3 LOPES, ·VICE-PRESJ~NTE · .: 

--. . 

' . 
A's U. horas coJI!parecem os Sra. Senadores.: 

. Medeiros Netto. ., 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 

. Ribeiro· Goncalyes. 
José Amarico. ' 
Velloso Borges.· 
José de Sá. 

· Thomaz. Lobo. 
Góes Monteiro. 

· · Augusto Leite • 
. Pacheco de Oliveira • 

. Jeronymo Monteiro Filho. 
·. Genaro Pinheiro. 

Casario de . Mello. 
Jones Rocba. · 
Val(:lomiro MIIJalhiies. 
Ribeiro Junqueira. 
~ero de Macedo. 
Mario Caiado: 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge; 
Flavio· Guimarles. 
Vidal Ramos. · 
Arthur Costa. (26) 

. ' . 
Deizam de · com~arecer 

' :i ' (~ ~' 

IAbel Chermont. 
·· AbelaNb Condurd. 
Clodomlr Q!lrdoso. 
Genesio Rego. 
l!ldla.r qe Arrud~t. 
Wal4emar. FalcAo. 
Costa Reso •. 
X:.ttandro Maoiel. . . 
:AIQantara ~aphado. 
Flores da Cunha. (10) 

. . 

011 S~s: Senadores : 
. . ' 

. O. ar. i'realdente .- A 'lista de PJ'BBQ~Ca accusa o com .. 
parecimimto de 26 Srs. Senadores · :. . 

iEstá aberta· a ·sessão. Vae ser lida a aota <la sessão 
a~~fior. · 
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O Sr. 2• Secretario procede á leitura da acta que, 
]lOsta em discussão, é approvada sem debate. 

o Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

o Sr. i• Secretario declara que ·n!io ha Expediente. 

O Sr. 2' Seciret~fo declara que não ha pareceres •. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
. :rem a palavra o Sr. ·Jeronymo Monteiro, préviamente 
illSeripto. • · 

o Sr • .Teron:rmo Bontefro - Tomo hoje a ousadia de 
solicitar a valiosa attençllo do Senado para um thema que 
J&· me afigura da mais· relevante importancia .. na quadra. 
contemporanea do Paiz o . · . . · 

'o 

I - lntroducçllo . 

. Tive oooasi!io de. offer~:~cel-o á apreciaollo do . illustre 
Presidente da Republica ha. já algum tempo, e apoiado por 
13. Ex. tem estado o mesmo, a partir daquella data, submetti
. do ao estudo. ponderado dos departamentos teobnicos do Go-
~-. ' ' . 

Innegavelmente muitas outras questões. vitaes. de pre-
]JI>nderante immediatismo preocoupam as mentalidades di- ' 
rlgentes ou legisladoras o .Irinumeras. dellas referentes â or
snti28çlio administrativa, .. ou â methodizacão. economioa ou 
á evoluolio social da nossa gente •. E encontram, não ha con
testar, de fonte autorizada, de riotaveís valores oulturaes, 
o trato e as resoluções compatíveis . e inspiradas. . 
· . Por taes circumstancias e, port!lnto, muito conformada
Diante,. sobra-me, por· certo, apenas,•. trazer aqui .esse mo
desto subsidio, de alcance remoto, Mas -àu o faço tocado da 
Dlmls convicta. crença no seu aproveitamento, . vistos os im

.. perativos e os anseios , que os ·invocaram, . visto, ainda, o 
objecto de sua attenollo - o sertãó. brasileiro.· · 

.Abordando o thema atra.vés os· prismas· offerecidos pelo 
anbiente moderno e procurando trabalhai-o com o · empre
go dos instrumentos . que julguei ·compatíveis com a techni
oa actllal, formularei soluções 'para a' sua decifração paula-

o t.illa e integral, ' apresentando, por fim, ao julgamento ccys
t;alin(l do Senado ou do C.orpo ~egi_slativ_o do' Paiz, um l!~o
J eeti) de lei, que parece re~mr os déllneamentos bas1oos 
01ais consequentes ás prem1ssas·. 'bosquejlida's.' ·-

... ' •·' 

11 - o quadro do Brasil ·: · 
\ ·' ·, ' ,'. 

Quem quer que lance as vistás. para o:'quadro .do Brasil 
ele lloje, e contemple com algum sentimento dé respónsa
bllidade o que as linhas divisorias demaroiun· ·como confor
mando o solo patrio, não· poderá,· em càriàiliencia; sonegar 
gue ailtda somos, essencialmente, um paiz dê.'litoraneos .. 

Destacada, de facto, uma faixa larga de poucas cen-· 
't-Enas de kilometros, debr)lando as . costas '~o Atlal;ltiQO, o 
t~ue fica· para: o interior· repreáen:ta quasi · totalmente~ uma. 
cladlva de solo a conquistar o • •• • ' • • • • 

' Resalvemos, de ·Jogo, · as infHtracões delgadas, que . se 
t~m processado, da civilizaoão, seja pelos ·systemas ·fluviaes 
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do alto do Paiz, seja pelas povoações tenues que indivi
dualizam alguns dos Estados mediterrancos.. Niio se alas-

. traram, porém, nem se portentararri na plena occupacüo da 
extensão terri torinl. · · . 
· · Temos, de resto, interminBNeis g!ebas e glebas de· solo 
patrio, estáticas, descuidadas, retardadas e expectantes, a 

. aguardar na sempre. e sempre a chama da evoluc!l.o. 
· · Pois se, avivando ainda aquelle contraste, apreciarmos 
reunidos numa faixa exclusivamente oriental ·da .. nossa base 
pbysica quatorze Estados .da Federação,. resalta que esta 
terça parte apenas do nosso territorio . contém cerca de nove · 
decimos da sua população total. E é o outro· décimo .min-

. guado da povoação, o que se esprail~, e· se dissemina e se 
perde pelos restantes dois terces · das· terras elo Brasil. 
. · São, não ha duvida, .numeras por demais coilhecidos;-

mas impõe-se .. aqui recordai-os para fundamento das -eon-
c!usões posteriores. · . . . ; . . · 

Este é o quadro indisfarcavel. · · · 
' Pois, as limitrophes daquelles quatorze Estados, repro-· 

duzlndo, em suggestivo parallelismo, as linhas do contorno 
do Atlantico, delimitam· tal Ungua de terra, cUja densidade 
demographica se mede hoje pela· taxa ·razoavel de ·U habi
tantes por kilometro quadrado: razoava!, digo, para · n!l.o a 
expor ao confronto das estatisticas desenvolvidas dos povos 
europeus; · , · 
.. E,· do· outro lado, para o oeste,. está . .um contraste 
inexcusavel; é uma disseminação esparsa;· que aecusa . · nlio 
haver sequer um brasileiro por kilometro quadrado de · seu 
solo,· .ou seja; em. toda á ·vastidlio, vinte. vezes menos occupan;. 
tes do ·que pelas orlas oceanicas. E' quanto se consegue 
.descobrir. em todo o interior preponderante do Paiz •... 

Mas, esta proporclio se aggrava e o indica ·se restringe 
·.a · se amesquinha se fixarmos, .. de per si, certos sectores, 
definidos e caracterizados ao longo da bacia do Amazonas. 
Eu utilizo ·dados de publicações recentes: Ahi; certos valles 
.affluént'es do 'grande caudal só dispoem de · povoamento 
ainda vinte vezes menos denso que ·o do ·restante dli "hin-
:terland". . . 

· · Vêem-se· areas · amplas, que ·fazem . duas ·vezes todo . o 
Estado" de S!l.o Paulo, contando, no · entanto, l!l.o . reduzido 
povoàm~.~t!J, que não . se emparelha todo .elle . com um só 
wcleo·. concentrado· em qualquer das menos povoadas ea-
pitaes dos Estados Brasileiros I · · · · 
· ~ E, no entanto, Sr.. Presidente, dizer.:se - e pelo ' me- · 

aos á- o meu pensar --.: que ahl nessas paragens desmedidàR 
e abandonadas é que residem e se abastecem a grandeza· e· 
.a'esperanca· da Brasil futuro. , . · 

.. ·Pois, de facto,· tal convicção se .firma e se .fortalece, se 
attentarmos a que . pouco somos, como potencia ou autori
·dade mundial, pelo qlie jâ representamos hoje; pouco ten.os 
-conseguido impressionar ou impor pela· capacidade e pelo 
ezito desta ciivllizaclio adaptada na faixa viva do Paiz. E, 
no entanto, innegavel é. . ·a' 11ossa asoendencia e o nosso 
prestigio latente, ent~e todos os observadores e ~ntre todos· 
·os povos do scenar1o contemporaneo da clvibzaolio ··· em 
marcha. . · · · · . . 

E' que muito impressiona ao esplr1to universal o ·que 
de reservas e de possibilidades se· poderll. encontrar ahi 'or 

· esse interior desconhecido, imprevisiv~l, incalculavel. 

·~.·S 
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O mundo civilizado ignora o que póde ser; preoccupa.;.. 
se com esta incognita; conjectura,. investiga e Imagina; 
arma equações parcellares, mas as não decifra; "a ultima.. 
pagina ainda a escrever-se do Genes is". · 

Externamente apenas do alto reconhecido, ti uma ri-· 
queza indefinível de florestações. Já, á superfície da terra. 
não se identificou jamais, o que se contém á sombra da Ye
getacão exuberante ou. ainda no sub-solo das extensões-• 
desmedidas. 

Sabe-se, apenas, da possança da roupagem, que . se nllo· 
l'asgou, que se ·não investigou sequer. · · . · 

Sabe-se. que uma só exploração descuidada, de produ.: 
ccãD espontanea - a borracha - serviu: para · contribuir,. 
annualmente, no inlolo deste seculo, com centenas e cente• 
nas de mil contos, para a exportaollo brasileira, enfrentan
do entãD o maior dos nossos productos, que hoje ainda DDS· 
. robustece a balança commercial. · · · · · 

Madeiraes, sem conta ·e sem definlolio, identificados• 
apenas vagamente por diminutas iniciativas regionaes, que 
lbes descobrem aproveitamento· immediato .. Eriiquanto a. 
sciencia ainda estaca, e tergiversa e se enche. de· curiosida
de, :inquirindo espectes, constituiçõ61 e recantos surprehen-
dentes. . , . . ........ . 
· .• E, no reino animal, ainda, mal se arriscam as previsõdS· 

e estimativas quanto ao vulto e á utilizaoão, apenas. · 
· · O· que guarda o bojo - são outros. tantos vaticinio:J ou

sados. e . imaginosos. , . 
·ND entanto, · o Brasil que ... trabalha, olhos voltados; 

p-ara o litoral, deslembra-se dos. recursos proprios, . viven• 
do arcado sob dif:ticuldades, assoberbado com o. artificia
lismD da sua economia. Descrê desse imperialismo geosra
pllico, .que ti o impulsionamento da vastidllo que o. cara-
cteriza •.. :· . . .. .. .. ·.. .. . . .... 

. Parece que só ao ·brasileiro Dilo occorre todo esse .teroo: 
rUorio, todo esse Interior, que. ooiQo a Amazonia selvageiQ 
Qontinua e continuará por sempl,"e "com o dom de iiQprel-
sioQar a ·civilizaollo ·distante". · · · . · .. ·• ·. · · · · 

. . Mas o que realoa e agiganta o quadro 4 observaolo do 
~terlor 6 a antevi~llo .,de todo esse . potencial IQyaterlQJO. a. 
1sr ... erruldo e orpnlza.do sob: o s)'i:Dbolo unico . de uma 
lfaoao. · · · . . . ·... . .. · 
. AI Ilda · abl, . é de preoccupar mais . e. Inais o litoraneo. 

() problema da unidade. De tacto, multo tracas e· escassas 
do. u linhas de amarraçtio1 ,que concretamente prendem a 
1aua de .terra·:· acima destacada do restante do aerl.lo do 
Jll)aao terrltorlo, . ···' · , · · .. • ·- ... .. · · ·· · · .· 

.o\s vias de éommunlcaolio, qÚo de 'ordlnarlo .;, eni&Ja. 
l'alll como entradas despachadas de noisas costas; nllo per-
sistiram, .nem .se arremetteram pelos •erUSet; '· . · 
· · ·As proprlas dadivaa' tluvlaes que vehiôülain a vida nu 
lilldes do oeste, rumam, todas ellas,: .para- a costa<• norte· do 
Atlantfco. E, por ·outro. lado, mantém-se enfelzados, na 
Caua, -estreita oriental, os .outros 'IYIItemas·:bydrosraphlcos, 
voltados direotainente ·para . o ltlste. H a auaencla de · ~Cran~ 
l!es rios, que, atravessando. o· Interior ~ sesuru:to os .psraJ, 
!elos~ venham attl àos Estados da orla oriental. Nlio . nos 
eoncedeu, portanto, a creaolio . um caminho natural para · 
~uelles sertões, que fizesse aqui um · vinculo espontaneo 
i11tegrador. . , 
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Apparecem, antes, planos divisarias ou de menor resi·s
tenoia, separadores ou ameaçadores de ruptura, entre ·o léste-
evoluido e o oéste abandonado. · ·· ·· · · 

. . Eis porque razão de mais sobrava ·a Euolydes no seu 
vatlcinio conhecido: "a· Amazonia. mais cedo ou mais tarde, 
se des.tacará do .Brasil, naturalmente e irresistivelmente ... ~ 

E a· Amazonia, assim tratada, ab11ange, po~: extensão 1t 
assimilação de condições, grande parte da área que fixá-
mos - quasi dois terços. do mappa -do Palz. . .. 

Ponderemos, ainda, o que figuramos entre as · deinais 
nações. do Continente. · . . . · . · . . · 
. Excepção feita das fronteiras meridionaes, a .todos o& 
demais povos limitrophes,. nós nos apresentamos com -ex
tensas divisas desg_uarnecidas,. incultas, descuidadas.- E'. as• 
sim em todo o nosso noroeste; Para aquelles observadora! 
não pesámos, ainda, a responsabilidade. perante o· continen
te: possuidores .. de toda a sua zona central, nós a guarda
.moli ·e· trazemos; por tantos annos. inerte e retardada. E' o 
desprestigio -pal'a as proprias Iniciativas 'internaclonaes;. de 
conriexões e intercambio de actividades. :. · · > · · 

': ' .. ~ . ' • - . 1 ' ' ' . . • . . 

E, finalmente,· para. encerrarmos · summariamente este 
panaram~ esboçado ~.a personagem. 1,:, · · . . 

Ó Sa. JosÉ DE SA .-:-V. Ex •. dá licenoa pàra um apar~e? 
·, O :SR; JERONWdO MONTEIRO.-. Com multo. prazer. 

O SR. JosÉ DE SÁ - V. Ex. está sendo· muito pessi,; 
mista nas suas observações • Absoluto abandono das . popu
lações sertanejas. do Nordéste? As observações de V. Ex. 
não são realistas nem justas; Se V. 'Ex. está· fazendo ·11mo: 
prelecção,· um ·trabalho de· observaolio, de critica dos p~e
nomenos brasileiros, pelo .aspecto por ·que ·V.: Ex. os: encara. 
está prestando um grande deservic.o ao Brasil, . pela re~er-
cussã(l que possa ter. lá fóra; · . . , . · . 

·.· o SR. JERÓNWIO. MONTIDRO ,;_v. Ex. verá que as 
éonolusões são optimistas. · 
. , . ·O. SR. Jost: na· SÁ ...o;; Desde ~á , acoentuo o seguinte: 
v; Ex. está sendo profundamente injusto para com o :Nor-

. deste, para com os .governos dos Estados Nordestinos e para · 
com a capacidade de suas realizações. . , . · . . .... , · 

• . 'I- ' ' - • ' 

O $1\. J'ERONYMO 'l\lON'l1ElRO - V. Ex. est4 equlv.,_. 
DadO!. . . . : · . . . . . . . . ' . . . · · • . . ·.. ~ . . 

· Melo ·hostil,, brutalmente' rudimentar, esquecido dos· re-: 
cursos e da asslstencia da civlllzação, por mais. que se r&-. 
busque não se . pre(írura, nli:o se realizl' com Justeza· o: qull' 
seJa a vida.nessas paragens remoW,s;·;.; .· · · .· ·. :: 
.'· o·'s~. 'i~sifl)lli, 8.t ~Protesto conira a atnr~aOIO d8' v. Ex, V., Ex •. es.tá dizendo que as populações estão absolu· 
t.amento .desasslstidas. A atflrmação de V. Ex. é injusta-e· 
anti-brasilelra. ·· · · .. 

. o SR. JERONYMO MoNTEIM - Eu talo do s~rtã~ :ciO'. 
Nordeste do Brasil. : . . . · . ·· . . . · .· 

' ~ '. ' ' ' : . ~ . ' ''' ' ' ' ' ' ,· ' ' . ' ~ . ' ' . . \ ' ' ' '• .-

: o Sa. Jost DB SA~ E' .injusta 'essa· affjrmaoão .de Vossa: 
Excellenlli1L. . . , · . · , , , . . · ' . . 
, .' .O .siJ.. · JlERONniO. M!ON'DElRO - v. Ex. verá que u. 

minhas conclusões são verdadeiras. . . 
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O SR. JoSI!'rÍm SÁ- As conclusões podem ser verdadeiras, 

mas as premissas são falsas. Sou nordestino e tenho obser
vação directa dos factos. 

O SR. JERONYMO MON'l'ElRO -V. Ex. deve ter ob
servações sobre o grande desenvolvimento das orlas, que 
eu proouro fixar. em contraste absóluto com 9 interior. · 

O SR. JERONYMO MONTEIRO (continuando a leitura) 
- e afundadas centenas de leguas pela matta a dentro. 

Não a imaginaremos, ainda, tampouco pelas passagens 
dos escriptores que as perlustraram. Observemos, porém. 
algumas impressões dos mais recentes. 

· O SR. JoSÉ DE SÁ- Peeo licença para dizer que V. Ex. 
está fazendo uma paizagem muito colorida e muito brilhante
te; mas de negação completa da realidade brasileira. E' um 
mero trabalho literario. 

Pura literatura e mais nada. 
O SR •. JERONYMO MONTEIRO - Mais para adeante 

V. Ex. verá se isto· se realiza11á ou não. ~E' o que resalta e 
caracteriza os relatos e o absoluto abandone daquelles bra
eileiros que ahi se obstinam e forcejam pela. occupacão. 

O SI\. JOSÉ DE SÁ- Essa preoccupação de V. Ex. de 
hostilizar as populacõe's nordestinas é que me faz protestar; 
porque ellas fazem parte da civilização brasileira. · 
,_. O ,SR: JERONYMO MONTEIRO - Eu não tenho .esse . 
propos1to. 

O SR. JosÉ DE SÁ.- Mas eu tenho a sensibilidade.nor
destina e não posso ouvir isso que V. Ex; está dizendo, sem 
um protesto vehemente. ·Já bas.ta de conceitos deprimentes· 
ou desprimorosos contra· o nordeste e sua . população. . · 

· O SR. JERONYMO ·MONTEI<RO - Mas V. Ex •. labora 
·em' equivoco. Eu distingo ·a faixa· litoranea. · 

o s~. JOSÉ DE SÁ- v. Ex. visa principalmente as po
'JlUlaÇões nordestinas e as 'ataca .não sei porque. Ellas mere
·cem o respeito e a admiração de todos os brasileiros. . · 

O SR.· JERONYMO ltfONTEIRO ~ V. Ex. não acompa-
nhou o começo ·do meu discurso. .. . · . • . · . · · 

O SR. Jost DE SÁ..;... Acompanhei todo o·discurso com a 
-viva sympatbia pessoal que tenbO ·por V.· Ex.; mas estou 
estranhando a. orientação que V •• Ex •. deu á.. sua oracão .. 
· O SR. JERONmO MONTEIRO- V. Ex. verá se tiver 

paciencia de esperar pela conclusão do meu discurso •. · 
·· O sn:. FLAY.IIJ GuiMARÃES - S. Ex. está apenaa tocall..; 

sando o aspecto nordestino. · · · · · · . 
O Sn. JoSÉ DE SÁ·- Mas eú tenho a sensibilidàde rillr~ 

destina que v. Ex. n!lo tem e sinto;.ine no·dever de protes
tar contra o que S. Ex. diz quanto a capacidade do nor• 
deste. · · · ·· ~·. · 

0 Sn. FLAVIO GUIMARÃES - Aguat•dem~' o fina.! do 
.discurso. ' : · ·:. 

O Sn. JosÉ DE SÁ - Aguardemos· ilim, mas· protes-
temos em tempo. ·. · · · ·. ' · · · · · · . · . 

O SR. JERONYMO MbNTEIM - O de que tenho àté 
~gora. vindo a tratar estabelece um contraste que· realc& 
o Nordeste... · 

I 

I 
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O Sn. JosÉ DE SA -·Em sentido desprimoroso.·. 
O SR. JEIWNYM:O MONTEIRO - Absolutamente. Cito

o Noroeste como mais abandonado do que o Nordeste,. 
e concluo com esta phrase: é o cangaço •.. 
' . . . . 

O Sn. JosÉ DE. SA - E' o cangaçoll 
' . ' 

O SR. JERONYMO MONTEIRO- V. Ex. sabe que não· 
foi trazida por mim aqui, essa questão de cangaç(). 

O sn; JosÉ DE .. SA -.Se apurarmos muito êssa questão 
do cangaço, nós o encontraremos mais aqui no Districto Fe.:. 
dera! do que em qualquer outro aector brasiletro. 

O SR. JERONYMO .MONTEIRO - Eu estou pondo· em 
evidencia o quadro do Brasil. · 

. O Sa. JosÉ DE SA - VV. EExs, estão muito impressio-
_nados .com o cangiu;ol... · 

O SR. JERONYMO MONTEIRO - Eu acho que o can-. 
gaço está muito bem cuidado p'or esse zelo que ha pelo lito,. 
ral brasileiro. (Lendo)', i . · 

Lá para o interior do Nordeste não ha lei ... 
'. 

' ' ' o sn: ·JOSÉ DE SÁ .;.... Não ha leis aonde?' 
O SR. JERONYMO MONTEIRO - Nos . · seringaes d(} 

.Aimazonas, por exemplo. O . meu. intuito é constructivo, 
animador, optimista. · ' 

O Sa. JOSÉ DE S.\- Até agora é a negacão dessas uousas 
no Brasil. · . · . . . . . ' 

O SR; JERONYMO MONTEIRO - Mas é preciso.· que· 
V. Ex. me deixe continuar para concluir. (Continua a leitu'-
ra), Contrasta com o drama. do Nordeste.. . 

Nós vemos sempre desde a obra notavel de Euc!ydes até· 
os melhores escriptores ultimas e entre estes, destacando-se 
"coiteiros", o quevemos no sertão nordéste é'uma povoa;,;,. 
cão dearespeitante das leis da sociedade, mas de!t·ontando à 
cada passo o corr·ectivo legal, a força que lhe surge â frente 
e apresenta sempre uma determinante ou um proposito de 
conformação, segundo os. moldes-da concepção soclalõ E' o 
cangaço, assediado pela civilização. · 

Lá para o interior, porem, o que se nota, se syntheti~a . 
numa phrase apenas: "não ha leis". · · 

lgualm('nte, não ha con.tar sobre o aproveitamento oii 
a acccão dos systemas fluviaes. Estes não se apropriam DOit' 

· seus grandes rumos. Como se viu, tramam antes a dissoluçiil> 
ou o desrnenbramento dos sertões. Pois não satisfaz infiltrar 
a evolução, que tenha de chegar pelas vozes septentrionaes, 
suJeita, pois, ao alcance de outras cor~entes do exterior c· 
·ao percurso longo pelo mar, para as communicacões emana
das dos centros governamentaes do Paiz. 

O v.inculo terá . de ser terrestre, solido, duradouro, em 
, aperfeiçoamento. · 

Tentativas varias e estudos hn feitos nesse sentido. 
Entre ellea, grandes traçados têm ;;fdo propostos, quasi 

todos seguindo a direcção geral dos meridianos. Assim foi 
.o plunejado proseguimento da Central do Brasil, de Pirapó
.ra até Belém. Visava, antes, em programma intermediario 
- connectar o centro e as capitaes dos Estados meridianoa· 
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. aos altos -do Paiz, ao mesmo tempo que era uma etapa de 
desbravamento do "hinterland". O vulto da obra, como :fer
l-ovia, tem pesado no retardamento e já hoje se prefere Pl'(•
:cessar apenas interligações entre sectores litoraneos, des
-viando-se, para isto, a linha do centro da grande estrada, 
;para os lados do .leste; para Montes Claros, proBurando-se 
:através as redes esboçadas pelos Estados do nordeste leva!' 
os trilhos até os pontos extremos antes visado directamenta, 

Fogr;, assim, o commettimento daquelle objectivo pri-
:macial. Ou, pelo menos, o desvirtua. · 

Egualmente, abandona'da, ou ainda ladeada,· ficou, até 
hoje, a finalidade que diz com a attencão ás relações com as 
'republicas vizinhas da Sul America. Tanto ·do ponto ·. de . · 
vista economico,. como do propriamente· nacional, a . politica 
viatoria brasileira apreciou, por vezes, as ligações com a 
l3olivia, ou de um modo geral; com o commercio que provem 
dos paizes do oeste. Assim se ensaiou a misslio da Madeira 

:a Mamoré. Recusou-se, porém, e foi emprehendida· a ·E. F. 
'Noroeste. Por esta se entendeu melhor servir aos ·interesses 
.da nossa situação presente, . expondo -aos estrangeiros o ca
:Dlinho para a zona vitalizada de São Paulo, de preferencia 
;a endossar temerariamente aquella. infiltração pelas. regiões 
afastadas do Madeira, da Amazonia. E foi acertado •. E'. o 
•desbravatamento nacionalizador, ·seguramente irradiado dos 
·nucleos mais possantes, da vitalidade do Paiz. 

Prevaleceu, assim, esta comprehensão, que ainda ba de 
.nos guiar nas soluções de agora e de amanhã. . 

Em conclusão, e em uma palavra, a nossa solução pre
.sente, presente e premente, não ha sophismar, .é uma .inicia
·.tiva corajosa e consciente, propulsionada da· capital da Re
publica ou· dos seus centros desenvolvidos, perfurando o in
-teriol,', no se~tido geral do noroeste; diagonalmente, rumo á 
.\mazonia, e até ás fronteiras afastadas das divisas ·com a 
~olombia, expedindo ramaes meditados para o norte .e para 
.osul; .· ·. · .. 

Não -ha excessos phantasistas nesta . concepção, que ·...,... 
.como se verá em breve - se impõe, se planejara e se e:s:e
.cutará por etapas, sem aggravo, antes com.oompensacões ex
uberantes para as fontes de riqueza da Nação. 

. E é esta a realizacão central, em torno á qual se reuni
rão complexas medidas de um grande plano, que não cabe 
·mais retardar, para a 'progressiva movimentação da grande 
forca mediterranea. . . · · 

Ahi estão, de facto, aquellas relevantes necessidades coi
lectivas a apontar e compellir para tal resultante realizadora. · 

São exigencias, destacaremos, niio só de ordem politica, 
.como economica, como social, · · 
. · Entre os imperativos .. de ordem politica sob r~ ergue-se 
,promocão da defesa nacional. . · . · · 
. t a bacia amazonica o sector brasileiro, jtistamente, que 
mais difficilmente se liga aos nucleos dirigei\tes; a condução 
-é morosa e se processa, após a viagem marítima, em rota in
versa (do norte para o sul) atravez as aguas amazoniilas. 

As extremas dessa· região, e assim tambem as zonas in
-termediarias que as separam das nossas arcas mais povoa
·dns, não têem ainda sido trabalhadas por forcas nacionali
zadoras, conscie.ntes, arregimentadas para essa alta final\-

•• 



• 

'•,'. ' '".:' ' • .' . . • ... , r· ... ,' 

-- U3 ...... 
-dade. Ha, no emtanto, o contacto immediato das influencias 
estrangeiras, facilitadas e- vehiculadas pelo systema natural 

· ·das communicações hydraulicas. E aquella vida incipiente e 
:favylosa ficou asphyxiada entre os nascedouros localizados 
·em terras estranhas e a orla marítima, tambem distante e 
·isolada dos centros politicas nacionaes. 
· · -~ noçli<? e' applloacão . das normas collectivas surgem 

·e se ·1mprov1sam em brutahdade espontanea no seio da na
tureza selvagem. 
_ _ Já de lado as contlngencia.:J physicas; inoraes e- economl

,._cas a -Que se sujeitam os trabalhadores, obreiros da propria 
escravidão, impressiona,. no todo, o moda absoluto pelo .qual 

,se dirigem contendas ou se justiçam ·os delictos sociaes: -.. 
.rebellião e vingança de massas contra as proprletarios ex
ploradores; desentendimentos íntimos que se marcam com as 

·mais summarias das execuções: requintes de processos em 
-que reponta, sem duvida, alguma ascendencia atnvlca de 
1lborfgenes. clrcumstantes: e pendencias · de- terrenos,- onde 
nilo ·chega a lei; ou onde· comparece esdruxula e deturpada, 

-~~- então 'encontra, do melo intenso, -rudimentar revide, como 
o _faz lembrar a imagem do occupante que se vingara do 
usurpador da .gleba. ·'"enterrando-se vivo .para permanecer 

·-nas terras de sua propriedade .•• " - · · 
-- ·- E' a natureza possante, reagindo para dominar a · fra-

,queza dos desbravadores· herolcos-. E' quando diz o roman
cista "a selva não per~a a- ferida que lhe tinham aberto; 

;só descançaria quando fechasse novamente a clareira ...:. 
·dahl a dez, n . vinte, a cincoenta, a não importa quantos 
~annos". · . · 

1
, 

. E a natureza avas.aala e suffoca .o invasor, ·e este sub,-;1
_ 

.misso· se adapta. E chegam a impressionar os viajares es
,tranhos os · pheiiomenos de mimetismo -huanano: · aquell~ 
.caucheiro remanescente no alto do Puru's, que era maiB 
·"uma hora de caucho~, aquella "decana dos muras" que 
·"era um vegetal apenas" e aquelles quadros tragicos, em que 
· o homem desce, li semelhanÇa de paizagens que o constran
,·ge, para crear fórmas ·e aspectoa novos de sancções ou. de 
· martyrios ••• 

· . ·E assim, entre espantos ·a apostrophes severas, temos 
--visto assignalar..;re :,o "inferno verdé" a "terra de ninguem", 
-o "matupá", à "terra ·que ninguein sabe"; brados angus-
··tlados, no emtanto, de estimula e incentivo, que se offere-
·-cem. as gerações seguintes. . 

. Pois apontam "esta cruel antilogia: .-;;obre a terra farta 
.-e a crescer na plenitude risonha da sua vida, agita-se, mi
--.seravelmente, úma sociedade que está morrendo" ..• E' que 
"entre as magias daquelles scenarios vivos, ·ha um actor 

;.agonizante - o hom!l'Ill". E, no em tanto, concluem na es
perança geral de _que. as gerações virão, e se preoccuparão 

·um dia com o problema social do interior. 
· Não se faz · mistér, porém, e não convem mesmo, carre
gar os traço deste quadro ansioso, que está no conheci

-mento, por certo, · de todo o Senado da Republica, e por 
-demais avulta na memoria de todos os pim3adores do Brasil. 

r:~~ .... ··.··· III - Providencias Imperiosas 

O que desejava concluir, de logo, e mais 
.curarei realçar por estas palavras, com que 

a mais pro
tanto abuso 



• .;.... ::1.44' ":""" . .. ' ' 

da bondade elo Senado, (não apoiados) e a. imperiosa neces
sidade de· cogitar-se de uma realização de vulto, . que con
sulte ás maiores conveniencias economicas . do Paiz, que . 
obedeca ainda a premente garantia da unidade patria e da 
sua expressão· internacional e, que, por fim, mas como razão 
das mais relevantes, enfrente e soccorra .humanitariamei).te 
o estado insocial em que se debate a população· brasileira 
do hinterland. · . · · . . · .. 
· · Com este· elevado objectivo e complexa directriz,· eu .me 

permittirei algumas divagações 'ainda em apreciação á,g mo- . 
dalidades, já premeditadas, ·da. resolução para. collimar, em · 
seguida, a preferencia pelas conclusões mais "adequadas li 
época e aos recursos que nos assistem. · · 

'rv :.... DÚcernim~nto ·de,. uma Directriz 

. ·As .. iniciativas, · quaesquer que sejam· .e. quaes. os vulto~
que attinjam, não poderão fugir a basear-se, como funda
mento · da .realização preparo de uma via: de · communi
cação, que permitta francamente ·O acceeso aos rincões d() 
interior. · . · · 
. · Já não apenas vehiculação do pensamento e da· pala-

vra dirigente.·. . · · . , 
. . E' certa, irrecusavel, a necessidade de ligação material 
de penetrâcão, como ·introduccão . ás necessidades ·exigidas e 
decorrentes.· · · . . · . · ' : · :. 

E não, tambem, valeria confiar apenas na viação aerea, 
de si fraca· e . inconsistente para o alto dooideratum perma
nente. A aviação traçaria, de resto, ·uma linha· apenas pon-
.tuada de civilização. .·. . · . 

·. As novas conne:xões concretas planeadas pelos seus tron
eos e, ramaes approximarão as terras do .'interior, e oéste, 
-das regiões de norte, ·16ste e .centro ·do Paiz. · · · 

E, no tocante á garantia da unidade . nacional e da de
fesa politica e militar das. nossas .fronteiras, é inadiav.el o 
.vinculo ·material, directo e permanente, com. os pontos diri
gentes da fede_ração, só . realizavel pela ligação terrestre Rio 
de.Janeiro ao Amazonas. · · . 

· . . E ainda suggestiva é a missão .attendida, dentro' da e~ 
pbera nacional, no· que respeita ao· nosso equilibrio interno, 
entre as. divet·sas unidades federadas. Recordamos haver o 
il,lustre. Chefe. da Nação de~larado em oracão aos nordestinos, 
que, em .nome. de um sentido novo e mais . àmplo da frater
nidade humana, "não póde .haver .preferencias entre Norte 
e Sul do' Brasil"; e assignalar a divida secular. ás regiões do 
septentrião, cujo_ pagamento só .. se solverá. por medidas de 
:vulto e de finalidade duradoura, como estas. que ora figu
ramos. Por ellas, o Brasil realçará a expressão do extremo 
l)Orte, onde novos contingentes surgirão, .fortalecidos, no 
concerto politico federal, a balancear a natural preponderan
oia, de que tradicionalmente desfrutar!lm em· todo nosso 
passado historico, o.s nucleos mais populosos, do leste lito
raneo. Forças nascentes, portanto,. de tendencia politica ni:-
veladora, entre nossas gentes. · · 

Como imperativos de ordem economica, .para uma 'Na
~ão que dispõe dos thesouros insondados, cumpre innega
'Velmente aos administradores contemporaneos ·e · ao homem 
desta mesma patria, apossar-se da dadiva lnestimavel, co
.mecar a movimentai-a dentro de sua .época, para entregai-a 

I 

I 

I 
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á evolução. maior da prosperidade geral da. vida humana. 
A iniciativa; como será em pouco delineada, responde cora
josamente a tal imperativo. Abrirá as primeiras. sendas .des
bravadoras por onde encontrarão. ingresso os demais empre
hendedores do futuro. Requer a acção de um governo forte, 
governo . que ella mesma: fortificará em decorrencia. 

O aproveitamento. desses recursos, se descuidado ou 
retardado. por mais algumas gerações, arriscaria chegar-se 
á desvalorização eventual de taes riquezas, pois os progres
sos, innovacões ou transformações futuras poderão . vir a 
offerecer· suocedaneos· . artifioiaes ou outros rumoa. eco-· 
uomicos mundiaes, imprevisíveis e inevitaveis. 

E a propulsão só por uma orientação se effectivará, pe• 
la fixação forcada do homem ao solo desbravado e cultivado .. 

A comprehens~o privilegiada dos nossos problemas· . de 
governo, como a possue o digno Chefe· da Nação, vem, ha al
gu~ tempo, inspirando e autorizando esta iniciativa para o 
seu ·governo. . . ·. . 

. Apenas. se detinha ainda, no estu~o. da· exequibilidade 
finariceira, pelo vulto do commettimento. · ·. · · 

1!: justamente como o aftirmou, em discurso notavel ao 
extremo septentrião do Brasil, o lllustre Presidente Getulio 
Vargas, com estas palavras muito opportunas: . •· 

"0 problema capital da Aniazonia. consiste, porem 
em transformar em. exploração sedentaria a explo
r.acão nomade,. a que até agora se tem sujeitado as 
suas riquezas .. Para isso,. é preciso. povoai-a, coloni
zando-a, isto. é fixando o homem ao sólo. Mas, o 
sólo da Amazonia, exuberante em flora e fauna, oom 
a sua. tertilidàde impetuosa e hostil á actividade hu
mana,· é conquista certamente rude e difficil. Para 
realizai-a, impõe .. se antes de tudo, or~nizaoão. e· co,. 
operação.. Evidentemente, o emprego de vultosos ca
pitaes apressaria a adaptação de grandes nucleos. co
lonizadores.. Apesar de não possuirmos · abundancia 
de recursos, nem por isso devemos Julgar o problema 
insoluvel. Em verdade, elle o é· mais· complexo. do que 
em qualquer outra· região do Paiz, visto exigir sa
neamento prévio das. zonas mais indicadas ·e :t'avora
veis ao trabalho do homem. 

Além de facilitarmos .o encaminhamento' de cor
rentes immigratorias economicamente apparelhadas e 
produotlvas; deveptos começar localizando os elemen
tos nacionaes dispersos, mediante amparo efficiente 
a assistenoia sanitaria, em Qondições de aproveitar as 
suas energias ·e espirita de sacrifioio, postos á prova 
na lucta que· vêm sustentando, desamparados e estoi
cos, contra o. meio insalubre e aggressivo. • 

E continua: · 
"Os exemplos são. animadores e comprovam a exe

quibilidade da colonizacão da Amazonia. Os poderes · 
publicas têm o dever, não só de estimular todas as · 
iniciativas desta ordem, como tambem, nellas se ins
pirando, desenvolver esforço semelhante, para o apro
veitamento dos nacionaes. que, resistentes, sóbrios e 
tenazes, poderão, quando amparados efficientemente. 
E'mular os alienigenas. 

11 - VoluDie lU lO 
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Sobre o· aspecto dos meios de coinmunicaéno,' a. 
· Amazonia é lambem privilegiada·;· A utlllzaçlio da ·oua 
vastissima rêde bydrogrnphica depende somente ·do 
desenvolvimento da. navegação,. articulada com estra-" 
das de rodagem, abertas para dar aceessó aos escoa
douros "fluviaes. Facilitando esse accesso,. no sentido. 
da maior penetração possível, não será difficil mesmo 
aproveitar a grande l'iqueza pecuaria, actualmente in,. 
suJada nas divisas das Guyanas;" . . 

' . Estas expressões do Chefe do Governo confirmam, in-· 
nega'velrriente, a directriz e animam a iniciativa, assegurando 
o.seu desenvolvimento, dados os moldes plenamimte pratica
veis, sob os quaes é formulada, agora, a. resolução concreta •. 
. . Respondendo aos imperativos de ordem social, levare·-

m·os, : primacialmente, · cooperação e asslstencia ãs populações 
locaes,, tão .resentidas 'do isolamt~nto dos sertões, Promove-se 
ó entrelaçamento de regiões distanciadas, na· mesma marcha 
geral .da civilização hum~~:na. . . · · : .· .. . ' ··. . 
· ·· ·Sobrará trabalho a d1ssemmar; são novas. fontes de actl•· 
vi~ade e de emprego, para a technica, 'para os novos prófis
sionaes e para a m!l.o de obra do Paiz. Neste particular, esta, 
como· toda . grande realização . collectiva •.. es.tará sempre . en~ 
quadrada. entre· tantas outras providencias semelhantes, pro
movidas para,a solução do problema dos sem h·abalho, por 
dlv'ersos' povos- e sob aspectos varias. :. · . , . . . . 
""·' · Silo' todos imperativqs salientados que.· estão a conven
eer-nos, pelp 'forca dos objectivos que·Jnvocam, do dever de 
ex:aminarmos · Pm nossa epoca·, -'- respeitadas as. contingen
elas financeiras do Paiz -:- ·a possibi.lidade 'de effectlvar tal. 
eystema de viação· terrestre; para penetração da ·civilização 
brasileira através· as zonas dei grande Interior, pal'tlndil a li
nha :tronco de ·uma connexilo com a Capital da Republica, e. 
dirigindo-se proximamente seguindo um eb:o· noroesté, para 
ehegar. ás altas e longínquas divisas com as ·terras · estran-
geiras · · · ·. · · .. · · · · ' · • · · . · · 
· ·· E;Íe .o vulto da obra dentro das fronteiras. 

Mas o alcánlle. e a perspectiva. crescérxi e !e àglgantam. 
se .. descortinada do exterior .:... do· ponto . de vista ·tnterna-
eionnl. · · ·. · ·· · · · · ·. . · · · · · · · · · · 
.. : ·E•. o ·prilblema:·que surge e se ·decifra presenteinente -
o da intcrligacão 'das tres ..Americas. · : ·· -' 
.~, Aspecto . insophismavelmente relevante. ~ o desta .so
li!Ciio - ... no .1Pc~n~e ao papaUuturo ~naa relacõe~ ·interoacio
naes o no prestigio geral em nosso continente. . · · 
:. , A. nov'o. estrada tronco estar,á. ein aondioões i~;~estimaveis 
para deálacar, c~m ,g:ande. proveito para o ~aiz, o problema 
em .. marche da prOJeCtada estrada, denominada pan-am~-
J:icanà. . . . . . · . · .·. . . . .. ·. , . . · . 

· De facto; t,eni sido .ponto pacifico, partilhado pelos pro
prios technicos ·e mestres brasileiros, que a extensa arteria 
(rodo ou ferroviaria) para a ligação das tres ~ericas -
vinda dos Estados Unidos, através o . Mexlco e a America 
Central - passaria no nosso hemispherio ·a inter:.connectar 

· as republicas do: Oceano Pacifico,· ao invés de' .se dirigir, de 
logo, para o· Brasil. Estreitada ahl, entre os· Andes e a orla 
maritima,. perlongaria até o extremo sul todas aquellas nn
oões vizinhas. Só depois viria attingir, já de volta para o 
norte, as rêdes brasileiras. de viação. · . · · 

· · E os nossos · homens publicas têm realçado o acerto 
desta. orientacão que asseguraria. n.o territorio naoional a sua 

" ... 
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expressão patria. Pois evitaria a intromissão, distante da 
pau-americana, por aquelles solos afa~tados . fronteiriços 
(onde, de outraforma, a passagem poderia conspirar a nossa 
desnacionalização pau)atina, pelas infiltrações estranhas e 
pelas conseq.uentes tendencias inevitaveis) . Preferível, por
tanto, tem s1do julgado retardar, por aquella · splução, o pro
gresso economico do Paiz, . resguardada que fosse a ·continui-
dade patria. · .. . · · . . · 

·· E .é indiscutível a inspiração dos estadistas que as~im p 
fizeram, desavisados, é evidente, da possibilidade de uma 
forte vitalização prévia. . . 

. Pela nova iniciativa, porém. que ora figuramos, o 'sra
ail se avantajará., desde . já, para esperar a gl'ande pau-ame
ricana, e para aceitai-a através as suas terras, e estimu
lai-a, direita aos seus maiores centrós.; pois ,as zonas· que por-

. ella forem atravessadas já serão encontradaa sob uma pon
derada e vigilante communicação; irradiante.de .suas metro-

1
., 

poJes dirigentes. De nosso territorio, assim prestigiado,. pas- .. 
earão a se ramificar os eixos basjcos das ligações com a;;. '• 
republicas do Pac.ifico. Inque~tionavel, pois, o'alcance.poli- :: 
tico · internacional da actual .. proposição •. · .· . . . ': 1 

. E não•se· vejam, na mn.teria ora· debatida, architecturas 
exorbitantes .ou palavras de Wells. . ·· . . · 
. E'· cogltaoão e é empresa dos· nossos dias, e mai3 e mais 

deslocada ·para a confirmação :da· realidade,' o grande cam·I-
nho terrestre entre as Americas. . . . ·. .·· . · 

· ·· Ainda· .no anno · passado o Congresso · ·norte,;.americano 
votou e no período corrente estão sendo dispendidas grandes 
.verbas para. a completa finalização dos estudos e inicio de 

- obras 'localizadas nas. republicas da America Central, visando 
todas: alcançar a continuidade da vebiculacão, aproveitados 
.trechos. imménsos já em trafego e. em conjunccã·o p·roxima e 
definittiva. E essa .cifra yankee mede:.se já. por milhão -de. 
dall~re~. . . . . _ . · . . . . 
. Não se allegue, por outro lado, que a aviação o.u :a na
vegação marítima; desenvolvidas e evolventes ainda, suppram 
as· necessidades e regulem por mais tempo o emprehendi
mento terrestre. Muito ao contrario, é mesmo: o crescer das 
tacilfct'ades já prenunciadas parà o transporte sob certos C!a-: 
rectei·istiC!os, que, · em geral, origina: e- accelera, parallela
mente ou por objectivos desviados, o surgimento e a e:xigeri
cia de outras conduccões concomitantes, em attencãó :a cor
rentes diversas da actividade, menos canalizaveis pelos meios 
já disponíveis, E' :uma evolução paradoxal conhecida da eco;. 
nomia das communicaÇões. ' .. . · ·· · · 

Eis. como, ·sr, Pt•esidente, · tambem se enquadra, no 
grande plano da futura ligação continental, esta iniciativa 
que destacará o Brasil. pela sua comprehensüo ou antevisão 
dos seus problemas, frente ás demais nações e povos da 
America. 

V ~ Caracteristicos da via de penetraçrio 

Introductor de toda organização complexa a· promover, 
.o· meio de transporte deverá, porém, ser constituído, · pelo 
menos de inicio, em moldes os mais restrictos do ponto de 
vista de E'mpate do capital de estabelecimento se definem as 
modalidades. · . 

Afasta-se a possibilidade immediata da construcciio fer .. 
rovinria. 
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: 1 E ·está, ainda, por outras· circum'stanc.ias,. ·não· se apro
llL"iaria á tarefa em .vista. Trata-se de . uma estrada.- pro:
tJUlsora, no mesmo · tempo incumbida de desbravamento ·• · e 
da propagação pelas áreas marginaes. · . . . .. · . . . 
· ·' · A ferrovia crearia ··peculiarmente · uma linha apenas 
J!Ontilhadn· de evoluçii:i mais raplda. Não arrastaria, c.orn
tudo, seguidamente, paulatina e detalhada, a infiltração, 
como a estr.ada ·de ·rojagem, mais amiudada em facilidades 
regionaes, mais fertil em ramaes · e sub-ramaes, . esponta;
Deos, naturaes; · . . : 

··. Contra a solução pela rodovia, surgirão; por certo, as 
descrenças ou óbjecoõas, motivadas · pela incerteza ou· in
constancia que se tem observado no ·seu ·trafego em var.ias 
Pll!'tes do· nosso 'territorio; Questões de solução, porém, J)os:. 
eivel, dependente ··de providencias · conhecidas,. como · · mais 
adeante · x·ecordaremos rapidamente. · · · 
· Mas o essencial é apprehender o peso' e o vulto . do 

·commettimentó, .. E encarai-o .com realismo~ .. E. elle. se nos 
revelaria· ainda inexequível, consideradas as fórmas da con
strucoão . habitual,. mesmo. i:las. estradas de rodagem.· coin:-
muns, mesmo . das mais. rudimentares, · · · · . · 

. Para sobrepujar,. é preciso, portanto, appellar . ainda 
I :para modalidade differente · que barateie a iniciativa, tri;. 
lbar assim .uma .innovaoão b'enefica, peculiar que · seja, 
~omo caracteristica das vias extensas, desbravadoras dos 
só los virgens. . . . . . · . . . . . . 
, .... ·. E~ .ahi um detalhe technico,. onde. reside, porém, ao me;. 
.Dos· ao· meu ver, a.·chave· para o exito financeiro.. • · 
.: . Reduzir ao miriimo· o custo dessa penetraolio ,inicial. 
E para Isto admittir esta irinovaoão, que se synthetizaria 
.:pelo .. conceito: construir como. rodovia, trafegar como ferro
via. Aproveítar, assim,. numa·. mesma· execução, ambas. as 
vantagens - . reducoão · extrema do montante · . do . investi
mento, vantagens satisfactorias no transporte ·a estabelecer. 
· •. · .Esclarecendo __; a· estrada de · rodagein terá, de prlnci

:Pio, normahilente, largura, apenas; para ·uma ·fila de vehi
·c.ulos: Prevê~se o. tra~ego ora num sentido, ora no· opposto, 
fixadO$ crmi&m.entos á distancia. E chego a imaginar, como 
Do commum das vias· ferreas ·secundarias, para .. certas horas, 
on mesmo para cada dia, o movimento num sentido apenas. 

·Postos· afastados; ·como estações ou centros de··povoação • 
. c~ntrole ·organizado dos percursos de. automoveis... · 

• . i Outros ·detalhes serão, de. prompto, esclarecidos, e está 
na alçada da comprehensão · e resolução .dos technicos espe-
cializados que possui mos, . : . · . 

· E, deprehende~se: G estreitamento da chapa trafegavel, 
. restringirá; só por :si, enormemente o custo da. construcoão. 
Se' reduzirmos a largura para a .:metade, theoricamente ·h~
·veria um quarto,. apenas, ·de capital a despender · com a 
maior verba·- a terraplanagem. .· : · . · ·· . · · 
· Não prefiguremos, porém, conjecturas excessivas •. Ac
ceitemo$,. por ora, que o beneficio da soluçlio • permitta, ao 
menos, alongar ao duplo a penetração, com as· mesmas ·do
tacões, dos orçamentos rodoviarios conhecidos. A : conser

·vaçii:o será igualmente .minorada ·pela. menor área a· velar. 
O transporte, uma vez aberta a estrada, deverá ser· or

ganizado e mantido constantemente, pelos proprios empre
·endedbres, respon~aveis igualmente pela· conservação inte
gral do leito preparado. ·E' ·condição essencial do exito fu
turo, sob pena de perecer· a ligação,. deteriorada e impres;. 
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tavel. · Pro~essos --recentes autorizam, 'de fac.to, a. ·prever nas 
rodovias hodiernas um serviço permanente; de .· conduções 
reg•Jlares · e organizadas, tal , qual as das vias ferre as, não 
só quanto ao horario e controle, como .planejamos, como no 
tocante a facilidades outras (omnibus e. caminhões.: mo
dernos. trucks,. tractores, caixas. ccintainers e apparelhos .va~ 
ti~os); · ... .. • 
· · Salientaremos, em resumo, que. duas cireumstànclas es,;, 
)leeiaes estlio a justificar boje a , particularidade dessa · pre,
fet•encia - a penetração profunda pela rodovia. E são, ·de 
um, .lado a crescente. utilização dos. automoveis .P11ra. per
cursos cada vez mais longos, . e do outro . a excellenoia .. do 
trafego de rodagem, c.omo elemento desbravador, pela -mul
tipl_icidade de r_amaes- e péla. efficien,cia para a colonizàção. 
. · · · • E'·. que se. objecta, · e se . objectará ·ainda, a .. improprie,;. 
dade desse .meio de .transporte para as ·longas viagens .a .em-
·prehimder. , · - . .. . ..... 
· · · · Lembremos, porém, os innumeros serviÇos, ·hoje .. exe
cutados e cada vez mais propagados, de linhoa de eargas, 
·norte-americanas;·· a' grandes dístancias, as -quaes- atlingein, 
muitas vezes, a 500 milhas e j6'. aigumas ultrapassam boJe 
mil kilometros; Certas empresas· rodoviarias. abrangem -treze 
.·e quatorze· Dili kilometros em trafego· colleotivo. ·Fazem-se 
viagens, inteiramênte sobre pneus, de Nova;York até ao, ex-· 
•tremo da· California, oeeanó a· oceano. · · ·· ·· .. • 

· E observemos, neste particular, a momentosa·; cônteni:la 
que se trava; por toda· a 'parte; a luta, a concorrencia entre 
dois. meios de transporte •......: sobre trilhos :e 'àobrê .os· planos 
de ~rodagem. Noutros paizes _são instrumentos e organizações 
aperfeiçoados que' se det'rontam. Entre riós; aDibas as vias 
são; 'por· vezes, menos modelares; mas o embate já cómeçou 

·a reflectir .em · maleficios muito sensíveis; ·- · · · · · · · · 
. Em quanto a lei, que.· é l'eclamilda para taes plíeriomenos 

economicos, não attenderá . ás . eniei'genciO:s deste mal estar, 
reporemos ao menos, por esta grande iniciativa; a activida
de rodoviaria no seu verdadeiro campo de accãa ~ no des
bravamento, pioneira da propulsão, preparando'"se sectores 
'novos, pelos quaes :posteriormente chegará na sua missão 
propria a via ferrea. · ·· _ .' : · · · 

. -Convenhámos, de facto, que esta é à sequencla, .. riatural .• 
Está ainda enquadrada na moderna · . comprehensão: 

.rodovias· para o accesso retorcido·. e· econico,. ferrovia, jus
tificada ·hoje, apenas, pelos . transportes internos,· e cada vez 
mais, magnificamente conformada, de directrizes apuradas, 
optimas · condições technicas, para reducção do custeio de 
funccionamento .,..;. vale· dizer. ---traçados de altíssimo custo, 
quanto ao primeiro estabelecimento; . 
· ... Repisemos, ainda, o beneficio para o trafego que of
fereceria a linha ferrea, não deve pesar em nosso julga
mento actual, pelas diminutas . correntes .. de transporte lni· 
cial, .insufficientes, por certo, . nos primeiros pares. de an
nos pelo menos, para a formação economica· dos comboios. 

Ficará para mais tarde; numa etapa .final da pl'osperl
·dade da Nação, a efficiente actuação ferroviariá .nesses se-
ctores. . . 

E, por. fim, outro argumento ainda não .nos escapa - ao 
contrario da estrada ferrea prematura, a rodovia preconi
zada considera melhor o problema social e do .Paiz ... Have
rá, por ella, maiores parcellas distribuidas entre os braços 
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tl :a acção dos bràsileiros, pois avulta ~ cifra . desÚnada. ·ao 
trabalho humano e tambem se restringe a ·fundo a exigen
ela de recursos para a importação de. trilhos, locomotivas, 
etc.; · · · 
· , · Por todas as ·conside.rações desenvolvidas. julgamos as

sim caracterizada esta linha que concretamente ha de possi"' 
bilitar-nos o inicio da conquista dos sertões. ·· 

VI - Delineamentos essenciaes da iniciativa 

Com'prehende-se, com o exito do objectivo exige o mais 
amplo delineamento da iniciativa •. 
· Abrangerá, · em conjunto; a abertura. de ·extensas. U

nhas de penetração, seguida do · saneamento das. · regiões 
· atravessadas, da colonização ·intensa tias ·áreas marginaes, 
e da organização .efficiente da educação popular. e da . defesa 
nacional, previstos . ainda a adopção dos meios modernos· de 

· desenvolvimento ·local e o ·progresso continuado, dos recursos . 
de communicações. ·. , , . , . · ,. . . · 
. · 1) Primeiramente o svstema d.e eltradas . de rodagem a 

t:OJJitrliir: . .. . . . · · . . , 
· . · Cerca de dez mil kilometros ·de rodovias de: t• classet 
tendo como arteria tronco a grande'llgação·do Rio de Janei
ro á bacia do· :Amazonas, constituindo a. um tempo extensa 
via de penetração e de accesso ás fronteiras do Paiz, e im
portante segmento da futura estrada pan-americana. entte 
as tres Amaricas. Ramaes. principaes entrelaçarão essa U
nha· basica- com· outros systemas de transportes. de diversos 
ppnt.os do Paiz. · · · . . . . , · . . · 
· . Os traçados - dependentes airida de estudos · techm

cos a executar - terão as seguintes orientações geraes 
(indicadas no mappa annexo) : . · 

·. ' ' ' ' . ' 

: : a) linha tronco, farti. connexllo com . a estrada 
'· Rlo-Bello Horizonte. e rumará sempre · para noroeste, 
· procurando seguir directamente . para · o objectivo 

acima· fixado. Salvo ·modificações dependentes · ·.doa 
estudos, terá a seguinte caracterização geral: e3.:. 

"· · · trada Rio-Bello Horizonte, parte: alta. dos affluentes 

.. ,. 

navegaveis ·do Rio S. Francisco; área ·demarcada da · 
· J)rovavel• .futura Capital Federal, travessia das ·zonas 

'· elevadas das bacias do Araguaya e do Xingú, descida 
pelo valle do ,Rio S. Manoel (Affluente do Tapajoz) e 

· :.depois .:perlongando .um dos affluentes do Rio Madei
ra, .passagem pelas :proximidades . de Manáos, . subida · 
da outra margem entre os Rios Caquetá e Negro, ac
c,esso ás .lindes ·fronteiriças da Colombia. • Ao todo 
cerca de 5. 000 kilometros. 

· b) · estradas ramaes; serão as mais:"directas pos
. si veis,. dirigidas: para a rede do Nôrdeste (para ·a 
cidade de Santa Maria, attingida pelif:system.a rodo
vtario da Bahia ·e por um dos braoàa. navegaveis do 
S~ Francisco); para a cidade de Goyaz: para. a cidade 
de Cuyabá; para um ou mais pontos·'das divisas com 
as Guyanas; e· para a parte norte do Estado do Pará 
(communicação com Belém). Ao todo,. cerca de 5.000 
kilometros. · · 

. Justlficam.-:-se :Por uma elevada lnspiraclio sobretudo 
nacional,· indagadas altas determinantes politicas federaes, 

·'· ~ 
·.I" I" 
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antes. de · interesses confinados em preferencias preconce-
·. bidas. · ' 

. Serão estradas de primeira· classe, quanto â. directriz e 
~xe.cut_adas naquelles moldes já esboçádos e segundo pre-
scr!pçoes. opportunamente pormenorizadas. ._. · · · 

· · Para· a apurada definição e o projecto set•ão feitos (\S
. tl;!dos ~apidos !l modernos, pela ph0togrammetria, pela avia-

çao, directamente pelo Governo Federal. . · . 
A construcção deverá· ser igualmente accelerada, pelo 

. emprego de machinlsmos, e pelo ataque em 'diversos .pontos. 
YE a execução da obra seguirá por etapas, destacadas para os 
'annos successivos,,-promovendo-:se .a realização, ao mesmo 
tempo, que· se terminarem os. estudos para as secções ··de 
avanço· sueeessivo. ·· · .. · .. . . . · . .. · .· . · . ·. . . . 

Comprehende-se · como os · systemas hydrographlcos,.· e·s
pecialmente · para a zona do Acre e para , os tractos Utora
neos completarão espontaneamente um • etticiente . entrehl-
·Cado~ . · . . . .. .' ' · · · 
· ' 2) O saneamento dàl regi~es· atrave88adàl, ...;. amblen
taelio da vida e ·medidas excepcionaes onde· as condiçlies o 

· ·. exigirem, segundo ·os· preceitos da technica respectiva - são 
poqtos basicos. e lrrecusaveis para. o consequente · comple-

. mento da empresa •. · : . . . · : · · 
. : 3) A coloni:ação,das.dreaa marg,nae• ê o.proaeaso .lo

. atco ila: integração dos territorios attingidos ao. cythmo .da 
.vida nacional,.. . . . . · : .· .. 

. . . Ser~ constituida :por nativqs, ou ppr habitantes de. ou
. tras. reg1ões .. do :nosso sólo. Os restantes elementos serão es
colhidos entre raças adequadas . e desejavels · Pllra .a forma
cão .do amalg~ma nacional, de accordo com .as, determina
ções· e· preferencias . das autoridades competentes. A distri~ 
huição da immigração será organizada,. com o zelo , devido 
aoniossós destinos ethnicos. .. . ' : . ' . . . ' ' . ·. .. 

Constituindo a conoesslio das zonas margtnaes â colo
nização .uma. das· regalias conferidas ao emprego do ca
pital .na · iniciativa, cumpre pesar ein maior ponderaçlió a 
extensão de área reser\"ada a tal utilização, tendo em conta 
àinda · a modalidade e: a Jnt11nsidade a. prever . para tal oo-
eupaolio. · ·,, • •- · ''. · :. · ·. ' .· ... 

·A 'largura da faixa 0: conceder poderá •. assim, ·ser fixada 
opportunamente, talvez entre 5 e i O kilometros: para cada 
margem. • E· quando terras devolutas Jl1 nllo .existirem e a 
cessão. destas se tornar 'impossivel, .será previsto, ·em com-
pensaçlio, · um alargamento proporcional. noutros sectores· a 
. seguir. Os · Estados interessados certamente mostrarão uma 

· cómprehensão ·á altura ·do vulto (lo conjunto e dos benefi-
cias a auferir. · · . . . · 

·Demais minucias serllo; · ainda, em tempo · proprlo, fi-
zadaa; · · · .. . · 

. 4) A,. educação. ·popular e a de/tia nactonal deverão fi
gurar entre ·as cogitações primordiaes. Extendidos por todo 
o alcance da colonização serão .cuidados o ensino ·elementar, 
o apparelhamento . para o melo, o aprendizado agricola e 
tambem o especializado segundo a exploração .local . 

. . . · ·, Estabelecimentos de formação e cultivo do . espirita 
.patrio e medidas de manutenQiio nacional serão· completados 
por outras providencias de garantia e de defesa do Paiz, 
.segundo a ·orientação dos nossos poderes esclarecidos. 

5) A propulsao do desenvolvimento das regi~es ·deverl1 
ser alcançada pela actividade em culturas · agricolas, no 

,. ': 
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' aproveitamento dos recursos, : riquezas ou Jazidas locaes, 

respeitadas as -normas legaes estabelecidas, 
A. \nsUtuloüo emprehendedorli créará e fomentará a ex

ploração devida para manter evoluídos. e convenientes os 
serviços ,publicas para a ·propagação rural · oil para as.· col
lectividades urbanas concentradas. 

6) o· progresso continuado dai. êommunicaç6es sub
entende outras medidas, a par da creação. da .. rêde .. rodo- . 
vlaria penetradora, cujos serviços· do conservação perfeita. e,. 
de .trafego ·regular· deverão ser organizadoS e' mantidos per-; i 
manentemente. Pois, embora franqueadas . as estradas· ao· 
publico, para a conducção. Individual,. os:. transportes colle
ctivos e ·de mercadorias deverão ser garantidos, · em privi-
legio, pelos emprehendedores. . · · ... ·: , · . : ·. · i 

,Utillzarão vehiculos aperfeiçoados e ·adequllctos,. ·ise
gundo pratica recente. do estrangeiro/: e disporão ·de eqtii~' 
liamento fixo; para orientação e abastecimento da tracção,· 

. segundo opportunamente discriminado.· .E', o ·meio de activar· 

. e :vitaliznr. a infiltração e .a conquista .do. ~-hinterland!' •.. 
· :. ·.A ·faixa. p~eparada nos primeiros annos,': ·passará, em 
certo. prazo, -a ser.alargada, desde• que o:complexo economico 
o permitta. . ,, ' '· · ·.: '· 
· · Mas, outros contins-entes · viatorios· se mobilizarão. LI
nhas fluviaes e aéreas; e, remotamente; a · viá ' ferrea. De 
prompto, o aproveitamento da navegação interior pelas cor
rentes navegaveis alcançadas. Em· cooperàção càrreiras de. 
aviões, ·ao longo da .faixa desbravadora e .. ató' aos 'pontos ' 
'litoraneos. E para isto. o preparo ·dos ·campos. de pouso .. ou 
a utilização. dos planos .dos nossos rios, empregada a bydro'-
aviação~ · - .. · · · · · :. -.· · 

Finalmente, surgirá,· mais tarde;· em·· consi!quencla ':da 
vitalização ahi despertada a definitiva arterla tronco fer
rovlaria. Será ,objecto de futura .tentativa. Mas não é exe
quivél na época presente, . nem . seguramente . previslvef· 
nesta c·ogitaoão de etapa preliminar. . . · · . 

. ·. NãÓ pqiierá,._poré~, ser exch]ida .. ou vetada a sua .via.; 
billdade, embora longJnqua, embora através.: os mesmos -se-'' 
ctores. do actual . emprehendimento, se Isto . fOr Julgado, na , 
o ocasião, .. conven'iente. . . : .. • . · ·· · . · . : . ' 
· •· .Assim está·, uma antevi silo, em traoos :vagos; do que se · 

pdde apresentar. por ·ora: como.· perspectivas · essenciaes · ··do·· 
empr.ehendlmento.- · · .. · · · · ·. · ·· · · · ·· · 

. Desejaria saber · de V. Ex., Sr. · . Presidente, s'é fa'uá. 
muito tempo para· terminação da hora do Expediente.' .. 

' ' ' ' . . , ' , . - • • , . • '' .' , •; • '. . I 

... o. SR .. PRESIDENTE ..:.. .. Faltam dez minutos, ·apenas. • . · 
·.O sa:. JERONY~fO MONTEIRO ;..... Rogaria a V. Ex. quê 

me inscrevesse para uma explioaoüo pessoal _após a Ordem ' 
. do. Dia, visto:. como necessito fazer mais algumas conside-
rações, um tanto longas; ·•· · ·. · .· · · · · 

0 SR. Pit!J:SIDENTE ..:... V. Ex. serâ attendido. · .. 
- '' ' ', . ' ,; ·-', . : ·-. ' . 

O SR. JERONniO MONTEIRO. - De:vo. declarar a V• 
Ex., ainda, que .já foi entregue .á .Mesa o~projecto a que .me · 
referi:. . . . . . . · ,i; :. . . . 

. Vem á Mesa, é lido, apoiado .e remettido ás Commis
sões .. de. Constituição,. Justiça .e de Planos. Nacionaes o se-
guinte · 

I 
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·PROJECTO ·, 

N. 8- i935'· 

. . Promov~ .~ propulsionamento do interior.do Brasil 

I,...,.. .Adopção é essencia do plano · 

. · Al't, :t.0 ~o Governo Federal adopta,. ;;ara execução por 
etapas, um ; ~ande plan(}. de propulsionamento do :interior 
do Brasil. . . ·. . . . . . . · · · .. 
·, .:l t.0 Éste plano se inl~lará pelo e~tudo e abertura de 

um extenso systema de rodovias penetradoras; · .·· · · · 
§ 2.0 A iniciativa comprebeilderá· outras medidas coin.; 

plementares. indisp.ensaveis ·.como: saneamento das regiões 
insalubres, .. .'.colonização das. arcas ·. marginaes ás rodovias;· 

. edu~acão adequada das populações, defesa· nacional e ga
rantia .,do.,espirito patrio através o interior, · · · · · · · 

§ 3.0 . Serão opportunamente elaboradas as· narinas 'i!c-. 
talhadas,. segundo ·as quaes' ·devem ser·· executadas· estas 
providencias;; enumeradas· no' paragrapho anterior e canse:.· 
quentes á penetração aqui regulada.· · 

ii =-:. Carac.terizacão das vias de· penetração 

. Art. · 2.o' As. linhas da ~ande . rêde 'de desbravamenÍ~ 
serão .. caracterizadas pelas. seguintes direétrizes principaes: · 

a) uma ·"ia-tronco fazendo·· a . connexão com a estrada. 
· Rio-Bello Horizonte e rumando· sempre ·para noroeste, pro-: 
curando seguir directamente. para as extremas da bacia do 
Amazonas:. salvo modificações dependentes· dos estudos .a 
fazer, obedecet•á : á .seguinte ca1·acterização geral: . · .. · 

. Estrada Rio:.Bello Horizonte, parte alta doa atnuent~s . 
navegaveis do Rio São Francisco, area dem11rcáda para pro-' 
vavel futura Capital . Federal, travessia · das zonas ele
vadas das bacias do Araguáya• e do Xingu', descida :pelo·val
le·dó: Rio s.· Manoel· :(affluerite do Tapajóz) ·e depois, per-. 
longando·· um dos . affluentes do rio Madeira; passagem pe- · 
las proximidades de Manáos, subida ·da ·outra· margem·. en.: 
tre os rios Caquetá. e Negro, accesso ás . :inhas ·.fronteiriças · 
da Colonibia: ao todo cerca de 5; 000 .kilometros; · · •.' · · 

b) t1arlas linhas ramaes, dirigidas: para a 1•êde do nor-
deste, buscando connexão no· territorio do Estado da. Bahia 

. e nos· trechos navega veis do Rio. S •. Francisco; .para a ci-.: 
dade de· Goyaz ;. para a. cidade de Cuyabá: para :um ou mais 
pontos· das divisas .com as Guyanas: e para a parte norte 
do Estado do Pará. (eommunicação . com Belém) : ao todo 
cer.ca · de 15. 000 kilom~tros. · ·. . . . . 

. Art •• a. o. Os traeados attenderilo . prlmaclalmente ·I\ fina-
. !idade das grandes ligações previstas, devendo seguir· as 
arterias basicas. directamente as indicacões estabelecidas, e · 
destacando-se as· ramificações segundo as . linhas de menor 
distancia ao eixo principal, para· mais pt•omptà realização e 
mais economico ·.custo da construcção. . . · 

· ·Art. · 4,0 As condições technicas dessas rodovias ·serão 
as das estradas de rodagem consideradas de :1.1~ classe, com 
pequenas· toleranoias onde o . terreno · se revelar excepcional-
mente· accidentado'. · 
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§ :1.0 A faixa rodoviuria, a ser Inicialmente preparada, 
terá reduzida largura, fixada pelas repartições technicas do 
governo, de modo a permittir o. trafego facil de uma fila de 
vehiculo! modernos. · 
. § 2.0 o ·modo de' funccipnamento· e as prescr1pções res-

pectivas para o movimento, inclusive signalizacüo ou .des
vios, serão, em t.empo, delineados peln repartição federal. 
. § 3.0 Será. constituída muito solidamente a chapa de 

rodagem, quando nccessario, de pavimento artif!Íiial, e con
·servada sob vígilante é continuado .t~ato, permanente. ·por 
parte dos contratantes, mantido ainda ahi o trafego rcsn
'Jar e ·controlado,. 'com ,privilegio do ·.transporte colleclivo 
'para os emprebendedores.. · . . · . . .· . : c 

§ · 4.0 As obras. de. arte serão. normalmente executada3 
sob moldes provisorios e· reduzidos; visando a rapidez- 1> · ,, 
economia do estabelecimento .inicial. · 
· ~ 5.0 São 'pi·evistos () alargamento futuro da chapa :de 
rodagem, ·e a reforma e melhoria ~de suas obras r.! e :artE'. 

Art. 6.o O systema total será .dividido cm seccõé;. cc,ns-
tltuin'cto etapas: de. realizacões successivns •. · · ·_.· : · · · · · 
. . § ,t.o Estas ·secções se destacarão ·por pontos extremo~ 

>de relativa importnncia .politlcà . ou carnéteriznção geogrn-
. 'phlca. · · . 

§ 2.o AS extensões rodoviarias dessas seccõcs poderão 
ser fixadas. entre quinhentos e mil kilometr;>s; conform!l 

"Circumslancias respectivas. . . ' 

III - .Providencias preliminares 

. Art •. 6.o O Governo Federal tarã 'in~mover· immediata
·mente os estudos preliminares para ·a fi:mr;il.o 'de ·pontos 
principaes das ligações ·e ·para projecto ·das primeiras eta-
pas da linha central. . · · ;<. · 

· -, § t.o. Os projectos se delinearil.o .em prazo o mais liml-
,tado, devendo,- para . -isto, serem utilizados .os processos· mo-
dernos· ··do' .serviço ·aerophotogrammetr.ico. . · · : . 

§ 2.0 Para . o objectivo ·do ·paragrnpho·' anterior serão 
empregados todos os r.ecursos technicos e ·de . ' appat•elha
mentos já ·:existentes ·no paiz, sustados ··provisoriamente ou
. troa servlcos adiaveis, em que 'OS mesmos encontrem no 
momento :applicaçll.o. · · · . · · · · 

§ a.o. Estes· estudos poderão ser· confia() os :ao .. Departa
mento Federal de' Estradas de Rodagem,. ·deséle .. que no ' prl-

• melro período do delineamento da iniciativa outras de !Suas 
incumbencias, -po~ ventura 'mantidaSJ não retardem •lr·!pre..; 
paro •rapido dos relemantos dO projecto 11ara as •etapas in-
cipientes· do commettimento. · " 

§ · 4.o Os estudos proseguiriio, continuamente, em perío
dos successivos, podendo mu!tiplicar-se .a .activida.de -dos te;. 
chnicos, distribuidos, _para isto, na segunda· pbase pela li-

. nba h·onco e .pelos t•amaes fixados. . ·· ·. , · · · , · 
· Art. 7;0 O' Governo reservará em cada quinhentos ki
lometros de linha a emprehender um ·trecho de clnooent!l 
kilometros~ cuja execução •caberá aos .b.ntalhões · de -engenha
ria ,~o Exercito Brasileiro, .resalvado 'o que dispõe o artigo 
segumte. . · . · .. 

· § J.0 Estes trechos obedecerão, Igualmente, ·ao ·prn.!ecto 
. e aos detalhes estabelecidos como para o l'Cstante da obra. 
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.. :·§ 2.0 'As forcas 'militares· ·per.manecerão' ahi estabele
. Cldas após n conslrucção, como garantia. da. OCCUpaçiio e :nn-

cionalização da faixa, · · · 
~ 3.0 Desde que outra modalidade de remuneração· es

pecial. aos · · serviços desses 'batalhões · de engenharia, não 
· seja fb!:ada em lei posterior a esta, serão reservados aos 
eous elementos componentes, que tenham participação no 
emprebendimento, uma concessão ou vantagem qu•mto a 

. · terras :ou benefícios locaes proporcionados, segundo se ·regil· 
lárã opportunamente em .lei ordinaria. · 

.·, ·. Art. 8.0 Exceptuam-se do geral das . Únhas, para .ef
teito do artigo anterior, . todas as seecões que esllverem 
eomprehendldas dentro de uma faixa de· cem kilometros· ao 
longo. das fronteiras com .o estrangeiro. · . . . 

. · Paragrapho. u'nico. Estas linhas das zonas limitropJiea 

. seri'io .affectas, . quanto ã direcção e construcicão, ãs autoi'i• 
. dades :m~litares do Paiz: · . . . . ·. . . ·· .. . . ,. . 
.. · .. Art. , 9.0 O Governo da Republica dirigir-se-á imme

diatamente aos Governos dos Estados considerados como in
teressados neste· plano, pela supposicão · da . passagem · ·das 

. rodovias esboÇadas pelos 'seus territorios, so~lcltando· a sua 
manifestação. sobre a iniciativa e ·pedindo uma dellberàcllõ 
legal - de accordo com as constituições respectivas· -
sobre n concessão das terras marginaes a estrada e ·outros 

. favores nos · terrenos a serem cortados pela penetração, ._ · · 
§. i,o O Governo Federal definirá a largura da faixa que 

julgará conveniente para ·estimulo e garantia do empate de 
.capital. · · · · · . · · · · . · · 

§ 2.0 . Taes faixas de terras deverão, de preferencia; obe
,.decer a ·um limite de .5 a iO kilometros para. cada. lado dO 

· 'eixo da rodovia. · . 
§ 3,0 O Governo Federal examinará outros favores · que 

possam ser concedidos ·aos emprehendedores; além da per•, 
missão de -explorações, submettendo-os ao julgamento e · â 
approvação complementar dos Estados referidos ou toman
do a iniciativa para consignai-os em lei, de aceOrdo· com o 
.disposto nos artigos seguintes, · 

IV - Modalidades da execução . · 
' . .. 
Art. iO·. Uma vez perfeitamente delineada a iniciaUva. 

pelo menos no tocante ao projecto da primeira etapa da ro• 
dovia (abrangendo as primeiras centenas de kilomelros), o 
Governo estabelecerá immediatamente a concorrencia · para 
contractar o emprehendimento sob clausulas convenientes, 
·respeit.adas as disposições contidas nos artigos seguintes. da 
presente lei. · 

~ i. o A concorrencia ficará aberta pelo prazo de quatro 
· mezes. · . · . · · · . 

§ 2.o .o\ resolução governamental regulará aos maximos 
detalhes as 'obrigações, prazos, oaucões, multas, fiscalizacllo 
e demais condições impostas aos emprehendedores. · · 

§ 3.o A mesma resolução: fixará ainda as vantagens, re-
galias e favores offerecidos · aos· concessionarias. · · · 

. § 4.o - Sómente serão admittidas nesta concorrenciO: as 
·empresas brasileiras, organizadas no Brasil, respeitadas to
das disposições sociaes e de caracter nacionalizador. 

· Art. i i. Lavrada a prefereileia entre as propostas exa
minadas, a- assignatura do contrato se processará imme-
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dlatamente, firmando-se ·p prazo maximo de dois mezes·. para 
as primeiras medidas .concretas .da realização. · . · · . 

. Art. 12. ·Caso annullada a primeira concorrencla, uma 
segunda. será aberta dentro· de um mez, • corrend.:J então· ape
nas o prazo de tres mezes para a conslderaçllo dos candida-
tos. · ·· 

Art; 13. Cada• contrato será. referente a uma· apenas 
da$ ~ec~cies px·evistas. ' · 
·· · · · Art. H. Ao se fazer· a 'concorreneia·. pa~a uma secçllo 
)mmediata á já contratada· poderão· ser· admittidos os · mes.; 
mos concorrentes·e· novos .que• se ·apresentem.~ · , ... : 

: .. § · 1,0 Terão· . preferencia, em Igualdade de condiçõ~s; 
para o . proseguimento do · emprehendimento, .. ôs contrat.an.-
tes da etapa anterior ou contigua. · : ·. . 
. .. . § .2.0 .-Será conferida, igualmente, a preferencia _ao re
ferido contratante da. é tapa anterior OÍJ. COiitigúa ·Se., O ID!lS~. 
mo se dispuzer, dentro de 15 dias, após a publicação do lau
do .da· commissão ·.apuradora da concorrencia, .. a ·.cumprir, nas 
mesmas· condições, a proposta da empresa .. vencedora nessa 
nova. concorrencla. . · . .. · · ··. . 

Art. 15. A lei ordinarla concederá favores espeelaes vi
sando beneficiar o fabric'o de automoveis e pneus no Paiz, · 
assim · como a exploração ou fabricação de carburantes ade-. 
qüaaos a'arito::.viag!l.o>, ·.· · . · · ·. ·· · · · · ·'· · ·.· . :. ·'. 

· Art. 16. A contrjbuição · financeira, por parte í.los co
fres publicol!, para .. (! in.éentivo des~ inici~tiy" só. pode~á ser 
assegutt~da ·. em retribUições annuaes; t•elativamente reduzi
das e· processadas. após o .effectivamento' da· reallzilçlio. · · 

· § '1;0 ·Não excederá' de quatro mil contos,. de réis,· por 
anno, para cada. secção da obra. executada e approvada pelo 
Governo Federal, · a. subvenção posterior referida nesle 11r• 
tigo." . ·. · · · · · · ' · · · "··. · · ··. - · ·· · · . ·' · ' · .· 
· § 2.o Não poderá ser mantida por mais de cinco annos 

esta contribuição par~ . cada secção considerada. . 
.• . .Art •. i7. A lei ordÚiarla. dispórá. opportiúiàmente sobre 
IL ma teria. constante .do ·artigo anterior. . · , . -, · 
, · · Art. iS. Outras. 'méclidas,. deliberações· connezas,··. ma
llUioacões ou innovações que. se . façam necessarias para a 
plena execução· do conjunto de realizações de que cuida a 
presente lei, serão promovidas em. tempo, dados. os prazos 
a .escoar antes. da pratica dos actos. concretos das. obras • em 
vista,. · · · · 

· V . - · Resoluções c~mplementares 
. Art. 19 •. O Governo ·Federai l:u>mearâ immecllàtamente 
uma commissiio para proceder aos .estudos·, das. localidades 
do,interio~ adequadas á installaoão da· Capital da .União • 
. · Paragrapho unico.. Os trabalhos desta Commissão .de

verão. ser accelerados, de modo a .se attender ,á. soluçãó adO
ptada, quanto a pos~ivel modificação de trechos do presenf.t3 
plano. , . .· . . . . . · · .. · , . 

Art. 20. Em tempo proprio será regulada a situacl1o. do 
e1nprebendimento diante os po:voamentos: indígenas atraves-
aados·. . . } · . . 

' ~ 1.0 Serão respeitados os direitos de posse de suas ter
ras. 
. § 2.0 Serão . organizados os serviços . de cateohese e a.u-
Úlio nas zonas beneficiad.as pelo desbravamento. · 
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:·. Al't. 21. O Governo e os:emprebendedores ·promovera!> 
··as medidas necessaria's, com o fim: especial de :desenvolver, 
nas regiões conquistadas, explorações· e· culturas as .. mais 
convenientes; Qbedece_ndo a um,criterio vantajoso·do que se 
pode chamar economia reflectida·. · .. · · ., . · · , 
· . Art. 22. Os prazos estipulados nos codigos ·de a'guas ·e 
de .minas (decreto 24.643, artigo 1.49, .. e. decreto 24.642, .arti
go 10), indicados como contando a partir .da data da respe
,ctiva. publicac~o,:passarão a vigorar - no referente .apenas 
~~ .~re.as abrangidas pela. eolonizacão decorrente desta'lei,.,... 
como sendo contados, ... para cada . seccão. deste plano, da data 
d" ina,uguraclio . do trafego rodoviario . na referida . secÇão, 
considerada. integralmente completá, · ·.. . · .' . . , . . . 

. "Art. 23. Revogam-se as disposições em .contrario, . • .. • 
·.·· ·Rio' de laneiro, 23 de julho de 1935. - JeroniJmo Mon

teiro Filho. · · · · · · · · · · · · · · ·. · : . : · · · · · ,. · 

··: . o· Sr; · Presidente ..:- Contlnúa a hOra do· Expediente. 
f!e .nlnguem mais quizer .usar da palavra, passarei á Ordem 
do dia. (Pausa.) ' 

.. - ORDEP.i DO DIA 

o~lll\Àoi.J i,8 01\~DITo BN~~·o.~u) oRANo!Í: oo.sin. B:o BANco. 
.. . Do BRASIL . . 

' ' ' . . . . ' ' 

· · .· .3• discussão do projecto n, .7; de 1il35, autorizando :_·~ 
Govei'no a. dar garantia a uma operação de credito entre ·o 
Rio Grande do Sul e o .Banco. do· Brasil até a importancia de 
110.000:0001000, . . . . . . . .· . . . 

. . ' . 

• . *~' .,,.. _; ·.·:..., .. 
. 

.. .. 

.. 

·.· 
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o ar. Presideaii - Tem a iu~lavra o sr. Móraeà .r 
Barros. . · .. 

o Sr. 14oraea 'Barro• ...: sr.· Presidente.· :Membro ··da 
Commissão de ·Finanças, não· tendo comparecido ás suas ses
sões durante alguns dias por motivo imperioso; só ao regres:. 
sar tomei ·conhecimento do projecto ora em. ·apreço, .. quando 
já .iniciada a sua 2• discussão. Neli a substituíra-me. com 
vantagem o nobre Senador e• meu prezado .amigo Sr. Arthur 
.Costa,.a cujas .luzes, na qualidade de -relator; devemos o bri.,. 
lhante. parecer justificativo •. Não seria :curial, Sr, :Presidente> 
que na pbase culminay.te da discussão em que se encontra·o 

· referido projecto reassumisse eu o posto, privando a CaRa 
da palavra convincente de tão 'erudito patrono, com cujos 
conceitos e conclusões,· folgo em dizei-o, estou de pleno accor
do; ·nlio ·me furtando; em consequencia,· ao dever ·de acompa
nbal•a· de mais perto, ·como passo a fazel~o. ·• : . · .. · 

Solicita o Governo do Estado do Rio Grande· do Sul' o 
lnnparo ·subsidiaria da firma da União para um emprestimo . 

. ·de· 50.000:0008000 em contrato a reàlizar com o Banco do 
Brasil, para ·s·er. ápplicado no resgate de uma emissão' de 
bonus de . igual montante effectuada pelo referido ~overno 
após a revolução de 1930. · . : · · · · · 
··.' . Está certo. A unica entidade politico-administrativa com 
qualidade para emittir títulos fiduciarios com funccão de 
moeda circulante, nos termos-do art. ·5o, titulo xn da Consti-
tuição é a União. . . . ·· 
· · .. · O Estado do Rio Grande, durante o perlodo dictatorial, 

para acudir -ás suas prementes necessidades immediatas, -de,;. 
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correntes, como é natural suppór, .do .movimento revoluclona
ri<J, irit'r.itigiu. tão. salutar preceito . geral, emitlindo moeda 
:Papel. Esse o facto. ConsLatemol.:.o sem indagar da .sua legi-U;. 
midade, mesmo porque essa, ez-vi do àrt. 18 das disposições · 
ccmslitucionaes transilorlas, como· todos os actos dictatoriaes 
:praticados pelo Governo Provisor lo e seus prepostos nos. Es;, 
tados, foram approvados, por quem de direito~ A falta des.ap
IJareceu acobertada pelo manto da lei suprema. 
. Resta remediar .a 'situação de facto existente, retirando 

da. ·circulação a moeda que não satisfaz o requisito primor-. 
dia! e privativo da origem .. Tal retirada pdde ser. feita pela. 
União, ou . .Pêlo .. Estado :esnissol"'; :Jionrando . .a .. cSu.a tradicional 

']lrobidade 'o ·Rio. Grande quer as.sumlr a r,esponsabllidaile_ :(fo 
encargo, que. se.1mpõe seja tle rapida e immedlata exeo_ucão •. 
Devido ao volum·e do credito a reembolsai" vê-se· elle na. im
JlOSSibilidade de .. realizai-o · com a urgencia demandada, . Ro
corre á União impetrando-lhe avalisar a operaçã_o financeira 
que se faz mistér. . . · . . .· .. 

· . O Senado- é o poder federal nos termos do art. .u, § 3" 
d& Constituição, ao qu&I·incumbe ·exclusivamente a iniciativa 
das leis "que interessem· determinadamente. a· um ou mai:i 
E. t d " . . s a os • .. . . . . . . 

O projecto. em. debate poz o Senado em exerci cio. pleno 
de uma das suas novas funccões especificas, competindo, ao 
"oto qeste . plenario .decidir da sua sorte, approvando-o -ou 
.111io. Ao meu vêr despretensioso, fechada, a porta como se 
litiha pela Carta Magna a defesas incursões futuras ness;~ 
campo de privativa lavra 'da União;· o projecto concedendo .o· 
a;·ai t·eclamado e mereceaor. a a nosi:IB appt·o vacilo, !ll.ll.i qul.l 
concorrerá para• sanar anomalia deformadora ·do organismo 
:cacional. · · · · 

I~to posto, entendo que o Senado , deve levar um pouco 
edeante a sua funccão cc.oruenadora e patronal traçando a 
orbita dentro da qual devem se enquadrar concessões desta 
natureza, orbita, aliás. já invocada. em referencia, nos pàre
.cores das illustradas Commiss/les de-Constituição e .de Finan
Qas no primeiro e s.esundo turno da discussão, a proposito da 
garantia -subsidiaria: da União. a contrato ·.de em presUmo ce• 
lebrado ·ehtre u Banco·do Brasil e o Estado de S. Paulo p1ua 
o :fim preclpuo do· resgate de bonut emittidos durante a Ra
'\'()lueilo· Constitucionalista de· i 932. ·. 

· Por _ser de interesse geral e< para que :o: Senado. possa 
deliberar com inteiro ·conhecimento de ciausa, me permittll 
gisar em .termos concisos. as cl!lusulas princlpaes desse con.;, 
tracto que são os seguintes: • · . · . ·. · · 
. . I~ Credito concedidÔ ...;.~ 150.000:000.000 •. 

·De passagem rectifico· pequeno engano em· que lnoldlram 
'as doutas Commissões, affirmando nas justificativas aos seus 
primeiros pareceres ser de 300.000:000$000 o credito conce
.dido pelo Banco ·do Brasil a S. -Paulo. O contrato respetivo 
·j~ foi objecto de incidi:mte discussão na Camara dos DtJputado• 
e.dalla ficou patente que o credito foi de 150;000 :0001000 e· 
niio de 300.000:000$000. . . · , , : . · . · 
- Aliás,· os dados de ·que ·me utilizo pl'ovêm de. cópia -au
. tentica do contrato, que me • foi gentilmente confiado · pelo 
meu nobre amigo e collega Senador Simões Lopes' · J'lão ~. 
portanto, da· sexta parte do credito concedido a S.~ Paulo, 
como affirma em seu erudito parecer o illustre re:ator da 
Commissão de Constituioiio, mas, exactamente da terca ,parte 
o. credito pleiteado pelo. Rio Grande do .Sul. 

. ' 
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· · 2; Prazo de tres annos, a contar de 24·- dé Outubro de
i932. Quet• dizei' q11e o caso conceL'nante a i:!. !'auto tot 
t·egulado. antes. de um mez após o termino da. Revolucãà, por 
iniciativa a inspiraçãil da honrado interventor militar a quem 
coube succeder no governo paulista no egregio. Embaixador 
Pedro de Toledo, · . 

3. Juros de 8 % ao anno, pagos em prestacões semes-
traes. · · · • · 
' · 4, Ga,.anti/18. Para esta clnusilla sÓ!icito especialmente 11 
attencão dA Casa por constituir ella o fundamento· eásencial 
do contrato:· . · · · 
· ,. a) 220. 000• .apolíces dó Estado, do valor nominal' de ré is 
1 :000$000· cada· uma,· juros de 7 o/o; prazo de resgatl! 30· an
nos; ·emlttidas parà esse fim em virtude do decreto n. 5, 710, 
de· fi!!' d~ outubro- de t922; · · 
. • · b.) taxa addiclonal de i O o/o sobre todos os Impostos es
taduaes;. com• exclusão dos que recaem· sobre· à lavoura, erea
da pelo decreto n. 5.664, de 9 de setembro de 1932; · · 
.. c) garantia subsidiaria, lmplicita,.- do Governo do E>-
tado;. · . 
. :d) gàrantía subsidiaria, ~xpressa, do Governo Federal . 
.. E' de facil deducção. que o. penhor de 220.000 contos 

em. obrigações emittidas. para. o fim especial de garantir · 
à emprestimó, aos juros de' 7 % e, a mais,. O· dà. producto. da 
taxa .addicional de tO .. % sobro todos os Impostos · alludidos, 
creada. peta. decreto. n.· 5.664, de 9 de julho de 1932, asse
guram o :cumprimento integral do serviço da divida oon-
ti-ahida de. 150.00(}:000.$0.00. . . . . · .· . 

·: .-E'- opportuuo ·consignar, Sr. Preside~ te', que ao se ae.:. 
vaiitar na. Cámara dos. Deputados uma cortina de enfuma ... · 
çad,a. suapeita. sobre .. a, lisura do .cumprimento das obriga-. 
ollea -assumidas por São Paulo ·no contrato em apreço, o: 
autorizado leader _da :bancada paulista,. o professor Cardoso 
de .. Mello Netto, .nas, sessõ!ls .de 7 e 8 de Junho ultimo, rua •. 
tabeteéeti a luz meridiana sobre. o . caso, demonstrando. ex.: 
baustivamente com: documentação exuberante que, nestn
emergencia,. como, ·em todas. 'as -ciutras. em. que: empenhou a· 
1uà ,palavra,. São Paulo mantém · ª'· .linQ.a da sua. tradicional. 
lionradez,· trazendo em dia a satisfaçllo doa eompromtssos. 
assumidos~· · ·. . 

tO-H :..... Por estas clausulas os Utuios abrígaclonaes ttc 
220 mil contos ·poderão ser . vendidos pelo .Estai:to ou peló 
Banco, desde qu& o: producto da 'venda se,ia appllcado no· res~ 
sate do debito. . ' . . . . 

f5 - Por esta se reservou o Banco, ao cabo final d'o 
eontratD,,, o-. direito- summarlo· 'de vender. os titulas apenha
àos .restantes para seu completo reembolso. 

Como se vê, Sr, Presidente, as garantias roaes a!fcre
cidas por· São Paulo, • importam em. tornar méra formalli:lartc 
a subsidiaria concedida pela Uniiio. As 220 mil obrlgaol5es c• 

· o producto da taxa addicional de· 10 %· sobre ·todos os· lm7 
postos coLt·em com avultadas sobras os 186.000 :ouo_. t:.lll' qutl. 
imporiam o. principal e .iuroR da· d·ivida contrablda·. ·No ai!. 
ludido contrato São- Paulo foi -tratado como ··cliente com
mmn, sent· o· mnís pequeno favot· qunnto.ao- prazo e Juros, e, 
quanto ás garantias, mesmo com excessivo rigor. Ni\o. serei 
eu, Sr. Presidente, quein. venha estranhar, ,além dos, devi-
dos ·termos, tol severidade; · ~orJt'tlLUdo em se· tratando d'e 
Banco que opera á sombra. de orientação offic-ial~ Ao que me 

'·'.' 
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.é dado ajuizar,,pelas_ noticias da .Imprensa. sobre as emendas 
de ultimo 'turno ora apresentadas pela Commissllo de Fi• 
nancas, não são dif(erentes • das :condioões·- outorgadas a São 
Paulo as pleiteadas para o Rio Grande: do Sul. Se aquelle 
Estado as_. obteve, não seria razoavel que , nllo .as obtivesse 
este; no mesriio pé de igualdade. ' ' ., . .. ' . . ' 

No intuito de completar os ··esclarecimentos. devidos a 
esta alta Camara e, por seu intermedio, ao grande publico 
nacional, relati;vos aos recursos financeiros de que .Iano()u mão· o gOvernO' do meu Estado 'rios oitenta e qúatro dias em. 
que movimentou a sua _patriotlca rebeldia, c~pl~t:e-me, dita 
venia, narrar em detalhes. evidentes, que evitareneJam pro
lixos, a actuação da Secretaria paulista da Fazenda ·e do ',\'be ... 
souro na memorava!· ·êmergencia; ·o que· faref em seiUida, 
pensándo··assim. _melhor habilitar os· meus nobreà· oolleras 
com todos os elementos d!l · convicollo attlnentes ao caso. pre-
sente. . : .. ,: ... ,: :-• •·:.·.:··:· ·. · ·· :, .. · '·.' .... · .. · . · 

Tal explanação, Sr. Presidente, se me afigura necessa
rill!.para se .pOr definitivo cobro .á co(i.iectliras; e ·até inesmi) 
assertivas, de todo ponta infundadas,· que, promanadas ai
rumas de boca official, ainda de vez_ em, q~anda .tem ·curso 
com,_..fóros·:.de ·coisa passada em Julgado,· em tlagrante detrt;.; 

.·IDellto~a ~rdàde •.... : :·:.: .· .. ·•·. ·•i .. , · 1 : • •. · ..• ·• 
·,,,.,.~§o· Pnulo. dentro· dn soberania'transltoria que ~e I~• 

.. 

gou durante o período da sua campanha constit~cionalista, 
dlvor.clado . como se achava do Executivo ·· central, bJo..:.· 
queadO' · por terra e por mar, socilorera;.se · do · unloo melo 
habil, rigorosamente ..ldoneo·. ~o ponto -de: vista cde .: sua situa~ 
çijo, ,;Par11 .haver a pecuilia reclamada como· ·necessarfa · 4 -rea
lização do supremo objetlvo em vista - o .lanoamento em 
olrculacão, de tltulas·,fidilciarios• de•~sua reapónliabllldade. ' 

.,.,-,Màs~ 'fel-ot sem se olvidar qÚe; mâlá dlà menos dla, ao 
volv!!r)lO s~ia ~~a communhão, perant~ ella. ,teria .. de. prestar 
conta!!~~·eomo innda o ·foz: neste momento,· da parcella patri
monial de que, em tal .. emersenciaoc.lançpu .mão •.. : ·, , . 
· · Importaram· em ·mais dê 600.00'0:0001 :as ·autorfzaelles. 
decretadas pelo governo revolucionaria paulista para a. emis
são' àô'ir' bónus·. denominados · pró-Coristltulóllo·, ''bonlis que· ·se · 
destinavam preclpuamt!nt.e: , . , . . .. .. .. ,. · 

a) a !aclliar as''tr~nàacolle~'·bancaria!lv: .. 
b) ao supprimento da Caixa 'éie .. Guerra: . 

~· .. ·:clnào.tiliàiiclamento da lavoura, do commerolo e da ·fn• 
d#~ki_a .. _ .. ~ . · .. : . . · . . . 

-Dessas autorizaclles chegaram a ser realizadas as partes 
attribuidas aos dois primeiros~'. item· no total · de réls 
342,5~6:0001000, ·,,'I!,,;,., .. ,,·.,;,: .. ··<··· .. 
. , , ~adas. ~s emissões · farani · eff!lctuadas ao.~·.par, e . a pra

za' .~rto' de '3' a' 6 m~zes, .e,.~~~~ e;~~P.cão; ~~~~~·ea~as ~~ ~ta
rantlas, reaes, super1ores ·em .. valor ao ,das.~~lfrQ.s emlthdas •. 

. Dá .oon.ta exacta '·das . emissões e. das t.e$pectivas · garantias 1'â!'seSüiiitii .relacão, e:x:trabida da escrlpt\,iração do The
sôuro"tlo Estado; em data de i de outubrli)le t932. 
,.,,;;11q~ús.<Pro:::constituiçdo de 5001, i :oool, 5:000IOOo e 

i O :0001000 em'ittidas até i de outubro de 1932, ·em virtude 
dos 'decretos ils. 5.585, 5.615, 5;628, 5.645 e 5.6M, respe
ctivamente, de H e de· 29 de julho, de tO e 19· de agosto e 
de 9 de setembro •do corrente atino. .. · 

,I 
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Banco do Estado. de S. Paulo .... ;,:; •• · 69.870:0001001) 

(Com garantia de cheques contra o 
. · . Banco ·:do ·Brasil): · 

Thesouro · do Estado • • · ; .. ; .. ~ .... ; •• 120'.000 :0001000' . 

·.· (Com saranu'a de warrantl de café e 
"bonus" rotativas):· · 

Instituto· de Café • • ..... ; ; ......... . ISO. ooo : oooloa() 
' ' ~ 

· ·(Com garantia de ·cheques ·do I118U- · 
. • tuto s/o' Banco do Estado) : . : · 

Blin!lo do'.comme.rcio é IndÜstrla de. Blo 
P,!iulo ... ...• - .-~_; ........ _.: •........•. ~ .• 

· (dom sâralltia ·d~ ~heQÍiés c/~ Ba~êo 
.. ·. . do. Brasil) : . . .· . .. . • . . . . . . 

Banco Commercial do Estado de S. Paulo .. . ~ ' . ' . ' 

. . . (Idem.>. . . .... . . . . . . . . 
Eanco de. São Paulo (Idem) , ........ ; 

' '• , o- I 

Banco Noroeste. do Estado· de São Paulo 
,. ,. . . ' . . 

. . (Idem.) ··.·. · · . 
Banco Hollandez .(idem) • • .... , ...... · 

,. ~ ' - . .. . . : :· ' 

Banco Nacional Ultramarino (com · sa
" . rantia· de títulos) •. ,. , .• ; .... , .... 

:B~nco Hypothecario ~ :Agrícola do Esta-
do de Minas Geraes (idem) • ; .... 
. ' . ' .. " .. 

Conselho Nacional do Café • . •.....••• 
. t' . 

(Com garantia de credito no Banco 
· do Brasil) : 

Caixa. Econo~ic·a Federal' • • , . • ••...• 

(Com garantia de credito do Monte · 
·.de Soccorro Federai)· 

. . . 
37.500:000tOO() 

.. tS.OOO:OOOI~' 

. t3.0~000t00() 

670 : OOOtOo() 

ao:oootoo~: 
.· ,·' 

200 :oooeooo. 

i. uo :0001000 

26 .186 :OOOtOOO 

. 6 • 000 : 000100() 

Total • • • . .......... ~ ... . .. .. .. 3~2.566 :0001000 

;, ' . 
. RESUMO 

Nota - Emissão com garantia de ·che~ 
ques do Banco do Brasil · • . .......• 

Idem; com garantia de cheques do Banco 
· · · do Estado (warrants de t milhão de 

saccas de càfé) : .. .. .. ......... . 
Com outras garantias . . .. ........... . . , . 

Total · . . . . ................... . 
' 

166.566 :0001000' 

'·•· 

50: 000 : 000100()' . 
. 126. 000 :000$000 

362.566:000tOOO 

Seguem~se os detalhes da emissão de bonus divisions
rios, já · abrangida pela relaQ!io que acabo · de ler. 

S - VoiiUile DI 11 

... 
·.: 
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Emissão de bonus divisionarios 

· (Para trocos, niio .affectando o total emittido até -esta 
data, de 342:566:000$ em bonus de .'fiOOt a tO:OOOtOOO.) 

Emissão feita em bo-
nus·óa ;a estampa de 
5$, to$, 20$, 50$ e 
:tOO$, de .accôrdo com . 

·.o 'decreto n. 5. 603, de 
23 de julho ultimo, 

· para attender ás ne
. · cessidades da cir-

culaçüo . . .... ~ .. . 32.500 :OOOfOOO 
' .. 

Idem, . mais ein bonus 
·de . 50$, tOO$ como 
acima ,·. . .. .. . .. . 25.000:000$000 

Idem, ··mais em bonus . 
de 5$, i 0$, 20f e 50$, 
como acima , • .. .. t7. 500 :000$000 • 

Idem, ... em .. bonus de 
. 200f, como acima;.. 37.750:000$000 1.08. 750:000$000 

Idem, · ein bonus da 2a 
est~mpa de. t00$000. 30.000:Q00$000 

Icl:liin, de 50$ e 20$000 i6.000:000f00~ 46.1ioo:oooeooo 

Total .• · .... ; ......•....•. ; ; . . . . t54. 750 :oooeooo 

·Para ·resgate 
lores por terem 
. da ta. · 

.. ~-----
e substituição da. emissão de 'êguaes va..: 
apparecido falsificadas algumas cedulas . ' . . ' ' . 

'Secretaria da Fazenda, em t 0 de outubro de 1932. 
.. . 

DEMONSTRAÇÃO DA EMISSÃO· DE . BO~UB DIVISIONAI\l~S 

. ' 

\ \ 

ta estampa 
... ' ,. 

Do valor de 5$ - ns. i a LOOO.OOO .. 

I>o valor de 
.. , 

tO$ ;_·ns. ta $00.000 •• 

600.000 .. 
~· . 

5.000:000$000 . 

.8.000:000$000 

1.2.000:000$000 Do valor de 20$ - ns. t a 
Do valor de 50f -:- ns. i a · 

Dô vàlàr dê 100$ - ns. i a 

400. 000. • . . 20.000:000$000 
' . . 

300.000... 30.000:000$000' 

Do valor de 2001- ns .. ·t a· 168.750... · 33;750:000$000 

Total . . ......... ; .. .. .. .. .. .t 08. 750 :oooeooo . 

Secretaria da Fazenda, em fO de outubro de 1.932·. 

' ' 
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DEMONSTRAÇÃO .DA EMISSÃO DE · BONUS DIVISIONARIOS 

211 estampa 
. . 

Do valor de 20$- ns. i a 300..000., .'.,. 6.000:000$000 
Do valor de 50$ - ns. i a 200.000 •.. ;.. fO .000:000$000 
Do valor de 100$ - ns. 1 a soo.ooo •..•. ~ · . ao:ooo:OOQ$000 

Total ...................... ~ 46.000:000$000 . . 

Secretaria da· Fazenda, em f. de outubro de 1932. . . · 
Por essa relação se verifica que da emissão autorizada 

de 300. 000 :000$, para facilitar as transacções bancarias, 
apenas foi effectivamente realizada a parte de 166.566. con
tos. E accrescentarei que desta, cerca de 70;000:0001 .jli se 
achava l'esgatada ao findar, a Revolução, fOra recolhida ao. 
Thesouro e incinerada, dez ou doze dias antes do . termo . do 
prazo de resgate. E a· parte restante de cerca de 96·. 566 : oooe, 
s~l7o-ia, como o. foi, dentro desse termo. Da emissão auto
rizada pelo decreto n. 5.664, de 9 de, setembro de f932, no 
total de 270.000 :OOOI, dos· quaes. too:ooo:OOOI .destinados. á 
Caixa de .Guerra e 170.000:000$. ao financiamento da lavou
ra, industria e commercio, apenas 70, 000 :0001 da primeira 
parcella lograram entrar em. circulação. · · · . • 

Ainda do total emiÜido é justo Que se deduza a emissfto 
inicial de 20.000 :oooe, sobre lastro de. maior quantia. ·em 
bonus ·-. chamados "rotativas" ..;... do .Thesouro do Estado, 
bonus postos em circulação pela interventoria João Al-
berto •. · · · . · ·. · ·. · ·· · 

Em annexo, com peca de convicção da fiel observancia 
das praticas administrativas, offereço a integra· do decreto 
n; 5. 664, de 9-9-932, que interessa ao caso presente,· mas que 
.deixo de ler para não fatigar'. a jli. complacente attenoilo da. 
Càsa. Contém clausulas aproveitadas no . contrato· entre . o 
Bánco do Brasil e o Estado de Silo· Paulo. - . 
. Estes esclarecimentos demonstram. á áaéiedade que o go:
verno Pedro de Toledo, através das angustias perturbantes e111 
que decorreu, ·.primou em salvaguardar o fundo .patrimonial 
da integridade funccional, pondo-a a coberto ·de facilidade~, 
deslises e transvias que soem encaudar as convulsões politicas, 
principalmente as armadas. Sem jactancia nos é dado asse-. 
verar que1 no :rigorismo. dos preceitos que·o inspiram· na ges~ 
'tão dos negocios publicos o São Paulo da guerra, não destoou 
·do São Paulo da paz. · · · · · · · · 
. No decurso. da minha oração -tive ensejo, Sr. Presidente, 
.de reportar-me a infundadas assertivas promanadas de boca. 
,official, a proposito do montante dos dispendios effectúados 
pelo· governo do meu Estado,. com a. revolução. Fil-o. em .. re-. 
ferencia li entrevista concedida a matutinos desta Capital; a· 
9 de novembro de 1932, pelo illustre interventor militar Sr. 
general Waldomiro C. de Lima, entrevista a que, sobre diver
sos conceitos informativos oppu:!: embargos, não logrando, no 
entanto, 'da censura policial, do tempo, autorização para 
que viessem a lume. · 

O debate que ora se processa propicia-me a brecha para 
offerecer a este plenario, li guisa de documentação subsl-

,., 
, . .'' 

. '···· 
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ciiaria, a ~ontestaciio . então' adduzÚia, pois que .• ellâ. .ainda 
conserva· o sal ,da opportunidade. · ,. . , . . 
. , Foi elaborada .sob o (mUdo. ambiente da éon:flagracilo re,;. 
cem-extlncta, quando, removido. do. presidi'o. do Meyer, em 
consequencia. de,grave crise uremica; me exicóntràva .em tra~ 
tam.ento, ··sempre em .custodia,. na Casa ·de Saude S, · Sebaá
tião, incidente que me impe(!i!J. não ser' cont~mplado na pri~ 
meira leva de. deportados.•pohtlcos para Portugal,. a 10 de· 
novembro, no bOjo avariado dei "Pedro I". A minha vez só 
chegou ·cinco sema_nas ·mais tarde, .com .escala .péla sala da 
CapeUa, ~a · Gorreccilo •. Ei~ a c~ntes(açilo : · · · · . . . · · . ·· · .·. . . 
· Casa de Saude: S.· Sebastião ..,;;;.;,· Rio, 12 · de · novembro 

de i 9~2. ... . . . . .. . . . , . . . ' . . 
. ·.Sr. Redact,or. Peco agasalho nas columnas do seu apre

ciado 'joz:nal para alguns reparos: relativos ·a "Pormenori
zada exposição. da ·situação: econôniico-:finanoeirà do •· Esta
do"; de S. Paulo; 'iilserta eni termos· 'ldenticos• a ·9 'do· cor
rente em, div:eràos 'màtutinos desta. capital;' e:xposlcilo 'attri• 
'buida ·ao seu Ulustre interventor militar General·-W. • c. 
de Lima. · ·.·· · · ' ·· · ; . · · ... 
. : . Refereni..;se os . meus reparos .·a -tres topicos· da exp'lsi
çãó ·que;· em seguida reproduzo e .commento; Diz o to: "Con
vém accentuar que nesta demonstrâcão· nãó· estão '·incluídos 
os êonipróinissos ·decorrentes das requisições da ··revolução, 
que orcam por algumas ·.centenas ·de' milhares . de· contos 

·de réis." . 
Naturalmente o honrado interventor ·quiz. se reportal' âs 

snas proprias requisições , feitas ·por conta do Governo :h" e
dera!, após o .. movimento revolucionário: de' 9 de ]ulhó; Es
sas·, não temos dados para calcular ·a·· quantas centenas de 
.milhares de contos .poderão ascender. Mas, se, como parece, 
. qui~ S. Ex. referir.,.se. ás re.quisicões, e. nesta àooepçãó'' ge- · 
ner1ca tomo todas as despesas etfectuadas pelo ·governo re
voliicionario 'do Embaixador ·Pedro de Toledo, ha manifesto 
engano no asserto. Com a .revolução constitucionalista, a:f-

.. firmo sem receio de ·contestação documentada, • as despesas 
verificadas de 9 ·de julho a 2 de' outubro, e· nem um ceitil 
por conta della sahiu do Thesouro do Estado antes da PI'i
meira data, :ficaram· muito· 'aqliem '.4e duas centenas 'de m(
lhares . de conteis._' Em . álgari8mos · níáis precisos·:· ··o total 
dispendido não execedeli. a ·170.000':000$000 •.. '., .•. '. ::·' 

·:,·Secretario da Fazenda e· do''Thesouro ·que fui do allu
dldo governo mantive ·em dia· com· rigorosa_ exactidão até o 
ultimo momento,,. aquelle . em· que .assumiu o poder o Co~o.- · 
.nel Herculano de·· Carvalho, ·o commandante'·da ";Forca· Pu
. blica: da. -~ . pàz em . separado . ..:.;... a ·. esoripturaçãô desse de
. parlamento administrativo. E de . accordo com.· esta, nunca 
posta em drivida,.me ·é'dado asseverar'que,·o total das des
pesas com a guerra, pela m~r parte ·jâ pagas mediante pro
cesso~ régular perante a Thesouro, as 'demais em' andamento 

;'dé,Iêgitlmacll.o; e tão sóinente ca!Cula!fas 'as previstas sob 'o 
titulo de indemnizações,: não excederia ' 'â cifra· de • réls 

· t.70.000:000$000. E' que a Revolução tinha o seu appare-
.. lbamento administrativo modelarmente organizado,' como . ii 
. tivera .em exemplar funccionamento. Além das repartioões 
estaduaes do quadro; ' ás quaes foram arinexadas as federaes 
existentes .no. territorio .paulista,. as verbas eram eserupúlo
.samente requisitadas,· autorizadas, controladas. e. pagas. pelas• . 
.seguintes entidades executivas:· Com mando da Região (C. R) ; 
Commando. da Forca Publica (C; F, P.) ; Serviço de Abaste-
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cimento das Forcas em Operações (S. A. T. O.).; Federação 
das .Industrias. (F. r.) ; Delegacias Technicas (D. T. ) ; AD~o
ctação' Commercial e congeneres '(M.M. D'.C.); Departa-

. mento de Administração Municipal· (D.A.M.); Correio e 
.Telegraphos ·(C. T.); Commando dos Sectores (C. S.); As
sociação Cívica Feminina (A.C;F;}; Associação das ·Senho
ras· Catholicas (A.S;C.) e ainda outras,' cada quat-·.portian~ 

. do' pela propria efficiencia economica. Até 2 de outubro, 
em. que deixou de'- existir o governo· Pedro de Toledo;·as ilon:. 
tas ·regularmente processadas e pagas ·importaram em· réls 
Ui. 569 :'299tOU . . · · . ' · · , 
. ' Dó relação detalhada que então oftereci ao Chefe 'do 
, G.overno. e que conservo archivada; consta· a seguinte decla-
ração: · · · · · · · · .. · · 
. · . · ."Cottectivamente .declaramos .. assumir .inteira .responsa'
. bilidade. das· despesas constantes desta . relação (cujas pagi
. nas •, vão devidamente rubricadas) na importancla totar de 
H1.569 :299tou. (centó e onze mil. quinhentos e 'sessenta 
" novo. contos. duzentos e noventa e· nove mil e quarécta ·:'e 
um. réis), todas decorrentes da·. Revolução . Constitucionalista 
de. 9 de julho do corrente. annó. . . . . . . ... 
· • Palacio do Governo. do Estado de s:·Paulo,·.t ,de. outu~ 
bro. de t932, .- Pedro· de Tolildo . . ~ Waldemar. Ferreira. 

· - F. E.·. da. Fonseca, Telles ;·.- Francisco da Cunha Jun~ 
. queira. - ·1. Rodrigues Àlve1 Sobrinho. ...:. Joàquim · A. 
Sampaio Vit:iaZ.. - Paulo. de. Moraes Barros~".. .· .... " 

Havia a pagar: ... 

Contas em via. 'de processo . pérante o 
.·· : S.A.T .. O .. ·.~.~ .... .'• ..... · ......... --.· .. ~ .. , i2.00à:.OOOfOQO 

. '·. . .. . ' ' '' .·. ' 

Re~tante de r~quisiçõehniiitàres . ás 'Pre~' 
. .. feituras, .. órcadas approximadamente . 

·em ,, , .. : •.. ,·.~···•··!··········.·~········ ·.t~OOO:OOO.OOO 
·R~stant~ de requisições· da F. I. e ·seus · · ·. · · ' 

. par,tamentos, a allurar: ·' .................. o.ooo:OOO~OOG 

ÂJrid.as de ·.cti.stri . ~ .. ofticiae~,. i~e~iore~ e 
. . . praças .. dos.· ba{atlíões .. ·de voluntarios· 

· · (pequena parte , de julho, , parte de 

' :~ -. 

. : ·agosto e. a . totalidade . de . setembro) . 
calculadas .~m . ·~. .. •.. •• .•• •. . •• . • • •.• •• 6·.:5oo:ooo,ooo 

Serviços ~ hidemtiizacões ferroviarios, cal.; 
"', ,,oulados e~::::~ t ~I t,t.<l li t ''.·~I,'.' ~~.1 ': .. tI I I I ''7 ~rioo.:·oopeooo 

Perfazendo.;.'~ ........... ;.. . 36. ooo :ODD$OCO 

, ... I 
",, ~--I 

... 

'.-·' 

. ~:,, 

~ :_;; 
··-~ '. 
'J.--; 

,. ·( 

'J:i 
1·: ·;c, 
1 .h 

1:1,. .. :1:: 
•; 

.pi:,. 

\",r.. •: ·-)·. 
, ... , 
·' ,.. 
'·\ 

' ···. 

' '' -~--

I, ''o 

.. 

. . Assim,. com a possível approxlmac~?; · .~s despesas da ·:i 
guerra, feitas por . S .. Pauto; em seu terr1tor!o, cifravam-se , 
a 1-10-932, .pagas em .. ; ................ Hi.569:299tO.U >·· 

. . ' . '' ' . ' .. ' 

.·por. pagar ······-·······-~·~···-··-·-···~····-· 
· . s6~ooo:oootooo 

· .ao'mmando ... .' ..... ; ........ · i.t7.569:299,0U 
. . ' ' ' ·. -· . ·. . ·; ... 

. 'computemos agora os dispendios . effeotuados .no exte
rior com. emissarios .políticos,. militares e commerciaes, .s2r-

' 
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. vicos e installações de . propaganda, inclusive estações de 
.radio, compra de · material · bellico, aviões, etc. · · -
. A' disposição do Commando Militar foram ·postos todos 
os creditas realizados na, Europa e Estados Unidos no \'alor 
global de $ U. S. L 189.400.00. Desta ·importancia foram 
.utilizadas até 15-9-932, data das ultimas .. communicacõos· . 
com os nossos agentes commerciaes, $U.S. 888.000.00 que; 
à o valor de f 4$000 o dollar perfazem o ' 
total de .................. ·, .. ." ... •........ i2~ 432:000$000 
os quaes, sommados ao total dispendido 
em S. Paulo, de ........... ; .. .. .. .. .. .. 147:569:299$041 

attingem a ••••• ; •• ; ••••• ;... 160.001 :299$041 . 
As operações de credito e despesas effectuadas no ex• 

terior, das quaes possuo cópia, acham-se como· as primei
ras, .effectuadas. no interior, escripturadas ·na Secretaria da 
Fazenda. .A este' montante é justo que se accrescente . o pa
gamento das tropas federaes combatendo ao lado dé S; Paulo, 
que orçavam .por 7.000 homens. Não cheguei a apurar i) seu 
montante, pois que os pagamentos. eram requisitados dire .. 
ctamente á Delégacia Fiscal. Em qualquer · bypothese não 
se elevaram a mais de 10.000:000$, dos quaes 2.000:000$, 
por . deficienci!i de • fundos da Delegacia for.am a 30-2·932, 
suppridos pelo Thesouro do Estado. Quer. d1zer que as tro
pas federaes · foram pagas até o ultimo dia da revoluçã.>; 

· Mesmo computando-se na tota:tidade; o dispendio global com 
a B'Uerra se elevará a 170.001 :299$041. . . · 

A titulo · informativo accrescentarei que a Forca Pu
blica e Guarda ·Civil-do Estado· contavam com o effeotiv:l 
de :10.400 homens e os batalhões de voluntarios, em armas, 
com o· de 10.000, porque não havia armas para mais, d.,s 
quaes cerca de metade desistiu· das ajudas de custo, não 
tendi> recebido as relativas ao ultimo mez da B'Uerra - se· 

-tembro. · . . · . 
Os creditos abertos nD ThesDuro para a. Caixa de Gue1'· 

ra, foram: · · · 
. . 

.2 de 30.000:000$000 ............ ; .. -..... 60.000 :000$000 
' . . ' . ' . 

··i de 4o.ooo:ooo$ooô ............. · .. ! ..... ;. 4o;ooo:ooosooo 
--i de 50.000:000$000 ........... : ........ ; · _50.000:000$000 · 

. Totat..................... 15o.ooo:ooo$ooo 
-que illlo chegaram. a ser esgotados~ . 

As emissões de bonus pró Constitllicão, destinados 4 
mesma Caixa, foram: 

a · primeira, emprestimo dos Bancos pau-
listas, com garantia de bonus rotativas.. 20.000:000$000 

á: segunda,. com lastro de um milhão de ~ 
saccas de café ................ ; ... ~...... 50.000:000$'l00 

a terceira e ultima, autorizada até réis 
100. 000 :000$, com· lastro de dois milhões 
de .saccas de café, realizada até 30 de se-
tembro, mais ou menos .. ;............... 70.000:000$000 

sommaildo ....• ; . . • • • . . • . . :140,. 000 :000$000 

.\ 



··· ... 
· As. datas respectivas, que não tenh~; de memoria:· serãG 
de :tao1l obt~ncão na Secretaria da Fazenda. . · · ·. 

Da reahzada de ,170. ooo :oootooo, á affirmativa ·de aluu
mas c~ntenas de mtlh~res de contos, consignadà na "Por
men~rlzada Expos!cão do honrado Sr. Interventor W; f1. 
de L1ma, a dlstanma bem póde ser a astronomica - da· terra 
4 lua... . . - . . 

, E, a ~enos .q?e se queira continuar a tratar s, Paulo 
com~ cobaia pohtwa, o~ ~o.mo presa de guerra,. causa prl., 
. mar1a do sangrento dJssJdlO, o .. governo revolucionaria do 
preclaro ~r~sileiro embaixador Pedro de .Toledo, só deve ser 
responsabilizado pelas despesas que realmente :fez · 
. Os meus reparos ao 2° topico da "Pormenori~ada Ex
posição" dizem . respeito á asserção sobre "o . problema· do 
bonus, os quaes já se achavam. em :franca ... depreciação~ 
dil-o o seu autor. E' outro conceito falho por mirada sem 
apoio na realidade dos factos. Salvo ·se o honrado interven
tor quiz referir-se ao chamado· - bonus .. rotativo - t~mit.
t!do durante a interventoria João Alberto, de: triste memQ-
~Ja, esse. realmente cotado abaixo do par. . . · . . · 
. Todas as series de bonus - pró Constituição :__ foram 
lastreadas integralmente sobre garantias., reaes . superiores 

. ao valor das. emissões : a primeira CO!Jl base. em depositas 
dos Bancos paulistas no Banco do· Brasil; . a. segunda. com 
bonus rotativas existentes no ·.Theso).iro; a terc.eira. com um 
milhão de saccas de. café; e .. a. ·quarta com \yarrantagem de 
conhecimentos e de 2 milhões ·de saccas de café. E,. para 
.as seguintes, se necessarias, por intermedio dn Caixa. .. Ali
tonoma .de Emissões Lastreadas, ·recem..:creada, fOra previs
to o lastro ouro em barra, joias, .. titulas publicas e ·par.li
culares, valores· commerciaes. e. industi:oia.es, café, efu~. et.c. 
Só o ouro doado para o bem de .S. Paulo,. excedia a 12 .mil 
contos. Ora, titulas como . os pró-Constituição, . cmittido~ 
sob garantias reaes cobrindo integralmente os seua vai,Jres, 
com resgate imperativo dentro de .. poucos .mezes, com a res
ponsabilidade su~sidiaria do. Es}ado, não . se . depreciam. A. 
melhOr prova fo1 a sua aceJtacao generahzada, casas. com
merciaes havendo que os recebia com certo agio. Outra pron 
da· sua solidez foi a antecipação· do resgate de algumas dez&--

. ·nas de mil ·contos~ (70.000) · da 'i" emissão, dez dias antes'·do 
prazo do· vencimento, reentrando ·no Thesouro para· serem 
mcinerados. Estivemos na capital paulista durante · os aete 
primeiros dias da entrega de S. Paulo e· const~tamos,· co~O. 
toda a gente, que a moeda ainda ahj pt•eferencialmente Clr
OUlante, sem descontos, nem discussões, era o bonus paulista 
pro-Constituição. Se ella ulteriormente soffreu. qua\quer 
abalo em seu valor, a causa deve .ser attribuida. á recusa das 

. repartições :federaes em recebei-a, apesar .. das instruc(lllas 
do proprio governo c.entral em contrario. . : , · 
. O seu. valor. intrínseco assegurava ao portador o reem-
bolso immedlato. , .. 

s.o ·O terceiro toplco em causa refere-se ao problema 
"da neoessidade de· soccorrer· a lavoura, em .situacüo precaria, 
em virtude do sacrificio de dois milhões. de saccas di' ca(l!, 
garantidoras da emissão de bonus ", são palavras do, inte~
ventor. Destoa tambem dos :factos tal interpretação. A SI
tuação 'da lavoura a t d~ o'ut1Jbro de :1932, I!ão era mais 
precarla do que ao assum1r o governo o embancador Pedro 
de Toledo. Sem embargo das providencias de guerra, por 
sua natureza absorventes, a Secretaria ·da Fazenda não des-

., ... :· .~:~·: 
•.·) . , .. 

·.,:.::· 
. "l!i 
.•: .. 
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··curou, um • · instante sequer; .o . financiamento·. da, lavoura, 
cujà' situação era,. de· facto, affllctiva •. De inicio· promoveu 
um consorcio dos Bancos paulistas e. estrangeiros para . o 'fi

. nanciamento de um milhão de·. saccas . de café,· á razão de 
25$000 .. a· saco&; ou seja de 25.000:000$000. Era·pouco, mas, 
era alguma: coisa. para quem:.com coisa- alguma contava • 

. Era· o gole d'agua ·ao. sedento. no deserto. do credito agrl
cola,· que possibilitava espera de providencia. mais ,oonsen-
.tanea. . . . .. ... . "· ., 

. E essa providencia cons·entane~ veio em ·tempo oppor
tuno com o decreto de 9 de setembro, que autorizou a 
t>missão de UO mil -contos para auxilio·'da lavoura, .em em

. prestimos ·a Juros· de 6'% e:· prazo de seis·· mezes, proroga

. vel por dois semestres; ·:Bastava: cumprir · as ·disposições. do 
··decreto; já regulamentado, · e a:: lavoura .estaria .desde . logo 
~eocoorrida;. · .... · ... · ... ' ··•· .· ., · ... _. .. 

. o pretendido · "siorlflclo de •dois • mi!Mes · de saccas . de 
oafé; garantidoras· da :emissão· de' b.onus" não passa, ·p'erdoe
nos o honrado. Interventor; de estrábica apreciação;· Os ca
'f'és requisitados,' da ·seria ..;.., R·= em; boa parte apanhados 
· a Bancos e commissarlos, -só ·depois· de ·bastantes mezes po
deriam entrar no mercado· de Santos. Requisitando;;.os; i o 
·governo do· Estado proprinha~se pagal:.os á vista, em obri

. •· gações do Thesouro, typo até· 90, ·juros de i O • %, prazo' de 
20 annos, •·resgatáveis por sortei.os semestraes·. · Este titulo, 
por suas características de typo, juros e garantias, . seria 
superior. a todos. os congeneres existentes, federaes e esta
duaes, só admittindo paridade financeira com. a moeda. pau

. lista ,de .emergencia ...:. ·o ·bonus .. · pro-Constituição•\ Seria 
um ·valor de primeil•a ordem,· facilmente n<igocla\·el ao par. 

·.ÁCcresce . considl!l'ar que, para o serviço de amortização: e 
juros dessa nova - obrigação - foi, pelo· mesmo. decreto 
de 9 de setembro, oreada a taxa addiclonal de iO o/o sobre 

·todos os ilnpostos "com.ezcepção- doa. que .·id. incidem sobre 
·!I- lavoura." Quer dizer que a unica classe poupada seria a 
proprla lavoura;. ·· · : ·, .. ~. · ·. 

,Onde, pois, o .seu_.sacrifloio'l. Que a formula decretaaa 
liara .os. lavradim3s era,' de' todas as:· suggeridas; a mais 

· aoonselhavel, basta· considerar ·que, para· a sua: adopção coi-
laboraram, ao lado do Conselho · Consultivo·' Eoónoinico da 

-Secretaria da :Fazenda, o Instituto· do,, Café, a So.oiedade Ru
: ral Brasileira. e. as, Associações. Commeroiaes de :Santos ,e de 
. São Paulo, quer dizer os mais altos. e· legítimos repr.esentan
' tes da_s classes iJ!,teress~as •.... , ... · ,;·;. , .: .. :· . ·; . 
~-,, Portanto, ·quando ·o:.honrado senhor ·lnterventorimilitar 
do ·Estado . assumiu a intel'VentoriB;· já.· encontrou : soluclo
'nada p_elo: governo paulista· .com -a· cooperação. dos repre

, eentantes. de responsabilidadell' .definidas. da· lavoura; p .pro
blema do financiamento dos lavradores 'do café. Iàso. não 

. que~. dizer que o , illustre general- não. tenhl! vasta margem 
. -para seJ>vir a .grande classe. que esteia a prosperidade , de 

Silo 'Paulo. Continua clamando por soluoãri définitlva o.,pro-
blema da p;roduccão e. o. do credito agrlcola. · 

·.•· . : A. verdàdeira. theàe. da reoonstruccií)l ecoiloit:lica' do no.:. 
bre sector que lhe coube governar pelo· direito . das armas 

· ·victoriosas, · !ôra apenas defrontado., pelas medidas finan-
, c~iras, de emergenoia, · em curso de . execução ·durante a ad- · 
ministração Pedro de Toledo. . 

I 



. ,. . · · ·Mister se . faz. que ·a· equação . seja ·posta., em .termos · po-
. si ti vos, dos .~uaes os. mais prementes. dizem respeito · â. po

litica do , café e 1!. organização do credito agrícola . em. todas 
as ·suas modalidades, com apparelhamento adequado assente 
sobre alic.erces estavels de· irreprehensivel technica. ·: :. 
•· · · Commalide ·o valoroso ·soldado, :nessa fronteira .. um· es
tado maior .competente; orientando-o· em. rumo aquelles.·xxx 
·da equação,. e terá demonstrado que :o •fulgor. ·mavortico uno 
é incompatível com os louros das conquistas pacificas.:, na 

.. terra das resurgentes bandeiras •. · , · .. , . . .. . · . 
. .Preserve S. Ex. a grande ânima vili que tem sido :a · 

·lavoura .. paulista,. de· novas .'incursões de ·inexpertos .Pesqui
Z!ldores adventícios, os quaes, . altruisticamente; querem fá,. 
ze11:. o seu São, Paulo, applicando· fora .. de ,tenípo o insidioso 

; serum 'da . cedula 'hypothecaria,.: sem··.·;Se:; preoccuparem .. !lo 
choque anaphylactico, cujas consequencias são sempre mais 

. perniciosas do que o. mal ,que se. p~opoem, evitar.. . 

.. ·. '· Não·.é •com· paradas .offieiaes:.·e distribuiÇões,: de. meda
lhas commemorativas. (.!) da campanha de.irmãos contra 11:~
mãos, que' se ·reàtará' a symphonia.triumphal :do. ouro verde, 
:mezinhas inadequadas pa~a . estancar. o sap.gue jorrante da 
ferida ' paulista. · · . , . . . . . . . . 

: .. Nos solares da formosa. Piratininga ainda se. fa2;em . !)U-
. vir vozes :consoantes ·ao concerto da economia paulista, como 
existe· em seu· ambiente muito cordial caipira .para suster ó 
.cythmo do• seu amargurado coração. , 
· Com ·muito apreço. e estima,•sou, Sr. -nedactor, .o ami-
go e admirador grato,. Paulo de Moraea Barro1.: . · . ' 

· E' -estâ, Sr; Presidente; a contrihUlçiio que me cabia 
. trazer ao · conhecimento· do. Senado em · apoio á :!'inalidade 
: · do · projecto submettido â sua · sabia deliberação, (Muito 

bem·; muito bem) ; · · · · · · • 
. . 

·' ~ .. \. :.'' • > ',' I' • 

"DOCUMENTO ·A QUI!l Sl!l REFERE O 01\ADOR 
J • ,. • . • • ' ~ • • • •• ' ~ 

DECRETO N. 5.664- D!!i 9 DB SETEMBRO DB' i932 

Amplia ~ .e:tr&issllo do• bOfl~'· ~~r6-Constituigt2o'? para firw.n
ciamento d Lavoura,. ao .Commercio. e cú. Induitr&IU ~e 

· . para reforço 'da ·cawa de. Querra. . . · · ••· · . · . ' ' "' ·' . . . 
·' O·doutor Pedro de Toledó;·governador, por acolamação . 

. do Estndf? de São-Paulo1 usando d_ a_ .s attribuições· que· lhe con,
tere R leFe consideranao: · . . : · ·· . · • · : . ' · • 

1") que a duraoão da campanha constitucionalista impõe 
medidas que assegurem recursos , á· Caixa· de Guerra e que 
·llermittam . o, amparo das classes· productoras .·em .. geral; . ~. 
~ '' 2") ·que os bonus "Pr6;.Constituiclio" mereóeül'"o melhér 
acolbimlmto por parte de toda a: população do Estado· de Siio 
Paulo;.:. · · · · · ·. . , · .. ·. · . . · ' ; ·. 
' "'a•) que'· a emissão de taes bonus ràifeltá devidamente 
lastreàda com valores reaes cu,lá liqliidacão gàrànte o· se.u 
resgate:; ' . ' ' .· . ·.. . .. · ' ' . . . .! ' •. ; ' ' :, ' :·. ' 

4") ser escopo do Governo manter· perfeita uniformi
dade relativamente ao· instrumento: de troca Já'adoptado .e . .. ' ',' ', 

(•) ·Reo.ll~o.das, segundo noticias da .Imprensa,, em dias .. de 
. Novembro, paro. homenall'ear o lnterven,tor W; C:· de· Lima; .. n& 

Capital Federal. .. . ,. .., ,"' 

, .. 
T 

. 'I 

'\ 
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que para tal. fim se tornam indispensaveis o lastreamento e 
a ex:istencia de contra partidas para as novas. emissões ue
cessarias ao custeio das despesas da luta "Pró-Constitui
cão" e ao amparo das classes productoras. 

Decreta: 
Art. 1. 0 O Governo requisitará os cafés· da s'érie XII 

da safra 1931/1932 em quantidade suffioiente para perfazer 
o total de dois milhões (2. 000. 000). de saccas, que .serão 

· pagos na base da· tabella· de preços vigorante :1 9 de julho 
do corrente anno, para acquisiçãopelo Conselho Nacional do 
Café, em São Paulo. O. seu pagamento será feito com obri
gações . do Thesouro de São Paulo, . emittidas especialmente, 
vt>ncendo os Juros annuaes de iO % (dez por cento) e resga:-
taveis dentro do prazo maximo de 20 annos. . . . 

Art. 2. • A emissão especial de obrigações do Estado· a 
que se refere o artigo 1", terá seu serviço de juros e amorti- . 
zação assegurado pela arrecadação . de uma sobre-taxa· de 
1 O % (dez por cento) sobre todos os impostos estaduaes ·vi
gentes no Estado de São Paulo e· que recaiam sobre o com. 
mercio, a industria e a propriedade, excluídos os que inci
dam directa· ou indirectamente sobre a lavoura do café. O 

.resgate dessas obrigações será feito por sorteio semestral, 
ou por compra directa nas Bolsas, quanqo sua cotação es-
tiver· ahaix.o do par. . 
' Paragrapho unico. Essa sobretaxa a'ddicional será arre
cadada a partir de 1 de outubro proximo vindouro e ficará 
automaticamente extincta com o resgate das obrigações emit-
tidas. · · 
. Art. 3. • Deéretada a requisi.cão do volume do café a que 
se refere o artigo f•, o· Governo emittirá até a importancia 
de cem mil contos de réis {fOO. 000 :000$000), lastreados pelo 
valor dessa · mercadoria, para a constituição dá Caixa de 
Guerra, destinada a prover ás despesas da campanha. "Pró-
Constituição".· · · 

Art. 4. • Os detentores dos conhecimentos de despacho 
de cafés da série XII deverão registal..:os, immediatamente, 
no Banco do Estado de São Paulo, nesta Capital e em San
tos, para os effeitos do seu pagamento. 

§ f. • No caso desses conhecimentos estarem apanhados, 
o recebimento, pelos depositarias, das obrigações do Estado 
correspondentes ao valor da mercadoria adquirida, não. des
.obriga o contratante devedor da entrega .de conhecimentos 
de outros despachos de café, em substituição .. dessas .. obriga
~ões, caso assim o exija .o contratante credor. 
·· § 2. • Aos possuidores de cafés ·da série XII, adquiridos 
pelo Governo, serão. fornecidos cartões de troca, dando di
reito a fazer entrar em Santos, directamente, igual quanti
dade, na mesma epoca em que deveriam entrar os. cafés 
adquiridos. · . · . · · ·• . · · ' . . . . 

. · Art. 5. • O .Governo, por intermedio do Banco do Estado 
de São Paulo, financiará até quatro milhlles ( 4. 000. 000) de 
~accas de café da safra actual, na base de.A0$000 para o typo 
o ou melhor, 35$000 para o typo 6, 30$000.,para os typos 7 
e 8. Esse financiamento será feito ao pr,azo de seis· mezes, 
reformava! por mais duas vezes aos juros de 6 % (seis por 
cento) ao anuo. .. . ,'. . 

§ f. • Para tornar effectivo esse financiamento, o Go
verno do Estado de São Paulo providenciará, por intermedio 
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do Instituto de Café, para' que 0 café seja classificado á en-
trada nos armazena reguladores. . . 

§ 2. 0 Enquanto não for feita essa classificação e me
diante deposito dos conhecimentos devidameilte-llndmrsados, 
o Gove_rnq ~ará um adeantamento na base de 30$000, por 
sacca, 1Dd1stmctamente, para todos os conhecimentos apre
sentados e referentes á safra ·em curso, até o total referido 
de 4;000.000 de saccas. A' medida que for·. sendo feita a 
classificação. do café apenhai:lo, serão entregues as quantias 
supplementares até . completar o· adeantamento na base da 
tabella mencionada neste artigo. . ·.. . . · . ·· . 

§ 3. o Aos infractores dos dispositivos referentes á pro
hibicão de embarque de cafés inferiores· ao typo 8, serão ap
plicadas as penalidades constantes da legislação em vigor, 
federal e estadual. · · 

Art. 6. • O· Governo adeantará, por intermedio do 
Banco do Estado de São Paulo, ao Commerci.o e ás Indusrias;. 
com a garantia de "warrants" de mercadorias não dete.rio
raveis, · nas mesmas condições de prazo e juros mencionados 

.· no artigo 5°, até a importancia de trinta mil contos de réis 
(30.000:000$000). . . . 

Art. 7. • Fica creado um departamento sob a denomina
cão de "Caixa Auton·oma Reguladora das Emissões Lastrea-
das•. · 

Art. 8. 0 Essa Caixa terá a seu cargo a fisoillizaçiio da 
emissão e circulàção dos bonus "Pró-Constituição", das obri
gações referidas no artigo 2" e das operações de seu res-
~~. . . . 

·§- 1. o Para esse fim a referida. Caixa terá desde já os 
poderes necessarios para receber e gerir os bens e valores 
representativos do lastro das emissões, os juros provenientes 
das operações a que se referem os artigos 5° e 6o, as sobre
taxas dos impostos a que si) refere o artigo .2° e mais os do
nativos e rendas especiaes que forem especialmente desti
nados ao res'gate das emissões "Pró-Constituição". 

§ 2. o. Essa Caixa evitará que a emissão dos bonus seja 
feita fora dos moldes presoriptos neste decreto e nos ante
riores que regulam o mesmo· assumpto, assim como impedirá . 
que os valores do seu lastro e as rendas especiaes que forem. 
crcadas para o resgate ·dos bonus "Pró-Constituição" e da 
emissão especial de obrigações a. que se refere o artigo t•, 
tenham applicaçiio diversa da prevista em sua creação. 

§ 3. o As rendas provenientes dos juros a que se referem 
os artigos s• e 6° deste decreto, deduzidas as despesas de 
funccionamento da Caixa Autonoma, classificação dos cafés 
e outras, serão precipuamente applicadas no resgate da 
emissão das obrigações do Estado, creada em virtude do ar-
tigo 2. o • 

ArL 9. • A· Caixa Autonoma será administrada. por qua
tro membros de nomeação do Governo, sem onus para o The
souro, escolhidos entre representantes da Lavoura, do Com

. mareio, da Industria ·e dos Bancos, por indicação, em lista 
tríplice, das respectivas associações de classe, e por um re
presentante do Estado; a quem caberá n presidencia. · 

Paragrapho unico. O Governo nomeará livremente os 
membros da primeira directoria da Caixa Autonoma. 

Art. fO. Para os effeitos da applicação deste decreto, 
fica o Governo autorizado a emitti-r até a importancia de du
zentos e setenta mil contos de !"éis (270 .000 :000$000) em 
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'·lion~~ ·"Pró-Constituição",· devidamente lastrea4os em con-
.formidade com os dispositivos deste· decreto.. · ' 

.. ·. Art. H. ó Governo· r,egulainentará a execução deste. de
creto, accordal'á com o In.stituto_.do Café e com o. Banco do 
Estado de_,São Paulo os detalhes ,das operações ,que. ficarem a 
cargo.dos,mesmos •.. : . . . , ., . . .. . . . · 
: .. · .Art: 12; ó, l>resente.decreto e~trár~ em vigor na .d~ta 
:.da sua publicação, _revogadas as· diSPOSIÇÕes em contrario • 
. · Palacio do Governo do. Estado de São Paulo, .aos 9 de' se;. 
tembro de i9S2 • ..:... PEDRO om TOLEDO. - ·paulo. de Morae, 
Barros.· · · · ·· · · .. · · · 

, o Sr. ~hur · Co~ta ~ Peco a. palaw,a; 

' .. 0 sr •. Presidente -:- Tem· a· ·palavra o Sr.. Senador 
~rthur .Costa., . c· . · 

. . o. sr. Arthúr ·costa ~ sr. Preside~te, .como haVia 
·promettido;' quando· se tratou 'da 2a. 'discussão deste proJecto, 
vem a Commissão de Finanças apresentar á deliberllcilo' da 
Casa duas· emendas. S'Q.bstitutivas. dos §§ 1° e so .do art; to. 

Resultá a. redacção das emendàs de um . estudo cuida
doso dos contratos anteriol'mente celebrados entre alguns 
Estados, principalmente o de São Paulo e o Banco do Brasil, 
visando a mesma finalidade de resgate· de ~bonus emittidos 
.em.. momento anormal.. .. . . . , . . . .. . .·. 
· ·. · Estas emendas estabelecem que as condições niló · podem 
.s~r mais. onerosas _para o. Estado .do. Rio. Grande do. Sul do 
que aquellas adoptadas pelos Estados ,que· contrataram com 
o mesmo· Banco do· Brasil •. Quer dizer, o. Senado· ahi funcciona 

·como um poder tú~elar dos int'eresses do· Estado,· e, de outro 
lado, _estabelece que as garantias que serilo dadas a este em
r.r,estlmo não· serão menores . do· que aquellas que outros Es-

. lados deram,· com o mesmo fim. E' a accão· tutelar do Se-
nado para· com o Thesouro Nacional. · · · . . · · 

' : . ·.Conseguintemente, Sr',' Presidente, parece á Coinmissão 
·de FinanÇas. que essas emendas ·serão merecedoras· de :aoo· 
lhimento. · · · · · 

· Devo, Sr, Presidente; fazer _uma ·ligeira observação ·jus
. tificativa -da ponderacão· . feita pelo ·nobre Senador que· mo 
1Jrecedeu na tribuna, com relação á referencia de .. uma ga
rantia de soo .mil contos, quando, ef'fectivamente, o . empres
timo•que a União··garantiu·para· Slio:·.Paulo foi apenas de 
150 mil, e não de SOO mil contos. ; · · .. . . . 

Proveio esse lapso, Sr. Presidente, não da Commissão 
de Finanças, de qUe· fui Relator, e sim da .. Commissilo do 
Constituição e Justiça, de que foi Relator úm outro emi
nente ' collega, e foi' devido, : provavelmente·, . a' olrcumstancia 
de ser aquella sifra - SOO mil contos - referida no parecer 
que veio da Camara dos Deputados. .·. . . . . 
· . .- . Posteriormente, desde. que· examineLa:-oopla do contra
to entre· o' Banco do Brasil ·e· o Estado de,,Siio · Paulo, .. conven-
ci-me -desse·- .engano. · · . · · #·~-·· ... · . ~ · 

Q. discurso - de aspectos tão interessantes - que acaba 
'de· proferir o eminente• Senador ·pelo Estado de. São Paulo, 
.dando de envolta a sua approvação ·ao projecto, ora·. em. dis
cussão, ·conforta a alma brasileira; porque nos dá certeza de 
que naquelle. grande Estado:....,. gmnde . pela sua cultura e 
pelo ~eu civismo; grande pelo seu trabalho e pela riqueza 



qt1e. tem sabido. . aooumular . e explorar intelligentemente . 
C apoiados ge!'aes) e ·~ambém grand!). P.ela. o~dem. que tlr.ó
mana .. das co1s.as pubhcas •. mesmo nas· épocas· anormaes da 
guerra nos' dâ a certeza de qu'e. a garantia' que 'o Thesouro 
Nacional assumiu· está completamente Isenta de··quaesquer 
responsabilldade·s ·subsidiarias 'e' effectivas' 'da •União.··.:· ·, 
. , Tambem, Sr. Presidente, no projecto qÜe Órâ,.' se. dis
cute, e em'·que'se cogita de 'uma garantia da terça parte da 
que. a :União outQrgou ao· Estado de São Paulo, será aquella 
ampla, completa e fielmente cumprida :pelo Estado: do Rio 
Grande do Sul, egualméilte ·grande' nas modalidades· da sua 
actividade e no culto do seu civismo e·· o Thesouro Nacional 
não terá, em realidade, outra cousa ·a fazer, senão prestar 
sua assistencia 'moral; ·que' tão bem· fica·· 'dentro 'do .nosso 
regime, que .. recomenda, na. nossa ordem constitucional; o 
mesmo· tratamento' ·á' todas as unidades' da o Federliçãó . 

. A Coinmissil.o de Finànças, portanto, Sr. Presidente~' estl . 
certa qe . que. o .S11nado, : approvando, as suas. emendas, , tam
bem approyarâ. ó . projecto·· que orá., se ·:discute •. ·(Muito 
bem; niuito bem.)' · . · ., .· · . . . ' · · ' · ' ·. . ' ' "• " . ' . ' .. . . ·• . ' . : ·:. ' 

Vêm â Mesa e silo ·lidas' as seguintes· .· .. 
···: ··: ... ·.:( : .. . .. ' 

· EMENDAS··.· 
, " I I ., ''· 

Emenda'·súbstitutiva: · :: · , .. 
. . .SUbstituam..:se os §§ i o e ao do art. i 0 do projecto n: 7 
pelos. seguintes: · . · ·. ··. · · · · · · ~ · '·. 
. § L o .A referida operacil.Ó' serii destinada ao resgat~. dos 
'bonus" :emitfidos ,pelo Governo do Estado do Rio ~rande 4o 

. Sul e deverá ser .feito de modo qlie as respectivas oommi.s-
. sõés ·,não sejam mais onerosas para o Estado do. qu.e as .cion:. 

stantés; de oonlratós . anteriores, célebràdos, com , a mesma· 
finalidade,, .en,tre iiutrris .Estados· e o .:deste }3anco, otiserva~:- · 

· do-se quanto ás garantia~, o· que esses. contratos, es,tabeleoelll· · 
. . . § 3, 0 A verba ann~:~al1 para, ó serviço de amortização e 
juros,. dever~ ser con

1
s.ignadt(na •. I!) i orcame~taria do. Estad!) 

do Rio Grande do Su • · · · · 
.: Sa!110' das .. commissões,:22 dé julho de i935. Valdo-

miro •Magalhlles, ·Presidente. - :Arthur·Costa, Relator. -
·Velloso ·Borges • . -.. Nero Macedo. · -. · · , . .. . . 
' ' ' ' ' ~ ' ': . 1.:- . ' . \ ' ' •. ' ' ' . ' . ' . ' . . ' - ~ ' • : . , . 

. o :Sr; Presidente ....:. Continua .a. dlscuss!o .do projecto· 
llom as emendas apresentadas... · · ·· .. · 

'• . ' ,, 

O· sr. Presidenta . .:.. Tem'·a palavra o Sr. s~il~dor,Si-
tnões ·Lopes.;.. . . • · · .. . . .· 

. · O Sr. , . Si miles Lope~ :...., 'sr. , Presld~nte, embora . ~e:. . 
presentante do. Rio Grande. do Sul e con~Clo do~~ deveres que 
me assistem, julgo que ser1a desneoessar1a a . mmha .presenoa 
·nesta tribuna,· depois ·.que aDabei de ouvir as orações; do meu 
nobre cóllegà por São. Paulo, 7Sr. ·Moraes .Barros, .e·: do nllo 
menos nobre collega por. Santa ·Catharina, Sr~ Artbur Costa, 

·apoiando plenamente o projeDto em discussão; e, além disso,· 
cumulando o Rio· Grande· do· Sul com as manifestações da 

' •,: 
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mais absoluta confiança nos seus destinos e na honorabili-
dade do seu Governo. . . . , · . . . . 

. Entretanto, Sr. Presidente, quero, nllo só manifestar a 
minha· conformidade com o projecto, seus artigos e paragra

. phos, como tambem tràzer a .esta Casa· alguns esclarecimen-. 
tos em torno das emissões de bonus que se fizeram no ·Rio 
Grande do Sul, durante o periodo discricionario. . . 

Para isso, Sr. Presidente,· valho;.mé de uma resenha ex
-trahida dO relatorío do eminente Gov.ernador do ·Rio Grande 
do Sul, Sr. general Flores da Cunha. · . . 

A JeL n. 523, de 13 de outubro de 1930, autorizou o 
Governo do Estado a contrahir .um ou mais emprestimos in
ternos ou externos; até a importancia de· 50 mil contos,· nas 
condições julgadas mais convenientes. e destinados ao ser
viço de despesas extraórdinarias e .imprevistas, .decorrentes 
daa . medidas · urgentes à e· caracter .militar lmprescindiveis 
ao successo da., revolilç!lo iniciada dias antes •. ' 

Usando daquella . medida, fQi .expedido o decreto , nu
mero.· 4. 602, · de t 6 de · outubro de . t 930, . autorizando o em.:. 
prestimo no Banco do Rio Grande . do Sul, da quantia· de . 
20 mil contos ou o seu equivalente em letras hypothecarias, 
para o.fim'de garantir a. e~issão de bonus do Thesouro do 
Estado ou outros titul.>s de igual natureza. · 

Por decreto n. 4. 603, de . 18 de outubro de 1930, foi 
autorizada a emissãô da primeira série de bonus, na lmpor
.tancia de 20 mil contos, ao juro de ,7,5 %, resgataveis, den-
tz·o do período de 180 dias. ' . ·. . .. ·· ... · . 

Esse . decreto, Sr. Pr.esidente, foi · expedido nos seguin-
tes termos: . . . . . 

"Regula ·a emissão de bonus. do Thesouro do Estado. 
O Secretario dé E~tado dos Negocias do Interior. e Ex

terior, na qualidade de governador civil·e militar do Estado 
do Rio Grande do Sul, usando da attribuiollo contida na lei 
n .. 523; de 13 do corrente, e de accordo com o decreto nu-
mero 4.602, de 16 do mesmo mez, decreta:. · , 
. . Art. t,o O Tbesouro do Estado emittlré, até a· impor
tancia de· vinte mil contos. de .réis, bonus do Thesouro; nos 
valores de cinco, dez, vinte, cincoenta, cem, duzentos e qui
nhentos mil. réls, ao .juro .de sete e melo. por cento, resgn
taveis dentro do periodo de ce.nto e oitenta dias•. · · •·- · · 
· · Art. 2.o A importancia desses titulos, de àérles dlfte

rentes, assignados pelo director do Contencioso terá · como 
garantia especial, .. Igual importal!\ia, ·em :cedillall· bypotheca
rias do Banco do Rio Grande do Sul; depositada~ para ·esse 
fim nos cofres do Thesouro. . . . · 

Art. 3.o Os boi:nls emlttidos pelo ThesóÜro deverllo ser 
aceitos nos ·pagamentos 'de direitos, impostos. e taxas, nas 
repartições federaes, estaduaes e municipaes; .no pagam~nto 
de generos de primeira necessidade constantes da 'tabella pu
blicada pelo Governo; no ·pagamento de contas de torneei.: 
mantos de generos e artigos r.equisitados": :pêlo G'overno; no 
pagamento de salarios aos .operarias e .. d8'·'.vencimentos . a(J 
funecionalismo particular e publico, civiC':ê. militar; e nu 
acquisiciio de .ma teria prima para as Industrias. em · sArViço 
d~s operações de guerra. . .. · · ' \t~ .. · . · · .. 

Art .. 4.0 Aos estabelecimentos industriaes e outros os 
bancos. po'der!io abrir credltos, em bonus, com o, fim de man
ter a continuação do trabalho industrial e .. colleotivo. 
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. Paragrapho uni c o. Esses creditas· serão limitados ãs ne;. 
cessldades ele pagamento do pessoal e de acquislci'ío de ma
teria prima lndlspensavel ao funcclonamerito dos referidos 
estabelecimentos, e entre as garantias offerecldas poderâ s., .• 
,IJ.(Ieita a de deposito de productos ou mercadorias numa 
avaliação de cincoenta por cento do valor das mesmas. . 

Art. 5.0 Todas as obrigações anteriores a 4 de outu
bro poderão, de accordo com as partes, · ser liquidadas com 

· esses titulas de credito. . . . . . . . 

Art. 6.~ Revogam-se as dlsposiçGes. em contrario, 
Palacio. do Governo, em Porto Alegre; 18 · de oútubro 

de 1930, .;;...;, .oswaldo Aranha, - Sinval Saldanha. - JoO.o 
Simplicio' A. de Carvalho, - 1. Fernandes Mor,etra, ' 

:. Sr. Presidente, eram. estes ·os bonus em clrculac;!lo; 
quando· assumiu o Sr. general Flores da Cunha ·a Interven
toria Federal no Estado. 
· Por decreto n. 4. 738, de 16 de marco de 1931, S. Ex. 
autorizou uma ·nova · emtssllo de 30. 000 : ooo• · em · bonus . cta 
série B, para circularem a partir de i. de maio seguinte, 

Destinou-se a emissllo; ·ao· juro de 6 %, á substituição 
dos bonus da emissão anterior, de aceordo com o citado de~ 
creto n. 4.603, de iS de outubro 'de i930. · 

. Preferiu o decreto n; 4. 738 o resgate dos bonus em 
um anno, contado do dia i de· maio. · · · · 

· O decreto n. 4.8i7, de 20 de junho de i93i, dlspoz 
sobre uma terceira emissão de bonus, da série. C., até a ·im
portancia de 20:000:000,, 'juro anntral de 6 %, para res
gate dentro do prazo de dez mezes, a termtnar; como os dà 
série B, em i de maio de i932. · , 

Esta emissão teve tambem a justificai-a a autorlzacno 
contida na lei n. 523; de 13 de ·outubro de 1930, e ainda a 
clrcumstancia de' haverem sido os bonus da série B, a pro.: 
veitados, em parte, no pagamento de fornecimentos ao· Es~ 
tado, auxilio ás industrias e depositas diverso~. . · · · 

. Proporcionou-se,. assim, seg)lndo o programma observa
do, ·desafogo immediato aos credores do Thesouro, permit
tindo o restabelecimento. do rythmo commercial e. anteci
pando-se a arrecadaçll.o, entllo retardada por factores su
pervenientes; · · 

, O decreto n. 4,937, de i5 de fevereiro de i932, para 
ettelto de substi~uição dos bonus das série B e ·C, dispo1 
sobre· nova emissão desses ,, titulas, no valor total de rtlis 
50,000:000,, juros de 4o/o e prazo de um anno, a contar de 
t · de maio seguinte. · · . . · . ·. 

A série correspondente tomou a letra D. 
Para resgate dos bonus. da série D, foi, de accordo com 

o decreto n. 5;279, de 24·de fevereiro de i933, autorizada 
a emissão da .série E,.no valor de 50.000:000,, para .resgate 
a i2 mezes de prazo, a contar de i de maio do mesmo anno, 
vencendo os juros de 2 o/o. · . 

Presentemente; acha-se. em. circulação. a sét:le F de .bo
nus, emittída na forma do decreto n. 5.546, de i3 de marco 
de 1934, vencendo o juro annual de i% e resgataveis a 12 
mezes de prazo, a contar de 1 de maio seguinte. 

As substi tuicões das séries, á medida que se extinguiam 
os respectivos prazos de vigor e pagamento dos juros ·devi· 
dos, foram procedidas,· quer pelo Tbesouro, quer pelas exa
ctorlas .do .interior, com presteza e pontualidade. 

'· ,, .. 
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. E' de. notar-se que a primeira série de bonus foi emittf
da ao juro de 7,5o/o. e reduzido progressivamente· até fixar
se o rendimento em 1% ao anno, como seuccede com a sé
rie F, em vigor, sem que .a aceitação e a circulação dos bi
lhetes soffressem repulsa ou ·entraves de parte da popu-

. tacão, o que é sobremodo confortador para a. administração 
do .. ·Estado. . ·· 

. Passarei, àgora, Sr •. Presidente, a relatar os fins a que 
se destinaram essas emissões, no valor total de 50 mil· con- ·· 
~s. . .. . . 

A primeira emissão, série A, . no valor de 20. 000:000,, 
!oi appli~ada no pagamento de . vencimentos do funcciona
lismo publico e de fornecimentos feitos ·ás repartlc11es es~ 
ta.duaes, substituindo o dinheiro que, em moeda naoional. 
existia naquella occasião no Thesouro e que, destinando-se 

. a attender a taes pagam.entos, foi utilizado .exclusivamente 
em despesas com o movimento revolucionaria de 1930, so
bretudo nõ pagamento de tropas que seguiam para o cam-· 
po.de operações, nos Estados do Paraná e S. Paulo. ·- . 

A segunda emissão, série B,· no valor de 30.000 :oooe, teve 
por fim substituir os bilhetes da emissão anterior e torne.;. 
cer ·os meios necessarios para attender aos enormes dlspen
díos do Estado com a remessa de numerario para o .exterior,. 
l'Bsultantes do servico de juros e amortização de sua. dívida 
externa, despesas estas enormemente aoorescidas com a 
depressão cambial, em virtude da situação politi~a do Paiz,-
. após a Revolução de 1930. Parte desta emissão .foi tambem 
applicada em auxilio ás industrias riograndenses que, por · 
aquelle motivo entraram. em período de crise jamais consta-·· 
· ta.da em épocas precedentes. · · · 

A terceira série, no montante de 20. 000 : 000$; destinou-. 
!C a proporcionar os elementos indispensaveis ao desafogo 
jmmediato dos: credores. do Tbesouro e a permittir que ó · 
r:rtbmo .do commercio se normalizasse, ·mediante· · auxilias· 
do poder publico, tão necessari os naquella épooâ de franca 
'depressão economica, o que não seria possível· se conseguir 
apenas com os recursos :fornecitlos pela arrecadaçllo das 
rendas ordinarias do. Estado. 

As emissões posteriores; num total de 50.000 :0001; 
foram feitas para substituir as anteriores. · 

Sr. Presidente, acabo de fornecer ao Senado, como me 
11ropuz no começo desta ·oração, os mais amplos ·esclareci
mentos.'referentes ás emissões de "bonus" que se fizeram no· 
IIi o Granrie do Sul e que ora se . nretende resgatar, por meio 
de um emprestimo entre esse Estado e o Banco do .Brasil, 
com a responsabilidade, apenas subsidiaria; do · Ttiesouro 
l'iacional, porquanto. o Estado caucionará apolices, em nu-· 
lllero sufficiente para cobrir a operaoão, além de . outras 
quaesquer garantias que lhe forem pedidas. O resgate dos 
.. bonu!" do Rio Grande do Sul, que se' acham ali em franca: 
circnlaoão, e até com preferencia, é uma .medida· de _sanea
llleoto .da nossa 'moeda, medida que. se impõe, uma vez· que · 
a União já ingressou nos quadros· constitucionaes. · · · 

Jdenticas providencias já foram tomadas em . ..relação a 
outros Estados da União, com n. garantia-.do Thesouro Na-. 
clonai, como se verifica dos contratos'.do Banco do Brasil 
com S. Paulo e Pernambuco. . ·. . . · 

. Dahl a mensagem, que ém 1.6 de maio do corrente anno, 
dirigiu o Sr.· Presidente da Republica,.á~Camara dos Depu.:.· 
t.ados, nos seguintes termos: . . 

"Senhores membros· da Camara· dos Deputad.os. 

' ~ ' ' 'I' 
1 .,.,_ 
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.. :, · Como,aueceaett em .. outras.·unidades .da· Federa~iio,:hou
ve, no Estado do ,Rio Grande .da ·.Sul, em 1930', uma;'emissio 
de "b'onus.", destinada. a attender. ·encargos imperioSos :·e, ex:. 
traordinarios .decorrentes ·da. situacão.· anormal·, em · · que se 
en'contrava ·.o Paiz ~ · . · . · · · , · . · : " · · · · 
.. · .. ,. Conforme já· .. !Íxpoz o GavernÓ, daQuelle Estado,· nlio:·;lh& 
foi possível, até hoje, procflder ao resgate total dos ''"boutis" 
emittidos,.por isso ·que os. recursos ordinarios da. arrecada
~ão. não .. supportam esse excesso· de· despe'sas, .determinando· 
assim · o retardamento da liquidaoão dessa divida· •.. ·. . . . · • . 
. · Dada a 'urgencia de'providenciar-se sob~e ó r~sgate.do 
saldo ainda existente da .referjdà ·emissão, e· tendo em vista 
os•. poderosos~ motivos · apres.entados pelo . Governo. do . Rio · 
Grande do· Sul;• veriho submettár :o assumpto · á escliuieôida 
apreciaollo dessa Camara; para que se .. digne de . hiibilitar. : ó 
Governo ,coin a necessaria:atitoriza'oão·'no sentido.'dê .... ser 

. dada a garantia g.o Thes.oi}ro N!1cio11~1· para Ulfl credito, . na 
. ~portancia' max1ma ·de .' Cincoenta .m1t co!ltos , . de . r~is .. (réi 
50.000 :00~$), ,que .será aberto ao mesm!l Esta~o. pelo ,Ban.:. · 
co do Brasil,· mediante . contrato .regular, . nos :moldes .do qU8. · 
foi celeb,.ado;. pti1'a. fim identico; : c·om 'o Estado 'ile . São Paulo: 
, ·.. :A, rele'viméia do: .aí!sumpto ,jpê , perniltte encarecer a,. aí.;; 

tenoão dessa Camara pa,.ra.. a necessidade .. de· uma ·resoluoão, 
urgente, af'iin de ·fazer cessar, nos: termos da. solicitaoão em 
apreoo, o regime dete~minado pela mencionada emissão; ·· 
, .. Rio de ·.Janeiró;.-t6:de' maio'de ,1.935. ,;_:Getulio Vaf'gM;" 

. ·. · Esta mensagem, Sr~ , Presidente, que foi.largàmente dfs..; · cu tida na Cllmara; · têve ôs pareceres 'favoraveis das illus.; 
. tradas commissões . de . Finanças, e Justioa daquella Casa do 
Poder' Legislativo, déixando · dé ser ali votada a .r:espectiva 
Lei· autorizando ·a garantia da. União no· referido contrata, 
por,ter sido.reconhecido que o.projecto !;!e Lei cabia á.ini.; 
ciati~a do Senado (art .. 4t § 3°. da .. Co~stituição); .. . · · -
... Submettida a mataria á apreciaolio desta ·'Casa; spbrê 

ella pronunciaram-se .as doutas. commissões de .Finanoaa e: 
Constituição e. Justiça, em parec~res favoraveis. 

. ~···Nesta aa e..,ultima disctissão/.Sr. Presidente, a ilo.bre· 
Commissão de FinanÇas apresenta uma-emenda n~ ;n·.1.ilir.to.· 
. . . A 'seguiniê emenda substitutiva, dàs' §§. 1°: e.· 3~ do pro• 
jec'to numero 7;.;jã approvadà. em i" e 2" discussão vei~ 
completai-o: . . · , . . . . · . . . · · · , · · · · ·. : : 
'/. ·•substituam-se os paràgraphoii'to ·e so do 'art. t 0 dOt 

Projecio riumero . 7 pelos seguintes: . · : , 

,, "§ :1:o A referida.operaoão serãdestinada ao res~ 
, .. gate. dos "bonus" emittidos ·pelo Governo ·do E~tl!dOr. 

· do .. Rio Grande do Sul · e deverá · ser. feita· de. · modo· 
. que. as . respectivas oommissões. não sejam m.ais . one-· 
rosas· .para o Estado: do .·que as· constantes de; co~'-· 
tratos anteriores, · celebrados, · com a mesr;Jla . fmah-"' 

· . dade entre outros Estados . e . o dito Banco,,. obser
vand'o~se quanto· ás · garantias, o que' esses' contratos . 
·estabelecem".' · · · · ·. · : .. ,. . · · · 

"§ a. o .• A verba. annual, para _o.' .servioo· de. amor
. . tizaQão e Juros, deverá ~e~ constgnada n~; le1 orca

'· mentaria do Estado do Rto· Grande do Sul.. 
Sala das Com missões, 22 de julho de i 935. · 
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·as condições .dos contratos anteriores celebrados com 
a mesma finalidade, entre outros :Estados da União e o Ban.:. · 
co do Brasil, e, principalmente, o do laborioso Estado de 

Sã_o Paulo, estão no conhecimento· do Senado, ·pois a pu~ ' 
.bhcac.ão deste contrato, na integra, foi' feita : hontem, no 
Diario Legislativo; a· requerimento do meu :nobre collega e 
~migo Senador José de Sá. 

Concordando inteiramente; com 'o projecto e emenda 
8presentada pela illustrada Cominissão ' de Finanças não 
-vejo . ne~essídade de occupar :por ·mais· tempo a ' attencão do 
V; .Ex. ·e dos Senhores Senadores;. · · : . · . · · · 
. . , Encerro, portanto, . aqu( as minhas consideracões, na 
~erteza' de que o Senado aprovará o projecto em discussão, 
babilitando o ·Governo, p'ela . relevancia · do ·assumpto, com a necessaria autorização, . no· sentido de ser dada a ·garantia 
do Thesouro Nacional :para. o credito que .será aberto ao 
:Estado : do Rio Grande · do ·sul ·pelo Banco do Brasil, afim 
de se poder: regularizar, com urgencia, uma situação anor~ 
mal, creada como medida de· emergenóia, depois da revo
lução de :trinta,. em beneficio da ordem publica, do reer
!Uimentó economico . do meu. Estado, e para a transformaÇão 
política ·nacional ·. objectivada ·pelo movimento ·revoluciona
l'io victorioso. (Muito bem/ Muito bem/ O orador é muito 
~umprimentado) ; · · · • · 

. . . ' . .. 

O Sr. Pretildente -'Continua a .discussão. 

o sr. Flavio GÚimarlei ...:.. Peco a palavra. 
• I • ' • > 

· · . ·O Sr. Presidente _._ Tem a palavra o · . Sr. · S!:!nador 
]'!avio Guimarães; · 

: . I: o : sr.: ' riav~~ Gullliades Sr. Presidente, ' ápre-
• e! ando as emendas que 'fàram enviadas· á Mesa, · nito quero· 

dizer·· que.· as repprove; Desejo; apenas, traçar o. aspecto· 
technico • ·da operaç-ão. ·Tenciono só mente demonstrar que 
lla discernimento· :bem claro da· .. autorização .pedida pelo. Go;. 
"~r!lo Federal; para dar .garantia . a , U}D .• emprestimo •. As ~on
<beoes determmantes . desse. e~prest1mo . dev!lm', s.er, .es~IPU• 
l.adas .Pelo Banco .do Brasil,. que é • autonomo, pelo· cr1terlo da 
sua 'Directoria, .'Pelo . sensidinanélliro dos ·que o dirigem, di
samos assim, 'para tornar: a argumentação mais .clara; . . .. . 
.. Não .. foi.o Governo .Federal que exigiu. do .Banco do 
:Brasil uma. série de gararitfaB; Estás, deveriam .. ter sido 
}ledidas pelo proprio Banco; O que desejo, pois, é distin;. 
guir a, technica da operação, para que, amanhl!., não se di~ 
que nós, que . fomos consultados; apenas .. para saber se o 
Governo . Federal dava garantias para essa . operacilo inva
dimos a ·seára alheia. Essa . deve ser;· exclusivamente,. da 
capacidade 'orientadora· dos directores • do 'Bâncô do Brasil; · 
'JlB: sua .autonomia. Tanto ·assim, que, nó''·• parec~r de que 
:fui relator.. . . · · · · , · · · ' ' · · · ·. · . · 

· .. · "Não, é a operaciío ~m si, ein seu co~uúto, ou . suas mi-
nudencias, em seus aspectos contratuáes ou)inanceiros, q~e 
solicitam esclarecimeliltos, suggestões,,.parecer. P.ede auto~l-:o 
:zação para ser dada . garantia por assim' dizer, . indirecta. 
Operacão puramente banotiria. · O devedor ~ o Rio Grande e 
<Jonsequeritemente é o unico ·que tem ·de ··reembolsar, pagar 
ao Banco do Brasil. O Governo:·Federal intervem; para usar 

·,I; 
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da tecbnica llbmmum, como "avalista", como complemento 
indispensavel á operação bancariamente ·exigido.' ·· 

O . devedor dire_cto, responsavel, . principal, . primeiro, é 
o Rio Grande. E tão somente quando, por , uma hypotbese 
inadmissível deixasse de honrar os compromissos, é. que a 
inadmissível, deixasse de honrar os . compromissos, é que a 
-obrigação moral, para com toda's as 'unidades brasileiras". 

. Não podemos desdobrar essa operação nos· factos e. nas 
·regras de direito. Trata-se apenas da autOrização do :senado 
para o .. Governo Federal dar · essa· garantia · subsidiaria. As 
questões de facto cabem á direcÇão do Banco do. Brasil.' A 
ella é que compete·· exigir, determinar•. as garantias, mesmo 
para . saber _como poderá mobilizar· promptamente. seus de
positas de .accordo. com seus .encaixes e :possibilidades. 
; o sà. JosE' DE SA' - v. Ex. deve. estar ·lembrado de 
que o Banco do Brasil não · é uma entidade· particular; a 
União é seu maior acionista. Cabe-lhe zelar pelo seu pa-· 
trimonio. ·. · · 

O SR. 'FLAVIO GUIMARÃES - Mas· é auto!iomó nas 
J!uas operações •. 
· O SR. JosE' DE ~A' - Ninguem contesta que tenha admi
nistração autonoma.· Mas seu ·patrimonio•financeiro, ·em sua 

., .grande maoria, é da União. Não ·é um Banco particular. 
O SR •. FLÁVIO GOIMAR!ES - Embora a União: seja 

a maior acionista:;· cointudo a administração do 'Banco é au
tonoma. Os aoionistas têm direi~os, podem fazer .valer na 
Assembléa de Acionistas e jamais nos ·parlamentos, ·: 

' - ' ' ' ' ' ' ' . . 

· .. O SR. RmEIRO JUNQUEIRA - O Senado .não -Pode traçar 
normas ao Banco.do Brasil para fazer. emprestimos·. ·O 'que 
elle estabelece são as regras para que o Estado do Rio Gran
de.:do Sul,, dentro dellas;. levante- o. capital de ·50 .OOO.:ooo•ooo 
-de Banco do Brasil, tomando por base o ... emprestimo:já feito 
ao Estado de São. Paulo •. O Rio Grande. do SuLvae ·entrar em 
negociações .. com o Bánco do . Brasil,. para .. saber· :se o 'Banco 
aceita ou. não essas mesmas normas. :· .. · .. · . · ·: ..... 1. 

· · .' o Sa~ ·JosE' IÍÍI: .BA' ..;.. Mas'dentro dos :termos'e garantias 
qu8 .o Senado. dictar.. : .... · · . · · _ ·· · · 

.O' SR.· RIBEIRO JUNQUEIRA~ Qiiem solicitá 'o. empresúmo 
-deve submetter-se ás e:i:igencias de .. quem empresta. . .· . 

O SR. THOMAZ LoBo ..:.... Quem avalisa quer ·saber as con
·dlções da operaçãl). , Jl!' . o que o . Senado está :Pedindo •. · 

. () SR. RIBEIRO JuNQUEIRA - Ninguem dá garantias sem 
.i!aber o que vae: garantir. · · · 
. O SR. FLAVIO GUIMAMES - Sr. Presidente, o que 

,. eu desejo é resalvar o aspecto technico da operação. E' uma 
relação juridioa a ·autorização que o Governo Federal pede 
ao Senado para dar garantia subsidiaria ao devedor; Estado 
do Rio, Grande do. Sul •. O facto, a operação. em, ~i! em suas 
maiores minudenc1as, em seus pormenores fmance1ros, com-.. 
petem somente ao Banco do Brasil. E!l~ é. que escolbe as 
garantias que lbe servem, tendo subs!diariamente, as ga,. 
raritias do Governo Federal. 

o SR. THOMAZ LoBo - Mas então ao fiador não 'interes-
1lam as condições do contrato? · · • ·. .: 

.· .. ·, 
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o. SR. FLAVIO GUIMARÃES.- Não cabe ao Senado 
traçar essas. medidas. ',, . . ~ 

O SR. THOMAZ LoBo- Claro que póde autorizar a,União 
a dar ·seu endosso, mediante. certas garantias· _do. devedor ori-
ginaria. ' 
.. O SR. RIBEiRo GONÇALVES - E o :Banco do• Brasil acei-

tar!\ ou não· as normas traçadas pelo Senado. . . · . 
• • ' ! ' • -\' '.~. ·., • .' ' • ' • ' ' • ' ' ; 

· .· O. SR~. THOMAZ :LoBo - Eu voto pela garantia subsidia~ 
ria· da União porque o Estado do. ·Rio Grande, dei Su!'offerece 
por si garantia, bastante para o C1lmprimento_ da obrigação; 
Se essa garantia não exíàt!sse, eu vo.taria contra. .. . ·. · . 

, --~' •- , " I . "' - : . . ' ' 

.. · · O SR. FLAVIO GUIMARÃES. :.,_ O meu raciocitiio. é 
este: é certo que, se. tivesse vindo ào Senado o· contrato do 
Banco do Brasil com o. Estado :do :Il.io Gra,nde do Sul,· ;seria 
o ·senado que. analysarià. as ·clausülas· e pormenores que con-:
tivesse. · · . · · · · . . ·· · ·. · · . · . · · : . · ·· ·: 

.' O SR. RIBEIRo· JuNQUEIRA ....:. 'Por não ter vindo, ··t~ace-
. , ,_, mos as. condições dentro ·das quaes deve ser feito. · 

· · o SR; MoÍIAEs ':BAR~os .:... ·Tracemos a 6rbita .. dentro da 
qual deve ser feito. o contt-ato. . , .. 

· .· o Sá. ·JosÉ DE Sk:..... Se é o proprio Poder Executivo que 
·solicitá do Legislativo· que estabeleça garantias para. execução . 
da operação 1.. . · . · · . . . . . , 

·• · Ninguem• mais interessado· em zelar, pelos· interesses d·l 
Banco do Brasil, pelo• seu patriomonio, do que a União, por.;; 
que é• a• sua maior•acionista. E' ella que· tem solicitado ·dG· 
Poder Legislativ'o -medidas dessa ordem -para assegurar sua· 
garantia. : . • . · . 

. O SR. 'FLAVIO GUIMARÃES ..:.. Sr. Presidente, eu vim 
â tribuná ·.apenas 'para emittir meu ponto· de vista. personalis
símo •. Quero apenas que se 'determine'· uma 'distinccão: te;.. 
chnica e clára da operação que ~se 'vae realizar.- • · 

· O .Senado deve apenas· conceder· as •garantias subsidiarias. 
de!xando que as partes contratantes.- R!G. Grande· dG Sul e 
Banco do . Brasil - convencionem as clausulas •. · · ·. · · · ·• 
'· · : O SR·. Tuoi.W LoBo ..;__Mas: está. um pouco : afastadG 19 
razlio. V. Ex.· não daria· sua· garantia a· ·um. contrato· sein 
conhecer os detalhes e··clausulas dessemesmo.:,contrato .. Nin
guem o faria. ···Entretanto,. entende que devemos.' autorizar. a 
União a· emprestar· a garantia .~ubsií:liaria, n,os: :desinteress'án :' .. 

· do .pelas·. clausulas ·do· contrato.. · · 
O·SR..·FLAVIO GUIMAR!ES·- v; Ex:··~ll.o me esté en~ 

tendendo;, . · ."', . · . .. .·. :: . , . . . ·· . . .. ' . 
. . . o . SR. THOMAZ LoBo "':"' Atguem . emprestaria garanti à~ 
pl),ra . um · contràto . sem conhecer as colidioõês· desse con-
trato? . . .. . . . . . . 

. ; .... •'. . .. 
. . .-. ' . . :' · ... ,. : . ' 

· .O· SR. RIBEIRo GoNCAI.VEB - Ass1gnar1a~:um papel em 
branco ? : ;-'! ·,·. ·· . ._,.·· , 

·. · .. O SR. FLAVIO GUIMAlUES ·- São op'erá!)ões de dÍrelt() 
e de'facto. · ·. ·· · · · . · ·: •:. ··:·''''" .·· • 

··. ó SR. T:a:~MAz LoBo ._-V. E:it. Ilii>;e~tf~e .apercebendO: 
do aspecto geral da questll.o. · .. .. • . . . · . 

O SR. JosÉ DE SA- Se não houvessêm razOes de ordem 
:financeira a considerar, haveriam razões de ordem. moral; () 

- '' ,•·' ·I ' ' ' , ' ' 
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propr.io deC\.<"O do Poder Exe.cutivo, que nós todos _salÍen1os 
exerc1do por um homem pubhco d.o Rio Grande-do Sul. 

. ', . ' ., . ·~ .. ; 
"' :. 

: . ··<!~~ 
,,); 

· Q SR. FLAVIO GUIMAMES ·-A. operação divide-se 
em uma parte de direito e outra de facto.: • .. · '-~~ 
· Quero apenas dár o meu modo -pessoal de yêr essa ques- !'? 
t~o, quer s~b o ponto de vist~ juri_dicD, .quer ·.sob .o ponto, de ·. -'~' 
VISta techmc~, A parte de direito, é Umâ. autorização QUe ·o a .. Ji 
Poder Exe.cubvo pe.de para d~r garantias subsidiarias ao Es- .. I'V 
tado do .R1o G~ande do Sul, devedqr de uma ·operação com ·o · ·>:.:s~ 
Banco do Brasil. O aspecto de facto, :serão as garantias que · "' 

·I? Banco ~o Brasil exigir para a 'movimentação. prompta _da · · _.;·~ 
1mportanc1a que vae emprestar ao Estado do ,Rio Gra~d~ d~.- _ _ -;-".-;·~ 
Sul. . . . _ . . . - .. , .. - .-.- . . ._ .,. . . . .... ·~•-

Nesie debaie ~penas quero dal o meu pó~to ci~ vista'~s~ • . ~··~· ;<'.' jl0 
eoal. Era o que tmha a dizer, (Muito.bem; muito bem)'~ · · -~: ._;., -.;::;• 

o Sr·, ·Presidente - Continua a· disõu~s~o. ·· . ' . 
1

::, ·_·, __ ._-~_:_·~---~_·_._[,:_-,: 
O Sr. A1!hur Costa - Peço a: palavra. · · . ...~ 

o Sr. Presidente - Tem ·a: .palavra· o sr·. Arthur' Costa.. I .; ~:(i 
. · .. o sr: bth~rCos~ ~Parece-me, Sr. Presid:~te:·q~e ·-·\::':·~:~ 
a Commissão de FinanÇas agiu muito ·bem, · quer sob o · -~)i 
~~:u~~- vis~:o~~~--o ~~~t~ ~:s~i~t~J~~~fc~o~u~~\~:r~ _.· .. ;<_ :;.;·_}_:}! 
aspecto das realidades economiéas e financeiras, _:. a :.que al- · 
ludia o Sr. Senador -por Minas Geraes·...,. adoptandô• niio só .-·.::·:.· .. ~-~.:-.\ 
medidas complementares ao projecto primitivo da· Commissiio 
de Constituição, do qual-fui cpllaborador, como especialmente, · ' ::',~ 
nas·emendas orá ém discussão, resultantes de um estudo me- ·.'::._._''?,'' 
ticuloso, cuidadoso e comparativo . do· assumpto; ·porquanfAl, 
Sr. Presidente, essas emendás ·visam:.justamente·estabelecer. 
·.os limites da responsabilidade do .fiador aó mesmõ tempo· que 
.tu te IIi os . interesses· do Estado, , detêrminando, em. uma dás 

· estremidades, que. as condicões dó:ciontràtó Jiue' Sf! vae· ceie;; . 
brar com o. Estado do R'io·:Graride,do Sul~.nãó .sejam mais· 
onerosas que as constantes- ãe· contratos :éelebrados por outrós-· 
Estados e tambem --- é' o· outro-.· e:dremo· . .;_~ qúe ·as '·garantias 
que interessam .directamente o Thesouro Naci~nal,:não·.sejam 
menores dos que .as conférldas- a outros Éstàdos: · · .. , .. , .. :·. --

A Commissão de 'll'inancas, consequentemente, Si':· ·.P.re
sident~, !lgiu c~ muita·reflexão, ·com. !Duitó acerto,··co_in:m!li:.. 
to espmto :pratico estabelooe~do os ,h~ite~ de· resp0.J1.~btli
dade da .Umão, tutelando os mteresses do ,Estado· e,.:y1sando 
tambem' o lado mo,ral; para .. que não ficasse . um.· Jil~ta<Io :·:da 
Federação 'em situação -diffel,'ente, ein uma ope~ac~o··,de ·vulto 
que, effectivamente, vae interessar:: grandemente: a :sua, -I!CO
nomla e as suas finanças. i ·, · .. ' :-..·.·.· .. , · .• :: ,. <. ·_,,, __ ,\ 

Era o que tinha a expliéar em'.iibono das emàn~as.ora,àm 
discussão. (Muito bem; muito bem.) ·, ;_ .. ".'"~-- ·: _. . : .... . ' . ' ' . 

: : ': : ' • : ,' ' .. _. ' . • ,•1.;.:, ,,. • ' 

O Sr. Presidente - Continúà a· discussão',.,. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar dir palavra, dou-a '.p'or en-
eerrada; (Pausa;) · · · · · · · · · · · 

· Está encerrada. · :, ~ 
Vou proceder á votação .. 
A. emenda está assim redigida. 
Emenda 'suhstitutiva: 

• 'i • ~~. 

. '' ' ,. ,, ~ 
'' :.,\1, , .. ~ 
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Substituam-se os §§ i 0 . e 3° do art. i 0 do. projecto u: 7 
. pelos. seguintes : . • .. 

§ 1. o A. referida -operação. será· destinada ao resgate. dos· 
"bonus" emittidos pelo· Governo do Estado do Rio Grande.:do 
Sul e deverá. ser feito de modo que as respectivas commis~ 

·sões· não sejam mais onerosas para o Estado do qUe .as con-
. stantes de · contratos. anteriores, celebrados,· com a mesma 
finalidade, entre outros Estados e o deste Banco, . observan- · 

. do~se' quanto ás garantias Ó qu·e esseS C!!ntratós estabelecem. 
· ·. · § 3. o A verba .annual, para o. serv1ço de amortização e 

· juros, deverá, ser consignada na lei orçamentaria do Estado 
do Rio Grande do Sul.. · 

' ... 
· Sala das Commissões, 22 de ·julho de 1935. - Valdo~ 

. miro ·MIJ{Jalháes, ·Presidente. ~ · Arthur. ·Costa, -RelatOr •. -· 
Velloso Borges. -Nero Macedo.· · · • · . . 

Os Srs. qu·e approvam a emenda apresentada pela· .Com
. missão de Finanças, queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foi appi'Ovada. : .. ·~·, · ··· ·. 
Vou submetter á approvacão o projecto. 
Os Srs. quê o approvam,. queiram coniuir\rar;;se senta- . 

doS' • . (Pausa.) · 
· · .. _Foi.àpprovado., , . 

· O projecto· volta á Commissão ·de Finanças para a ·re-
dacção final. . . : · · 

O Sr. Arthur ·Costa ....:. Peco a palavra, pela ordem:"'· 
. .·' . . 

.- o .. Sr. Presidente - ·Tem a pàlavra, pela ordem; o se-
nhor-Arthur Costa. · · · 
• ,". ' • • ... • '' :. ' ~:' ,< ' • ' ' ' .· 

·. O . Sr. Arthur.· Costa (Pela· ordem)· ....;.. Sr .• · Presidente, 
•não tendo havido ·modificação na !lmenda offerecida peJa 
· Commissão de Finanças, vem esta apresentar a redacção ti
. -nal· do·.projecto, por isso ·que se. trata de mataria que, evi;. 
:dentemente, tem todos os caraot~risticos de•'urgente; · · · · · 
; ' ' , •' I , , ~ . • , ' ', , • t· , · . . , :.: ,' , '• ; '_"• '. : , I , , 

, O Sr. 2o Seoretario procede á leitura •do :seguinté ··· · 
• '·'· J '' • ' • \ .. 

.. · N. ·u ~ 1935 · 
"~ ,• .... ' '. 

,•.: 

l 

· dendó autori.:aça() oo·· GOverno :: para . dâr · garantias a B.edacção final do proié!!tO no Senado,. n; 7, de.' .i 935,. cone~~ \ I. 
· • unia Óperaçdo .de emprestimo até · a • importancia de réis 

50,000:000tOOO, entre o Estadó'. do. Rio J~rande ·do. Sue 
.... · • e· o Banco do Brasil,•destinada· aa resgate' da' emi88do de 

··. "'6onus" '(éita.·zjelô mesmo Estadi>; ·· ~-· ,._,. . . ' 
' . ·' . ' •. ' "•' '. . . ···.,'~:;•;J:-:' 

O Poder.Legislativo resolve: ... c·,_.-:, 
• " ' • ' j • ' -' ' • ' ' ' • • --- " _.· ~ "" .. ·'" ... ~ ' • 

.. Art. L o . Fica . o Poder Executivo autorizado a dar a 
.·. necessaria garantia, por. intermedio do , Thesouro Nacional, 
a uma 0peracão de credito a ser ajustada,~:realizad~ entre o 
Estado do Rio Grande do Sul e o Baneo. do .Brasil .até a 
importanoia de 50.000.:000tOOO. ·. , · · · · · · · · 

§ L •. A referida operaQão. será destinada. ao resgate dos 
.. bonus" emittidos pelo Governo do. ;Estado do Rio Grande do 
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$ul e deverá ser f.eita de modo _que as respectivas commis. 
sões não sejam mais onerosas para· o Estado· do que as .con. 
s~ant.es de contratos anteriores, celebrados, com a mesma 
!malldade, entre. outros Estados . e o dito Banco, observando· 
ao quanto ás garantias, o que esses contratos estabelecem. 
· § 2 ,o Realizada a operação de credito a que se refere 
esta lei, ficará· prohibida a circulação dos "bonus" a que 
allude o p!lll'agrapho anterior. · · · 
. · · . · §. 3. o A ,verba annual, para o serviço· de, amortização e. 
juros, deverá ser consignada na lei orçamentaria do .Estado 
do, Rio Grande do Sul.. . . · . . . . · · 

Art. 2. o Revogam.se .as disposições em contrario. 
· Sala das· Sessões, 24 de julho de i935; - Valdomiro · 

Magalhães, ·Presidente; -'- A.rthur Costa;:. Relator.··- Nero 
de•Macedo • ....... Velloso Borges. · · · · . · ·· · 

L , 1·.. 'L 

· O Sr; Presidente - Vae ser publicada a redacção 
f1'nal · · · · · • · · · · ' ' . ' ' - ' .' ' 

O Sr, Simões Lopes ...; Peco a palavra, pela ordem • 

. -: o . Sr. Presidente . .:...., 'Tem a palavra (I Sr. Senador si.:. 
moes Lopes. . · · ' .. · · . , · . · · 

O Sr. Simões Lopes - Sr. Presidente, peço a V. Ex. 
·Que consulte a Casa. sobre se concede urgencia para imme~ 
diata discussão e votàção da redacção final que acaba de ser lida. · · · · · ··· · · 

o Sr. Pr~siilente - o s~. Senador S!imÕes Lopes requer 
urgencia para ser discutida e votada . a .. redacc!i.o. final que 
acaba de ser lida~ · . . , 

Os senhores que approvam o requerimento queiram con,.. . 
servar~se sentados. . (Pausa;) , · . · 

Approvadq. 
· Está em· discussão a redacção final, etQ vii:tude dà ur

gencia requerida pelo Sr,' Senador Simões Lopes. · · · · 
Não hávendo quem peca a palavra, vou encerrar·"a'dis•. · 

cusslío. (Pausa.) Está encérrada. · .· · .. · . . . · · · · · · 
Os· senhores que àpprovam ' a · redacoilo finai · queiram 

conservar-se sentados. (Pausa.) . · · · · 
. .. Approyada. · . . · · ' 

. o projecto vae á · Camarà dos Srs. Deputados • 
. ' ' ;. . 

' . . APOBBNTADORIÀ DB FUNCQIONARIOS DO SBNADO · 
. '. '.. . ' -.. . ·. ' . . ', . ',, 

. . . . Discussllô . unicá . da emenda. apresentadQ. ao. parecer da 
-commissllo Directora n. · .. tO, :do corrente anno, . aposentando, 
'nos termos 'do art. 170, n. S, da Constituiollo Federal,: o· con
tinuo da Secretaria do Senado, Sr~ ·Anailias Antonio Xavier. 

' ' 

O Sr. Kero· llaoedo - Peco a palavra, pela ordem. 
. .. -~ ,, ·, 

· .. ,. O· Sr;· Presidente ,_;, Tem a palavra,. pela. ordem,. o . se-
nhor Nero Macedo.;. ·. •· · · · · ·, · 

~ • -, ' • • • t " • 

. O Sr. ·Kero de llaoedo .(Pela Ordem) - Sr.· Presidente, 
· nilo . venho· propOr· ,uma. nova C!Denda !lo substitutivo . que 

i '' _::,~;~::~~~i: 
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:foi offerecido pela Commissão Directora; devo, poré:n, uma 
explicação ao Senado sobre a emenda por mim offerecida, 
em tempo opportuno, á deliberação ora cm mmsa. 

Segundo o parecer que se acha impresso, declara a Com
missão que, a ser aceita a minha emenda, a autonomia do 
. Senado, na· organização dos seus serviços, seria subalter-
nizada. · 

. ora, h a nisso verdadeiram·ente uma grande confusão. 
Infelizmente, quando apresentei a· emenda, não prestei 

os esclarecimentos que seriam indispensaveis para que não 
restasse ·ao Senado li menor duvida sobre a mataria. 

A . aposentadoria, Sr .. Presidente, em todos os casos, é 
concedida. pelo Senado, por intermedio de sua Gornmi'ssão 
Directora, e isso é um acto decorrente de sua . autonomia. 

Mas, depois do acto da aposentadoria, da exclusiva au
toridade do. Senado, afa.stando, po1· qualquer uma das formas 
permittidas· pela Constituição da Republica, o funccionario 
que passa da actividade para a inactividade, teremos de 
examinar a· quem ·incumbe, actualmente, dentro da Jegislà-

. cão brasileira, . expedir o. titulo de inactividade que ease 
servidór deve -obter· para ter o seu nome inilluido em ·folha 
de pagamento no· Thesouro Nacional. · 
. . São duas phases completamente di;;tinctas: o acto da 
aposentadoria • - 'que é o que nós vemos diariamente prati
:oado. pelo Presidente da _Republica conce~endo, por um do~ . 
motivos consignados antigamente nas !e1s elaboradas, para 
cumprimento do artigo 75 da Conatituicão de 1891., e act.u
almente, por dispositivos expressos e para cada caso, ~~~la 
nossa Carta .Magna, e a expedição do titulo. 
· A emenda · que apresentei não · negou · e nem poderia 
negar ao Se~sdo, o direito de aposentar. os :l'unccionario3. de. 
sua Secretaria, em face· do que· nos parece eatar esclarecu:lo, 
s~stmdo os dispositivos constitucionaes c os do nosso Re-
gimento Interno. · _ . 

· . O proprio parecer vem em , abono .do meu ponto de 
vista. quando cita o art. :134 do Regulamento da Secretaria.· . 
uma , vez· ·que. esse dispositivo manda . que a aposentadoria 
dos ·runccionarios seja regulada·. pela IEglslaçãc em vigor 
para o funccionalismo publico .fede1•al. . · . 

· Como fuuccionário da Fazenda· que sou,· Sr. PresJdente. 
daria um máo attestado dos meus . conhecimentos das leis 
que regulam a mataria, aii não explicasse á· Casa o· motiVO! 
da mi.nha emenda, para a qual não estou .pleiteando e. nem, 
quero pleitear, absolutamente, o voto do Senado, porque nlo 
quero e não desejo que os funccionarios de sua. Secretaria 
fiquem em peores condlcões do que os da Camara dos Depu
tados, que embora sem apoio legal, já obtem os títulos da 
inactividade no mesmo acto em que é concedida a aposeota-
~ri~ . 

O precedente não deveria, · em qualquer hypothese, ser
vir de base para outro acto, uma vez que esse precedent•3. nliO! 
é fundado em lei. Por uma condescendencia muito conhecidO\ 
nos meios publicas do Brasil, o Ministerio da Fazenda . rect~
l:leu esse acto e deu andamento ao processo, .mas· o Tribunal 
de Contas o está processando, com mais··cautela, pois, áeguD· 
do informações fidedignas, que me foram prestadas, houve 
exigenoia de elementos ·de prova.;. Era··isso o que eu queria 
evitar; não desejaria Que ·o S!lnado ficasse em choqut1, da· 

I 
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' ' pois de conceder a aposentadoria. de uma certa e determi-

nada maneira e ser essa certa e determinada ..maneira ez~-
minada de novo. . 

Ahi sim, é que seria ferida a. autonomia do Senado Fe
deral. Continuo a justificar o motivo de minha emendo. ., 
vo.u dar conhecimento ao Senado de como .se processa a 
aposentador.ia, até agora, no Brasil, e qual é a legislação sobre 
essa mater1a. . . 

Vou citar as leis que dão ·direito á aposentadoria, nas 
differen tes. modalidades, guardando a. ordem · chronolcigica: 
Art. 75 da Constituição de 1891, decreto n, H7, de 4 de 
novembro de 1892; decreto n. 3.890; de i de janeiro de 1901 
(arts. · 33 e 34, .n .. 5); lei n. L178, de 10 de janeiro de 
.t904; lei n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909 '(art. 48, 2a 
parte); decreto n. 2.530, ·de 30 de dezembro de 19U (ar~ 
tigo 1°); lei n. 2.924, de 5 de janeiro 'de :19:15 (arts; 107 e 
:121 e suas alineas); lei n. 3.089,' de 8 de janeiro de :19f6 · 
(art. :132); decre.to n. 3.992, de 5 de janeiro de :1920; lei 
n; 4.331, de 5.de dezembro de 1921; lei n, 4.5U, de 16 
dé fevereiro de 1922 (art. 2°); lei n. 4.64-i, de 10 de agosto 
dê 1922 (art; iU)'; lei n;. ol.632, de 6 de janeiro de 1923 
(art. 73); lei ti. 4.837, de to de julho de 1924;' lei nu
mero 4.853, de 12 de setembro de 1924; lei n. 5.434, de 10 
de janeiro de :1928; lei n. · 5 .622, de 28 de dezembro de 
:1928, e, finalmente, o decreto· n. :19.682, de :12 de janeiro de 
:193:1, e a actual Constituição Federal. . · 

Disse, 'sr •. Presidente, - naturalmente com algumas 
falhas, de que. a escassez do tempo foi a causa, - quaes os 
dispositivos de lei que regulamentavam a aposentadoria de 
todos' os funccionarios · publicas, mensalistas, diaristas, etc. 
:Vou citar. agora· ao· Senado,· para seu esclarecimento, as. leis 
que determma,vam a forma de se proceder ã · inspecção de 
saude·, 

A inspecção de saude para aposentadoria foi regulada 
pelo decreto n •. HA47, de 20 de janeiro de :19:15, posterior
mente•moditicado pelos decretos n. :16.300, de 3:1 de dezem
bro de :1923, e n. :19.838, de .9 de abril de f.93i. A conta- · 
gem de tempo, Sr. Presidente, .varia de Ministerio para ·Mi
Disterio e até de servioo para serviço; segundo a 'legislação 
.em vigor e, para que os Srs. Senadores , possam· melhor ava
liar a complexidade desse serviço, citarei apenas alguns . 
dispositivos que regem o assumpto: decreto n, 4.f.53,-de 
'6 de abril de f.868; decreto .n. 2.655, de 29 de setembro de 
i875; decreto n. :193-A, de 30 de janeiro de i890 (art. ·5°);. 
lei n. 490, de :16 de dezembro de :1897; decreto n; L178, . 
-de ·.:16 de janeiro de :1904. (art. to, §§ i O e U): decreto nu
mero i ;980, de 22 de outubro de 1908 (arts. 1° e 2°); lei 
n. 2.290, de 13 de dezembro de :1910 (art. 35); lei nu
mero 3 .232, de 5 de janeiro de :1917 (art. 136): lei nu
mero 3.454, de 6 de janeiro ·de f.9:18 (arts·. ··54 e 200), e 
.outros,· que ·podem ter faltado, neste · apanhado que :fiz â 
ultima hora. · . . . . · . , _ , 

. :I? ara . que houvesse . uniformidade na .. apresentação de 
documentos . de contagem de tempo e, attendendo ás ln
numeras c·onsultas apparecidas no Ministerio da · Fazenda, 
foram baixadas as . circulares . minuciosas e esclarecedoras 
da materis, sob ns. 15, de 26 ~e janeh;o de :1894; 66, de 7 
de maio de :1894; 25, de 19 de Julho· de 1884, e 82, de 9 de 
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setembro de 95, e outras, á. medida que a legislação foi tra
zendo novas causas para o afastamento dos funccionarios 
pela aposentadoria. 

São esses os dispositivos que regulam a fórma da 
concessão da aposentadoria, os decretos que dão direito á. 
inactividade aos servidores do Paiz e as leis, regulamentos e . 

. circulares que determinam a fórma da contagem de tempo, 
que v:enho trazer em abono da minha emenda, fazendo ques
tão, no entanto, de que fique . consignado que. não venho 
pleitear a modificação do que propõe a Commissão Directora, 
mas, apenas, justificar a mesma emenda que apresentei e 
esclarecer o fim visado, . quando -da sua apresentação. 

A contagem de tempo varia, ·de muito, de· Ministerio para. 
Ministerio, No da Fazenda, por exemplo, são ·descontados; 
apenas, os dias de licenças, faltas, etc.,. que excedem de 60, 
por anno; já, no Ministerio da Viação, em. alguns serviços, o 
desconto de licenças, faltas, etc., é de todo per iodo e~cede~te 
de 6 mezes, para ..tOdo o tempo de serviço do funcc10nar10. 
Dahi, poderá o Senado. inferir da difficuldade em virtude das 
regras, ora existentes, para contagem de. tempo dos :Cunccio
narios para aposentadoria, no sentido de eyitàr, desde logo, 
que a. União ou o proprio funccionario sej,a prejudicado. 

Devemos, agora, Sr. Presidente, ~xaminar a legislação 
· que . dá competencia ás repartições para fazer a contagem 

de tempo e expedir os titulas de inactividade .. Sem procurar 
a legislação. muito antiga, inicio á informação pelo decreto 
n. 7. 7.5!, de 23 de dezembro de 1909, que deu. novo Regula
mento á administração de Fazenda, no Brasil e .que, nos ar-
tigbs abaixo, exige o seguinte: . · . 
. Art. 265. "As concessões de aposentadoria, jubi.lação e 

·. reforma, serão prQcessadas .na Directoria da Despesa .para o 
fim de serem apurados os vencimentos ~tue couberem âOS· 
funccionarios, lentes e militares, collooados em situação de 

·inactividade,· por actos do Poder Executivo. . ' - ' . . ' . 

:Art. ~§.6. Uliil!lados o~ pl'Ocessos; serão ~sses enyiados 
á Directoria do Gabmete, . afim· de ser_em expedidos os títulos. 
· Art. 267. Julgadas as. concessões pelo· Tribunal de Con

tas e registrada a despesa, voltarão os processos á Directoria 
da Despesa para serem feitos os lançamentos no assentamen
to do pessoal inactivo e aberta folbà para o pagamento dos· 
respectivos vencimentos, .. 

Peco a attencão d.ó .Sena4o para. o art. 134 do Regula
mento de sua Secretaria, que determina que a aposentadoria 
se proc~sse pelas .leis vigentes, · 
· Posteriormente, com 11. re,forma· do.M. da Fazenda; esta
beleceu o decreto n. t5.5t0, de 28 de setembro de t921, em-
seu artigo 4°, n, 9, o seguinte:. · :. ·· · · . 

"Apurar ps direitos dos pensionistas, aposentados, 
. reformados do M. da Fazenda, :fixar os vencimentos• 

dos inactivos dos outros Ministerios e • prov1deiioial" 
sobre os respectivos assentamentos e pagamentos." 

. Além·· disso, a inclusão e~ . t~llm do . funccionario . que· 
passa á inactividade, é feita mediante processo e acOmpanha
do do respectivo titulo, uma vez que o Codigo de Contabili
dade da União, no seu art. 326, assim estabelece: . · , 

I 
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"Ao pagamento de qualquer inactivo ou pensio
ni~ta precederá inscripção no livro !olha, feita em 
face do respectivo processo, e depois do registro do 
Tribunal de Contas". 

Temos ahi esta obrigação de apreciação pelo Thesouro
e pelo Tribunal de Contas, no sentido de ser · expedido ao 
·funccionario que passa á. inactividade o titulo que lhe con
cede os vencimentos pelo tempo de serviço, ·ou por uma- das 

·condições -estabelecidas nos dispositivos da Constituição, dis
positivos, aliás, que não são novos, porque vieram· apenas 
para assegurar a legislação já existente sobre a ·materia. 
· · E temos, Sr. Presidente, sobre o mesmo assumpto .a. 
· attribuição do Tribunal de Contas, que ainda não está. revo
gada, como tambem não estão os outros dispositivos que de
terminam ao Ministerio da Fazenda a apreciação dos pro
cessos para serem expedidos os títulos de inactividade. 

·O decreto n. 13.868, de 2 de dezembro de- i919 diz: 
·"Compete ao Tribunal de Contas, quanto á. despesa, exami
nar e deliberar sobre a legalidade dos processos de aposen
tadoria, jubilação, montepio e meio soldos". 

O actual Regulamento do Ministerio da Fazenda, que 
fez grandes modificações, especialmente no Thes.ouro Na
cional, apenas transferiu a obrigação da Directoria de Des-
pesa para a do. Pessoal do mesmo Ministerio. . · · 

· Fica, assim, perfeitamente- esclarecida a minha emenda,. 
e sem querer de· leve ferir as' modificações· Já determina-· 
das na emenda substituti-va desejo affirmar qu_e não tive
e nem poderia ter o mais leve intuito de diminuir as fun
ccões do S!lnado, mas, apenas, restabelecer o cumprimento 
da ·lei, especialmente pelo Senado da Republica, sentinella: 
avançada dessa obrigação, conforme foi expressamente .de-
terminadó na nova Constituição. · . 

Sr. Presidente, eu não posso concluir. sem declarar que 
o juiz de todas as hypotheses, segundo a legislação vigente,. 

· não é· e· nem poderia sér o Senado, porque . elle termina sua• 
funcção no momento em que concede a aposentadoria. Esse 
acto que· concede aposentadoria, ,por qualquer uma das mo
dalidades .previstas no . artigo 170, da Constituição da Repu
blica, esse acto, repito, é que. não está sujeito á apreciação
de quem quer que seja, porque é emanado de um poder com
petente para esse fim. Ahi, não caberia, nem ao Thesouro, 
nem mesmo a qualquer outro poder apreciar a forma por 
que o funccionario foi aposentado. Mas o titulo, firmado no, 
tempo de serviço_ e que serve de base para calculo, dà im-· 
portancia que vae perceber da Fazenda Nacional, durante· o 
periodo da &ua inactividade, já é um outro acto consequente
do primeiro e para o qual c'abe ·ao funccionario aposéntado, 
providenciar para ser expedido na i'órma da legislação em· 
~~. . .. . 
. Ahi ficam, Sr. Presi.dente, os . esclarecimentos sobre a 
minha emenda, e estou certo de que V .. Ex., a Commissão 
Directora e o Senado farão justiça ao funccionario de Fa.: 
zenda, que tem a honra de fazer parte· desta Casa, embora 
como. um dos. mais himuldes collaboradores (não apoiados· 
geraes), mas na certeza de que em toda.s as occasiões, trará 
sua collaboraciio sincera, especialmente para que o Senado se: 
mantenha inflexivel, dentro da lei e ·da Constituição da. 
Republica. (Muito bem. Muito bem.) 
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O Sr. Presidente - Continua a discussil.t~. 

O Sr. Cunha Mello - Peco a palavra. 

-O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Cunh·a Mello. 

O Sr. Cunha Mello - Sr. Presidente, Srs. Senadores •. 
. "Delegaram-me os meus companheiros da Commissão Di
.rectora1 a tarefa de dizer algumas palavras justificando o 
.. parecer dessa mesma Commissão a respeito da aposenta
doria do funccionario Ananias Antonio Xavier, continuo da 
Secretaria do Senado. . 

Antes das. palavras que devo proferir,. quero congratu
lar-me com o Senado pelos propositos c:ue acaba de de
monstrar· o meu digno collega e amigo Sr. Senador Nero 

lrlacedo, affirmando que, na sua emenda, jamais teve o in-
tuito de diminuir··a autonomia do Senado. Quero, além 
dessas congratulações, louvar S. Ex. pelo conhecimento tão 
.amplo e tão sadio que demonstrou da legislação fiscal bra-
sileira. · . .. · 

0 SR. NERO MACEDO '- Muito obrigado a V .. Ex. 
. o SR. ·CUNHA MELLO - Esqueceu-se, porém, Sua 
.Ex. de fazer a distinccão essencial .e indispensavel no caso, 
que seria entre os funccionarios do Poder Executivo, que 
se deverão re·ger, realmente, pela · legislacão referida, dos 
:funccionarios do Poder J.udiciario e do Poder Legislativo. 

O SR. NERO 1\L\CEDo - V. Ex. dá licenca para um 
aparte. 
. O SR. CUNHA MELLO.- Pois não, receberei o· .apar-
Je de V. Ex. com todo o prazer. . 

O SR·. NERo MACEDo - E' preciso que na· oracão de 
'V •. Ex. fique· intercalado o meu aparte. 
. O SR. CUNHA MELLO ·..:... Não ficará intercalado. O 
.aparte de V. Ex. honrará 'o meu discurso. · 

· Q . SR. NERO MÀcEoo · . ..,..,. Fi~ara apenas ·intercalado. Não 
:POSSO honrar O. discurso de V~ Ex.,- Um .. orador tão bri
•lhante, com os meus apartes. Visei,. no meu discurso, jus
tamente o facto do regulamento da Secretaria do Senado 
.determinar que a aposentadoria de seus funccionarios fos-
·se regulada pela legislação em vigor. · 

. O SR. CUNHA MELLO -·Chegarei lA. V. Ex. está fe-
t•indo esse ponto com gl'ande antecipação. · 

Na Constituição de i891, na reforma constitucional de 
1~26, e na Cons.tituicão de i934, a Camara ep_ ~enado, sempra . 
tiveram, sem mterferencia do Poder Execut1vo, sem a do! 
qualquer outro poder, a faculdade constituciõriál. de organizar 
a sua Secretaria, isto é, de nomear, demittir, licenciar, apo
sentar, fixar. os vencimentos e fixat• attribuicões de seus 
:funccionarios; . · 

Em 1926, o Senado, num gesto altamente louvava!, quan
do approvou seu novo Regulamento, não querendo que os 
'1unccionarios de sua Secretaria ficassem ao dP.sabrigo, a des
-eo~erto de outras garantias, determinou. que. á .legislação do 
Pa1z e.m geral determinada p.ara os· demais funccionarios, fos
sem submettidos tambem os desta Casa. Foi o· proprJo Sena-
· do que, no art. 134 do Regulamento de sua Secretaria, decla-

' . .-: 
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rou que seus funccionarios ficavam sujeitos aos princípios 
geraes dominantes na legislação commum do Paiz, consub
stanciados na lei n. 2.224, de 5 de janeiro de 1915. Os prin
cípios geraes, substanciaes, estabelecidos pela legislação com
muro, hoje, já Lambem adoptados na Constituição de 1934, . 
foram absolutamente obedecidos e cumpridos no acto do Se
n.ado, em relação. ao continuo Ananias Xavier. 

Dar ao Senado, como ·deu a Constituição de.1934, como 
deram as anteriores Constituições do Brasil, o direito de no
mear, demittir,. licenciar e aposentar os seus funccionarios, 
e, ao ·mesmo· tempo, attribuir. ao Thesoui·o, uma RepartiçãO' 
Pub!jca; um departamento· dó Poder .Executivo, a faculdade 
de contar o tempo e .fixar os vencimentos, de inactividade, 
.seria, como muito bem já disse, sem proposito de melindrar· 

. um coliega dos mais distinctos, operosos e dedicados ao ser-
v.iço da causa nacional,' Sr. Senador Nero de Macedo- seria, 
como muito bem disse a Commissão . Directora - cercear· 
a autonomia do Senado, diminuil-a, quasi fazer desapparecer 
aquella faculdade,· que a· propria .Constituição lhe havia con':' 
ferido. · · 

Como attribuir;;se ao Thesouro Nacional . a tarefa de 
r.ontar, de revêr, os assentamentos dos funccionarios da Se
cretaria do Senado, para estabelecer-lhes o tempo de serviçO' 
e fixar-lhes vencimentos sem diminuir a autonomia do Se
nado ? Sem levai-o .a commetter uma inconstitucionalidade, 
porque a Constituição prohibe a delegação de poderes ? 

· O Senado não póde conferir ao Thesouro Federal, por 
maior que seja a autoridade deste, um·a parcella sequer da& 
suas attribuições constitucionses. . . · · 

Sr. Presidente, além de. diminuir-se, além de deprimir-se 
nas suas ·funcoões e faculdades constituoionaes, iria o Senado.· .. , . 
praticar uma inconstitucionalidade, delegando funcções que-
lhe são peculiares. · . · 

. A declar.ação. (jos . fundamentos. da aposentadoria, referin-. 
do-se aos paragraphos terceiro e quarto do art. 170 da. 
Constituição da Republica, demonstra apenas o escrupulo da. 
Commissão Directora. do Senado de· divulgar· o seu acto como 
amparado nos di·spositivos constitucionaes, ez-vi .dos quaes: 
poder-se-la d(lr, como realmente. se. deu, a aposentadoria desse 
runecionario, . · . · . 

TOda legislação fiscal a que se. referiu o ineu nobre 
collega Sr. Nero de Macedo póde ser applicavel, e realmente· 
o é, aos funccionarios-do Poder Executivo; mas não se app)f.,. 
ca aos tunccionarios da Secretaria do Senado, aos da. Cama
ra, nem aos das Secretarias dos Tribunaes Judiciarias. . 

E' verdade que o Senado, em 1926, quando da reforma 
do seu Regulamento, subordinou esses actos aos princfpioa. 
geraes dominantes; em relação aos demais· funcoionarios. 

Mas fel-o para amparai-os com as mesnias garantiasr 
protegel-'os com as mesmas seguranças. e os mesmos direitos 
que tinham os demais funocionarios do Paiz. · · 

· ·Estes, Sr. Presidente, os fundamentos pelos q~aes a Com-
missão Directora opinou· e opina. pela rejeição ·da emend~r. 
do nobre Senador por Goyaz. · · 

A casa deve ter lido o parecer da Commissão Directo-. 
ra, deve ter-se inteirado do que nelle se contém; mais do 
que isso, deve estar convicta das razões de ser, da funda
mentação legal, desse mesmo parecer. E por isso deve negar 
sna approvação á referida emenda. (Muito bem; muito bem.) 
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O Sr. Presidente -·continua a discussão. 
Se mais nenhum Sr. Senador deseja usar da palavru,: 

vou encerrar a discussão. (Pausa.) Está encerrada. 
· Vae-se proceder á votação da sub-emenda da Commis

'!ião, que está assim redigida: 

"Fica aposentado, e:x-vi dos ns. 3 e 4 do art. 170 
da Constituição Federal, com os vencimentos legaes, 
inclusive os addicionaes a· que se refere o art. 23 da,s 

· Disposições Transitarias, o Sr. Ananias Antonio Xa
vier. continuo dli ·Secretaria do Senado Federal, o 
qual attingiu a 68 annos de idade e conta mais de· 30 
ds serviço publico." 

Sala das S.essões, em 20 de julho de 1935. - Medeiros 
Netto, Presirlente. - Cunha Mello, .1° Secretario. -:- Pirei 
Rebello, 2° Secretario. 

Os· senhores que a approvam queiram ficar sentados.· 
(Pausa.) 

Foi approvada. 
Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

Ao parecer n. 10, de 1935: 
Proponho a seguinte redacção para o acto que vae ser 

expedido . pela Mesa do Senado, aposentando o continuo da . 
Secretaria, Sr. Ananias Antonio Xavier: 

. A Commissão Directora do. Senado Federal resolve apo
sentar o continuo da Secretaria do mesmo Senado, Ananias 
Antonio Xavier, nos termos do art. 170, n. 3, da Constituição 
Federal. 

·sala das sessões, em 13 de julho de 1935. -Nero de 
~~. . . 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr.· Jeronymo 
Monteiro, inscripto para uma explicação· pessoal. 

o sr: Medeiros Netto passa a Presidencia ao 
Sr. Simões Lopes. 

O Sr: Jeronymo ·Monteiro (Para eiplicação pessoal) ;....: 
Sr. Presidente, com alg'úmâs palavras mais darei em ex
plicação pessoal a demonstração· da exequibilidade do plano 
apresentado:· · 

Fixaremos, primeiramente, o seu aspecto legal. . 
Facil é de constatar encontrar-se. todo o complexo de,. 

lineado enquadrado rigorosamente nas normas constitucio-
naes adoptadas no Paiz. . · 

Basta compulsar e confrontar: ,. . 
Quanto á iniciativa e competencia da . proposição os ar

tigos: 41, § 3°; 91 alíneas I e V; 5o, § ao, e 10, alinlla IV; 
quanto á assencia e forma das medidas ·os artigos: 119 e 
paragraphos; 183; 7, alínea III; 17, alinea.IX; 21 e alincas; 
i2i, §§ 4o, 5o, eo e 7°; 166; e das Disposições Transitarias, 
o art. 4° e, implicitamente, art. 50. 

Aos doutos na mataria caberá a palavra sobre o as-
sumpto. ., 
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Consignemos não ser crendo onus algum· .para o Gover
no.ou .para o Paiz; apenas uma eventual e diminuta su!Jven
cão, após os frutos concretos do exito. 

Quanto á viabilidade technica nada se poderá objectar. 
Inclusive no respeitante á innovacão do desenvolvimenLo do 
trafego em rodovia em condições semelhantes áquellas !las 
vias ferreas. 

Quando eu dirigia a Viação e as Obras Publicas da meu 
Estado, tive occasião de manter um trafego organizado nes
sas circumstancias, entre localidades afastadas; por· effeito 
de accidente que estrangulara a chapa disponível em grande 
extensão. A partida de vehiculos só era permittida de cada 
posto a certas horas preestabelecidas, suppressos os cruza
mentos intermediarias. E o resultado foi satisfactorio. 

Ora, quem viaja pelo interior, · particularmente em es-: 
tradas novas, através zonas a· desbravar, nota a raridada dú 
trafego, a ausencia loriga de passagem por outro vehiculr.·; 
que marche pela estrada, em . percurso de retorno .. 

E, no entanto, lá está, aberto e conservado, por daze
nas ou centenas de kilometros,. em ampla e demasiada lar
gura, um plano só utilizado na sua parte central. A assis
tencia local. instituída ao controle do movimento providun
ciará quanto a; eventualidades supervenientes. 

E não se julgue inefficiente esta delimitação da faci
lidade de conduccões rodoviarias; pois outras facilidades não 
traria a via ferrea, vinculada a horarios e restriccões, por 
certo mais estravagantes do que na hypothese aqui exa-
minada. · • . 

Ora, reside, justamente, neste expediente - contracção 
da faixa - a viabilidade do commettimento. Pois todo o 
empate do capital se reduz de um ou dois milhões de contos 
de réis (como se ·necessitaria para a via ferrea ou de roda
gem habitual) a uma cifra de poucas centenas de mil contos . 

.Innumeros e dos mais · destacados profissionaes -brasi
leiros e autoridades da direcção technica do nosso Exercito; 
informados do proposito da realização, consignaram seu jul
-gamento verbal plenamente favorave!; · Não se faz mistér 
appellar para o. optimismo reinante, a esse respeito, nos 

. suocessivos congressos . pau-americanos de estradas de roda-
gem, reunidos em nosso contiminte, . 

O illustre dirigente federal ·do Departamento de Rodo
-vias do Brasil, no Gove~no ·passado, assim se exprimia: · .• .. . ,. . 
/•. "A. construccão de uma· estrada de rodagem li
.. i... gando entre si todos os .paizes das tres Am.ericas não 

. :; : pode mais, co~o até .pouco tempo. poderia, ser consi-
. . · derada uma· si~Phls utopia". · 

. 'I ' ... ' . 

· .'.'o competente chefe actual da mesma repartição de
·monst~a especial e confiante interesse pela iniciativa. . 

·O·'•dllustre militar coronel Arnor, chefe da ·· seccão te
·chnica i:ie viação do Estado Maior do nosso Exercito, em opi
nião expandida, . diz · encontrar na · realização uma attencão 
·plausível a problemas prementes e imperiosos p:,~ra a defesa 
nacional, lliio descuidando, salienta, de· outra parte, o papel 

·f.erroviario para o extremo sul. . · · · 
Da~t11caria, ainda, . como das mais abalizadas, as expres

.sões dô eminente collega - ·em ·quem vejo tambem o· pro
-Jissional acatado cujo nome declino com admiração, Senador 
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Ribeiro Goncnlvcs. No mesmo sentido orientou, como te
chnico e administrador,· a sua actuação constructora no in
terior do Piauhy - retracção da faixa rodoviaria propria-' 
mente utilizada, de corrente, pelos automoveis. 

E accrescenta: - o poder .deste .caminho central para 
nossos Estados afastados do extremo norte, ha de se revelar 
inestimavel na contingencia. .de uma hita externa,. em · quó 
a frota inimiga bloqueasse os portos marítimos de accesso. 
do unico acce'sso materialmente disponível para· a Amazonia .. 

· O argUmento •.ocilhe, i:nnegavelmente. · ·. . 
Embora não. me·· occorresse prefigurar tão positivamen-

. te á emergencia~ . . · . • · . · · .'· · . 
. De outros pontos de vista, que assumissemos·, novae,.·por 

certo, multiplas facés se deparariam, a endossar a proceden-
cia e a viabilidade ·da realização~ · 

Exequivel e vantajoso é, de facto, ·o emprehendimentOo 
tambem nas ccinsequencias economiéas originadas. ·para Q> 
Paiz e para os Estadoe - terão suas ~erras accessiveis, des• 
bravadas, colonizadas pelo systema racional hodierno; · the- -
souros e. forças,. hoje estagnados, serão movimentados ·me
thodicamente: serviços de transporte e· das necessidades . da!J' 
agglomerações nascentes, asseguradas,~ controllados; novos 
progressos previstos; além da integral garantia da defesa· 
nacional e da nossa continuidade patria. . 

Coinprehende-se, deante de tão amplas· perspectivas, ser 
razoavel e justificado não só offerecer-se a concessão de; 
terras a colonizar, como· permittir-se a exploração das ri
quezas, como ainda, se necessario, a passivei consignação em 
orçamentos futuros da Republica, de verbas, em subsidio 
montante a poucos milhares· de contos de ré is, como auxilio 
e incentivo ao empate de· centenas de mil contos. 

A copartiêipacão e occupação de faixas pelo ExercitQ> 
são providencias efficientes e pra ti caveis. · 

Do mesmo passo, cuidaremos, em consequencia da trans-
ferencia. da Capital Federal para o interior do ·paiz. · 

0 SR. MARIO CAIADO ~ Muito bem, . 
·O SR. JERONYMO MONTEIRO - A determinação ta

xativa da Constituição, . para . cujo. cumprimento daquf· · 
dirigimos um appello ao eminente ·Chefe ·do Governo, re
vela esta intenção dominante no espirita dos constituintes .. 
de 34 promover, o propulsionámento do Brasil central. 

Haverá paizes, como os Estados Unidos, que se moverão• 
em. apoio ao pleno effectivamento da obra, por cooperação, 
por. facilitação de machinismos, etc., dado o alcance e re

. :flexo continental que ahi vislumliram. · . . . 
. Não se alimente mais .duvida quanto á exequibilidade no 
que depender . do apparecimento ·de realizadores. . 

A convicção de que se apresentarão, por certo, no Pllliz · 
consorcias de capitalistas interessados e capazes• do Investi-· 
mento, ~:eforcar-sà-á, tendo-se em conta· o.···· potencial ·das 

. zonas . visadas pela penetração. São riquezas· que se vão mo
vimentar dos .. territorios atravessados, de cuja possança os • 
.prognosticas são. asseguradores. . , . . . 

Regiões privi!egi!ldas, · de. multiplicidade de jazid'as, 
vegetação ou pecuaria, bacias do Tocantins·. e do Araguaya,, 
norte de. Goyaz e de Matto Grosso,· Amazonas ignoto, lindes 
lend~rias pelos afflue11tes e fertil'idade e · previsões. pelas~ 
arter1as ramaes. · 
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As :;rnnclcs linhas da invasão eschemalizada seguem por 
solos assim aquinhoados: mas, . apenas, schematizadas, po
derão, ainda, dentro das faixas interessadas, oscillar durante 
o tempo de estudos mais profundos, para um ou outro lado, 
em torno e em objectivo de fixação definitiva.· 

Linhas ·elasticas, portanto, em busca de equilibrio, que 
as estatísticas e os levantamentos da virtualidade economi
ca condicionarão por fim. 

· Taes estudos eu os procurei jâ precisar, valendo-me d·a 
Directoria de Estatistica da Produccão e do seu competente 
director; só agora, porém, tal apparelhamento vae alcançan
do rythmo efficiente e, em breve, . fornecerã valiosos ele
mentos, seguros e esclarecedores, para este e novos intentos 
no Paiz. 

Dentro de dias completaremos, pois, a justificativa e , o 
fundamento de mais exacta caracterização das directrizes 
basicas da penetração proposta. , 

Outras vantagens. decorrentes, indiréctas, do incentivo 
do automobilismo, attrahirão capitaes, por certo. O Brasil 
dedicará, porém, attencão aos typos. de carburantes origi
nados no Paiz. 

VIII - Considerações finaes 

Posso agnra concluir, Sr. Presidente. 
Embora fiquem lacunas nos esclarecimentos, facilmente 

supprida~. por extrapola~.ão, . pela intelligencia do Senado. 
Embora faltem complementos ou outras justificações que 
~urgirão com o tempo. 

Era uma iniciativa que eu meditava ha jã alguns 
mezes. 

E se cheguei a ousar trazei-a ao altíssimo recinto em 
que a exponho, Sr. Presidente, é, primacia.Imente, pelo es
timulo patriotico e apoio confiante que comecei encontran
do. na clnrividencia do primeiro magistrado da Nação; é, 

. ninda, pelo calor do enthusiasmo experimentado no am
bient.e renovado das gerações da Polytechnica; e é, final
mente. - mas a mais .forte razão, - pelo espirita predo .. 
minante de brasileirismo '.com que interpreto os meus de
veres contrahidos com o nobre povo do meu Estado. · 

De fac.to, Sr. Presidente, parece-me falar em nome da 
geraoiío que chega, quando rememoro - ainda este nnno 
tive occn,qião de desdobrar este plano ante os academti'os 
daquella E&cola, onde lecciono justamente este assumpto, na 
aula inaugural da abertura dos cursos do corrente perloc:lo 
lectivo. . · . 

Par~ce-me sentir o espirita da Naoão, quando concluo 
por um emprehendimento caracteristicamente brasileiro, 
pelo cunho da solucão aventada, pelos processos e factores 
da realizaoão, pela finalidade ou perspectivas descortinadas: 
- trabalhos, por dez, vinte ou mais annos, a muitos milha
res de braoos e cerebros improductivos; assistencla Social 
a populações esquecidas e a povoamentos novos; coopera
cão para o erguimento economico do Paiz,. pelo prestigio 
immediato, Pelo incentivo consequente; asseguracão posi
f.iva da unidade patria, aspiração integralizadora latente na 
conviccão do brasileiro, niio como instrumento de disoordias 
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ou imperialismo, mas pedestal efficiente ao predomínio 
da paz e do respeito pelo Brasil. 

A idéa que aqui fica, Sr. Presidente, tem, ao menos, 
virtude - brota do pensamento voltado para o paiz, é, tal
vez em demasia, impregnada do "cheiro da terra", pois 
appella para o sertão, este cadinhú possant& para depurar 
'l dcspP.rtar, ainda e sempt•e, as energias de bandeirantes. 

Mas será, como disse o pensador, do sobrepujar as dif
ficuldades immensas defrontadas que repontam o caracter 
e a formação das nacionalidades. . 

E eu me sinto muito bem apresentando esta moclio em 
homenagem ao propulsionamento do interior, do sertão do 
Brasil, quando falo em nome do mais Iitoraileo dos seus 
Estados, do minusculo e progressista Espírito Santo, que des• 
fruta commodamente a maior extensão relativa de aguas 
do Atlantico. (Muito bem. Muito bem.) · 

o Sf'. P1'e&idente - Nada mais havendo a tratar, dou 
por encerrada a sessão, marcando para a de amanhA a se
guinte Ordem do Dia. 

~ABALHOS DB C~mBBÕBB 

(Levanta-se a sessão ás 17,05). 

• 
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S9• sessão, em 25 de julho de 1935 

PRESIDENCI'A DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

As t4 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro· Gonçalves~ 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira •. 
Nero Macedo. 
Mario Caiado. 
A! cantara Machado. 
Moraes Barros. 
Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (25) • 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Abelardo Conduru', 
Genesio Rego. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
Jbsé Americo. 
Costa Rego. 
Leandro Maoiel. 
Casario de Mello. 
Jones Rocha. · 
Francisco Flores da Cunha (H). 

o Sr. Presidente - A lista de presença iiccusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão an
terior. 
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O Sr. 2° Secretario procede á leitura da acta da sessão 
auterior que, posta cm discussão, é approvada sem debate. 

O Sr. i• Secretario declara que não ha Expediente. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura do seguinte 

PARECER 

N. 15-1935 

Redacção final da resolução do Senado, aposentando, nos 
ternws do art. 170, n. 3, da Constituição Federal, o con
tinuo da Secretaria do Senado, Sr. Ananias Antonio 
Xavier. · 

"Fica aposentado, ex-vi dos ns. 3 e .t do art. 170 da 
Constituição Federal, com os vencimentos legaes, inclusive 
os addicionaes a que se refere o art. 23 das Disposições 
Transitarias, o Sr. Ananias Antonio Xavier, continuo da Se
cretaria do Senado Federal, o qual attingiu a 68 annos de 
idade e conta mais de 30 de servico publico". 

Sala das Sessões, em 25 de julho de 1935. - Medeiros 
l\'etto. Presidente. - Cunha Mello, fO Secretario. - Pires 
Rebello. 2° Secretario. 

Fica sobre a mesa para ser discutido na sessão seguinte 
depois de publicado no Diario do Poder Legislativo. 

O Sr. Pre3idente - Continua a hora do Expediente. Não 
ha oradores inscriptos. · . 

O Sr. Góes Monteiro - Peco a palavra. · 

O Sr. Presidenta- Tem a palavra o Sr. Góes Monteiro. 

O Sr. Góes Monteiro - Sr. Presidente, achando-se au-
&ente o Sr. Senador Abelardo Conduru', que faz parte da 
Commissão de Segurança Nacional, pediria a V. Ex. que 
designasse outro Senador para substituil-o. 

O Sr. Presidenta - Designo para substituir o Sr. Se
nador Abelardo Conduru' na Co1'nmissão de Segurança Na
c.ional, o Sr. Senador Vidal Ramos. 

Continua a hora do Expediente. Não havendo mais ne
nhum Senador que queira usar da palavra, passarei á Or
dem do Dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

· A Ordem do Dia consta de trabalhos das Commissões, e 
nada mais havendo a tratar, levanto a sessão, designando 
para a de amanhã a mesma Ordem do Dia:· 

Trabalhos das Commissões. 

Levanta-se a. sessão ás H horas e 20 minutos. 



70• sessão, em 26 de Julho de 1935 

PRESIDE:>;CIA DO SR. MEDEIROS ~ETTO, PRESin.ENTE 

A's fi ht·ras comparecem os Srs. Senadores:· 

Medeiros 1-.:etto. 
Simões Lopes. 
Cunha Mello. 
Pires Rebt~llo. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir '::ardoso. 
Ribeiro Gonç&!ve•. 
Velloso Borgeo. 
José de Sá. · 
Thomaz Lc•b::>. 
Góes Ml1nteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo :M:ot.teiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Cesario de 1\f ello. 
Jones Rocha. 
Vaid()miro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero Macedc. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
:Moraes Barros. · · · 
Antonio Jorge •. 
Flavio Guim&rãeP.. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa. ( 27) • 

l;)eixam óe comparecer os Srs. Senadores: 

Abel Chermont. 
Abel ardo Condurl't. 
Genesio Rego. 
Edgard da Anuda. 
Waldemar Fr.lcão. 
José Amarico. 
Costa Rego •. 
Leandril Maciel. 
Francisr.o Flores da Cunha. (9) • 

.· 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com
P,Drecimento de 27 Srs. Sena\'.ores. 

Está aberta n sessü~. Vae ser lida a acta da ses silo an
terior, 
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O Sr. 20 Secretario procede á leitura da acta que, posta 
em discuss'io, é approvada ~em debate. 

O Sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. t• Secretario procede á leitura do seguinte 

EXPllDIENTE 

Officio do Sr. Ministro da Fazenda, transmittindo a 
mensagem do Sr. Presidente da Republica, submettendo á · 
approvação do Senado a nomeação do Sr. José Amarico de 
Almeida, para 'Ministro do Tribunal de Contas. - Serâ sub-
mettido â u.pprovaçã.J do Senado, em sessão secreta~ · · 

Representação do A. Thum & Comp. Ltd., negociantes 
e pr()prietario;; de jazi elas de ferro e manganez em ·explora
ção no Estll.d(l de Min~s Oeraes, solicitando ao Senado 
que declarou inconstitucionaes a taxa de viação e respectivos 
addicionaes, cobrados pela E. de F. C. do Brasil, ·por in
fringirem, segundo allegam, a Constituição Federal. - A' 
Commissão Dil·ectora. · 

O Sr. 2• Secretario procede á leitura do seguinte 

PROJECTO 
N. O- i935 

Autoriza c, Poder Executivo a entrar em accordo com o Go
verno do Estado au Rio GrantlP. do SuZ (art. 9" da Con
atituição), quanto á FacuZttade de Medicina de· Porto 
AZeare e a Universidade Technica do Rio Grande do Sul, 
pára o fim da organização da Universidade de · Porto 
Alegre; 

Art. f.• Fica o Poder Executivo autorizado a permittir, 
pela fórma estabelecida no art. Q• da Constituição da Re
publica, (lne se incorporem á. Universidade de Porto Alegre, 
creada pe)o Govern., do Estado do Rio Grande do Sul, por 
decreto n. 5. 758, d& 26 de novembro de i934, os seguintes 
institutos de ensino. · · · 

f•, Faculdade de M.adiNna da Porto Alegre, com suas 
escoh:.s de Odontologia e Pbarmacia; · · 

:i·", Eooola de Engenharia, com os· serviços de Astrono.;. 
mia; Instituto Montaury, curso superior de electricidade e 
mecanica; Instituto do Cbimic& In.1ustrial; Instituto Borges 
de Medeircs, curso supfrior de agronomia e veterinaria, da 
Universidade Tecbmca do Rio Grande do Sul. · 

Art. 2.• A Umversidnde de Porto· Alegre se. regerá pela 
~egislação federal sobro o eruino e os institutos que a ella se 
mcoc•pora.m continuarii.G no gozG dos direitos, ·garantias e 
vantagens em que se éncont.~·nm. . · · · · 

• 
Sala das Sessões 26 de jnlho de i935. -Augusto Simõe1 

Lope~. - Francisco Flores da Cunha. 

Justl(ica~ilo 

Pelo decreto n. 5.758, de 28 dê novembro de i934, o 
Gowr•no do Estado do Rio Grande do Sul creou a Universi
dade de Porto Ale81•e, devendo ser constituída dos seguintes 
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insthtttos de ensino : Fuculdade de Medicina, com suas es
cola3 de Odont.ologie e Pharmacia; Faculdade de Direito, 
com sua e soo la de Commerr.IO: Escola de Engenharia; Es
cola de Agronomia e Veterlnarla; Faculdade· de Educação, 
Soiencias e Letras; Inslttuto de Bellas Artes. 

A Faculdade de ·1\ledicin:~, porém, é estabelecimento fe
deral só podendo sPr incorporada á nova universidade es
tadual metliante autorizr.ção da União. De outro lado, a Es
c&la de Engenhar!cl e o~ cu~soe superiores de electricidade 
e me:anica, de agronomia e veterinaria. pet'tencem á Univer
sidade Technica do Rio Grande do Sul, que mantém contra
~o com o Governo Federal, na base do decreto n. 21.080, de 
24 de fevereiro de -t93~ 1o úoverno Provlsorio, não podendo 
desmt>mbrar-se de algumas de suas organizações compo
nentEs sem que tombem o autorize a União. Ambas as me-. 
dlda3 é que são propostas no pre3ente projecto de lei: a 
Faculdade de Medicina de Porto Alegre passará a constituir 
partd Integrante da Üniverg!dade Estadual de Porto Alegre 
e a Escola de Engenharia, bem como os cursos superiores de 
electricidade e mecar:ica, 11gronomia e veterinaria, serão des
incorporados da Universidadp Technica do Rio Grande do 
Sul e incorporados 3 Unn·ersidade de Porto Alegre. Nenhu
ma 3lteração de despesa hav~rá, nem diminuição nem au
gmento, contlnuandt' a Faculdade de Medicina a ser paga 
pela! VPrbas federaes, comu actualmente, sem accrescimo 
de espPeie algum:~. F.' o qu~ decorre do art. 2" do projecto: 
"A Universidade de Perto Alegre se regerá ·pela legislação 
fede1·:1l sobre o ensino e os institutos que a ella se incor
poram continuarão no gozo dos. direitos, garantias e vanta
gens Pm que se enc .. •utrum"; 

. Quer-se, appnas, :r;m·mitt!r que institutos de ensino que 
já existem, posssm se constit.uir em agrupamento universi
tario, cuja conveniencia é obvio .encarecer, em face do de
creto n. i9.85i, de H dJ abril de 1931 do Governo Provi
sorio, !lispondo que o ensino superior no Brasil obedecerá, 
de prt>terencia, ao systema universitario, e do decreto nu
mero 24.279, de 22 de maio de 1934, que regulamentou o 
art. s•. do anteri01·. qu!\tJto :i constituicão de universidades 
estactutes, · 

A fórmula adoptnda no projecto de lei é a de autorl
uolo au .Pont'r E:xerutivo pa,·a fazer o accordo conveniente 
com o Goveri!o dt> Estado do Rio Grande do Sul, ficando os 
estabPlecimentos dP ensmo mencionados sujeito~, evidente
mente, á Iegislação federal - tudo, de conformidade com o 
art. 9' ds C,P]Stituic;ão . da ReiJublica, que assim reza: 

"F' (acultad'l á Uraiiio e aoa Estadoa celebrar accordoB 
para melhor conrdenaç4o e desenvolvimentos dos respecti
vos st1"Diços, e e!'pPcinlmente para a uniformização das leis, 
regraq ou praticas, arrecadação de impostos, prevencão e 
reprBI'~iio da criminalidade e permuta de informações". -
At~gusto Simlle8 Lopes. - Franc4..c.o Flores da Cunha. 

O Sr. Presidente - O projecto vae ser remettido á Com
missão de Constituição, Justiça, Educação e Saude Publica, 
depois de publicado. 

Acha-se sobre a mesa a redacção final da resolução do 
Senado aposentando, nos termos do art. 170, n. 13, da. Con
stituição Federal, o continuo do Senado, Sr. Ananias An
tonio Xavier. 



- 2ód-
i 

· E~tã em dis~il.qsão. Não havendo quem peça a palavra; 
encerro a ,!iiocussão •. (~ausa.) · . 

Encerrada, · 
Cr~: Srs. que approvam a redacaãQ final, queiram ~e-. 

vantar-se. (Pau~ a.) 
Apprvvada. 1. 

Continua a hot·a do Erpediente. 
. Se nenhum Sr. EeJ;~adur quizer usar da palavra, na hora 

·ao ExpedienLe, passarei á Ordem do dia. (Rausa.,) 
' 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do dia consta de trabalhos de Commissões. 
Antes de levantar a sessão, convoco os Srs. Senadore& 

para uma sessãe secreta, amanhã, depois da publica. 
- Nada mais havendo a tratar, levanto a sessão, designando 
para a de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Comllliissões. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 15 mi
nutos. 

• 



71• sessão, em 27 de Julho de 1935 

Presidência do Sr. Medeiros Netto, Presidente 

A'a 14 horas comparecem os Srs. Senadores: 
' ' 

Medeiros N ello. 
Simões Lopes •. · 
Pires Rebello. 
Alfredo da Malla. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo, 
Góes Monteiro. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Genaro Pinheiro. 
Casario ·de Me!lo; 
Jones Rocha. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira. 
Nero de Macedo, 
Mario Caiado. · 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros, 
Antonio Jorge~ 
Flavio Guimarães, 
Vida! Ramos. 
Arlhur Costa. (26) 

Deixaram de comparecer os Srs. Senadores : 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurtl, 
Genes i o Rego. 
Edgar de Arruda. 
Wnldemnr Falcão. 
José Amarico. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 
Francisco Flores da Cunha. (10) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com-
parecimento de 26 Srs. Senadores. · 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão a!l• 
terior. 



O Sr. Flavio Galmarles (Supplente, 1ervifldo, de 2• Se
cretario) procede á leitura da acta que, posta em discussão, 
é approvada sem debate. . 

O Sr. Presidente - Vae iler lido o Expediente. 

O Sr. !I• Secretario (Servindo de 1 °) procede á leitura 
. do seguinte 

EXPEDIENTE · 

Officios :. 
Do Sr. t• Secretario da Camara dos Deputados, remet

tendo a seguinte: 

PROPOSIÇÃO 

N. 4 - 1935 . 

O Poder Legislativo decreta: 
. Art. 1. • Fica approvada a Convt:nçiio Internaciona: de

nominada "Pacto Roerich", assignada cm Washington aos 15 
de abril de 1935, que adopta uma bandeira para protecciio 
aos immoveis que constituem patrimonio cultural dos po
vos; 

Art. 2.• Revogam-se as disposições ·em contrario .. 
Gamara dos Deputados, 24 de julho de 1934. -Antonio 

Oarlo1 .Ribeiro de Andrada, Presidente. - Pereira Lira, f • l:!e
cretario. - Agerior .Rabello, 2" Secretario. 

- As Commissões de Constituição, Justioa, · Educaçlio, 
· Cultura e Saude Publica !l de Diplomacia, T·ratados, Oonven

oões e Legislação Social. 
Do mesmo senhor, remettendo: 
o original do projecto que manda revogar o art. 106, 

do decreto 24.023, de 21 de março de 1934. . 
- A Oommissão de Constituição, Justiça, Educação, Cul-

tura e Saude Publica; • · . · · 
as resoluções legislativa, devidamente sanccionadas que: 
determina o pagamento de 22:1.10f000 a D. Leopoldina 

de Mattos Porto, viuva do 2" tenente · Ezequiel . da Silva 
Porto; e 

concede varios creditas á Faculdade de Medicina da 
Bahia. 

- Archive-se. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2" Se
cretario) procede á leitura do seguinte: 

PARECER 

N. 16- 1935 

Requerem A. Thum & Comp., Litd., negociantes, pro
prietarios de jazidas de ferro e manganez em.-exploraoiio no 
Estado de Minas Geraes, que o· Senado declare inconstitucio.:. 
naes a taxa de viação e . respectivos addicionaes cobrados 
pela Estrada de Ferro Central do Brasil, por infringirem a 
Constituição Federal, nos seguintes passos:. 



"Art. 17. E' vedado á Unão, aos Estados, ao Distrlcto 
Federal e aos Municiplos: . · 

IX. Cobrar, sob qualquer denominação, impostos lnter~ 
estaduaes, intermunicipaes, de viação ou ·de transporte, ou 
quaesquer. tributos . quei no territorio nacional, gravem ou 
perturbem a ·livre clrcu acão de bens ou pessoas e dos vehl-
culos ,que os transportarem. n . 

"Art. H. E' vedada a bi-trlbutacão prevalecendo o Im
posto decretado pela União quando a competencia for con
currente. Sem prejuízo do . recurso judicial que couber, In
cumbe ao Senado Federal, "ex-officio", ou mediante provo
cação de qualquer contribuinte, declarar a existencia da bi
tributação e determinar a qual dos dois tributos cabe a pre
valencia. n . . . . 

Manda o Regimento Interno: 
"Art. 108. Nenhuma proposição se admittirá no Sena

do se não tiver por fim o exercicio de alguma de suas at
tribuições. 

:Art. 161, § 2.0 Se .a Mesa julgar que a materill não é 
da competencia da . Casa, emlttirá parecer.· e o apresentara 
ao Senado": · 

Por :forca desses dispositivos regimentaes,. a Commissão 
Directora se sente no dever de não encàminhar a proposi-
ção em apreço. . · · 

O Senado não conhece, originariamente, da allegação 
sobre a inconstitucionalidade das leis ou actos, deliberações 
ou regulamentos. Só se pronunciará após a declaração· des;. 
se vicio pelo Poder Judiciaria - Const. art.: 91 - IV. 

Na hypothese vertente, nenhum pronunciamento houve 
desse Poder, cujas attribuicões não podem ser usurpadas. 

Quanto á bi-tributacão, é ·certo que ·o pronunciamento 
do Senado independe de pt•évia apreciação do Poder Judicia
rio. E' evidente, porém, que o caso não é o de bi-tributacão 
disciplinado no artigo onze citado. A bi-tributacão só exis-
te com a pluralidade ·de agente tributador. · 

Taes as razões por que a Commissão Directora á con-. 
tra o andamento da proposição em apreco. 

Sala das Sessões, 27 de julho de 1935. - Medeiro• Net
to, Presidente; - Cunha Me!lo, 1o Secretario - Pires Re
bello, 20 Secretario. 

PETIÇÃO A QUE SE REFERE O PARECER SUI-RA 

Exmo. Sr. Presidente do Senado Fooeral. 
A. Thun & Comp., Ltdà., negoeiarites proprletarios de 

jazidas de :ferro e manganez em exploração no Eetado de Mi;. 
nas Geraes, são exportadores dos mlnerio~s extrahidos de taes 
jazidas pela E. do F. Central do Brasil, pelo que a Directo
ria dessa Estrada com :fundamento no decreto n. U. 618, de 
H de janeiro de 1921 que "manda arrecadar a taxa de viaoão 
destinada (art. 15) a attender os encargos da Uniilo, no to
cante á construcoíio e ao custeio das est~·adas de ferro", lhes 
tem cobrado 2eooo · por tonelada de mercadorlai trans-

. portadas destinadas ao oommerclo interno ou á llXportaQão, 
notadamente o~ minerios «le ferro e de manganez, Aliás as
sim se procede por foroa do dito decreto "em todo o territorio 
da Republica". · . · 
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. É como seJa. isso contrario ao preceito constitucio'laÍ 
que dispõe: 

"Art. '17. E' vedado a União, :~os Estados, no Districto 
Federal e aos Municípios: 

N. IX. Cobrar, sob qualquer denominação~ !n,postos in
terestaduaes, intermunicipaes, de viação ou de tl·anspm•te •. • 
que, no territorio nacional gravem a livre circulaçiiil de 
bens ••• ;. 

Além de ser ainda pela mesma Constituição (art. H) ve
dada a bi-tributacão, que na hy.pothese se verifica por isso 
que aquella Directoria, com fundamento no decreto numeril 
16.842, de 24 de marco de 1925, lambem arrecaJa a taxa de 
1 o % sobre a tarifa creada para ·con~titulr o "Fundo especial 
destinado a obras novas, ramaes e pro!ongan~entos das Es
tradas de Fe1'1'o da União. E ao .Senado Federal Si!nl prejuízo 
de recurso judicial incumba (art. 11 !1!1 Constituição) ez
of(icio ou mediante provocação de qualquer· contribuinte, de
clarar. a existencia da bi-tributacão e determinar qual dos 
dois tributos deva prevalecer; e bem como "examinar em 
confronto com as respectivas leis (a Constituição é a lei Su
prema) . os regulamentos expedidos pelo Poder Executivo, e 
suspender a exeQução dos dispositivos illegaes." 

Requerem ·que V. Ex.; tendo em consideração que o de-. 
creto n. 16.842, de 24 de marco de 1925 foi expedido sem lei 
que o autorizasse, pois que, a que é nelle citada nem uma pa
lavra a isso faz menção, se digne de submetter á deliber:u;ão 
do Senado Federal o assumpto em apreço para. qutJ o .mesmo 
faça cessar essa anomalia l'esolvendo em sua sabedoria como 
for ae dil'eito e 

Justiça. 

Itio de Janeiro, 13 de julho de :1.935. - P. p., A. Thum 
& Comp., Ltda., Bull and w. Janson. 

(Estavam colladas e .. devidamente inutiliza·:!as estampi
lhas federaes do valor global 2JOOO, bem comi) uma ~xa de 
educação e saude.) 

O Sr. Presidente - Continua a hora do E.1:pediente. Não 
h a oradores inscriptos, . 

O Sr. Arthur Costa - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Arthur Costa. · 

O Sr. Arthur Costa - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para solicitar (}e V; · Ex. uma rectificação na publicação 
da emenda apresentada pela Comm'issão ·de Finanças, .relati· 
va ao projecto de bonus, cuja redacção final já foi appro
vada e está para ser enviada á Camara dos Deputados; 

Ha evidente equivoco, de qu~:~ sómente me·apercebi hoje, 
porque recebo o Diaric d~ Poder Legislativo sempre com 
a traz o. 

Na emenda lê-se: "as respectivas Commissaes". 
Verifiquei que, de facto, na propria emenda ha esse en

gano, que se deve attribuir naturalmente ó. dactylographia. 
Em logar da expressão publicada, devo1·ia ser .. as respectivas 
condiç6es", . ~ .. . , I 

I . .. • 
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Pediria n Mesa providenciasse no sentido de ser feita 
& rectificação; porque, assim como foi publicado, prejudica o 
sentido da referida emenda. 

O Sr. Presidente- Continua a hora do Expediente. Não 
havendo mais quem queira usar da pala,Ta, passarei á 
ordem do dia. (Pausa.) 

ORDEM DO DIA 

A ordem do dia consta de trabalhos das Commissões. 
Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão, designan
do para a de segunda-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Commissões. ,. 
O Senado passa, neste momento, a se reunir em sessão: 

secreta. Convido a· assistencia a retirar-se, 

Levanta-se a sessão, ás U horas e f5 minutos , 

. 



72• sessão, em 29 Julho de 1935 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEffiOS NETTO, PRESIDENTE. 

A's H horas, comparecem os 13rs·. Senadores: 

Medeiros Netto. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Matta. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de S4. 
Thomaz Lobo. 
Góes Montairo. 
Augusto Leite. 
Pacheco de Oliveira. 
Jeronymo Monteiro Filhfl. 
Cesario de Mel! o. 
Valdomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira, 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
Alcantara Machado. 
M:oraes Barros • 
.Antonio Jorge, 
Flavio Guimar!es. 
Vida! Ramos. 
Arthur Costa (25.) , .. 

' 
Deixam de comparecer os 81'8. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont. 
Abelardo Condurú. 
Genesio Rt>go. 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falc!o. 
José Amarico. 
Costa Rego. 
Leandro Maciel. 

-.Tones Rocha. 
Francisco Flo!.'es da Cunha ;cu.); 

O Sr. Presidente - A lista de presencn accusa o com
pareciment-o de 25 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. V na ser lida a acta da sessão an
tal'ior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• 
3ccretm·io) procede á leitura da acta que, posta em dis
cussão, é app:-ovada sem debate. 

O Sr. 2' Secretario (Se1•vindo de 1.0) declara que não ha 
r,xpedíente. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• 
Secretario) , declara que não h a pareceres. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do Expediente. Não 
ha oradores inscriptos. 

O Sr. Pacheco de Oliveira - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pacheco de 
O!iveJra. · 

O Sr:· Pacheco de Oliveira - Sr. Presidente, traz
me á tribuna a apresentação de um projecto para attender a 
um reclamo do director da Faculdade de Medicina do nosso 
Estado, a proposito de estragos causados ao edifício e lnstal
lacões da mesma Faculdade, por occasião das ultimas chu-
vas desabadas na Capital da Bahia. · 

Por telegramma, que não precisarei ler na integra, mas 
do qual transcrevo a parte essencial, na justificaeão de pro
j.·cto. verifica-se que ruiu o estuque do tecto da bibliotheca 
e, aiJ::da, se desprendeu um grande bloco· do mesmo tecto, o 
que pod·eria ter occasionado graves consequencias, se não 
occorresse o desabamento á noite, como occorreu, mas de 
dia, quando a bibliotheca é frequentada por uma média de 
soo alumnos. . · 

Em virtuâ'e da vistorie, logo feita, por engenheiros do 
Minislerio da Viação, foi a Directoria da Faculdade aconse
lhada a interdictar immediatamente, não só a bibliotheca, 
como o amphitheatro Alfredo Britto. 

Como vil V. Ex .. não é passivei· que continue aquelle 
estado de cousas. E dahi a necessid·ade de uma. providencia, 
que deveria, 'se possivel, ser muito mais immediata do que 
áquella que ainda nos é dado tomar. 

O assumpto. não passou desapercebido aos Sr. i.!inls
tros da Ed)lcncão e d~ Viação, porque ambos se entenderam 
a respeito e procuraram collaborar no sentido de medidas 
convenientes. Mas se tiveram elles toda atteneão para o 
caso, forçoso é reconhecer que nada puderam fazer, porque 
não dispunham de numeraria especialmente reservado para 
esse fim. 

Por outro lado, não. é possível esperar que do areamen
to futuro se faca constar uma providen~ia que venha reme
diar os damnos a qne acabei de me referir e que exigem so
lucilo urgente e immediata. 

Convem salientar que, além qos estragos soffridos pela. 
Faculdade da Bahia e aci·ma apontadas, devido ao local em 
que se acha construido o seu edificlo, pode haver necessida
de premente da •realização de obras de ·seguran·ca, de muros 
de arrimo. Taes obras, não menos indispensaveis que as de 
reparação, destinam-se a evitar mais· avultadas despesas, de
correntes de outros desabamentos passiveis, se os alicerces 
tivérem, sido abalados com o movimento de terra causado 
pelas en:'l:urradas. Nesse sentido uma commj,ssão de enge-
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nhelros está prôcedendo á devida sondagem, parecendo que, 
em qualquer bypothese, serão precisas obras de pre'\'enoilO, 
. tendo sido, para esse servioo de sondagem, pelo Ministro da 
Educação com zelo que costuma dispensar aos assumptos d~ 
pendentes de sua autoridade, dada ordem para fornecimento 
da pequena quantia de 5;000f, pela verba Eventuaes, que 
nãu offereee margem, actualmente, a outros dispendios. 

Nestas condições, formulei o projecto que vou remetter 
·.a\ Mesa, entregando-o com especial carinbo · ãs Commissõea 
que sobre o mesmo dever!lo falar, quaes sejam as de Cons.
tituiçllo e de Economia e Finanças. Tambem não me des
cuido de pedir desde já ao Senado a sua solicitude e benev~ 
lencia para o caso, porque sou forcado a me ausentar por 
alguns dias das. nossas sessões, por ter necesside.de de seguir 
amanhã, com des.tino ao meu Estado. 
. lllilo apresentei ha mais tempo o projecto, porque as clr
eumstancias minudentes constantes da· exposição que estou 
fazendo eram. por mim Ignoradas. Só hontem á tarde, por 
um telegramma-circular dirigido a V. Ex., a mim e a todos 
os representantes da Bahla, é que soubemos dos factos como 
os acabo de referir. . . 
. Cumpria-me, por consequencla, antes de partir, fazer a 

apresentação do prõjecto, como homenagem á nossa Facul
dade e aos ;.ntereases 'do nosso Estado, muito embora deva 
frisar que se tratá no caso de um estabelecimento de ensino 
federal, cuja· manutenoão, cujas despesas todas não cabem 
ao Estado e sim á União', E accreseendo a circumstancia de 
que a .mataria é da iniciativa do Senado por 'dizer respeito 

. determinadamenta a um só Estado, ao qual sem duvida in

. teressa mais do que a qualquer outra unidade Federativa •. 

. · Por outro lado representa aquella faculdade um patrf
.. monio tão grande quer sob o ponto de vista material, pelo 
aeu edifício, todas as suas dependencias, gabinetes, instana .. 
oões, quer - e eu direi . que principalmente - sob o pon
to de vista mora4 porque, primogenita no genero, é a Fa
culdade de Medicina da Bahia, incontestavelmente, indic.e 
da.cultura nacional. . 

, Vou mandar ,á Mesa o meu projecto, o qual como já dis
se, ausente daQUI, entrego ás doutas Commissões que sobre · 
elle deverllo falar, e ao, Senado em cujo espírito e .interesse 
pelo ensino eu não preciso dizer que confio, porque mais 
expressivos do que. a ·cpnfianoa que eu nelle possa depositar 
alio os seus propr1os actos, pautados sempre· por uma at
titude de elevado patriotismo. (Muito bem; muito bem.) . 

V:e~.á Mesa, é ,lido, apoiado e remettido á Commissão.de 
ConstltUIO!io e Just1oa o seguinte · 

PROJECTO 

lll. :10 - :193r> 
' Au:tilia a Faculdade de Medicina da Bahia, com a quantia dtt 

250:000$000, para . obras da sua aéde 

O Poder Legislativo resolve: 
Artigo Unico. Fica o governo autorizado a dispender atê 

a importancia de duzentos e cincoenta contos (250 :OOOfOOO), 
por motivos doa damnos causados pelas ultimas chuvas, com 
os reparos e primeiras obras de segurança na Faculdade de 
Medicina na Babia, correndo as despesas pela verba :1 "• sub
consignaoiio n. 27, do art. 70 da actual lei oroa~entaria. 

S - Volume III 14 
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Paragrapho uni c o. Revogam-se. as disposições em .. con
trario. 

Sala das Sessões, 29 de Julho de 1935. - Pacheco de 
Oliveir:a. 

Justificação 

Teve, opportunamente, o Senado conhecimento dos. es
tragos produzidos pelas chuvas abundantes que, por ultimo, 
cahiram sobre a cidade do Salvador, capital ·do Estado da 
Bahia, quer, primeiramente, pela palavra . da sua delegaoão 
.n~sta Casa, quer pelo sábio alvitre que tomou collaborando 
na concessão do auxilio á reedificaoão de casas ali destruídas 
e que serviam de residencia a pessOas pobres, ' · 
. Agora, porém, occorre' outro desastre, cóm ameaça até 

de . proporÇões maiores, llOb certo aspecto. E' que aquellas 
mesmas chuvas attingiram dependencias da séde da Facul-

. dade .de Medicina, como se vê do expressivo · telesramma 
abaixo, enviado pelo Director do ~aferido estabelecimento 
communlcando ao Exmo. Sr. Ministro. ·da Educação que a 
"previsão ·desabamento estuque tecto bibliotheca Faculdade 
acaba realizar-se com desprendimento de. grande bloco que 
certamente traria mais desastrosas consequencias se occor
rido durante dia, quando frequencia biblioteca sobe mais 
trezentos alumnos diariamente. Commissão engenheiros ·Mi
nisterio Viação, procedendo vistoria, aconselha interdição 
Amphltheatro Britto que ·corre identico perigo,· bem assim 
parte Instituto Nina Rodrigues. Como medida emergencia, in
terdictei bibliotheca e Amphitheatro Britto, mandando der
rubar restal)te estuque blbllotheca, deixando tecto em ca
vernas para permittir frequenoia oonsulentes, aguardando 
Governo conceda recursos para necessario reparo. Esta pro
videncia acarreta consideravel embaraoo ·ensino cursos nOI'• 
maes, comtudo urgentíssima imprescindível para evitar pos-
sível e provavel perda vidas". · · 

Cumpre salientar que os Ministros da Educ11çilo ·e da 
Viação têm tido a sua attenoão voltada para o assumpto, mas 
.a falta de verba especializada e até . de numeraria em rubri
cas orçamentarias para fins emergentes; não permittiu uma 
medida immediata, como aliás já se tomou no tocante a uma 
pequena despesa de cinco contos comportavel por "even

. tuaes", para sondagem nos fundamentos do predio daquelln 
Faculdade. Forçoso, consequentemente, é a autorização da 
respectiva despesa pela verba indicada no projecto. 

Trata-se, conforme está inteiramente' informado o Se~ 
nado, de um instituto federal de ensino, cabendo, portanto, ã 
.União o encargo indiscutível de attender, com as medidas que 
.se impoem, á reparac!ío devida, e com urgencia para evitar 
que Ol\ estragos se estendam, tornando, de futuro, maiores os 
onus de agora, . • . . . I . . 

Além disso, é a ]1'aculdade de Medicina_da Bahla uma da~ 
mais conceituadas instituições no genero, sendo mesmo a,pri- · 
mogenita no Paiz, e a offerecer, através toda sua existenci&, 
um índice brilhante de cultura nacional. O seu .edifício,-com 
as installações, bibliotheca, gabinetes e demais dependencias 
representam um patrimonio de alta significação, e a au
uugmentar-lhe o seu valor uma tradição que nos honra so-
bremodo. · · · 
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Em face da .constituição,. é evidente a inioiatava do sa. 
nadó, nos termos do art. 90, letra "o", desd" que o projecto 
interessa determinadamente a um Estado. Assim, plená

. ·mente justificada a presente proposta, que chama ª · União 
para .uma. despesa a. seu cargo, é de esperar que o Senado, ao 
qual cumpre resolver acerca da devida autorização legislati
va, não recusará o auxilio reclamado. - Pacheco de Oliveira. 

O Sr. Presidente -Tem .a palavra o Sr. Moraes Barros. 
' . ' ' 

··. O Sr. Moraes Barros-(Movimento de attençlio) - Senhor 
Presidente, trago ao Senado a infausta noticia ·do tallecimento 

· do Embaixador Pedr.o de Toledo, occorrido nesta Capital esta· 
madrugada. · · · 
· Não é um homem vul~tar ·que deRapparece, é o exp.oente 

de um momento da nossa historia politica. Pedro de Toledo 
foi o cent~o em torno do qual gravll.ou o mais idoahsta dos 
movimentos .armados registrados em um dos beotores do ter-

. ritorio patrio. Foi a .figura symb9lioa das as:~~iracões . de 
toda uma população que se itmanára ·DO impera~tvo anseio 
de reivindicação de suas mais preciosas prerogativas. Foi 
um. estoico .que, avesso a todas as pugnas materia'es, fez-se ·a 
alma de uma conflagração cujas fulgurantes vibrações se ir-· 
radiariam por todos os recantos do Pai1. 

: Não cabe nos estreitàs limiteS' da reportagem ~arlamen
tar que ora taco e no desalinho de emoção profunda que me 
conturba, sentindo a mágoa que. lavra no coração paulista, 

. comprimindo a propria consternaçãl do. companheiro de to
das as horas nas etapas da gloriosa .vida que hoje se. ericer

.rou, traçar-lhe em minudencias as linhas da fidalga indivi-
dualidade. · · · · 

· · Pedro do Toledo não era o homem da guerra, á qual ti-
nha verdadeiro horror. Era sim a pomba dum ramo de oli
veira; era o angeUco prégador da concordia, a meiga imagem 

·· da confraternidade,· o apostolo da paz. A bondade era o cunho 
empolgante do seu eu. Não creio que jámais o aflorasse um 

· pensamento mesquinho. . Foi um Um ido, um irresoluto, na 
· apparencia, mas tão sómente na appareiicia. Dil-o-ia um 
. fraco quem não o conhe~esse de perto •. Contrastava o seu 
trato ameno, avelludado, cheio de caricias, sem um arrepio, 

. com a f.írrrieza das suas resoluções nos momentos graves. Era 
de ver a sua serenidade. nos conselhos do. governo caminhando 
decidido ao revés de seus innatos pendores. Contrario á re
volução, fez tudo para impedil-a. DP lealdade a t.oda prova, 

· tudo tentara. junto ao governo central, d.!! que era agente em 
São Paulo, para evitar o seu desencadeamento, 

· · Chegara, porém, o momento decisivo em que não mais 
cabiam as tentativas de entendimento. · · 
· ' ·Pedro de ToÍedo renunciou o mandato de interventor e 
imperterrito, com o placido- sorriso da conséiencia sã, fez 
causa oommum ooiQ a sua revolucionada sente. 'A' frente della 
desfraldou a bandeira da revolta com o seu distioo altilo
quente - Pró Brasília fiant e:rimia. 

Em sua figura épica resurgira o bandeirismo. latente 1 
Dera um dia a guarda dos Campos Elyseos o toque de : 

avião adverso á vista. Eis que o timitio Pedro de Toledo deixa 
a roda da palestra, e ás advertencius dos amigos, singela

. mente. retruca: "Tambem quero ver." ·Toma-lhe a dianteira 
e, fumando seu cigarro confidente, põe-se a des::oberto sob 
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as azas do indeseja~o ~~issario quP. evoluía muHo no alto 
violando o céo di! P1ratlmnga. . 

E assim, com a placider. dos intemeratos, presidiu . ·a 
todos os conclaves em palacio, incentivou todas· as formações 
de guerra, passou em revista as forcas constitucionalistas 

. que partiam e chegavam; visitou os hospitaes de sangue, 
não faltou a um só cerimonial votivo, e, quando julgavam
no ex:hausto por tanto. movimeqto, o seu descanso consistia 
em perambular de sala ein sala nos Campos Elyseos até alta 
madrugada, recebendo despachos, dictando instrucções, 
conferenciando com chefes civis e militares, em todos reavi
vando a chamma patriotica. Veiri depois o negrome da paz 
em separa'do, a ilha do Rijo, o exilio ... 

Em nossos serõ.es diarios no. seu modesto apartamento 
do Hotel da Europa, ·em ·Lisboa, recordo-me haver-lhe eu 
certa vez interpellado sobre o contraste · berrante entre· 'o 
Pedro de Toledo da paz e o da guerra. ·.E. a .sua resposta 
foi: "eu mesmo fiquei surpreso: nunca me affeiçoei ao lu
multo e · ao sangue e só posso attribuil-o ao desdobramento 
da personalidade. Em S. Paulo até 9 de•:julho operou-o 
Pedro de Toledo normal, o homem do remanso da lei e da 
ordem. A revolução imprimiu-lhe feição nova, lnedlta, 

..... • , .. 

· transmudando-lhe a psychologia, sob aspecto por. elle nunca 
cogitado". E no· exilio, o. septuagenario para quem· o re-

·. cesso do lar pa~cia condição de vida, :foi ainda o estoico 
que della separado prolongava até a hospitaleira . terra ·lusa, 
através os assaltos da enfermidade que hoje o prostrou, a · 
campanha pela união de todos os conterraneos. E fazia com 
que. a sua mal mobiliada saleta fosse o traço de ligação dos 
numerosos companheiros de desdita, por meio da sua pa-
lavra oracular sempre querida e acatada. . 

A historia escreverá um dia a .successão dos aconteci
mentos em que tomou parte de relevo esse heroe do dever 
civico~ Não n'a .antecipemos que ella··saberá melhor que os 
seus companheiros e amigos render-lhe a devida homenagem 
justiceira. · · · 

Limitemo-nos a assignalar-lhe os passos · mais · marca
. dos da sua util existencia •. Seja-me permittido desvendar 

·· um ·pouco do seu intimo em. duas· cartas que tenhQ á mão. 
. ; ' ' ' ' 

Eis a primeira: 
"Coimbra, 26 de maio de f933. · 

. Meu· caro Moraes Barros, . 
AQUi estou na velha Coimbra, com saudades dos· com

panheiros. Ser exilado é um mal. Viver só,. nem vendo. o 
. Mondego! Estava-me reservado um bom quarto, com dua's 
camas: uma para mim, outra para o meu desdobramento .•. 
Occupei. ambas. O Pedro desdobrado é muito mliis interés
sante do que o outro. Tem extases notaveis e· é indifferen-

. te ao exílio. O resultado é que teriho a pagar duas camas, 
. a· 30 escudos cada uma. . . . . . · ' 

Nlio houve meio de obter abatimento; Logo de chegada, 
encontrei o Prestes, o filho, o Percival e o Formosinho, que 
vieram. do Bussaco. onde passaram a noite. . 

· Convidaram-me para ver com elles· a Universidade. 
Fui e como acompanhava o Presidente da Republica, 

tive todas as facilidades; ·Visitei tudo, vi tudo, graças a um 
Dr. Providencia, que foi para nós uma verdadeira Provi~ 
dencia. 



.. : .. _ ..... · .. ,., .· .. ,,., ; 
., ' ... ~ .' ;J . , .. ; " 

' ' 

- ,.2f.3 ...:.. 

De lá ainda fomos ver a Torre do Nobre e a Sé velha. 
Quando ás 6 horas entrei para o Hotel, estava pondo 

a alma pela boca. , 
, Dormi como um santul Acordei ás • 9 horas, com uma 

das palpebras meio inchada,, po1• defeitos do coração.: Nilo 
admira. Este coração tem passado milhares, de vezes. pela 
prova do fogpl Não parou ainda, porque é teimoso. , 

, O Dr. Providencia Costa vae me arranjar convite para 
assistir hoje á queima das fitas. , · 
. ', Continuo afflicto por , fat'ta de noticias de Maria Eu
gania. Ainda não appareceu lá pelo hotel, alguma cartaf 
Que ha de' novo?' Adeus, meus respeitos á sua senhora e á 
sua irmli. , ' 

Do velho amigo, obrigado e admirador. , - fedro de 
Toledo. • , 
. , Eis a segunda carta: · 

"Lisboa; i de julho de f.933. 
Meu caro Moraes ·Barros. 
Fiz annos no dia de S. Pedro. Nilo sei como correu a 

noticia entre os exilados. Recebi visita de todos. Fui al~ 
mocar com o Altino Arantes e jantar com a paulista H lida, 
senhora do,, Honorio de Carvalho, auxiliar do Consulado 
Brasileiro, em LisbOa. Em ambas as refeições tomei vinho 
e champagne e 'fumei desesperadamente. · · 

Quando ás H horas da· noite voltei para o Hotel, senti 
phenomenos alarmantes de tachycardia. Meu coraolio dis
parou, como um cavallo de corrida. Procurei recostar-me na 
cama e, vi que os travesseiros saltavam. Levantei-me. Paa
seei pelo quarto, depois sentei-me e cheguei a , me resignar 
a morrer. 

Imaginei, que quando o corac!io melhorasse, seria o fim 
de tudo, inclusive do exilio. Tomei o. unico remedi o que tinha 
á mão - pós de Carlsbad - e depois de duas horas da 
noite, dormi. Levantei-me apparentemente bom. . 

Hontem fui ao' medico, Dr. Cassiano Neves. Este me 
examinou e me achou bém. Disse-me que além da segunda 
bulha, meu eoraclio nada accusava. Isto era molestla velha, 
um pouco da idade. Minha· pressllo arterial era de i 5-7, 
tambem bOa, para mim. 

Receitou-me tintura de strofanto e de valeriana e . um 
oalagogo Hépa, para o fígado. . 
· · Mandou-me fazer uma inalyse de · urina e depois lá 
voltar. Veremos amanhã o resultado. · · 

, Ao sabir do consultorio disse-me o medico: o senhor foi 
culpado de sua doenoa. Tenha .cuidado de evitar o vinho e 
de reduzir o fumo. E!Jtou fumando menos da metade do que 
fumava. 

Ahl tens, como quasi tui me mudando para outro mundo. 
O Luiz 'Amarico partiu hontem no "Cuyabl\", para o 

Brasil, acompanhado de tres officiaes. Vamos ficando sós. 
Ainda muitos outros irão. Eu, porém, por certas declarações 
do Governo, ficarei fazendo companhia ilo Bernardes e ao 
Borges, por motivos de interesse de Estado. 
.. E' o meu destino, ficar ligado a esees dois vultos bisto-
.ricos, formando o triumvirato. · · 
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•. :Receb$ carta do Mottinha. Diàse~me 'que não n;e falava 
de politica, porque a situnção de São. Paulo mudava todos os. 
dias . 

. · Se tiveres algumas noticias, não se esqueça de· mim~ Eu 
sou Q.uem menos sabe. Recommenda-me á Senhora e á sua 
irmã. 

Do. velho amigo admirador - Pedro de Toledo. . ' . ' 

' . . ' i 

. · Morreu Pedro de Toledo, aos 75 annos de idade. Er.a 
paulista da gemma, nas~ido a 29 de junho· de 1860, d(). con.; 
sorcio de Manoel Joaqmm de Toledo e D . .A:nna Innocencla 
Barboza de Toledo, sendo seu avó Joaquim Floriano de To.:. 
ledo, todos ila ·velha e nobre estirpe • , . . . . . . . · .. : 

Em São Paulo fez o seu curso de humamdades e· o ·de 
direito, concluindo o curso jurídico em Recfie, no anrio de 
1884. . . . . ... · . . . . .. 

.Advogou. com successo em S.· José de ·Além Parahyba, 
com o filho do professor Conselheiro 'Januario da Gamá Cer~ 
IJUeira,. Deputado á 1a Constituinte Minei~,"a e hoje Deputado 
Federal, por . São . Paulo,· tendo ali contrahido matrimonio 
com D~ Francisca Barboza da Gama ·cerquelra, filho desse 
professor. , . . . . 

Indicado pelo Visconde de Ouro Preto, ·apesar de suas 
conhecidas opiniões republicanas, serviu . como procurador 
do Thesouro Provincial de São Paulo, em '1889; conservando 
() · cargo por' alguns annos, após a proclamação da primeira 
Republica~ · 

Exerceu mais na capital paulieta a advocacia . ora com 
o seu cunhado professor Gama Cerqueira, ora ·com o profes.; 
sor Manoel Villaboim. Como jurista, que o foi de. nome, os 
seus trabalhos especializados sobre patentes . .de invenção e 
marcas de fabricas são amiude citados pelos tratadistas d~ 
propriedade industrial. . . 

Ingressou na politica do Estado ao tempo da chamada 
djssidencia, chefiada por Prudente de Moraes, fazendo-se 
eleger deputado independente, mas, em opposlção ao P. R. P. 

Revelou-se parlamentar de amplo descortino, como já se 
affirmara. jornalista vigoroso. Oe seus discursos reunidos 
em volume lograram edição eni Italiano, · prefaciados por 
Enrico .Ferri. · . . . 

Mais tarde fundador e chefe do Partido . Republicano 
Conservador, dirigiu com des.usado brilho o seu orglio MA 
Nação". Chamado a collaborar no Governo Hermes da Fon
seca, foi-lhe confiada a pasta da· Agricultura, onde as ~uail 
altas qualidades de administrador se revelaram em actuação 
de notava! efficiencia utilitaria. 

Deixando tal posto, ingres~ou na diplomacia, como mi.:. 
nistro brasileiro em Roma, onde prestou serviços de nota, 
sobretudo em ·relação á emigração, durante os quatro. annos 
que lá permaneceu. Removido para a Legação de Madrid, 
ainda ahi conquistou largas sympathias para o seu paiz pelo 
tacto com que .conduziu os negocias da sua nicada, em pri.:. 
meira plana tambem os relativos á emigração. Foi tranPfe
rido para Buenos Aires ao ser a legação brasileira transfor
mada em embaixada, na qualidade de seu primeiro titular. 
] deixou essa embaixada, depois de uma serie de assignaln
dos serviços á Patria, por motivos que sobremodo o horira-
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ram, qual o de haver soecorridCI, do eeu bolso, bom numero 
de foragidos brasileiros que procuraram asylo na capital 
portenha. 
· Nomeado . em :1932 interventor federal em São Paulo, a 
revolução paulista impoz-lhe o sacrifício de encaminhai-a â 
suprema finalidade. . 

Foi uma apotheose o seu regresso do exilio. HoJe co
bre-se de luto a terra que o viu nascer, e de benciios a sua 
Idolatrada memoria. Amanhã amaciar-lhe-ão o leito der
radeiro as lagrimas do povo, que elle com tanto enlevo soube 
tão bem servir. · 

Requeiro, em meu nome e no do meu companheiro de 
repreeentacão, Sr. Senador AI cantara Machado, · de accordo 
com o art. :146' final, do nosso Regimento, seja levantada a 
sessão em homenagem ao Embaixador Pedro de Toledo. 
(Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - Os Sra. Moraes Barros e Alcantara 
Machado requerem um voto de pesar e o levantamento da 
sessã!l, em homenagem ao falleci-mento do Dr. Pedro de 
Toledo, ex-interventor federal no Estado de São Paulo. 

Vou submetter esse requerimento â . deliberacão da 
Casa. 

Os Srs. que o approvam queiram ficar sentados •. 
(Pausa) • 

. Foi ·approvado unanimemente.· 
Em obediencia ao voto do Senadó, vou levantar a ses• 

são, marcando· para amanhã a seguinte ordem do dia. 

Trabalhos de Commissões 

Levanta-se a sessão, ás U horas e 40 minutos. 
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. . 73• Sessão, em 30 de Julho. de 1935 

Presidência do Sr. ltedeiros lfettci, Presidente 

A's.14 horas, comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto. 
· · Simões Lopes ; 

Pires Rebello, 
Alfredo da 1\latta. · 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Goncalves. 
Velloso Borges, 
Jos~ de SI\, . · 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro, 
Costa Rego. 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Casario de Mello. 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira, 
Nero de Macedo. 
Mario Caiado. 
·Antonio Jorge. 
Flavio Guimarães. 
Vida! Ramos. 
Arthur Oo~ta '. (2i.) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

Cunha Mello. 
Abel Chermont, 
Abellirdo Conduru', 
Geneslo. Rego, · 
Edgar de Arruda. 
Waldemar Falcão. 
José Amerioo, 
AuQ'Usto Leite. 
Leandro Maelel. . 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
Jonas Rocha. 
Alcantara Machado. 
Moraes Barros. 
Francisco Flores da Cunha ( f 5.) 

O Sr. Presidente - A lista de presença acousa o com
parecimento de 2f Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser Ilda a acta da sessão an
terior. 
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O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, ae1'1Jindo de 2' 
Secretario) procede á leitura da acta que, posta em discussão, 
é approvada sem debate. 

o sr. Presidente - Vae ser lido o Expediente. 

O Sr. 2' Secretario (Servindo de 1') procede á leitura 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officià ·.'do 10 Seoretarlô da Gamara dos Deputados re
mettendo um telegramma que foi enviado á Commlssão de 
Saude Publica dessa Camara, afim de que o Senado delibere 
a respeito dã' execução do regulamento · da Saude Pública. · 

. ~ Archive-se. 

O Sr. Presidente - Está finda a leitura do Expediente. 
Continúa a hora do Expediente. Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Thomaz Lobo ..:- Peco .a palavra. 
' ' '. 

O Sr. Presidente -Tem a paiavra o Sr. Thomaz Lobo. 

O Sr. Thomaz Lobo - Sr, Presidente, trago .ao conheci
mento de V. Ex. e ao da Casa que, por· motivo imperioso, o 
Sr. Senador Moraes Barros deixa de comparecer á sessão de 
hoje. · · 

O Sr. Presidente -·À Casa fica inteirada. Continua a 
hora do ExPediente. 

O Sr; Alfredo da Matta- Pe_co a palaVra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr.· Alfredo da· 
Matta. · . . . 

. . 

O Sr. Alfredo da Matta....: Sr. Presidente, meu collega de 
representação, Sr. Senador Cunha Mello; pede..:me para tra
zer ao conhecimento de V. Ex. e ao da Casa que não com
pareceu' á .sessãO de bontem ·e talvez as de mais· alguns dias, 
por se encontrar· adoentado. 

O Sr. Presidente - A Casa fica 'inteirada. Se. nenhum 
mais dos Srs. Senadores quizer usar da palavra, · passarei li 
Ordem do dia. (Pauaa.) · · 

ORDEM DO DIA 

A Ordem do dia consta de trabaihos da Commissão. Nada 
mais havendo a tratar, vou levantar 'a sessão, designando 
para a de amanhã a seguinte Ordem do dia: 

Trabalhos de Commissão. 

Levanta-se a sessão ás 14 horas e 15 minutos. 
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· 74• sessão, em 81 de Julho de 1935 
. ' ' 

PRESIDENCIA DO SR. MEDEIROS NETTO, PRESIDENTE 

A's 14 horas comparecem os Srs. Senadores: 

Medeiros Netto·. 
Simões Lopes. 
Pires Rebello. 
Alfredo da Mattá. 
Clodomir Cardoso. 
Ribeiro Gonçalves. 
Velloso Borges. 
José de Sá. 
Thomaz Lobo. 
Góes Monteiro. 
Costa Rego. · . 
Jeronymo Monteiro Filho. 
Cesario· de Mello. 
Jonas Rocha. · 
Waldomiro Magalhães. 
Ribeiro Junqueira~ 

. Nero· de .Macedo. 
Mario Caiado. 
Antonio Jorge. · 
Flavio Guimarães. 
Viàal Ramos .. 
Arthur Costa (22.) 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores: 

.Cunha Mello. 
Abel Chermont • 
Abelardo Condur\l. 
Genesio Rego. · 
Edgar de Arruda., . 
Waldemar Falcão:. 
José. Americo •.. 

. Augusto Leite. 
Leandro Maoiet 
Pacheco de Oliveira. 
Genaro Pinheiro. 
A! cantara Machado. 
Moraes Barros. 
Francisco Flores da Cunha (14.) 

O Sr. Presidente - A lista de presença accusa o com~ 
parecfmento de 22 Srs. Senadores. 

Está aberta a sessão. Vae ser lida a acta da sessão nn· 
terior. · 
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·. O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, servindo de 2• Secre
. tario) procede á leitura da acta que, posta em discussão, é 

approvada sem debate. 

· O Sr. Presidente- yae ser lido o EXÍledlente. 

O Sr. 2" Secretario (Servindo de i") procede á leitura do 
seguinte · 

. EXPEDIENTE . 

Otficio do Sr. ! 0 Secretario da Camnra dos Deputados 
remettendo a seguinte . 

PROPOSIÇÃO 

N. 5-1935 

O Poder Legislativo decreta: 
Art. 1.0 As declarações a que se retere o art. iO do de

creto n. 24. 642, de iO de julho de 193-i, serão apresentadas 
até 20 de julho de 1936, com todos Ol' cffeitos que lhe& re-. 

. conhece o mesmo decreto. 
Art. 2.o Revogam-se as disposições ·em contrario. 
Camara dos Deputados, 30 de julho de 1935.•- Euvaldo 

Lodi, no exercício da Presidencia. - José Pereira Lira, t• 
Secretario. - Agenor llabello, ao Secretario. -

- A' Commisslio de Constituição· e Justiça. · 
Telegramma do Presidlmte da Assembléa do Estado de 

Minas Geraes, communicando haver sido decretada e pro-
mulgada a Carta Politica do Estado. -Inteirado. 

O Sr. Flavio Guimarães (Supplente, ae111indo de 2• Secre
tario) procede á leitura do seguinte · 

PARECER 

N. iS- f935 

Manifestando-se sobre o telegramma do Governador do 
Estado de Sergipe ao Presidente do Senado, no .qual o Chefe 
do Governo daquella unidade fed·erafiva. pede ·os auxilies. da 
União para attender ás populações victimadali pelas u!Umas 
chuvas que cahiram, com o caracter de verdadeira calami
dade, em varies pontos do territorio serglpano, a Oommisslio 
de Constituição e Justiça opinou favoravelmente aos men
cionados auxilies, conforme consta do seu parecer annexo. 

Assim opinando, por se enquadrar o pedido nos termos 
da letra expressa da Constituição (art. 7°, u~ II), offereeeu 
á deliberação do Senado o seguinte projecto: 

"Art. t.0 ·Fica· aberto o credito: extraordinario de réis 
20·0 :000$ para soccorrer o Estado ·dlj:::Serglpe,. em razão da 
situação calamitosa em .que se encontr.a,·.em consequencla das 
ultimas .enchentes dos . rios que regam :o' territorio do mes-
mo Estado. , . 
• .Art. 2.0 Sobre a applicação desse auxilio, o Governo do 
Estado de Sergipe prestará ao da União as devidas contas. 

'',:-,· 

i 
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Al't, a.o Fica o Poder Executivo· Federal. autol'izado; para 
a execução. desta lei, a realizar a necessaria operação de cre-
dito. . . 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario." 
.A Commlssão de Economia e Finanças é de parecer que 

o projecto acima · transcripto merece a 'approvaçiio do Se
nado, visto como satisfaz a exigenoia do art. 183 da Consti
tuição, combinado com o paragrapbo 1° do art. 186. O pro
jecto procura remediar os effeitos notorios e incontestaveis 

· de uma calamidade publica. Tem objectivo igual ao de pro
jectos anteriores, já approvados pelo Senado, para soccorrer 
populações i'lagelladlÍs · nos Estados da Bahia · e· do Piauhy, . . 

.Além da consideração de ordem doutrinaria, que man
da, no inferesse do equilibrio e da boa ordem do regime fe
derativo, assistir equitativamente, em taes eventualidades, 
aos Estados que reclamem, solicitem ou careçam dessa as.
sistencia por parte da União, accresce ainda em favor da 
proposição a circumstancia ponderavel de não contarem os 
pequenos Estados com disponibilidades · financeiras para 
aquelle fim, dado o· modesto vulto de. seus orçamentos e a 
premencia de applical-as na conformidade de suas respecti
. vas · dotações. 

No caso de Sergip'e, por exemplo, não se diga que o seu 
orçamento. é tão modesto que não comporte, em. absoluto, ·a 
despesa imprevista e extraordinaria de 200 contos para am
parar as. populações que soffrem as con~equencias desastro
sas das chuvas. o' que .acontece é que, desfalcado dessa ver
ba, o orçamento sergipano deixaria de prover compromissos 
inadiaveis, que entendem ao mesmo tempo com· o bem estar, 
o progresso. e a tranquillidade do Estado, o credito e o pres
tigio de· sua administração. 

Não é demais, portanto, que a União, : cumprindo um 
dispositivo constitucional imperativo e correspondendo a 
um dever peculiar· â · natureza dair instituições,. preste os 
soccorros a que se refere o projecto· em apreço. 

Sala das Sessões, 30 'de' julho õe 1935, - Valdomiro 
Magalhães, Presidente. - Jósé de Sd, Relator. - Nero de 
Macedo, - Velloso Borges, vencido, 

•' 
PARECER DA CoMMaSSÃO DE. CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA N, i7, 

·. · · ·DE · 1935, A QUE . SE REFERJ!l O PARECER SUPRA 

Ao Pllrecer da Commissão de Oonstituioão é Justiça, vem 
de ser submettido o assumpto constante do incluso' telegram
ma, transmittido ao Sr. Presidente do Senado pelo Sr. GO
vernador do Estado de Sergipe. 

· · Nesse déspaoho o .referido governador narra. especiflca
damente os damnos e prejuízos causados pelas inundações 
resultantes das chuvas abundantissimas e de consequencias 
desastrosas que caíram sobre diversos pontos do territorio 
do Estado, provocando essas 'grandes e extensas enchentes, 

. que assumiram proporções de verdadeira calamidade pu

. · blica. Em sua · descripQão dos acontecimentos que affligem 
essa unidade da Federação acoentua o· seu governador a pa
ralysação do trafego das estradas, pillo tran'sbordar das aguas 
pluviaes e refere que essas inundações das bacias dos Rios 
Jnparatubn, Sergipe, Vasabarris e São Francisco prejudica
ram enormemente as safras dos productos constitutivos das 
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.·principacs. fontes da vida:. economica; e. financeira::do. -Estado, 
·c-ollocando-o7 na:· emergencia-:,:de:· ... pedir;, aoccorro.· · á-i.União. ·.em:· 
face· da grande . calamidade que o assoberba.-

Vê-se, portanto, que o Estado de Sergipe se encontra em 
condições identicas aos de Bahia e Piauhy em consequencia 

. de . iguaes inundaç~es, os quaes, solicitando os soccorros 

. que cabe á União prestar, nos termos da letra expressa da 

. Constituição, (art. 7° n.· fi), lograram pareceres favoraveis 
, da Commissão de Justiça e Constituição. · 

Consoante, portanto, :·com . a norma· que se traçou da 
exacta observancia desse preceito colistituoional, ·é a . Com
missão, em face do appello formulado pelo .Governador· de 

. Ser,gipe, de parecer que se submetta á deliberação do. Senado 
o seguinte · 

PROJECTO . 

-N. H- 1935 

o Poder Legislativo decreta: 
"Art. 1.° Fica aberto o credito extraordinario de réis 

200 :000$000-para soccorrer o Estado de Sergipe, em·razão da 
· situação calamitosa ·em que se encontra em consequencia das 
· ultimas enchentes· dos rios que regam o territorio do mesmo 
'Estado.- · · 

Art .. 2.0 Sobre .a applicacão desse auxiÜo, o Governo do 
.Estado de Sergipe prestará ao da União as devidas contas. 

Art. 3.° Fica o Poder Executivo Federal autorizado, 
· para a execução desta lei, a realizar a necessaria operação de 
credito. · · _ · 

. Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario, . 
. Sála das Commissões, 13 de julho de 1935, ~ Pacheco 

de Oliveira, Presidente. -Mario Caiado, Relator. - Arthur 
Costa - Augusto Leite. - Flavio Guimarães. 

- A imprimir. · · · . 
Telegramma do Sr. Governador do Estado de Sergipe 

a que se refere~ os pareceres e o projecto supra: . 
De Aracajú ...;.. Presidente Senado Federal - Rio. 
"como portavoz povo sergipano cumpro doloroso_ dever 

·levar conhecimento Senado Federal, do ·qual v. Ex. digno 
Presidente, desastrosas consequencias 'causaram neste Estado 

· ultimas chuvas cabidas ém diversos. pontos de Sergipe. Va
rias treohos estradas rodagem completamente destruidos e · 

_maioria intransitavels. Estrada ferro cujo . trafego estev~ 
· _suspenso, circulando grande difficuldade; Desabou · impor

tante ponte sobre o rio Vasabarris cortando commuiiicO:ção 
capital municípios do Sul. Rio Japaratuba e. Sergipe trans- · 
bordaram extraordinariamente· inutilizando apreciavel par-

. cena .. safra assucar primeira dentre . as producções Esta_do. 
Em Riachuelo grandemente prejudicados pequenos proprie

.. tarios . virtude inundação causada rio Sergipe que destro e 
.colheitas e· varias olarias localizadas margens. Além do que 
.mesmo rio Sergipe, dentro cidade Riachuelo, damnificou 

,_alambiques, trapiches · o casas população pobre. Rio São 
Fráncisco inutilizou gt•ande parte safra arroz. Na Capital - ' . 

., . ''')~ 

1' 

• 
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·t'ambem os estragos foram avultados, sobretudo nos bairros 
pobres. Meu Governo, em vista proporções ·calamidades, está 
impossibilitado de attender · necessidades população· vicU
mada, se em seu auxilio não vier. Governo União. Confio; 
pois, Senado Federal não regateará quanto lhe fôr ·possível 
minorar soffrimento povo sergipano, .que: conta jli valiosa 
collaboração eminente chefe Governo Républica . ..:.. Sauda
ções cordiails. - · Eronides Carvalho; Governador. Sergipe." . . 

O Sr. Presidente. - . Continua a hora do Expediente. Não 
ha ·oradores inscriptos. · 

. . 
O Sr. lero Macedo- Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Nero Macedo .. 

O ·Sr. Jt'ero de Macedo -· Sr. Presidente, trazendo ao co-
nhecimento· do Senado a dolorosa. noticia do fallecimento, 
em meu Estado, do cons.tituinte estadual, Coronel Orlando 
Borges, figura de grande projecção nos meios políticos, in
dustrial e commercial de Goyaz, eu o faço cheio de magua, 

, porque o fallecido prestou relevantes serviços nos varios 
. cargos que occupou. Embora não fossa filho de Goyaz, mas 

ali radicado desde muitos annos, Orlando 'Borges foi, no 
sudoeste de Goyaz, um elemento de progresso, um elemento 
que influiu ·de grande modo para o bem estar e para a ci
vilização daquella zona. 

· · A dolorosa noticia, que hontem me foi transmittida, 
écoou de· maneira sensivel, não só na região habitada por . 
aquelle cidadão prestativo, como· em todo o Estado. 

Em meu nome, pois, e no do meu companheiro de 'rl'
presentação, Sr. Senador Mario ·Caiado, requeremos ·fique 
consignado na acta dos nossos trabalhos de boja o . nosso 
pesar, como um gesto. de solidariedade ao povo de Goyaz, 
á sua Assembléa Constituinte e á sua enlutada familia . 

. : 

O Sr. Presidente - CÓnlinúa a hora do EXPediente. 

O Sr. Góes Monteiro - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Góes Monteiro. 

O Sr. GÓes Monteiro :.._ Sr. Presidente, requeiro a V. Ex. 
a inserção na acta dos nossos trabalhos de hoje de um voto 
de pesar pelo falleoimento do Dr. Augusto Cavalcanti, ex· 
constituinte pelo Estado de Pernambuco, e o levantamento 
da ses silo em homenagem áquelle illustre morto. 

· O Sr. Presidenta - V. Ex. será attendido opportuna-
mente, Continua a hora do Expediente. 

O ·ar. Costa Rego - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Costa Rego. 

O Sr. Costa Rego ....;. Sr. Presidente, a Commissão de 
Diplomacia e Tratados está desfalcada de doi! dos seus ii
lustres membros, os Srs. Senadores Abel Chermont e Pa
checo de Oliveira. Havendo trabalhos em ·andamento, pedi
ria a V. Ex. se dignasse dar-lhes substitutos. • 
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· O Sr. Presidente ....:. De ·aocOrdo com o requerimento 
que acaba de ser feito ·pelo Sr. Senador Gosta Rego, nomeio 
.para substituir .o· Senador · Pacheco de Oliveira, o Sr. Tho

. maz Lobo; e. para iml)stituir o Sr. Senador Abel Chermont, 
o Sr. Simões Lope.. · . . . 

. . · Continúa o Expediente. 

o Sr. Mario Caiado - Peco a palavra. 

O .Sr, Presidente- Tem a palavra o·Sr~ Mario Galado .. . . 
O 8r. llarlo Calado - Sr. Presidente, na qualidade de 

membro mais velho da Commissiio de Gonstituicllo e Justiça, 
e tendo faltado; tanto o seu Presidente, .como o seu Vice
Presidente, respectivamente, ·os Srs ... Senadores Alcantara 
Machado e Pacheco de Oliveira,· e achando-se ainda ausente 

·um outro membro dessa Gommissllo, o Sr. Senàdor Augusto 
Leite, peeo a V. Ex.· a designaoão de tres senhores Sena
dores para essa Commissão, afim de que ella possa prose-
guir nos seus trabalhos. · 
L "\!<~· . • . . , . 
ibl<.'..<l. s p i~ . . . • ... O r. rea ..... te - De aooOrdo com o requer1menw que 
acaba de serfifeito. nomeio para substituir o Sr. Augueto 
Lei te, o Senaãor Velloso Borges; para substituir o Sr:. Sena
dor Pacheco de Oliveira, o Sr. Senador. Clodorriir Cardoso, e 
para substituir o Sr. Senador Alcantara Machado, o Sr. Se-
nador Flavio . Guimarães. ~ · · · · · 

Ha um requerimento feito pelo· Sr. Senador Góes Mon
. teiro, para inserção de um voto de pesar pelo fallecimento 
do ex-Deputado á Constituinte de Pernambuco, o Sr.- Augus
to Cavalcanti, e o levantamento da sess!l.o em homenasem ao 
me·smo. · 

Os Senhores Senadores que approvam essft requerimen-
to, queiram ficar sentados. (Pauaa.) . 

Approvado. · 
Em · obedienoia ao voto do Senado, vou levantar a ses

são, designando para a de amanhã a seguinte ordem do 
dia: 

TRABALHOS DE COMMIBSÃO ., 

. Levanta-se a sessão, ás 14 horas. e 20 minutos. 

' FIM DO 3.• VOLUME 

••t' 
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